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SENADO FEDERAL
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente, nos termos do art. 

48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2008

Dispõe sobre o afastamento preventivo do Senador ocupante do cargo de 
Corregedor do Senado, membro da Mesa Diretora, do Conselho de Ética e Decoro Parlamen-
tar e Presidente de Comissão em caso de oferecimento de representação contra Senador 
por fato sujeito à pena de perda do mandato ou à pena de perda temporária do exercício do 
mandato.

O Senado Federal resolve:

Art. 1º O art. 14 da Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 14. Oferecida representação contra Senador por fato sujeito à pena de perda do 
mandato ou à pena de perda temporária do exercício do mandato, aplicáveis pelo Plenário do Senado, 
será ela inicialmente encaminhada, pela Mesa, após verificação do atendimento aos requisitos formais 
de admissibilidade, ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, ressalvadas as hipóteses do art. 17, 
quando o processo tem origem no Conselho.

§ 1º No exame do atendimento aos requisitos formais de admissibilidade, a Mesa ve-
rificará apenas se o representante possui legitimidade, nos termos do § 2º do art. 55 da Constituição 
Federal, e se a representação identifica o Senador, os fatos que lhe são imputados e o dispositivo deste 
Código no qual ele estaria incurso.

§ 2º A decisão da Mesa que determine o arquivamento da representação será comu-
nicada na sessão ordinária seguinte, contra ela cabendo recurso ao Plenário, no prazo de dois dias 
úteis, subscrito por um décimo dos membros do Senado.

§ 3º O recurso será submetido ao Plenário, no prazo de três dias úteis a contar de sua 
interposição, e decidido por maioria simples, presente a maioria da composição do Senado, devendo 
o parecer sobre ele ser proferido por membro da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, de-
signado pelo seu Presidente.” (NR)

Art. 2º O art. 15 da Resolução nº 20, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15. Recebida a representação de que trata o art. 14, o Conselho de Ética e De-
coro Parlamentar observará os seguintes procedimentos:

I – o representado será notificado para, no prazo de cinco dias úteis, oferecer impug-
nação prévia à representação;

II – recebida a impugnação, o Presidente designará Relator, por sorteio entre os mem-
bros do Conselho não filiados ao partido político representante ou ao partido político do representado, 
para emitir, no prazo de cinco dias úteis, relatório sobre a admissibilidade da proposta;

III – o relatório preliminar de que trata o inciso II deste artigo, que será submetido à 
deliberação do Conselho, concluirá pelo arquivamento da representação ou pela instauração do pro-
cesso, devendo, neste último caso, manifestar-se sobre a necessidade ou não de afastamento do re-
presentado do cargo dirigente em Comissão ou na Mesa, que eventualmente exerça;

IV – se o Conselho decidir pela instauração do processo, abrirá prazo de cinco dias 
úteis para que o representado apresente defesa;

V – esgotado o prazo sem apresentação de defesa, o Presidente do Conselho nome-
ará defensor dativo para oferecê-la, reabrindo-lhe igual prazo;

VI – apresentada a defesa, o Conselho procederá as diligências e a instrução pro-
batória que entender necessárias, findas as quais proferirá parecer, concluindo pela procedência da 
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representação ou pelo arquivamento da mesma, oferecendo-se, na primeira hipótese, o Projeto de 
Resolução apropriado para a declaração da perda do mandato ou da suspensão temporária do exer-
cício do mandato;

VII – em caso de pena de perda do mandato, o parecer do Conselho de Ética e Deco-
ro Parlamentar será encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para exame dos 
aspectos constitucional, legal e jurídico, o que deverá ser feito no prazo de cinco sessões ordinárias;

VIII – concluída a tramitação no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar e na Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, será o processo encaminhado à Mesa do Senado e, uma 
vez lido no Expediente, será publicado no Diário do Senado Federal e distribuído em avulsos para in-
clusão em Ordem do Dia.

§ 1º O afastamento referido no inciso III deste artigo dar-se-á pelo prazo solicitado pelo 
Relator, que será coincidente com sua previsão de conclusão do relatório, admitindo-se uma prorro-
gação, por igual período.

§ 2º Quando o representado for o Corregedor do Senado ou membro, titular ou su-
plente, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, será ele afastado automaticamente do cargo, até 
o fim do processo de que trata este artigo.

§ 3º O Conselho somente admitirá representação que diga respeito a fatos ocorridos 
durante o exercício do mandato do representado.

§ 4º O membro que já tenha funcionado como relator somente poderá relatar novo 
processo quando os demais membros do Conselho também o houverem feito.

§ 5º Para fins do disposto no art. 20, considera-se instaurado o processo a partir da 
decisão de que trata o inciso IV do caput deste artigo.” (NR)

Art. 3º O art. 23 da Resolução nº 20, de 1993, do Senado Federal, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 23. O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar será constituído por quinze membros 
titulares e igual número de suplentes, eleitos para mandato de dois anos, observado, quanto possível, 
o princípio da proporcionalidade partidária e o rodízio entre Partidos Políticos ou Blocos Parlamentares 
não representados, devendo suas decisões ser tomadas ostensivamente.

..............................................................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 1º de março de 2008.
Senado Federal, 19 de fevereiro de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado 

Federal.
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Ata da 9ª Sessão Deliberativa Ordinária,  
em 19 de fevereiro de 2008

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Garibaldi Alves Filho, Tião Viana, Alvaro Dias,  
Papaléo Paes, Antonio Carlos Valadares e Mão Santa

ÀS 14 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 

AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 73 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª tem a palavra pela ordem, Senador Gerson 
Camata.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Alva-
ro Dias, solicito a V. Exª a minha inscrição para uma 
comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrito em primeiro lugar.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Muito 
obrigado a V. Exª, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Senador Papaléo Paes.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Da mesma forma, Sr. 
Presidente, peço minha inscrição para uma comuni-
cação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrito em segundo lugar.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência comunica ao Plenário que convocou 
sessão conjunta do Congresso Nacional a realizar-se 
amanhã, dia 20 do corrente, às 11 horas, no plenário 
da Câmara dos Deputados, destinada à apreciação 
de vetos presidenciais.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 121, DE 2008

Requeiro, nos termos do § 2º do Art. 50 da 
Constituição Federal, combinado com os Arts. 215 e 
216 do Regimento Interno do Senado Federal, que 
sejam prestadas, pelo Excelentíssimo Senhor Minis-
tro de Estado das Relações Exteriores, as seguintes 
informações:

1) Se já foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional o texto do Acordo para a 
Criação de Escolas e/ou Institutos Binacionais 
Fronteiriços Profissionais e/ou Técnico, e para 
Habilitação de Cursos Técnicos Binacionais 

Fronteiriços, firmado em Brasília no dia 1º 
de abril de 2005, entre o Brasil e a República 
Oriental do Uruguai.

2) Em caso negativo, informar se há pre-
visão do encaminhamento da proposição para 
apreciação do Congresso Nacional.

Justificação

Com o objetivo de promover a qualificação e a 
formação profissional das populações fronteiriças, e, 
como conseqüência, a sua inclusão social como fator 
de fortalecimento do processo de integração através da 
educação, o Governo brasileiro firmou com a República 
Oriental do Uruguai, em 1º de janeiro de 2005, o Acordo 
para a Criação de Escolas e/ou Institutos Binacionais 
Fronteiriços Profissionais e/ou Técnico e para Habilitação 
de Cursos Técnicos Binacionais Fronteiriços.

Este Acordo já foi homologado pelo Congresso 
Uruguaio em 2 de maio de 2007, e para a sua apli-
cação plena necessita ser também homologado pelo 
Congresso brasileiro.

A sua assinatura em 2005 criou uma grande ex-
pectativa junto às populações dos municípios que fa-
zem fronteira, tanto do Brasil como do Uruguai, pela 
possibilidade de implantação de cursos bInacionais de 
natureza técnica que teriam efeitos positivos no desen-
volvimento regional, condizentes com os princípios que 
nortearam a criação do Mercosul.

Neste sentido, as informações solicitadas são de 
vital importância para que esta Casa tome conheci-
mento do encaminhamento do documento para apre-
ciação legislativa e, ao mesmo tempo, dar satisfação 
às populações interessadas.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Sérgio Zambiasi.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 122, DE 2008

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Fede-
ral, bem como nos dispositivos regimentais aplicáveis 
à espécie, solicito que seja o presente requerimento 
encaminhado ao Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado 
da Educação, para que este providencie junto a Fun-
dação Universidade de Brasília, no estrito prazo cons-
titucional, as seguintes informações, acompanhadas 
dos documentos comprobatórios:

1) Relação discriminada dos pagamen-
tos e/ ou transferências realizados pela Fun-
dação Universidade de Brasília para a Editora 
da Universidade de Brasília – Editora UnB, 
em 2006 e 2007, informando a finalidade de 
cada uma.
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2) Relação discriminada dos pagamentos 
(nome do beneficiário, CNPJ ou CPF, endere-
ço, valor, finalidade do pagamento) realizados 
pela Editora UnB em 2006 e 2007.

3) Folha de pagamento da Editora UnB, 
bem como pagamentos feitos para consultores, 
empresas de consultoria e fundações públicas 
e/ou privadas.

Justificação

A Universidade de Brasília era até recentemente 
considerada uma universidade modelo. Além dos re-
cursos do Tesouro Nacional, a Universidade de Brasí-
lia tem como fontes de receita os recursos da Editora 
UnB e de aluguéis e venda de imóveis.

No entanto, a precária situação em que se encon-
tra a Universidade, conforme demonstram reportagens 
em pauta na imprensa, faz supor que os recursos à 
disposição da Universidade não estão sendo devida-
mente aplicados. Enquanto se gasta mais de R$450 
mil para reformar o apartamento do Magnífico Reitor, 
menos de R$100 mil reais foram gastos na manutenção 
do alojamento estudantil. Os blocos de apartamentos, 
por exemplo, onde moram mais de 300 alunos, estão 
com luminárias sem lâmpadas, passarelas trincadas, 
escoradas para não cair, e teto com infiltrações, con-
forme reportagem do Jornal Nacional da Rede Globo, 
apresentada em 12-2-2008.

A Editora UnB, conforme dados do Portal da 
Transparência, pagou à Fundação Apoio ao Desen-
volvimento Científico e Tecnológica da Saúde quase 
R$14 milhões de um total de R$25 milhões classifi-
cados como serviços de terceiros. Que serviço uma 
fundação de saúde estaria prestando a uma Editora, 
cuja função é editar livros?

Portanto, dado o volume de gastos envolvidos, em 
contraste com a situação da Universidade, justifica-se 
plenamente este requerimento de informações, tendo 
em vista o papel constitucional do Congresso Nacional 
de fiscalização dos gastos do Poder Executivo.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Alvaro Dias.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 123, DE 2008

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Fede-
ral, bem como nos dispositivos regimentais aplicáveis 
à espécie, solicito que seja o presente requerimento 
encaminhado ao Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado 
da Educação, para que este providencie junto à Fun-
dação Universidade de Brasília, no estrito prazo cons-
titucional, as seguintes informações, acompanhadas 
dos documentos comprobatórios:

1) Relação anual, discriminada, das fon-
tes de receita do Hospital Universitário – HUB, 
em 2005, 2006 e 2007;

2) Relação anual, discriminada, das des-
pesas do Hospital Universitário – HUB, indi-
cando os favorecidos dos pagamentos (nome, 
CPF/CNPJ, endereço, forma de contratação) 
em 2005, 2006 e 2007;

Justificação

A Universidade de Brasília era até recentemente 
considerada uma universidade modelo. Além dos re-
cursos do Tesouro Nacional a Universidade de Brasí-
lia tem como fontes de receita os recursos da Editora 
UnB e de aluguéis e venda de imóveis.

No entanto, a precária situação em que se encon-
tra a Universidade, conforme demonstram reportagens 
em pauta na imprensa, faz supor que os recursos à 
disposição da Universidade não estão sendo devida-
mente aplicados. Enquanto se gasta mais de R$450 
mil para reformar o apartamento do Magnífico Reitor, 
menos de R$100 mil reais foram gastos na manutenção 
do alojamento estudantil. Os blocos de apartamentos, 
por exemplo, onde moram mais de 300 alunos estão 
com luminárias sem lâmpadas, passarelas trincadas, 
escoradas para não cair e teto com infiltrações, con-
forme reportagem do Jornal Nacional da Rede Globo 
apresentado em 12-2-2008.

Tal quadro não é melhor no Hospital Universitário 
– HUB, cujas instalações necessitam de manutenção, 
em que pese a construção de um bloco de apoio, pois 
o edifício principal não foi objeto de reformas.

Tendo em vista esta situação, cabe a esta Casa 
tomar conhecimento detalhado da atual situação, uti-
lizando suas prerrogativas constitucionais de fiscaliza-
ção dos gastos do Poder Executivo.

Sala da Sessão, 19 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Alvaro Dias.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 124, DE 2008

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Fede-
ral, bem como nos dispositivos regimentais aplicáveis 
à espécie, solicito que seja o presente requerimento 
encaminhado ao Excelentíssimo Sr. Ministro de Es-
tado da Educação, para que este providencie junto 
a Fundação Universidade de Brasília, no estrito pra-
zo constitucional, cópia dos processos relativos aos 
repasses de recursos da Editora da Universidade de 
Brasília para a Fundação de Apoio ao Desenvolvimen-
to Científico e Tecnológico na Área de Saúde, CNPJ 
37.159.720/0001-04, bem como a prestação de contas 
de cada repasse ou convênio.
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Justificação

A Universidade de Brasília era até recentemente 
considerada uma universidade modelo. Além dos re-
cursos do Tesouro Nacional a Universidade de Brasí-
lia tem como fontes de receita os recursos da Editora 
UnB e de aluguéis e venda de imóveis.

No entanto, a precária situação em que se encon-
tra a Universidade, conforme demonstram reportagens 
em pauta na imprensa, faz supor que os recursos à 
disposição da Universidade não estão sendo devida-
mente aplicados. Enquanto se gasta mais de R$450 
mil para reformar o apartamento do Magnífico Reitor, 
menos de R$100 mil reais foram gastos na manutenção 
do alojamento estudantil. Os blocos de apartamentos, 
por exemplo, onde moram mais de 300 alunos estão 
com luminárias sem lâmpadas, passarelas trincadas, 
escoradas para não cair e teto com infiltrações, con-
forme reportagem do Jornal Nacional da Rede Globo 
apresentado em 12-2-2008.

A Editora UnB repassou à Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico na Área de 
Saúde recursos classificados no Programa Identida-
de Étnica e Patrimônio Cultural dos Povos Indígenas, 
do Orçamento da União. Ora, qual a relação deste 
Programa com as atividades da Editora? Esta é uma 
questão que precisa ser esclarecida.

Portanto, dado o volume de gastos envolvidos, em 
contraste com a situação da Universidade, justifica-se 
plenamente este requerimento de informações, tendo 
em vista o papel constitucional do Congresso Nacional 
de fiscalização dos gastos do Poder Executivo.

Tendo em vista esta situação, cabe a esta Casa 
tomar conhecimento detalhado da atual situação, uti-
lizando suas prerrogativas constitucionais de fiscaliza-
ção dos gastos do Poder Executivo.

Sala da Sessão, 19 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Alvaro Dias.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 125, DE 2008

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Fede-
ral, bem como nos dispositivos regimentais aplicáveis 
à espécie, solicito que seja o presente requerimento 
encaminhado ao Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado 
da Educação, para que este providencie junto a Fun-
dação Universidade de Brasília, no estrito prazo cons-
titucional, as seguintes informações, acompanhadas 
dos documentos comprobatórios:

1) Relação anual das projeções (terrenos) 
de propriedade da Fundação Universidade de 
Brasília, desde 1996.

2) Relação das construções realizadas 
nas projeções, por conta da Universidade, em 
parceria ou apenas por incorporadoras/cons-
trutoras, desde 1996, detalhando o tipo de 
construção e seu custo final.

3) Relação das empresas ou dos arqui-
tetos responsáveis pelas obras solicitadas no 
item 2, discriminando nome, CPF/CNPJ e en-
dereço do arquiteto de cada obra.

4) Relação discriminadas das receitas 
com alienação de imóveis, desde 1996, e alu-
guéis (em 2006 e 2007);

Justificação

A Universidade de Brasília era até recentemente 
considerada uma universidade modelo. Além dos re-
cursos do Tesouro Nacional a Universidade de Brasí-
lia tem como fontes de receita os recursos da Editora 
UnB e de aluguéis e venda de imóveis.

No entanto, a precária situação em que se encon-
tra a Universidade, conforme demonstram reportagens 
em pauta na imprensa, faz supor que os recursos à 
disposição da Universidade não estão sendo devida-
mente aplicados. Enquanto se gasta mais de R$450 
mil para reformar o apartamento do Magnífico Reitor, 
menos de R$100 mil reais foram gastos na manutenção 
do alojamento estudantil. Os blocos de apartamentos, 
por exemplo, onde moram mais de 300 alunos estão 
com luminárias sem lâmpadas, passarelas trincadas, 
escoradas para não cair e teto com infiltrações, con-
forme reportagem do Jornal Nacional da Rede Globo 
apresentado em 12-2-2008.

Tendo em vista esta situação, cabe a esta Casa 
tomar conhecimento detalhado da atual situação, uti-
lizando suas prerrogativas constitucionais de fiscaliza-
ção dos gastos do Poder Executivo.

Sala da Sessão,  13 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Alvaro Dias.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os requerimentos que acabam de ser lidos serão 
despachados à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, Projetos de Lei do Senado que 
serão lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Sena-
dor Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 22, DE 2008

Regulamenta o art. 85, parágrafo único, 
da Constituição Federal, definindo os cri-
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mes de responsabilidade e estabelecendo 
as normas de processo e julgamento.

O Congresso Nacional decreta:

TÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º São crimes de responsabilidade os defini-
dos nesta lei (art. 85, parágrafo único da CF).

Art. 2º Os crimes definidos nesta lei são passí-
veis da pena de perda do cargo, com inabilitação, por 
oito anos, para o exercício de qualquer função pública 
(art. 52, parágrafo único da CF).

Parágrafo único. A denúncia só poderá ser rece-
bida enquanto o denunciado não tiver, por qualquer 
motivo, deixado definitivamente o cargo.

Art. 3º A admissão da acusação, bem como a con-
denação nos crimes de responsabilidade, só poderão 
ser decretadas por dois terços do órgão competente 
(art. 52, parágrafo único, e art. 86, caput da CF).

Art. 4º O acusado de crime de responsabilidade 
ficará suspenso de suas funções após a instauração 
do processo (art. 86, § 1º, II, da CF).

Parágrafo único. Decorrido o prazo de cento e 
oitenta dias sem a conclusão do julgamento, cessará 
o afastamento do acusado, sem prejuízo do regular 
andamento do processo (art. 86, § 2º, da CF).

Art. 5º A imposição da pena referida no caput do 
artigo anterior não exclui o processo e julgamento do 
acusado por crime comum, na justiça ordinária, nos 
termos da lei.

Art. 6º Aplica-se ao processo e julgamento dos 
crimes de responsabilidade, quanto a impedimento e 
suspeição, o disposto nos arts. 252 e 254 do Código 
de Processo Penal.

TÍTULO II 
Dos Crimes de Responsabilidade do 

Presidente da República

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

Art. 7º São crimes de responsabilidade os atos do 
Presidente da República que atentem contra a Cons-
tituição Federal, e, especialmente, contra:

I – a existência da União;
II – o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder 

Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes consti-
tucionais das unidades da Federação;

III – o exercício dos direitos políticos, individuais 
e sociais;

IV – a segurança interna do País;
V – a probidade na administração;
VI – a lei orçamentária;

VII – a guarda e legal emprego dos dinheiros 
públicos;

VIII – o cumprimento das leis e decisões judici-
árias.

CAPÍTULO II 
Dos Crimes de Responsabilidade 

Contra a Existência da União

Art. 8º São crimes de responsabilidade contra a 
existência política da União:

I – entreter, direta ou indiretamente, inteligência 
com governo estrangeiro, provocando-o a fazer guer-
ra ou cometer hostilidade contra o País; prometer-lhe 
assistência ou favor, ou dar-lhe qualquer auxílio nos 
preparativos ou planos de guerra contra o País;

II – tentar, diretamente, e por fatos, submeter a 
União, o Distrito Federal, ou algum dos Estados ou Ter-
ritórios a domínio estrangeiro, ou dela separar qualquer 
porção do território nacional;

III – cometer ato de hostilidade contra nação 
estrangeira, expondo o País ao perigo da guerra, ou 
comprometendo-lhe a neutralidade;

IV – revelar negócios políticos ou militares, que 
devam ser mantidos secretos a bem da defesa da se-
gurança externa ou dos interesses da Nação;

V – celebrar tratados, convenções ou ajustes que 
comprometam a dignidade da Nação;

VI – violar a imunidade dos embaixadores ou re-
presentantes estrangeiros acreditados no País;

VIII – declarar a guerra, no caso de agressão es-
trangeira, sem autorização do Congresso Nacional ou 
sem o seu referendo, quando ocorrida a agressão no 
intervalo das sessões legislativas (art. 84, XIX da CF);

IX – celebrar a paz, sem autorização ou referendo 
do Congresso Nacional (art. 84, XX, da CF);

X – não empregar contra o inimigo os meios de 
defesa de que poderia dispor;

XI – permitir, fora dos casos previstos em lei 
complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 
território do País, ou nele permaneçam, ainda que tem-
porariamente (art. 84, XXII, da CF);

XII – violar tratados legitimamente feitos com na-
ções estrangeiras.

CAPÍTULO III 
Dos Crimes de Responsabilidade Contra 

o Livre Exercício dos Poderes Constitucionais

Art. 9º São crimes de responsabilidade contra o 
livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciá-
rio, do Ministério Público e dos poderes constitucionais 
das unidades da Federação:



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  2639 

I – tentar dissolver o Congresso Nacional, impe-
dir a reunião ou tentar impedir, por qualquer modo, o 
funcionamento de qualquer de suas Câmaras;

II – usar de violência ou ameaça contra algum 
representante da Nação para afastá-lo da Câmara a 
que pertença ou para coagi-lo no modo de exercer o 
seu mandato, bem como conseguir ou tentar conseguir 
o mesmo objetivo mediante suborno ou outras formas 
de corrupção;

III – violar as imunidades asseguradas aos mem-
bros do Congresso Nacional, das Assembléias Legis-
lativas dos Estados, da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal e das Câmaras Municipais;

IV – opor-se diretamente e por fatos ao livre exer-
cício do Poder Judiciário ou do Ministério Público ou 
obstar, por meios violentos, o efeito dos seus atos;

V – usar de violência ou ameaça, para cons-
tranger juiz, ou jurado, a proferir ou deixar de proferir 
despacho, sentença ou voto, ou a fazer ou deixar de 
fazer ato do seu ofício;

VI – praticar contra os poderes estaduais, muni-
cipais ou do Distrito Federal ato definido como crime 
neste artigo;

VII – intervir em negócios peculiares aos Estados, 
aos Municípios ou ao Distrito Federal, em desobedi-
ência às normas constitucionais.

CAPÍTULO IV 
Dos Crimes de Responsabilidade contra 

o Exercício dos Direitos Políticos, 
Individuais e Sociais

Art. 10. São crimes de responsabilidade contra 
o livre exercício dos direitos políticos, individuais e 
sociais:

I – impedir por violência, ameaça ou corrupção, 
o livre exercício do voto;

II – obstar o livre exercício das funções dos me-
sários eleitorais;

III – violar o escrutínio de seção eleitoral ou inqui-
nar de nulidade o seu resultado pela subtração, desvio 
ou inutilização do respectivo material;

IV – impedir a livre execução da lei eleitoral;
V – servir-se das autoridades sob sua subor-

dinação imediata para praticar abuso do poder, ou 
tolerar que essas autoridades o pratiquem sem re-
pressão sua;

VI – subverter ou tentar subverter, por meios 
violentos, o Estado Democrático de Direito e a ordem 
política e social;

VII – incitar militares à desobediência à lei ou 
infração à disciplina;

VIII – provocar animosidade entre as forças ar-
madas ou contra elas, ou delas contra as instituições 
civis;

IX – violar patentemente qualquer direito ou ga-
rantia individual, bem assim os direitos sociais asse-
gurados na Constituição;

X – tomar ou autorizar, durante o estado de defesa 
ou o estado de sítio, medidas restritivas de direito que 
excedam os limites estabelecidos na Constituição.

XI – atentar contra a liberdade de imprensa ou 
de informação.

CAPÍTULO V 
Dos Crimes Contra a Segurança 

Interna do País

Art. 11. São crimes contra a segurança interna 
do País:

I – tentar mudar, por violência, a forma ou o sis-
tema de governo;

II – tentar mudar, por violência, a Constituição 
Federal ou a de algum dos Estados, ou lei da União, 
de Estado, de Município ou do Distrito Federal;

III – decretar estado de defesa ou estado de sítio 
sem observar as normas constitucionais pertinentes;

IV – praticar ou concorrer para que se perpetre 
qualquer crime contra a segurança do País;

V – não adotar as providências de sua compe-
tência para impedir ou frustrar a execução dessa es-
pécie de crime;

VI – ausentar-se do País por período superior a 
quinze dias sem autorização do Congresso Nacional 
(art. 83 da CF);

VII – permitir, de forma expressa ou tácita, a in-
fração de lei de ordem pública;

VIII – deixar de tomar, nos prazos fixados, as pro-
vidências determinadas por lei federal e necessárias 
à sua execução e cumprimento.

CAPÍTULO VI 
Dos Crimes Contra a Probidade 

na Administração

Art. 12. São crimes de responsabilidade contra 
a probidade na administração:

I – não prestar ao Congresso Nacional, dentro 
de 60 (sessenta) dias após a abertura da sessão le-
gislativa, as contas relativas ao exercício anterior (art. 
84, XXIV, da CF);

II – não tornar efetiva a responsabilidade dos 
seus subordinados, quando manifesta em delitos fun-
cionais ou na prática de atos contrários à Constituição 
e às leis;

III – expedir ordens ou fazer requisição de forma 
contrária às disposições expressas da Constituição;
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IV – infringir, no provimento dos cargos públicos, 
as normas legais;

V – usar de violência ou ameaça contra funcioná-
rio público para coagi-lo a proceder ilegalmente, bem 
como se utilizar de suborno ou de qualquer outra forma 
de corrupção para o mesmo fim;

VI – proceder de modo incompatível com a dig-
nidade, a honra e o decoro do cargo.

CAPÍTULO VII 
Dos Crimes Contra a Lei Orçamentária

Art. 13. São crimes de responsabilidade contra 
a lei orçamentária:

I – não apresentar ao Congresso Nacional os 
projetos de lei de diretrizes orçamentárias, do orça-
mento anual e do plano plurianual, dentro dos prazos 
legais;

II – transpor, remanejar, ou transferir (art. 167, 
VI, da CF), sem autorização legal, as verbas do or-
çamento;

III – realizar o estorno de verbas;
IV – infringir, patentemente, e de qualquer modo, 

dispositivo de lei orçamentária.

CAPÍTULO VIII 
Dos Crimes Contra a Guarda e Legal 

Emprego dos Dinheiros Públicos

Art. 14. São crimes de responsabilidade contra a 
guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos:

I – ordenar despesas não autorizadas por lei ou 
sem observância das prescrições legais relativas às 
mesmas;

II – abrir crédito sem fundamento em lei ou sem 
as formalidades legais;

III – contrair empréstimo, emitir moeda corrente 
ou títulos, ou efetuar operação de crédito sem auto-
rização legal;

IV – alienar imóveis ou empenhar rendas públicas 
sem autorização em lei;

V – negligenciar a arrecadação das rendas, im-
postos e taxas, bem como a conservação do patrimô-
nio público.

CAPÍTULO IX 
Dos Crimes Contra o Cumprimento 

das Leis e Decisões Judiciais

Art. 15. São crimes de responsabilidade contra 
as leis e decisões judiciais:

I – omitir ou retardar dolosamente a publicação 
das leis e resoluções do Poder Legislativo ou dos atos 
do Poder Executivo;

II – impedir, por qualquer meio, o efeito dos atos, 
mandados ou decisões do Poder Judiciário;

III – recusar o cumprimento das decisões do Poder 
Judiciário no que depender do exercício das funções 
do Poder Executivo;

IV – deixar de atender a requisição de interven-
ção federal do Supremo Tribunal Federal, do Superior 
Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral 
(art. 36 da CF);

V – impedir ou frustrar pagamento determinado 
por sentença judiciária.

CAPÍTULO X 
Da Denúncia, do Processo e do Julgamento 

do Presidente da República por 
Crime de Responsabilidade

Seção I 
Da Denúncia e da sua apreciação 

pela Câmara dos Deputados 
(art. 51, I, da CF)

Art. 16. É permitido a qualquer cidadão denun-
ciar o Presidente da República perante a Câmara dos 
Deputados por crime de responsabilidade.

Art. 17. A denúncia, assinada pelo denunciante e 
com a firma reconhecida, deve ser acompanhada dos 
documentos que a comprovem, ou da declaração da 
impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do 
local onde possam ser encontrados.

Parágrafo único. Nos crimes de que haja prova 
testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das tes-
temunhas, em número não superior a oito.

Art. 18. Recebida a denúncia, será lida no ex-
pediente da sessão seguinte e despachada a uma 
comissão especial eleita para opinar sobre a mesma 
e da qual participem, observada a respectiva propor-
ção, representantes de todos os partidos ou blocos 
partidários.

§ 1º Do despacho do Presidente que indeferir o re-
cebimento da denúncia, caberá recurso ao Plenário.

§ 2º Do recebimento da denúncia será notificado 
o denunciado para se manifestar, querendo, no prazo 
de dez dias, podendo arrolar até oito testemunhas.

Art. 19. A comissão a que alude o artigo anterior 
se reunirá dentro de quarenta e oito horas e, depois 
de eleger seu presidente e relator, emitirá parecer, 
dentro do prazo de dez sessões, contadas do ofereci-
mento da manifestação do acusado ou do término do 
prazo a ele concedido, sobre se a acusação deve ou 
não ser admitida.

§ 1º Dentro desse período poderá a comissão 
proceder às diligências que julgar necessárias ao es-
clarecimento da denúncia.

§ 2º O parecer da comissão especial será lido 
em sessão da Câmara dos Deputados e publicado in-
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tegralmente no Diário do Congresso Nacional e em 
avulsos, juntamente com a denúncia, devendo as pu-
blicações ser distribuídas a todos os Deputados.

§ 3º Quarenta e oito horas após a publicação do 
parecer da comissão especial, será o mesmo incluído, 
em primeiro lugar, na ordem do dia da Câmara dos 
Deputados, para uma discussão única, sucedida da 
respectiva votação.

Art. 20. Representantes de cada partido poderão 
falar, durante uma hora, sobre o parecer, ressalvado 
ao relator da comissão especial o direito de respon-
der a cada um.

Art. 21. Encenada a discussão do parecer, será 
o mesmo submetido a votação nominal, não sendo 
permitidas, então, questões de ordem, nem encami-
nhamento de votação.

Parágrafo único. Será admitida a acusação e 
respectiva autorização para instauração de processo 
contra o denunciado, se obtidos dois terços dos votos 
dos membros da Câmara dos Deputados.

Art. 22. Autorizada a instauração de processo con-
tra o Presidente da República, será comunicada a de-
cisão ao Senado Federal no prazo de três sessões.

Parágrafo único. Não sendo admitida a acusação, 
será arquivada a denúncia.

Seção II 
Do Processo e do Julgamento 

no Senado Federal 
(art. 52, I, da CF)

Art. 23. Recebida no Senado a autorização para a 
instauração de processo contra o Presidente da Repú-
blica por crime de responsabilidade, será o documento 
lido na sessão seguinte.

Art. 24. Na mesma sessão em que se fizer a 
leitura, será eleita comissão especial, que ficará res-
ponsável pelo processo, obedecida a proporciona-
lidade das representações partidárias e dos blocos 
parlamentares.

Art. 25. A comissão especial se reunirá no prazo 
de quarenta e oito horas para eleger seu presidente 
e relator, e expedir notificação ao acusado, que terá o 
prazo de dez dias para contestar a acusação, indican-
do os meios de prova com que pretenda demonstrar a 
verdade do alegado.

§ 1º Juntamente com a notificação será enviada 
cópia do processo ao acusado.

§ 2º O denunciante será igualmente notificado.
§ 3º As partes poderão arrolar testemunhas em 

número não superior a oito.
Art. 26. Considerar-se-á instaurado o processo 

com a citação do Presidente da República, assumindo 

então a Presidência do Senado o Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal (art. 52, parágrafo único, da CF).

§ 1º Instaurado o processo, ficará o Presidente 
da República suspenso de suas funções (art. 86, § 
1º, II, da CF), sendo notificado o Vice-Presidente da 
República para assumir a Presidência (art. 79, caput, 
da CF).

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, 
o julgamento não estiver concluído, cessará o afasta-
mento do Presidente, sem prejuízo do regular prosse-
guimento do processo (art. 86, § 2º, da CF).

§ 3º Se o acusado estiver fora do Distrito Federal, 
a notificação lhe será entregue por membro da Mesa 
do Senado.

§ 4º Caso se ache fora do País ou em lugar in-
certo e não sabido, a intimação far-se-á por edital, 
publicado no Diário do Congresso Nacional, com a 
antecedência de trinta dias, aos quais se acrescerá, 
em comparecendo o denunciado, o prazo referido no 
caput do art. 26.

Art. 27. Findo o prazo concedido ao acusado, com 
ou sem contestação, a comissão especial determinará 
as diligências requeridas e as que julgar necessárias e 
realizará as sessões necessárias à tomada do depoi-
mento das testemunhas de ambas as partes, podendo 
ouvir o denunciante e o acusado, que poderão assistir 
pessoalmente, ou por procurador, a todas as audiên-
cias e diligências realizadas, interrogando

contestando as testemunhas e requerendo a 
reinquirição ou acareação das mesmas.

Parágrafo único. A comissão oferecerá parecer 
sobre a procedência ou improcedência da denúncia 
no prazo de dez sessões após o término do período 
de instrução previsto no caput deste artigo.

Art. 28. O parecer da comissão, com a denúncia 
e os documentos que a instruírem, será lido em ses-
são, publicado no Diário do Congresso Nacional, 
distribuído em avulsos e pautado para a ordem do dia 
da terceira sessão subseqüente.

§ 1º O parecer será submetido a uma só discus-
são, podendo falar três representantes de cada partido 
ou bloco partidário, ressalvado ao relator o direito de 
responder a cada um.

§ 2º Encenada a discussão, o parecer será sub-
metido a votação nominal, considerando-se aprovado 
se reunir a maioria simples de votos.

Art. 29. Se o Plenário do Senado julgar proce-
dente a denúncia, aplicar-se-á o disposto nos artigos 
seguintes, e se a julgar improcedente a matéria será 
arquivada. 

Parágrafo único. O denunciado e os denunciantes 
serão notificados da decisão consubstanciadora do juízo 
de pronúncia no prazo de quarenta e oito horas.
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Art. 30. Notificado o denunciante, ou o seu procu-
rador, ser-lhe-á dada vista do processo, na Secretaria 
do Senado, para, no prazo de sete dias, oferecer o li-
belo acusatório e o rol das testemunhas, após o que 
se abrirá vista ao acusado ou ao seu defensor, pelo 
mesmo prazo, para oferecer a contrariedade e o rol 
das testemunhas.

Art. 31. Decorridos os prazos constantes do artigo 
anterior, com o libelo e a contrariedade ou sem eles, 
será designado o dia do julgamento.

Art. 32. O denunciante e o acusado serão no-
tificados para assistirem ao julgamento, devendo as 
testemunhas ser intimadas a comparecer.

Parágrafo único. Entre a notificação e o julgamento 
deverá mediar o prazo mínimo de sete dias.

Art. 33. No dia e hora marcados para o julga-
mento, o Senado reunir-se-á sob a presidência do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal ou do seu 
substituto legal.

Parágrafo único. Verificada a presença do núme-
ro legal de senadores, será aberta a sessão e feita a 
chamada das partes que poderão comparecer pesso-
almente ou pelos seus procuradores.

Art. 34. A revelia do acusador não importará 
transferência do julgamento, nem perempção da acu-
sação.

§ 1º A revelia do acusado determinará o adia-
mento do julgamento pelo prazo de dez dias.

§ 2º O Presidente nomeará um advogado para 
defender o revel, no prazo de dois dias, contados da 
declaração de revelia.

§ 3º Ao defensor nomeado será facultado o exa-
me de todas as peças do processo.

Art. 35. Serão juízes todos os senadores pre-
sentes, com exceção dos impedidos e suspeitos, nos 
termos do art. 6º

Parágrafo único. O impedimento ou a suspeição 
poderá ser oposto pelo acusador ou pelo acusado ou 
invocado por qualquer senador.

Art. 36. Constituído o Senado em tribunal de jul-
gamento, o Presidente mandará ler o processo e, em 
seguida, inquirirá publicamente as testemunhas, fora 
da presença uma das outras.

Art. 37. O acusador e o acusado, ou os seus pro-
curadores, poderão inquirir as testemunhas, contestá-
las sem interrompê-las e requerer a sua acareação. 
Qualquer Senador poderá requerer sejam feitas as 
perguntas que julgar necessárias.

Art. 38. Finda a inquirição, haverá debate oral, 
facultadas a réplica e a tréplica entre o acusador e o 
acusado ou seus procuradores.

Parágrafo único. Ultimado o debate, retirar-se-
ão as partes do recinto da sessão e abrir-se-á uma 

discussão única entre os senadores sobre o objeto 
da acusação.

Art. 39. Encenada a discussão, o Presidente fará 
um relatório resumido dos fundamentos da acusação 
e da defesa, bem como das respectivas provas, sub-
metendo em seguida o caso a julgamento.

Art. 40. O julgamento será feito em votação no-
minal, pelos senadores desimpedidos, que responde-
rão “sim” ou “não” à seguinte pergunta enunciada pelo 
Presidente: “Cometeu o acusado (nome completo) o 
crime que lhe é imputado e deve ser ele condenado à 
perda do seu cargo e à inabilitação, por oito anos, para 
o desempenho de qualquer função pública?”.

Parágrafo único. Se a resposta afirmativa obti-
ver, pelo menos, dois terços dos votos do Senado, o 
Presidente da República será considerado culpado de 
crime de responsabilidade, perdendo o cargo e fican-
do inabilitado para o exercício de qualquer cargo ou 
função pública pelo prazo de oito anos (art. 52, pará-
grafo único, da CF).

Art. 41. A resolução do Senado constará de sen-
tença que será lavrada, nos autos do processo, pelo 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, assinada pe-
los senadores que tiverem participado do julgamento, 
transcrita na ata da sessão e publicada no Diário do 
Congresso Nacional e no Diário Oficial da União.

Art. 42. No caso de condenação, fica o acusado 
desde logo destituído do seu cargo, e se a sentença 
for absolutória, produzirá a imediata reabilitação do 
acusado, que voltará ao exercício pleno do cargo, no 
prazo de quarenta e oito horas.

TÍTULO III 
Dos Crimes de Responsabilidade  
do Vice-Presidente da República  

e dos Ministros de Estado

CAPÍTULO I 
Dos Crimes de Responsabilidade  
do Vice-Presidente da República

Art. 43. São crimes de responsabilidade do Vice-
Presidente da República os definidos nos arts. 7º a 15 
desta lei, quando por ele praticados.

Art. 44. A denúncia, o processo e o julgamento do 
Vice-Presidente da República por crime de responsabi-
lidade observarão, no que couber, o disposto nos arts. 
16 a 43 desta Lei (art. 51, I c/c art. 52, I, da CF).

CAPÍTULO II 
Dos Crimes de Responsabilidade  

dos Ministros de Estado

Art. 45. São crimes de responsabilidade dos Mi-
nistros de Estado:
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I – os atos definidos nos arts. 7º a 15 desta lei, 
quando por eles praticados.

II – a falta de comparecimento sem justificação 
adequada, perante a Câmara dos Deputados ou o 
Senado Federal, ou qualquer das suas comissões, 
quando convocados para, pessoalmente, prestarem 
informações acerca de assunto previamente determi-
nado (art. 50, caput, da CF);

III – a não-prestação, dentro de trinta dias e sem 
motivo justo, à Mesa da Câmara dos Deputados ou à 
do Senado Federal, de informações solicitadas por 
escrito, ou a prestação de informações falsas (art. 50, 
§ 2º, da CF).

Art. 46. A denúncia, o processo e o julgamento 
de Ministro de Estado por crime de responsabilidade 
observarão o seguinte:

I – em caso de conexão com crime de responsa-
bilidade cometido pelo Presidente da República, apli-
ca-se o disposto nos arts. 16 a 43 desta lei (art. 51, I 
c/c art. 52, I, da CF).

II – em caso de não-conexão com crime de res-
ponsabilidade cometido pelo Presidente da República, 
aplica-se o disposto nos arts. 61 a 84 desta lei (art. 51, 
I c/c art. 102, 1, c, da CF).

TÍTULO IV 
Dos Crimes de Responsabilidade  

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal,  
do Procurador Geral da República  

e do Advogado-Geral da União

CAPÍTULO I 
Dos Crimes de Responsabilidade  

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal

Art. 47. São crimes de responsabilidade dos Mi-
nistros do Supremo Tribunal Federal:

I – alterar, por qualquer forma, exceto por via de 
recurso, a decisão ou voto já proferido;

II – proferir julgamento quando, por lei, seja sus-
peito na causa;

III – exercer atividade político-partidária;
IV – ser patentemente desidioso no cumprimento 

dos deveres do cargo;
V – proceder de modo incompatível com a honra, 

dignidade e decoro de suas funções.

CAPÍTULO II 
Dos Crimes de Responsabilidade  
do Procurador-Geral da República  

e do Advogado-Geral da União

Art. 48. São crimes de responsabilidade do Pro-
curador-Geral da República e do Advogado-Geral da 
União:

I – emitir parecer, quando, por lei, seja suspeito 
na causa;

II – recusar-se à prática de ato que lhe incum-
ba;

III – ser patentemente desidioso no cumprimento 
dos deveres do cargo;

IV – proceder de modo incompatível com a honra, 
dignidade e decoro de suas funções.

CAPÍTULO III 
Da Denúncia, do Processo e do Julgamento  

(art. 52, II, da CF)

Art. 49. É permitido a todo cidadão denunciar, 
perante o Senado Federal, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, o Procurador-Geral da República e 
o Advogado-Geral da União, por crime de responsa-
bilidade.

Art. 50. A denúncia assinada pelo denunciante e 
com a firma reconhecida, deve ser acompanhada dos 
documentos que a comprovem, ou da declaração de 
impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do 
local onde possam ser encontrados.

Parágrafo único. Nos crimes de que haja prova 
testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das tes-
temunhas, em número não superior a oito.

Art. 51. Recebida a denúncia, será lida no expe-
diente da sessão seguinte e despachada a uma co-
missão especial eleita, da qual participem, observada 
a respectiva proporção, representantes de todos os 
partidos para opinar sobre a mesma.

§ 1º Do despacho do Presidente que indeferir o re-
cebimento da denúncia, caberá recurso ao Plenário.

§ 2º Do recebimento da denúncia será notificado 
o denunciado para se manifestar, querendo, no prazo 
de dez dias, podendo arrolar até oito testemunhas.

Art. 52. A comissão a que alude o artigo anterior 
se reunirá dentro de quarenta e oito horas e, depois 
de eleger seu presidente e relator, emitirá parecer, 
dentro do prazo de dez sessões, contadas do ofereci-
mento da manifestação do acusado ou do término do 
prazo a ele concedido, sobre se a acusação deve ou 
não ser admitida.

§ 1º Dentro desse período poderá a comissão 
proceder às diligências que julgar necessárias ao es-
clarecimento da denúncia.

§ 2º O parecer da comissão especial será lido em 
sessão do Senado Federal e publicado integralmen-
te no Diário do Congresso Nacional e em avulsos, 
juntamente com a denúncia, devendo as publicações 
ser distribuídas a todos os Senadores.

§ 3º Quarenta e oito horas após a publicação ofi-
cial do parecer da comissão especial, será o mesmo 
incluído, em primeiro lugar, na ordem do dia do Sena-
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do Federal, para uma discussão única, sucedida da 
respectiva votação.

Art. 53. Os Senadores dos diferentes partidos 
poderão falar, durante uma hora, sobre o parecer, res-
salvado ao relator da comissão especial o direito de 
responder a cada um.

Art. 54. Encerrada a discussão do parecer, será 
o mesmo submetido a votação nominal, não sendo 
permitidas, então, questões de ordem, nem encami-
nhamento de votação.

Parágrafo único. Será admitida a acusação e 
respectiva autorização para instauração de processo 
contra o denunciado, se obtidos dois terços dos votos 
dos membros do Senado Federal.

Art. 55. Admitida a acusação, se procederá con-
forme estabelecido nos arts. 24 a 43, no que couber.

Parágrafo único. Não sendo admitida a acusação, 
será arquivada a denúncia.

TÍTULO V 
Dos Crimes de Responsabilidade  

de Outros Agentes Públicos

CAPÍTULO I 
Dos Crimes de Responsabilidade 

dos Ministros dos Tribunais Superiores,  
dos Ministros do Tribunal de Contas da União  

e dos Chefes de Missão Diplomática  
de Caráter Permanente

Seção I 
Disposições Gerais

Art. 56. São crimes de responsabilidade dos Mi-
nistros dos Tribunais Superiores os definidos no art. 
48 desta lei.

Art. 57. São crimes de responsabilidade dos Mi-
nistros do Tribunal de Contas da União os definidos 
no art. 48 desta lei.

Art. 58. São crimes de responsabilidade dos che-
fes de missão diplomática de caráter permanente os de-
finidos nos incisos I, II, III, IV e XI do art. 8º desta lei.

Seção II 
Da Denúncia, do Processo e do Julgamento 

 (art. 102, I, c, da CF)

Subseção I 
Disposições Gerais

Art. 59. A denúncia, o processo e o julgamento 
dos crimes de responsabilidade dos membros dos 
Tribunais Superiores, dos membros do Tribunal de 
Contas da União e dos Chefes de missão diplomática 
de caráter permanente se darão perante o Supremo 
Tribunal Federal.

Subseção II 
Da Denúncia

Art. 60. É permitido a qualquer cidadão denunciar 
os membros dos Tribunais Superiores, os membros do 
Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente perante o Supremo 
Tribunal Federal, por crime de responsabilidade.

Art. 61. A denúncia, assinada pelo denunciante e 
com a firma reconhecida, deve ser acompanhada dos 
documentos que a comprovem, ou da declaração de 
impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do 
local onde possam ser encontrados.

Parágrafo único. Nos crimes de que haja prova 
testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das tes-
temunhas, em número não superior a oito.

Art. 62. Recebida a denúncia, será lida no expe-
diente da sessão seguinte e despachada a um Minis-
tro-relator.

§ 1º Do despacho do Presidente que indeferir o re-
cebimento da denúncia, caberá recurso ao Plenário.

§ 2º Do recebimento da denúncia será notificado 
o denunciado para manifestar-se, querendo, no prazo 
de dez dias.

Art. 63. O Ministro-relator emitirá parecer, den-
tro do prazo dez sessões, contadas do oferecimento 
da manifestação do acusado ou do término do prazo 
a ele concedido, sobre se a acusação deve ou não 
ser admitida.

§ 1º Dentro desse período poderá o relator pro-
ceder às diligências que julgar necessárias ao escla-
recimento da denúncia.

§ 2º O parecer será lido em sessão e publicado 
integralmente no Diário Oficial da União, juntamente 
com a denúncia, devendo ser distribuído a todos os 
ministros.

§ 3º Quarenta e oito horas após a publicação 
será o mesmo incluído, em primeiro lugar, na ordem 
do dia, para uma discussão única, sucedida da res-
pectiva votação.

Art. 64. Os ministros poderão falar, durante uma 
hora, sobre o parecer, ressalvado ao relator o direito 
de responder a cada um.

Art. 65. Encerrada a discussão do parecer, será 
o mesmo submetido a votação nominal, não sendo 
permitidas, então, questões de ordem.

§ 1º Será admitida a acusação e respectiva auto-
rização para instauração de processo contra o denun-
ciado, se obtidos dois terços dos votos dos ministros. 

§ 2º Não sendo admitida a acusação, será arqui-
vada a denúncia.

Seção III 
Do Processo e do Julgamento

Art. 66. Admitida a acusação, o Presidente do Su-
premo Tribunal Federal expedirá mandado de citação e 
remeterá cópia do processo ao acusado para que res-
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ponda à acusação no prazo de dez dias, indicando os 
meios de prova com que pretenda demonstrar a verdade 
do alegado, podendo arrolar até oito testemunhas.

Parágrafo único. O denunciante será notificado 
da decisão.

Art. 67. Considerar-se-á instaurado o processo 
com a citação do acusado, observado o disposto no 
art. 4º desta lei.

§ 1º Se o denunciado estiver fora do Distrito 
Federal, a cópia do processo lhe será entregue pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em que 
se achar.

§ 2º Se o denunciado estiver fora do País ou em 
lugar incerto e não sabido a intimação far-se-á por 
edital, publicado no Diário Oficial da União, com a 
antecedência de trinta dias, aos quais se acrescerá, 
em comparecendo o denunciado, o prazo referido no 
caput do artigo anterior.

Art. 68. Findo o prazo concedido ao acusado, 
com ou sem a contestação, o relator determinará as 
diligências requeridas ou que julgar convenientes e 
realizará as audiências necessárias para a tomada do 
depoimento das testemunhas de ambas as partes, po-
dendo ouvir o denunciante e o denunciado, que poderá 
assistir pessoalmente, ou por seu procurador, a todas 
as audiências e diligências realizadas, interrogando e 
contestando as testemunhas e requerendo a reinqui-
rição ou acareação das mesmas.

§ 1º Findas essas diligências, o relator proferirá, 
no prazo de dez dias, parecer sobre a procedência ou 
improcedência da denúncia.

§ 2º Publicado e distribuído na forma do art. 28 
desta lei, o parecer será incluído na ordem do dia da 
sessão imediata, para ser submetido a duas discus-
sões, com o interregno de quarenta e oito horas entre 
uma e outra.

§ 3º Nas discussões do parecer sobre a proce-
dência ou improcedência da denúncia, cada ministro 
poderá falar uma só vez e durante uma hora.

Art. 69. O Plenário apreciará o parecer sobre 
a procedência ou não da denúncia em votação por 
maioria simples.

§ 1º Se aprovado o parecer, considerar-se-á 
procedente a denúncia, se rejeitado, o processo será 
arquivado.

§ 2º O denunciado e os denunciantes serão no-
tificados da decisão consubstanciadora do juízo de 
pronúncia no prazo de quarenta e oito horas.

Art. 70. Notificado o denunciante, ou o seu pro-
curador, ser-lhe-á dada vista do processo, na Secre-
taria do Tribunal, para, dentro de sete dias, oferecer o 
libelo acusatório e o rol das testemunhas, após o que 
se abrirá vista ao denunciado ou ao seu defensor, pelo 
mesmo prazo, para oferecer a contrariedade e o rol 
das testemunhas.

Art. 71. Decorridos os prazos constantes do artigo 
anterior, com o libelo e a contrariedade ou sem eles, 
será designado dia para o julgamento.

Art. 72. O denunciante e o acusado serão no-
tificados para assistirem ao julgamento, devendo as 
testemunhas ser intimadas a comparecer.

Parágrafo único. Entre a notificação e o julgamento 
deverá mediar o prazo mínimo de sete dias.

Art. 73. No dia e hora marcados para o julgamen-
to, será aberta a sessão do Supremo Tribunal Federal, 
após verificação da presença de número legal de mi-
nistros e da chamada das partes, acusador e acusa-
do, que poderão comparecer pessoalmente ou pelos 
seus procuradores.

Art. 74. A revelia do acusador não importará 
transferência do julgamento, nem perempção da acu-
sação.

§ 1º A revelia do acusado determinará o adiamen-
to do julgamento, pelo prazo de dez dias.

§ 2º O Presidente nomeará um advogado para 
defender o revel, no prazo de dois dias.

§ 3º Ao defensor nomeado será facultado o exame 
de todas as peças do processo, no prazo de sete dias.

Art. 75. Serão juízes todos os ministros presentes, 
com exceção dos impedidos nos termos do art. 6º

Parágrafo único. O impedimento ou a suspeição 
poderá ser oposto pelo acusador, pelo acusado ou in-
vocado por qualquer ministro.

Art. 76. O Presidente do Supremo Tribunal Fe-
deral mandará ler o processo e, em seguida, inquirirá 
publicamente as testemunhas, fora da presença uma 
das outras.

Art. 77. O acusador e o acusado, ou os seus pro-
curadores, poderão inquirir as testemunhas, contes-
tá-las sem interrompê-las e requerer a sua acareação 
e qualquer ministro poderá requerer sejam feitas as 
perguntas que julgar necessárias.

Art. 78. Finda a inquirição, haverá debate oral, 
facultadas a réplica e a tréplica entre o acusador e o 
acusado ou seus procuradores.

Parágrafo único. Ultimado o debate, retirar-se-
ão as partes do recinto da sessão e abrir-se-á uma 
discussão única entre os ministros sobre o objeto da 
acusação.

Art. 79. Encenada a discussão, o Presidente fará 
um relatório resumido dos fundamentos da acusação 
e da defesa, bem como das respectivas provas, sub-
metendo em seguida o caso a julgamento.

Art. 80. O julgamento será feito em votação no-
minal, pelos ministros desimpedidos, que responderão 
“sim” ou “não” à seguinte pergunta enunciada pelo 
Presidente: “Cometeu o acusado (nome completo) o 
crime que lhe é imputado e deve ser ele condenado à 
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perda do seu cargo e à inabilitação, por oito anos, para 
o desempenho de qualquer função pública?”

Parágrafo único. Se a resposta afirmativa obtiver, 
pelo menos, dois terços dos votos da totalidade dos 
ministros, o acusado será considerado culpado de cri-
me de responsabilidade, perdendo o cargo e ficando 
inabilitado para o exercício de qualquer cargo ou fun-
ção pública pelo prazo de oito anos (art. 52, parágrafo 
único, da CF).

Art. 81. A sentença será lavrada, nos autos do 
processo, pelo Presidente do Supremo Tribunal Fede-
ral, assinada pelos ministros que tiverem participado 
do julgamento, transcrita na ata da sessão e publicada 
no Diário Oficial da União.

Art. 82. No caso de condenação, fica o acusado 
desde logo destituído do seu cargo.

Parágrafo único. Se a sentença for absolutória, 
produzirá a imediata reabilitação do acusado, que vol-
tará ao exercício pleno do cargo, no prazo de quarenta 
e oito horas.

CAPÍTULO II 
Dos Crimes de Responsabilidade dos  
Governadores, Vice-Governadores e  

Secretários dos Estados e do Distrito Federal

Seção I 
Disposição Geral

Art. 83. Constituem crimes de responsabilidade 
dos Governadores e Vice-Governadores dos Estados 
e do Distrito Federal ou dos seus Secretários, quan-
do por eles praticados, os definidos nos arts. 7º a 15 
desta lei.

Seção II 
 Da Denúncia, do Processo e do Julgamento

Art. 84. É permitido a todo cidadão denunciar o 
Governador, o Vice-Governador de Estado e os Secre-
tários de Estado perante a Assembléia Legislativa, por 
crime de responsabilidade.

Parágrafo único. O Governador, o Vice-Governa-
dor e os Secretários do Distrito Federal serão denun-
ciados perante a Câmara Legislativa.

Art. 85. O Governador e o Vice-Governador serão 
processados e julgados, nos crimes de responsabilida-
de, perante a respectiva Casa Legislativa, observada 
a simetria com as normas estabelecidas pela Consti-
tuição Federal para os crimes de responsabilidade do 
Presidente e com as estabelecidas por esta lei nos 
arts. 50 a 56, no que couber.

§ 1º O Presidente do Tribunal de Justiça presidi-
rá o julgamento.

§ 2º Os Secretários de Estado, nos crimes cone-
xos com os dos Governadores, serão sujeitos ao mes-

mo processo e julgamento; nos demais casos, serão 
processados e julgados perante o respectivo Tribunal 
de Justiça, exigida a autorização da Assembléia Le-
gislativa e observado, no que couber, o disposto nos 
arts. 61 a 84 desta lei.

CAPÍTULO III 
Dos Crimes de Responsabilidade dos 

Desembargadores dos Tribunais de Justiça 
dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, 

dos Membros dos Tribunais Regionais Federais, 
dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, 

dos Membros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e dos Tribunais ou Conselhos de 
Contas dos Municípios e dos Membros do 

Ministério Público da União que 
Oficiem Perante Tribunais

Art. 86. São crimes de responsabilidade dos De-
sembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados 
e do Distrito Federal, dos membros dos Tribunais Re-
gionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e 
do Trabalho e dos Conselheiros dos Tribunais de Con-
tas dos Estados e do Distrito Federal e dos Tribunais 
e Conselhos de Contas dos Municípios, os definidos 
no art. 48 desta lei.

Art. 87. São crimes de responsabilidade dos mem-
bros do Ministério Público da União que oficiem perante 
Tribunais os definidos no art. 49 desta lei.

Art. 88. A denúncia, o processo e o julgamento 
dos crimes de responsabilidade dos Desembargado-
res dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal, dos membros dos Tribunais Regionais Fede-
rais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, 
dos membros dos Tribunais de Contas dos Estados e 
do Distrito Federal e dos Conselhos ou Tribunais de 
Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 
União que oficiem perante Tribunais se darão perante 
o Superior Tribunal de Justiça (art. 105, I, a, da CF), 
observado, no que couber, o disposto nos arts. 61 a 
84 desta lei.

CAPÍTULO IV 
Dos Crimes de Responsabilidade dos Juízes 
Federais, Incluídos os da Justiça Militar e da 

Justiça do Trabalho e dos Membros do 
Ministério Público da União que não 

Oficiem Perante os Tribunais

Art. 89. São crimes de responsabilidade dos juízes 
federais, incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do 
Trabalho, os definidos no art. 48 desta lei.

Art. 90. São crimes de responsabilidade dos mem-
bros do Ministério Público da União que não oficiem 
perante os Tribunais os definidos no art. 49 desta lei.
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Art. 91. A denúncia, o processo e o julgamento 
dos crimes de responsabilidade dos juízes federais, in-
cluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, e 
dos membros do Ministério Público da União que não 
oficiem perante os Tribunais se darão perante o Tribunal 
Regional Federal da respectiva jurisdição (art. 108, I, 
a, da CF), observado, no que couber, o disposto nos 
arts. 61 a 84 desta lei.

CAPÍTULO V 
Dos Crimes de Responsabilidade dos Juízes 

dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, 
dos Membros dos Correspondentes Ministérios 

Públicos e dos Procuradores-Gerais dos 
Estados e do Distrito Federal

Art. 92. Constituem crime de responsabilidade 
dos Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Terri-
tórios, quando por eles praticados, os atos definidos 
como crimes no art. 48 desta lei.

Art. 93. Constituem crime de responsabilidade 
dos membros do Ministério Público dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios, bem como dos Procurado-
res-Gerais dos Estados e do Distrito Federal, quando 
por eles praticados, os atos definidos como crimes no 
art. 49 desta lei.

Art. 94. A denúncia, o processo e o julgamento 
dos juízes da Justiça dos Estados e do Distrito Federal 
e Territórios, dos membros do Ministério Público corres-
pondente e dos Procuradores-Gerais dos Estados e do 
Distrito Federal se darão perante o respectivo Tribunal 
de Justiça, observado, no que couber, o disposto nos 
arts. 61 a 84 desta lei.

CAPÍTULO VI 
Dos Crimes de Responsabilidade dos Prefeitos, 

Vice-Prefeitos, Secretários Municipais 
e Procuradores-Gerais dos Municípios

Seção I 
Disposição Geral

Art. 95. Constituem crimes de responsabilidade dos 
Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários e Procuradores-
Gerais Municipais, quando por eles praticados, os atos 
definidos como crimes nos arts. 7º a 15 desta lei.

Seção II 
Da Denúncia, do Processo e do Julgamento

Art. 96. É permitido a todo cidadão denunciar o 
Prefeito, o Vice-Prefeito, o Secretário e o Procurador-
Geral municipal perante a respectiva Câmara, por cri-
me de responsabilidade.

Art. 97. O Prefeito e o Vice-Prefeito serão proces-
sados e julgados, nos crimes de responsabilidade, pe-
rante a respectiva Câmara Municipal, observadas, no 

que couber, as normas estabelecidas pela Constituição 
Federal e, no que couber, os arts. 50 a 56 desta lei.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal de Jus-
tiça presidirá o julgamento.

Art. 98. Os Secretários municipais, nos crimes 
de responsabilidade conexos com os dos Prefeitos, 
são sujeitos ao mesmo processo e julgamento, nos 
demais casos serão processados e julgados perante 
o Tribunal de Justiça do Estado, exigida a autorização 
da Câmara Municipal.

TÍTULO VI 
Disposições Finais

Art. 99. No processo e julgamento dos crimes de 
responsabilidade serão subsidiários desta lei, naquilo 
em que lhes forem aplicáveis, o Código de Processo 
Penal e o regimento interno do respectivo órgão jul-
gador.

Art. 100. Esta lei entra em vigor sessenta dias 
após a sua publicação.

Art. 101. Fica revogada a Lei nº 1.079, de 10 de 
abril de 1950.

Justificação

A nossa intenção com a apresentação da presente 
proposição é atualizar a Lei dos Crimes de Responsa-
bilidade. Com efeito, o diploma legal atualmente exis-
tente sobre a matéria data de 1950 (Lei nº 1.079/50) 
necessitando, pois, de revisão e adequação.

Isso porque a Carta Magna de 1988 procedeu a 
diversas alterações no regime constitucional dos crimes 
de responsabilidade. Assim, por exemplo, enquanto a Lei 
nº 1.079/50 estabelece que nos crimes de responsabili-
dade do Presidente da República a Câmara dos Depu-
tados é juízo de instrução (arts. 19 a 23) e o Senado é 
juízo de julgamento (arts. 24 a 38), a atual Constituição 
Federal, procedendo a importante inovação em nosso 
direito político, centralizou a instrução e o julgamento 
dos crimes de responsabilidade do Chefe do Executivo 
Federal no Senado Federal, conferindo à Câmara dos 
Deputados o juízo sobre a autorização ou não para o 
seu processo e o julgamento (arts. 51, I e 52, II).

Ademais, o Estatuto Supremo prevê, no seu art. 
85, parágrafo único, lei especial para definir os crimes 
de responsabilidade e estabelecer as respectivas nor-
mas de processo e julgamento.

Por outro lado, é importante acrescentar que, 
ante a desatualização da Lei nº 1.079/50, casos re-
centes envolvendo a responsabilidade de governantes 
tiveram que ser encaminhados com base na analogia 
e na construção jurisprudencial, o que sempre gera 
certa insegurança.
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Não obstante a polêmica existente na doutrina 
e na jurisprudência sobre a natureza dos crimes de 
responsabilidade, se infrações político-administrativas 
ou se infrações penais, a competência para interpre-
tar a Constituição Federal, em instância última, é do 
Supremo Tribunal Federal. Destarte, a proposta que 
ora apresentamos procura seguir o entendimento da 
Corte no sentido de que crime de responsabilidade é 
matéria penal e processual penal.

Dessa forma, um dos critérios básicos que uti-
lizamos para elaborar o projeto de lei que ora justifi-
camos foi o da simetria com o Texto Constitucional. 
Assim, procuramos aplicar as normas que a Carta 
Magna estabelece para os crimes de responsabilidade 
do Presidente da República, como a do afastamento 
a partir da instauração do processo (art. 86, § 1º, II) 
e a da perda do cargo com inabilitação por oito anos 
para o exercício de função pública (art. 52, parágrafo 
único), para todos os agentes políticos sujeitos a pro-
cesso pela prática dessa espécie de crime.

De outra parte, procuramos cobrir todo o universo 
dos crimes de responsabilidade nas diversas esferas 
da Federaçãok tratando desses ilícitos, quando prati-
cados por agentes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, com o objetivo de conferir 
abrangência legislativa inédita em nosso País no que 
se refere aos crimes de responsabilidade.

Nesse sentido, entre outros, cuidamos dos cri-
mes de responsabilidade da competência da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal (arts. 16 a 43; 
50 a 56); do Supremo Tribunal Federal (arts. 61 a 84); 
do Superior Tribunal de Justiça (arts. 88 a 90); dos Tri-
bunais Regionais Federais (arts. 91 a 93), todos eles 
previstos explicitamente na Constituição.

Ademais, com fulcro também na simetria com a 
Constituição, pretendemos estabelecer a competência 
das respectivas Casas Legislativas para apreciar tanto 
a admissão de acusação por crime de responsabilida-
de dos Chefes de Governos estaduais, municipais e 
do Distrito Federal, quanto os respectivos processo e 
julgamento.

Igualmente, ainda embasados na simetria com a 
Constituição Federal, propomos os Tribunais de Justiça 
como órgãos julgadores dos crimes de responsabilidade 
dos magistrados e membros dos ministérios públicos 
estaduais e do Distrito Federal e Territórios.

Cabe-nos ainda registrar que a matéria referente 
à responsabilidade dos membros do Poder Legislativo 
não consta do presente projeto de lei, porque a Cons-
tituição estabelece tal assunto como da competência 
privativa das Casas legislativas (v.g. art. 55, II, §§ 1º e 
2º c/c art. 51, III, e 52, XII, da CF). Portanto, deve ele 

ser tratado no âmbito de diploma legal da competência 
exclusiva de cada câmara parlamentar.

Além disso, procuramos garantir a aplicação do 
princípio constitucional do contraditório e da ampla 
defesa (art. 5º, LV, da CF) aos processos por crime de 
responsabilidade, para que transcorram em clima de 
respeito aos direitos e garantias constitucionais.

Pondere-se, finalmente, que não pretendemos 
apresentar um texto pronto e acabado sobre o tema 
crime de responsabilidade. Sabemos que é por demais 
amplo e complexo e que a sua atualização legislati-
va demanda esforços conjuntos. A nossa intenção foi 
apenas – como já dito acima – a de tomar a iniciativa 
de começar a revisão de lei das mais importantes e 
que necessita ser ajustada aos dias de hoje.

Destarte, ante o exposto, solicitamos a atenção 
dos nobres colegas para a matéria em pauta, de rele-
vante interesse público, esperando que, uma vez aper-
feiçoada pelos nobres colegas, a presente proposição 
possa ser aprovada por esta Casa.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008 . – Se-
nador Expedito Júnior.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin-
ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:

............................................................................
LV – aos litigantes, em processo judicial ou ad-

ministrativo, e aos acusados em geral são assegura-
dos o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes;

............................................................................
Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:
I – no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder 

Legislativo ou do Poder Executivo coacto ou impedido, 
ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a 
coação for exercida contra o Poder Judiciário;

II – no caso de desobediência a ordem ou deci-
são judiciária, de requisição do Supremo Tribunal Fe-
deral, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal 
Superior Eleitoral;

III – de provimento, pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, de representação do Procurador-Geral da Repú-
blica, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa 
à execução de lei federal.

IV – (Revogado).
§ 1º O decreto de intervenção, que especificará 

a amplitude, o prazo e as condições de execução e 
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que, se couber, nomeará o interventor, será subme-
tido à apreciação do Congresso Nacional ou da As-
sembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e 
quatro horas.

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso 
Nacional ou a Assembléia Legislativa, far-se-á con-
vocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e 
quatro horas.

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, 
IV, dispensada a apreciação pelo Congresso Nacional 
ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á 
a suspender a execução do ato impugnado, se essa 
medida bastar ao restabelecimento da normalidade.

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as au-
toridades afastadas de seus cargos a estes voltarão, 
salvo impedimento legal.

............................................................................
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado 

Federal, ou qualquer de suas comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de 
órgãos diretamente subordinados à Presidência da 
República para prestarem, pessoalmente, informações 
sobre assunto previamente determinado, importando 
em crime de responsabilidade a ausência sem justifi-
cação adequada.

§ 1º Os Ministros de Estado poderão compare-
cer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados ou 
a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e 
mediante entendimentos com a Mesa respectiva, para 
expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos escritos 
de informação a Ministros de Estado ou a qualquer 
das pessoas referidas no caput deste artigo, impor-
tando em crime de responsabilidade a recusa, ou o 
não-atendimento, no prazo de trinta dias, bem como 
a prestação de informações falsas.

............................................................................
Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos 

Deputados:
I – autorizar, por dois terços de seus membros, a 

instauração de processo contra o Presidente e o Vice-
Presidente da República e os Ministros de Estado;

............................................................................
III – elaborar seu regimento interno;
............................................................................
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-

deral:
I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Pre-

sidente da República nos crimes de responsabilidade, 
bem como os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes 
da mesma natureza conexos com aqueles;

II – processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional de 
Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, 
o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 
da União nos crimes de responsabilidade;

............................................................................
XII – elaborar seu regimento interno;
............................................................................
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos 

I e II, funcionará como Presidente o do Supremo Tribu-
nal Federal, limitando-se a condenação, que somente 
será proferida por dois terços dos votos do Senado 
Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito 
anos, para o exercido de função pública, sem prejuízo 
das demais sanções judiciais cabíveis.

............................................................................
Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Se-

nador:
............................................................................
II – cujo procedimento for declarado incompatível 

com o decoro parlamentar;
............................................................................
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, 

além dos casos definidos no regimento interno, o abuso 
das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso 
Nacional ou a percepção de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do 
mandato será decidida pela Câmara dos Deputados ou 
pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria abso-
luta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de 
partido político representado no Congresso Nacional, 
assegurada ampla defesa.

............................................................................
Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de im-

pedimento, e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Pre-
sidente.

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, 
além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre 
que por ele convocado para missões especiais.

............................................................................
Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidenle da 

República não poderão, sem licença do Congresso 
Nacional, ausentar-se do País por período superior a 
quinze dias, sob pena de perda do cargo.

............................................................................
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 

da República:
............................................................................
XIX – declarar guerra, no caso de agressão es-

trangeira, autorizado pelo Congresso Nacional ou refe-
rendado por ele, quando ocorrida no intervalo das ses-
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sões legislativas, e, nas mesmas condições, decretar, 
total ou parcialmente, a mobilização nacional;

XX – celebrar a paz, autorizado ou com o refe-
rendo do Congresso Nacional;

............................................................................
XXII – permitir, nos casos previstos em lei comple-

mentar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporariamente;

............................................................................
XXIV – prestar, anualmente, ao Congresso Na-

cional, dentro de sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa, as contas referentes ao exercício 
anterior;

............................................................................
Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos 

do Presidente da República que atentem contra a Cons-
tituição Federal e, especialmente, contra:

I – a existência da União;
II – o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder 

Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes consti-
tucionais das unidades da Federação;

III – o exercício dos direitos políticos, individuais 
e sociais;

IV – a segurança interna do País;
V – a probidade na administração;
VI – a lei orçamentária:
VII – o cumprimento das leis e das decisões ju-

diciais.
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos 

em lei especial, que estabelecerá as normas de pro-
cesso e julgamento.

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente 
da República, por dois terços da Câmara dos Depu-
tados, será ele submetido a julgamento perante o 
Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais co-
muns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de 
responsabilidade.

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas fun-
ções:

I – nas infrações penais comuns, se recebida 
a denúncia ou queixa-crime pelo Supremo Tribunal 
Federal;

II – nos crimes de responsabilidade, após a ins-
tauração do processo pelo Senado Federal.

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta 
dias, o julgamento não estiver concluído, cessará o 
afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular 
prosseguimento do processo.

............................................................................
Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 

precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:
I – processar e julgar, originariamente:
............................................................................

c) nas infrações penais comuns e nos crimes 
de responsabilidade, os Ministros de Estado e os Co-
mandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos 
Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da 
União e os chefes de missão diplomática de caráter 
permanente;
....................................................................................

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Jus-
tiça:

I – processar e julgar, originariamente:
a) nos crimes comuns, os Governadores dos 

Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de res-
ponsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de 
Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros 
dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Fe-
deral, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribu-
nais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros 
dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios 
e os do Ministério Público da União que oficiem pe-
rante tribunais;
....................................................................................

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Fe-
derais: 

I – processar e julgar, originariamente:
os juízes federais da área de sua jurisdição, inclu-

ídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos 
crimes comuns e de responsabilidade, e os membros 
do Ministério Público da União, ressalvada a compe-
tência da Justiça Eleitoral;
....................................................................................

Art. 167. São vedados:
....................................................................................

VI – a transposição, o remanejamento ou a trans-
ferência de recursos de uma categoria de programa-
ção para outra ou de um órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa;
....................................................................................

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950

Define os crimes de responsabilida-
de e regula o respectivo processo de jul-
gamento.

....................................................................................
Art. 19. Recebida a denúncia, será fida no expe-

diente da sessão seguinte e despachada a uma co-
missão especial eleita, da qual participem, observada 
a respectiva proporção, representantes de todos os 
partidos para opinar sobre a mesma.

Art. 20. A comissão a que alude o artigo anterior 
se reunirá dentro de 48 horas e, depois de eleger seu 
presidente e relator, emitirá parecer, dentro do pra-
zo de dez dias, sobre se a denúncia deve ser ou não 
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julgada objeto de deliberação. Dentro desse período 
poderá a comissão proceder as diligências que julgar 
necessárias ao esclarecimento da denúncia.

§ 1º O parecer da comissão especial será lido 
no expediente da sessão da Câmara dos Deputados 
e publicado integralmente no Diário do Congresso 
Nacional e em avulsos, juntamente com a denúncia, 
devendo as publicações ser distribuídas a todos os 
deputados,

§ 2º Quarenta e oito horas após a publicação ofi-
cial do parecer da Comissão especial, será o mesmo 
incluído, em primeiro lugar, na ordem do dia da Câmara 
dos Deputados, para uma discussão única.

Art. 21. Cinco representantes de cada partido 
poderão falar, durante uma hora, sobre o parecer, res-
salvado ao relator da comissão especial o direito de 
responder a cada um.

Art. 22. Encerrada a discussão do parecer, e sub-
metido o mesmo a votação nominal, será a denúncia, 
com os documentos que a instruam, arquivada, se não 
for considerada objeto de deliberação. No caso contrá-
rio, será remetida por cópia autêntica ao denunciado, 
que terá o prazo de vinte dias para contestá-la e indi-
car os meios de prova com que pretenda demonstrar 
a verdade do alegado.

§ 3º Publicado e distribuído esse parecer na 
forma do § 1º do art. 20, serão mesmo incluído na or-
dem do dia da sessão imediata para ser submetido a 
duas discussões, com o interregno de 48 horas entre 
uma e outra.

§ 4º Nas discussões do parecer sobre a proce-
dência ou improcedência da denúncia, cada represen-
tante de partido poderá falar uma só vez e durante uma 
hora, ficando as questões de ordem subordinadas ao 
disposto no § 2º do art. 20.

Art. 23. Encerrada a discussão do parecer, será 
o mesmo submetido a votação nominal, não sendo 
permitidas então, questões de ordem, nem encami-
nhamento de votação.

§ 1º Se da aprovação do parecer resultar a pro-
cedência da denúncia, considerar-se-á decretada a 
acusação pela Câmara dos Deputados.

§ 2º Decretada a acusação, será o denunciado 
intimado imediatamente pela Mesa da Câmara dos 
Deputados, por intermédio do 1º Secretário.

§ 3º Se o denunciado estiver ausente do Distrito 
Federal, a sua intimação será solicitada pela Mesa da 
Câmara dos Deputados, ao Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado em que ele se encontrar.

§ 4º A Câmara dos Deputados elegerá uma co-
missão de três membros para acompanhar o julga-
mento do acusado.

§ 5º São efeitos imediatos ao decreto da acu-
sação do Presidente da República, ou de Ministro 
de Estado, a suspensão do exercício das funções do 
acusado e da metade do subsídio ou do vencimento, 
até sentença final.

§ 6º Conforme se trate da acusação de crime co-
mum ou de responsabilidade, o processo será enviado 
ao Supremo Tribunal Federal ou ao Senado Federal.

............................................................................
Art. 24. Recebido no Senado o decreto de acusa-

ção com o processo enviado pela Câmara dos Depu-
tados e apresentado o libelo pela comissão acusadora, 
remeterá o Presidente cópia de tudo ao acusado, que, 
na mesma ocasião e nos termos dos parágrafos 2º e 
3º do art. 23, será notificado para comparecer em dia 
prefixado perante o Senado.

Parágrafo único. Ao Presidente do Supremo Tri-
bunal Federal enviar-se-á o processo em original, com 
a comunicação do dia designado para o julgamento.

Art. 25. O acusado comparecerá, por si ou pe-
los seus advogados, podendo, ainda, oferecer novos 
meios de prova.

Art. 26. No caso de revelia, marcará o Presidente 
novo dia para o julgamento e nomeará para a defesa 
do acusado um advogado, a quem se facultará o exa-
me de todas as peças de acusação.

Art. 27. No dia aprazado para o julgamento, pre-
sentes o acusado, seus advogados, ou o defensor 
nomeado a sua revelia, e a comissão acusadora, o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, abrindo a 
sessão, mandará ler o processo preparatório o libelo 
e os artigos de defesa; em seguida inquirirá as teste-
munhas, que deverão depor publicamente e fora da 
presença umas das outras.

Art. 26. Qualquer membro da Comissão acusa-
dora ou do Senado, e bem assim o acusado ou seus 
advogados, poderão requerer que se façam às teste-
munhas perguntas que julgarem necessárias.

Parágrafo único. A Comissão acusadora, ou o 
acusado ou seus advogados, poderão contestar ou 
argüir as testemunhas sem contudo interrompê-las e 
requerer a acareação.

Art. 29. Realizar-se-á a seguir o debate verbal 
entre a comissão acusadora e o acusado ou os seus 
advogados pelo prazo que o Presidente fixar e que 
não poderá exceder de duas horas.

Art. 30. Findos os debates orais e retiradas as 
partes, abrir-se-á discussão sobre o objeto da acu-
sação.

Art. 31. Encerrada a discussão o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal fará relatório resumido da 
denúncia e das provas da acusação e da defesa e 
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submeterá a votação nominal dos senadores o julga-
mento.

Art. 32. Se o julgamento for absolutório produzirá 
desde logo, todos os efeitos a favor do acusado.

Art. 33. No caso de condenação, o Senado por 
iniciativa do presidente fixará o prazo de inabilitação 
do condenado para o exercício de qualquer função 
pública; e no caso de haver crime comum deliberará 
ainda sobre se o Presidente o deverá submeter à justi-
ça ordinária, independentemente da ação de qualquer 
interessado.

Art. 34. Proferida a sentença condenatória, o acu-
sado estará, ipso facto destituído do cargo.

Art. 35. A resolução do Senado constará de sen-
tença que será lavrada, nos autos do processo, pelo 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, assinada pe-
los senadores que funcionarem como juízes, transcrita 
na ata da sessão e, dentro desta, publicada no Diário 
Oficial e no Diário do Congresso Nacional.

Art. 36. Não pode interferir, em nenhuma fase 
do processo de responsabilidade do Presidente da 
República ou dos Ministros de Estado, o deputado ou 
senador;

a) que tiver parentesco consangüíneo ou afim, 
com o acusado, em linha reta; em linha colateral, os 
irmãos cunhados, enquanto durar o cunhado, e os 
primos co-irmãos;

b) que, como testemunha do processo tiver de-
posto de ciência própria.

Art. 37. O Congresso Nacional deverá ser convo-
cado, extraordinariamente, pelo terço de uma de suas 
câmaras, caso a sessão legislativa se encerre sem que 
se tenha ultimado o julgamento do Presidente da Re-
pública ou de Ministro de Estado, bem como no caso 
de ser necessário o início imediato do processo.

Art. 38. No processo e julgamento do Presidente 
da República e dos Ministros de Estado, serão sub-
sidiários desta lei, naquilo em que lhes forem aplicá-
veis, assim os regimentos internos da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, como o Código de 
Processo Penal.

DECRETO-LEI Nº 3.689, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
(Código de Processo Penal)

............................................................................
Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no 

processo em que:
I – tiver funcionado seu cônjuge ou parente, con-

sangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 
terceiro grau, inclusive, como defensor ou advogado, 
órgão do Ministério Público, autoridade policial, auxiliar 
da justiça ou perito;

II – ele próprio houver desempenhado qualquer 
dessas funções ou servido como testemunha;

III – tiver funcionado como juiz de outra instân-
cia, pronunciando-se, de fato ou de direito, sobre a 
questão;

IV – ele próprio ou seu cônjuge ou parente, con-
sangüíneo ou afim em linha reta ou colateral até o 
terceiro grau, inclusive, for parte ou diretamente inte-
ressado no feito.

............................................................................
Art. 254. O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o 

fizer, poderá ser recusado por qualquer das partes:
I – se for amigo íntimo ou inimigo capital de qual-

quer deles;
II – se ele, seu cônjuge, ascendente ou descen-

dente, estiver respondendo a processo por fato análogo, 
sobre cujo caráter criminoso haja controvérsia;

III – se ele, seu cônjuge, ou parente, consangü-
íneo, ou afim, até o terceiro grau, inclusive, sustentar 
demanda ou responder a processo que tenha de ser 
julgado por qualquer das partes;

IV – se tiver aconselhado qualquer das partes;
V – se for credor ou devedor, tutor ou curador, de 

qualquer das partes;
VI – se for sócio, acionista ou administrador de 

sociedade interessada no processo.
............................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa).

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 23, DE 2008

Altera os arts. 83 e 84 da Lei nº 7.210, de 
11 de julho de 1984, para garantir a perma-
nência dos filhos com idade de até 4 (quatro) 
anos junto às mães encarceradas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 83 e 84 da Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984, que institui a Lei de Execução Penal, pas-
sam a vigorar acrescidos dos seguintes parágrafos:

“Art. 83. .................................................
...............................................................
§ 3º Os estabelecimentos penais desti-

nados a mulheres serão dotados de berçário e 
instalações específicas, onde as condenadas 
possam conviver com seus filhos, até que eles 
completem quatro anos de idade. (NR)”

“Art. 84. .................................................
...............................................................
§ 3º A mãe detida ou presa provisoria-

mente, em qualquer circunstância, será enca-
minhada a estabelecimento dotado de berçário 
e de instalações específicas para o convívio 
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com os filhos, até que eles completem quatro 
anos de idade. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Lei nº 7.210, de 1984, Lei de Execução Penal 
(LEP) objetiva efetivar as disposições de sentença ou 
decisão e proporcionar condições para a harmônica 
integração social do condenado ou do internado, de-
vendo ser aplicada igualmente ao preso provisório e 
ao condenado, assegurando-se todos os direitos não 
atingidos pela sentença ou pela lei. Além disso, deter-
mina que não haverá qualquer distinção de natureza 
racial, social, religiosa ou política.

Cabe ao Poder Público dispor o estabelecimen-
to de dependências com áreas e serviços destinados 
a dar assistência, educação, trabalho, recreação e 
prática desportiva, conforme descrito na Lei de Exe-
cuções Penais.

Dispõe também a mencionada lei, no § 2º do 
art. 83, que os estabelecimentos penais destinados 
a mulheres devem ser dotados de berçário, onde as 
condenadas possam amamentar seus filhos, e no art. 
84, § 1º, que o preso provisório deve ficar separado do 
condenado por sentença transitada em julgado.

Nesse sentido, verifica-se o vácuo da legislação 
ao não atender às mães presas, detidas ou presidiá-
rias, que ficam alijadas da permanência de seus filhos, 
estes entregues à própria sorte, com possíveis traumas 
desde a tenra idade. Nossa proposta é a de que seja 
garantida aos filhos da mulher presa, a permanência 
com elas, até completarem quatro anos de idade.

Estudos denotam que os filhos de mulheres pre-
sas vivem uma situação singular de separação com 
implicações para seu desenvolvimento. O aumento dos 
índices de violência, fato amplamente divulgado pela 
mídia, leva a um número crescente de mulheres pre-
sas, o que conseqüentemente, produz um aumento na 
porcentagem de crianças separadas de suas mães.

A prisão oferece vários inconvenientes sociais e 
acaba sendo ineficiente em sua proposta de saneamen-
to social, devido à precariedade dos estabelecimentos, 
resultando em violência psicológica da interna.

Os problemas enfrentados pelas mulheres en-
carceradas, em relação aos filhos, podem ser inicia-
dos no ato prisional. A separação pela prisão pode ser 
repentina e sem preparação para as crianças. A mãe 
pode não ter tempo ou condições de fazer os arranjos 
necessários para que a criança seja acolhida por pa-
rentes ou conhecidos. Seu filho pode até ser levado a 
uma instituição de abrigo!

As possibilidades de guarda para essas crianças, 
que vivem a situação singular e polêmica da separação 
materna pela prisão, permeiam um conflito básico entre 
o direito da criança ao convívio familiar e as funções 
básicas de punição e isolamento da prisão. Como pro-
piciar o vínculo familiar e promover um desenvolvimento 
infantil se a legislação não oferece tais mecanismos? 
Mais uma vez, nobres Pares, justifico a minha propo-
sição para evitar o dissabor de uma criança que vive 
longe de sua mãe, ainda que presa ou detida.

Pela legislação brasileira (Constituição Federal e 
Estatuto da Criança e do Adolescente), a criança tem o 
direito de permanecer com a mãe encarcerada durante 
o período de amamentação. O que nós pretendemos 
é estender o tempo de convivência, que se mitiguem 
os impactos da prisão materna, potencialmente per-
versos no desenvolvimento da criança.

A Resolução nº 58/183 da Assembléia Geral da 
ONU, titulada “Os Direitos Humanos e a Administra-
ção da Justiça”, recomendou que se prestasse maior 
atenção às questões das mulheres que se encontram 
na prisão, inclusive no tocante as questões referentes 
aos seus filhos, pois o aumento do encarceramento das 
mulheres produz conseqüências de diversas ordens, 
com destaque para a perda ou fragilização das relações 
familiares, no universo filhos e mães presas.

O Censo Penitenciário de 2002, Funap/Uniemp, 
demonstra que a guarda dos filhos é mais assumida 
pelas companheiras dos presos (86,9%) que pelos 
companheiros das detentas (19,5%), e que há um ex-
pressivo percentual de filhos de presas sob a tutela de 
avós maternos e outros familiares (cerca de 80%).

Por isso, torna-se indispensável que o Gover-
no Brasileiro passe a realizar efetivas ações de in-
clusão da mulher presa, com ações afirmativas que 
busquem o equilíbrio, sanando a desigualdade his-
tórica e observando as especificidades do gênero, 
sobretudo, levando em conta que, de regra, a crian-
ça está sob os cuidados da mãe presa e não com o 
pai, fato a ser utilizado como critério para garantir os 
interesses das crianças e adolescentes. Tudo isso, 
sem contar que a LEP, em seu art. 4º, informa que 
o Estado deverá recorrer à cooperação da comuni-
dade nas atividades de execução da pena e da me-
dida der segurança. Isso é possível com o recente 
Programa Nacional para a Segurança e a Cidadania 
– PRONASCI.

Convencida de que o presente projeto de lei, pre-
tende firmar-se como norma jurídica, colabora para o 
aperfeiçoamento da legislação penal, encareço aos 
nobres Pares apoio pela sua aprovação.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008. – Se-
nadora Roseana Sarney.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua 
natureza, deverá contar em suas dependências com 
áreas e serviços destinados a dar assistência, educa-
ção, trabalho, recreação e prática desportiva. 

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de 
estudantes universitários. (Renumerado pela Lei nº 
9.046, de 18-5-95). 

§ Os estabelecimentos penais destinados a mu-
lheres serão dotados de berçário, onde as condenadas 
possam amamentar seus filhos. (Incluído pela Lei nº 
9.046, de 18-5-95). 

Art. 84. O preso provisório ficará separado do 
condenado por sentença transitada em julgado. 

§ 1º O preso primário cumprirá pena em seção 
distinta daquela reservada para os reincidentes. 

§ 2º O preso que, ao tempo do fato, era funcio-
nário da Administração da Justiça Criminal ficará em 
dependência separada.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa). 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 24, DE 2008

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezem-
bro de 2000, para dispor sobre a utilização 
de ajudas técnicas na utilização de caixas 
eletrônicos por portadores de deficiência 
visual.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 21-A:

“Art. 21-A. As instituições financeiras de-
vem proporcionar aos deficientes visuais ajudas 
técnicas que assegurem o acesso, com a de-
vida privacidade, aos serviços e aos terminais 
eletrônicos de atendimento.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
promulgação.

Justificação

A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências. Em seu art. 1º, considera que a promoção 
da acessibilidade inclui não apenas a supressão das 
barreiras e obstáculos para a locomoção de pessoas 
com mobilidade reduzida, mas também inclui o acesso 

a comunicação por pessoas portadoras de deficiência, 
como a visual ou a auditiva.

O art. 2º define “barreira nas comunicações” como 
qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impos-
sibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 
por intermédio dos meios ou sistemas de comunica-
ção, sejam ou não de massa.

No Capítulo VII, os arts. 17 a 19 tratam da aces-
sibilidade nos sistemas de comunicação e sinalização. 
Segundo esses dispositivos, o Poder Público promoverá 
a eliminação de barreiras na comunicação e estabele-
cerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem 
acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização 
às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com 
dificuldade de comunicação.

O art. 18 determina que o Poder Público deve 
promover a formação de profissionais intérpretes de 
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-in-
térpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação 
direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e 
com dificuldade de comunicação. Entretanto, na re-
gulamentação desse artigo, por meio do Decreto nº 
5.626, de 22 de dezembro de 2005, foram abordados 
exclusivamente aspectos referentes à Língua Brasileira 
de Sinais (Libras), com orientação exclusiva para os 
portadores de deficiência auditiva.

Do exposto, e na certeza de que o projeto de 
lei aqui apresentado irá favorecer a inclusão social 
de muitos brasileiros com deficiência visual, pedimos 
aos nobres colegas sua aprovação, nos termos em 
que se apresenta.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Expedito Junior.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Art. 1º Esta lei estabelece normas gerais e crité-
rios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilida-
de reduzida, mediante a supressão de barreiras e de 
obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário 
urbano, na construção e reforma de edifícios e nos 
meios de transporte e de comunicação.

Art. 2º Para os fins desta lei são estabelecidas 
as seguintes definições:

I – acessibilidade: possibilidade e condição de 
alcance para utilização, com segurança e autonomia, 
dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das 
edificações, dos transportes e dos sistemas e meios 
de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida;
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II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que 
limite ou impeça a acesso, a liberdade de movimento 
e a circulação com segurança das pessoas, classifi-
cadas em:

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existen-
tes nas vias públicas e nos espaços de uso público;

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as exis-
tentes no interior dos edifícios públicos e privados;

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as 
existentes nos meios de transportes;

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave 
ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão 
ou o recebimento de mensagens por intermédio dos 
meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de 
massa;

III – pessoa portadora de deficiência ou com mo-
bilidade reduzida: a que temporária ou permanente-
mente tem limitada sua capacidade de relacionar-se 
com o meio e de utilizá-lo;

IV – elemento da urbanização: qualquer compo-
nente das obras de urbanização, tais como os refe-
rentes a pavimentação, saneamento, encanamentos 
para esgotos, distribuição de energia elétrica, ilumi-
nação pública, abastecimento e distribuição de água, 
paisagismo e os que materializam as indicações do 
planejamento urbanístico;

V – mobiliário urbano: o conjunto de objetos exis-
tentes nas vias e espaços públicos, superpostos ou 
adicionados aos elementos da urbanização ou da 
edificação, de forma que sua modificação ou traslado 
não provoque alterações substanciais nestes elemen-
tos, tais como semáforos, postes de sinalização e si-
milares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, 
toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga;

VI – ajuda técnica: qualquer elemento que facilite 
a autonomia pessoal ou possibilite o acesso e o uso 
de meio físico.

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação 
de barreiras na comunicação e estabelecerá mecanis-
mos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os 
sistemas de comunicação e sinalização às pessoas 
portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade 
de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso 
à informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, 
ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.

Art. 18. O Poder Público implementará a forma-
ção de profissionais intérpretes de escrita em braile, 
linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para fa-
cilitar qualquer tipo de comunicação direta à pessoa 
portadora de deficiência sensorial e com dificuldade 
de comunicação.

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens adotarão plano de medidas técnicas 
com o objetivo de permitir o uso da linguagem de si-

nais ou outra subtitulação, para garantir o direito de 
acesso à informação às pessoas portadoras de de-
ficiência auditiva, na forma e no prazo previstos em 
regulamento.
....................................................................................

DECRETO Nº 5.626, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005

Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de 
abril de 2002, que dispõe sobre a Língua 
Brasileira de Sinais – Libras, e o art. 18 da 
Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000.

....................................................................................

(À Comissão de Direitos Humanos e Le-
gislação Participativa – decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 25, DE 2008

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal de Construção Naval 
do Município de Itajaí, em Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar a 

Escola Técnica Federal de Construção Naval de Itajaí, 
no Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A Escola Técnica Federal de Construção 
Naval de Itajaí será uma instituição de ensino médio 
profissionalizante, destinada à formação de técnicos 
para atender às necessidades socioeconômicas do 
setor de construção naval da região.

Art. 3º A instalação do estabelecimento de que 
trata esta lei subordina-se à prévia consignação, no 
Orçamento da União, das dotações necessárias, as-
sim como à criação dos cargos, funções e empregos 
indispensáveis ao seu funcionamento.

Art. 4º A regulamentação desta lei tratará dos re-
cursos indispensáveis à instalação da Escola Técnica 
de Construção Naval de Itajaí, em Santa Catarina.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O município catarinense de Itajaí situado às mar-
gens da BR-101, noventa quilômetros ao norte de Flo-
rianópolis, conta com um importante porto, que muito 
influenciou no crescimento da cidade.

Sua população, de 158.644 habitantes, segun-
do dados de 2003, do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, apresentava renda per capita 
de R$6.166, naquele ano, muito embora o município 
fosse apenas o 13º do Estado de Santa Catarina, em 
qualidade de vida.
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Em face das tradicionais atividades portuárias 
de Itajaí, sua população reivindica, com justiça, a ins-
talação de uma Escola Técnica, que, ao difundir co-
nhecimentos na área, ajude a aprofundar uma natural 
vocação econômica do município, elevando, ademais, 
a qualidade de vida dos munícipes, sobretudo os mais 
jovens.

Com a criação da Escola Técnica Federal de Itajaí, 
a comunidade local terá garantida a conservação de 
parte importante do seu patrimônio cultural e também 
de uma fonte segura de emprego e renda no setor de 
construção naval de Santa Catarina.

Por todo o exposto, solicitamos o apoio de nos-
sos Pares a este projeto.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Raimundo Colombo.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 26, DE 2008

Altera a Lei nº 7.394, de 29 de outubro 
de 1985, e o Decreto nº 92.790, de 17 de ju-
nho de 1986, que regulam o exercício da 
Profissão de Técnico em Radiologia e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Altera a Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 

1985 e o Decreto nº 92.790, de 17 de junho de 1986, 
que regulam o exercício da Profissão de Técnico em 
Radiologia e dá outras providências.

Art. 2º É dada nova redação ao art. 1º e seus in-
cisos da Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985 e são 
adicionados novos incisos:

“Art. 1º Os preceitos desta lei regulam o 
exercício das técnicas radiológicas e de ima-
gens, nos seguintes setores:

I – radiodiagnóstico: obtenção de ima-
gem por raios X;

II – imagenologia: obtenção de imagem 
por outros meios não radioativos para diag-
nóstico em saúde;

III – radioterápico: de terapia;
IV – de medicina nuclear;
V – industrial: obtenção de imagens por 

materiais radioativos e por raios X para ensaios 
não destrutíveis;

VI – irradiação de alimentos;
VII – irradiação para esterilização de pro-

dutos; e
VIII – radioinspeção em segurança.” 

(NR)

Art. 3º É obrigação do profissional que exerce a 
atividade regulamentada por esta lei observar os se-
guintes preceitos:

I – Utilizar todos os dispositivos de proteção ra-
diológica na sua segurança, do usuário e de outras 
pessoas;

II – Observar os limites de sua habilitação no 
exercício da atividade;

III – Comunicar às autoridades sanitárias e de 
proteção radiológica, qualquer irregularidade ou vaza-
mento radioativo que for detectado nos equipamentos 
ou nas instalações onde exerce sua atividade.

Art. 4º É dada nova redação ao art. 2º e seus inci-
sos I e II, da Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985:

“Art. 2º São condições para o exercício 
da profissão nos setores preconizados nes-
ta lei:

§ 1º Ser portador de diploma de ensino 
superior com habilitação plena em todos os 
setores;

§ 2º Ser portador de diploma de ensino 
superior em tecnologia radiológica com habi-
litação específica;

§ 3º Ser portador de certificado de con-
clusão do ensino médio e possuir formação mí-
nima de técnico em radiologia com habilitação 
específica em um dos setores I, II, III e IV;

§ 4º Nos setores V, VI, VII, VIII ser porta-
dor de certificado de segundo grau e possuir 
habilitação específica e certificação reconhe-
cida pela CENEN.

§ 5º Estar inscrito no Conselho Regional 
de Técnica e Tecnologia Radiólogica e em pleno 
gozo de seus direitos profissionais.” (NR)

Art. 5º É dada nova redação ao art. 4º e seus pa-
rágrafos, da Lei 7.394, de 29 de outubro de 1985:

Art. 4º Os Profissionais referidos nesta 
lei somente serão registrados nos Conselhos 
Regionais de Técnica e Tecnologia Radiológica 
se egressos de cursos legalmente autorizados 
e reconhecidos nos termos da lei.

§ 1º Em nenhuma hipótese poderá ser 
matriculado candidato que não comprovar a 
conclusão de curso em nível médio ou equi-
valente.

§ 2º  Os centros de estágios serão cons-
tituídos pelos serviços de saúde, de pesquisas 
físicas, de ensaios não destrutíveis e outros 
centros voltados aos setores especificados 
nesta lei, autorizados a funcionar pelos órgãos 
competentes, e o estágio será supervisionado 
por profissional inscrito no Conselho Regio-
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nal de Técnica e Tecnologia Radiológica, que 
atestará o cumprimento e o aproveitamento do 
estágio relacionado com a habilitação.

§ 3º É vedado a menores de 18 anos 
exercer as atividades relacionadas nos setores 
I, III, IV, V, VI, VII e VIII, mesmo que em estágio 
curricular.” (NR)

Art. 6º Dá-se nova redação ao art. 10, da Lei nº 
7.394, de 29 de outubro de 1985:

“Art. 10. O trabalho de supervisão das 
aplicações das técnicas preceituadas nesta lei 
é de competência do profissional definido no 
art. 2º em seus respectivos setores.” (NR)

Art. 7º Dá-se nova redação ao art. 11, da Lei nº 
7.394, de 29 de outubro de 1985:

“Art. 11. Ficam assegurados todos os di-
reitos aos profissionais que exerciam, anterior-
mente a 17 de junho de 1986, as atividades dos 
setores I, II, III, IV, preceituadas nesta lei.

§ 1º Os profissionais que exercem as 
atividade reguladas nos setores V, VI, VII e 
VIII têm seus direitos assegurados e devem 
comprovar perante o Conselho Regional de 
Técnica e Tecnologia Radiológica o exercício 
anteriormente à publicação desta lei para a 
obtenção do registro.

§ 2º Ficam assegurados todos os direitos 
aos Técnicos e Tecnólogos em Radiologia ins-
critos nos Conselhos Regionais de Técnicos em 
Radiologia, na data da publicação desta lei.

§ 3º Ficam assegurados aos Auxiliares 
de Radiologia, se expostos à radioatividade 
no exercício de suas funções, o disposto no 
art. 14 e devem se inscrever nos Conselhos 
Regionais. “(NR)

Art. 8º A Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

Art. 12-A  A denominação dos atuais 
Conselhos Nacional e Conselhos Regionais de 
Técnicos em Radiologia passam a ser Conse-
lho Federal e Conselhos Regionais de Técnica 
e Tecnologia Radiológica.

Art. 9º  Os Conselhos Federal e Regionais de 
Técnica e Tecnologia Radiológica, constituem, em seu 
conjunto, uma autarquia, sendo cada um deles dotado 
de personalidade jurídica de direito público.

Art. 10 O Conselho Federal de Técnica e Tecnolo-
gia Radiológica e os Conselhos Regionais de Técnica 
e Tecnologia Radiologica são os órgãos supervisores 

da ética profissional e fiscalizadores do exercício da 
profissão.

Art. 11. O Conselho Federal de Técnica e Tec-
nologia Radiológica, ao qual, ficam subordinados os 
Conselhos Regionais de Técnica e tecnologia Radio-
lógica, terá sede no Distrito Federal e jurisdição em 
todo o território nacional.

Parágrafo único. Os Conselhos Regionais de Téc-
nica e tecnologia Radiológica terão sede nas capitais 
dos estados, territórios e no Distrito Federal e pode-
rão abranger mais de um estado, se as conveniências 
assim indicarem.

Art. 12. O Conselho Federal de Técnica e Tecno-
logia Radiológica compor-se-á de um membro efetivo 
e um suplente por Conselho Regional instalado, todos 
de nacionalidade brasileira ou naturalizados.

§ 1º  A escolha do membro e seu suplente indi-
cados pelo Conselho Regional será pelo voto direto 
dos profissionais inscritos.

§ 2º A duração do mandato dos membros do 
Conselho Federal de Técnica e Tecnologia Radiológica 
será de quatro anos.

§ 3º São elegíveis ao Conselho Federal de Téc-
nica e Tecnologia Radiológica os profissionais com 
inscrições definitivas nos Conselhos Regionais de 
Radiologia a mais de 3 (três) anos e em pleno gozo 
de seus direitos.

Art. 13. A diretoria do Conselho Federal de Téc-
nica e Tecnologia Radiológica será composta de pre-
sidente, secretário e tesoureiro, escolhidos entre seus 
conselheiros efetivos e eleitos pelos votos dos conse-
lheiros efetivos.

§ 1º O mandato da diretoria será de dois anos, 
admitindo somente uma recondução sucessiva sem 
interstício de dois anos, mesmo que em novo manda-
to do Conselho.

§ 2º A recomposição de diretoria deverá cumprir 
o disposto no caput do art. 13 e seu parágrafo 1º.

Art. 14. São atribuições do Conselho Federal de 
Técnica e Tecnologia Radiológica:

I – organizar e aprovar, por maioria de dois ter-
ços de seus membros, em dois turnos, seu regimento 
interno;

II – instalar os Conselhos Regionais de Técnica 
e Tecnologia Radiológica, definindo sede e jurisdição, 
bem como promovendo a primeira eleição de seus 
membros e lhes dando posse;

III – aprovar os regimentos internos dos Conselhos 
Regionais de Técnica e Tecnologia Radiológica;

IV – votar e alterar o código de ética profissio-
nal;

V – Apreciar prestações de contas anuais dos 
Conselhos Regionais;
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VI – promover auditorias contábeis e financeiras, 
diligências ou verificações relativas ao funcionamento 
dos Conselhos Regionais, nos estados ou territórios 
e no Distrito Federal, e adotar, quando necessárias, 
providências convenientes a bem da sua eficiência e 
regularidade, inclusive intervenção e designação de 
diretoria provisória;

a) a intervenção não poderá exceder ao tempo pre-
visto no mandato do conselho que sofre intervenção;

b) o Conselho Federal deverá convocar eleições, 
impreterivelmente, até o último dia previsto no mandato 
do conselho que está sob intervenção;

c) na eventualidade do processo eleitoral para 
escolha do Conselho Regional ser interrompido por 
decisão judicial, permanecerá sob intervenção até que 
não haja óbice legal.

VI – atuar como instância superior de recurso; e
VII – estabelecer os valores de anuidade, taxas e 

multas, a serem cobradas pelos Conselhos Regionais, 
obedecendo aos seguintes limites máximos:

a) anuidades de pessoas fisicas: R$295,00 (du-
zentos e noventa e cinco reais);

b) anuidade de pessoa jurídica R$300,00 (tre-
zentos reais);

c) solicitação de inscrição: R$50,00 (cinqüenta 
reais);

d) emissão de carteira e segunda via de carteira: 
R$20,00 (vinte reais);

e) atestados e certidões: R$20,00 (vinte reais);
f) multas pelo exercício ilegal das atividades pre-

conizadas nesta lei:
1. exercício ilegal: de 5 (cinco) a 10 (dez) anui-

dades de pessoa física;
2. contratação de pessoa ilegal ou profissional 

irregular: de 5 (cinco) a 10 (dez) anuidades de pes-
soa jurídica;

3. admitir, pactuar, omitir ou permitir o exercício 
ilegal nas dependências da instituição ou de instalações 
públicas e privadas: de 5 (cinco) a 10 (dez) anuidades 
de pessoa física.

§ 1º As multas serão progressivas com a rein-
cidência;

§ 2º Os valores correspondentes aos limites esta-
belecidos no inciso VII do art. 15, serão corrigidos anu-
almente pelo índice oficial de preços ao consumidor.

Art. 15  A renda do Conselho Federal de Técnica 
e Tecnologia Radiológica será constituída de:

I – um terço das anuidades e multas recebidas 
pelos conselhos regionais de radiologia;

II – doações e legados;
III – subvenções oficiais;
IV – aplicações financeiras; e
V – bens e valores adquiridos.
Art. 16. Os Conselhos Regionais de Técnica e Tec-

nologia Radiológica compor-se-ão de nove membros, 
eleitos juntamente com outros tantos suplentes, todos 
de nacionalidade brasileira ou naturalizados.

§ 1º A duração do mandato dos membros dos 
Conselhos Regionais de Técnica e Tecnologia Radio-
lógica será de quatro anos.

§ 2º A escolha de seus membros se dará por 
eleição de chapas completas.

§ 3º São elegíveis aos Conselhos Regionais de 
Técnica e Tecnologia Radiológica os profissionais com 
inscrições definitivas a pelo menos 3 (três) anos no res-
pectivo Conselho e em pleno gozo de seus diretos.

§ 4º São eleitores para a escolha do corpo de 
conselheiros regionais, os profissionais com inscri-
ções definitivas no respectivo Conselho e em pleno 
gozo de seus direitos.

§ 5º O voto é obrigatório, salvo ausência justificada 
e o processo de votação deve permitir que o profissional 
vote sem se afastar da localidade de domicílio.

I – A ausência injustificada é punida com multa 
de 20% da anuidade.

§ 6º O Conselho Federal de Técnica e Tecnolo-
gia Radiológica regulamentará o processo eleitoral 
dos Conselhos Regionais no prazo de 90 dias, após 
a publicação desta lei.

§ 7º O preenchimento de vacância de conselheiro 
efetivo, temporária ou definitiva, ou mesmo, a substitui-
ção nas faltas à reunião plenária, se dará por rodízio 
e convocado pela ordem de lista única dos suplentes, 
sorteada em plenário no dia da posse do corpo de 
conselheiros.

Art. 17. A diretoria do Conselho Regional de Téc-
nica e Tecnologia Radiológica será composta de pre-
sidente, secretário, tesoureiro, escolhidos entre seus 
conselheiros efetivos e eleitos pelos votos dos conse-
lheiros efetivos.

§ 1º O mandato da diretoria será de dois anos, 
admitindo somente uma recondução sucessiva sem 
interstício de dois anos, mesmo que em novo manda-
to do Conselho.

§ 2º A recomposição de diretoria deverá cumprir 
o caput do art. 18 e seu parágrafo 1º.

Art. 18. Compete aos Conselhos Regionais de 
Técnica e Tecnologia Radiológica:

I – deliberar sobre a inscrição e cancelamento 
no quadro do Conselho;

II – manter um registro dos profissionais legalmen-
te habilitados, com exercício na respectiva região;

III – fiscalizar o exercício da profissão regulada 
nesta lei;

IV – conhecer, apreciar e decidir os assuntos 
atinentes à ética profissional, impondo as penalidades 
que couberem;

V – elaborar e aprovar a proposta de regimento 
interno, submetendo-a à aprovação do Conselho Fe-
deral de Técnica e Tecnologia Radiológica;

VI – expedir habilitação profissional;
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VII – velar pela conservação da honra e da inde-
pendência do Conselho e pelo livre exercício legal dos 
direitos dos profissionais;

VIII – promover, por todos os meios ao seu alcan-
ce, o perfeito desempenho técnico e moral da profissão 
e o prestígio e bom conceito dos profissionais;

IX – propor providências necessárias para a re-
gularidade dos serviços e da fiscalização do exercício 
da profissão.

X – aplicar as multas definidas nesta lei.
Parágrafo Único – Da deliberação do Conselho 

Regional caberá recurso ao Conselho Federal.
Art. 19 – A renda dos Conselhos Regionais será 

constituída de:
I – taxas de inscrição, certidão e atestado;
II – expedição de carteiras;
III – dois terços do pagamento de anuidades e 

multas aplicadas;
IV – doações e legados;
V – subvenções oficiais; e
VI – bens e valores adquiridos.
Art. 20  Em matéria disciplinar, o Conselho Re-

gional deliberará de oficio.
Art. 21 Constitui infração disciplinar:
I – Transgredir preceito do Código de Ética Pro-

fissional;
II – exercer a profissão quando impedido de fazê-

lo ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercício aos 
não registrados ou aos leigos;

Art. 22 As penas disciplinares aplicáveis pelos 
Conselhos Regionais aos profissionais inscritos são 
as seguintes:

I – advertência confidencial em aviso reservado;
II – censura confidencial em aviso reservado;
III – censura pública;
IV – multa equivalente a até 10 (dez) vezes o 

valor da anuidade;
V – suspensão do exercício profissional até trin-

ta dias;
VI – suspensão do exercício profissional até 90 

(noventa) dias; e
VII – cassação do exercício profissional, ad refe-

rendum, do Conselho Federal.
Art. 23 Da imposição de qualquer penalidade 

caberá recurso, no prazo de trinta dias, contados da 
ciência, para o Conselho Federal.

Art. 24 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 25 Revogam-se o art. 3º, o art. 5º, o art. 6º e 
seus incisos, o art. 7º, o art. 8º e seu parágrafo único, 
art. 17, todos da Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985 
e o Decreto nº 92.790, de 17 de junho de 1986 e a Lei 
nº 10.508, de 10 de julho de 2002.

Justificação

Quando o primeiro aparelho de Raio X chegou ao 
Brasil não se imaginava que aquela máquina, que fazia 

furor na Europa, se transformaria num dos principais 
meios de diagnóstico de muitos males que acometem 
a humanidade.

Foi nos primórdios da radiologia que surgiu tam-
bém o operador de Raio X como obreiro e eles eram na 
grande maioria pessoas sem qualquer conhecimento 
dos riscos aos quais estavam expostos pois naquela 
época não se tinha idéia de que o aparelho de Raio 
X se tratava de um instrumento altamente insalubre e 
até mesmo deletério. Em virtude disso muitos desses 
obreiros vieram a sucumbir .

É desse obreiro que descendem os profissionais 
que hoje executam as técnicas de radiodiagnóstico: 
diagnóstico por imagem; de radioterapia: terapia para 
tratamento através da irradiação; radioisotópicas: 
diagnóstico e terapia por irradiação usando isótopos 
radioativos; radiagnóstico industrial: ensaios não des-
trutivos para controle de qualidade de peças de 
precisão e equipamentos que necessitam segurança 
máxima, como os gasodutos e refinarias.

São os profissionais definidos na Lei nº 
7394/1985 que operam os Tomógrafos Computado-
rizados (CT), as Ressonâncias Magnéticas, as Cinti-
lografias, as Radioterapias, as Bombas de Cobalto, 
os Irradiadores de Césio137 (de amarga lembrança 
para Goiânia, Goiás e o Brasil), os aparelhos de ra-
diografias industriais como: Gamagrafia, Irradiadores 
de Irídio, e os Aparelhos de Raio X: Médicos, Veteri-
nários, Industriais, irradiadores de alimentos, controle 
de bagagens e outros.

A técnica radiológica, desde o primeiro apa-
relho, acompanhou a evolução tecnológica, em qua-
lidade, produtividade e em complexidade.

Os primeiros aparelhos produziam imagens 
em placas de vidro revestidas com materiais fotossen-
síveis. Posteriormente vieram os filmes radiográficos, 
os intensificadores de imagens, as televisões aco-
pladas aos raios x, as cinerradiografias (importantes 
nas coronariografias, conhecidas comumente como 
cateterismo cardíaco) e finalmente os computado-
res acoplados aos aparelhos. A partir deste ponto o 
futuro da técnica radiológica é o que a mente humana 
puder conceber.

O presente projeto de lei é voltado para o profissio-
nal contido neste contexto, que começou como ajudan-
te, virou Operador de Raio X, Técnico em Radiologia 
e daí para frente é segmentado em vários setores e 
níveis, cada qual com sua complexidade e importância 
para a humanidade e outros seres vivos.

É raro um ser humano que nunca passou 
pelas mãos desses profissionais. Quem nunca preci-
sou de um desses operadores para si ou para alguém 
de sua relação?

O que a maioria desconhecia eram que os riscos, 
além de atingirem os operadores e outros seres vivos, 
atingiam também o usuário. Somente após o aciden-
te de Goiânia em 1997 é que a maioria das pessoas 
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pôde conhecer, com pesar, os efeitos deletérios das 
radiações.

Assim, somos conclamados a regulamentar de 
forma clara e atualizada os dispositivos que regula-
mentam a atividade desses profissionais, pelo bem 
dos que operam estes equipamentos, dos usuários, 
e principalmente, da sociedade.

A Lei nº 7.394, de 29 de Outubro de 1985 e o 
seu Decreto Regulador nº 92.790, de 17 de junho de 
1986 carecem de atualização e clareza.

É preciso dar a formação adequada para os pro-
fissionais que executam técnicas tão complexas e ar-
riscadas para a sociedade. A manipulação tem que 
ser competente e responsável. Basta ver o nível dos 
profissionais que atuam nas Usinas Nucleares, mesmo 
que milhões de pessoas nunca venham a ter qualquer 
contato com elas ou benefícios diretos mediante o tra-
balho que executam.

Devemos considerar que inúmeras atividades com 
fontes radioativas foram criadas e são largamente utili-
zadas no dia a dia da população e na segurança públi-
ca, tais como: o controle de bagagens nos aeroportos e 
acesso do público em instalações públicas e privadas, 
a irradiação de alimentos, de produtos perecíveis, a es-
terilização de instrumentos cirúrgicos e odontológicos, 
sem que haja qualquer fiscalização dos profissionais 
que operam estes equipamentos radioativos.

A referida lei regulamenta tais atividades e cria 
obrigações para estes profissionais, no entanto, fazem-
se necessárias as alterações propostas por este pro-
jeto de lei no sentido de clarificar a Lei nº 7.394/1985 
e atualizar a formação com a realidade do mercado 
de trabalho.

A radiologia não é para ser temida e sim respei-
tada. Os riscos existem, mas os benefícios são infin-
dáveis. Precisamos atuar com competência e eficácia 
e aprovar dispositivos que favoreçam a atividade e 
protejam a sociedade.

Pelo exposto, solicito aos meus Pares a aprova-
ção do presente projeto.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Paulo Paim.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 7.394, DE 29 DE OUTUBRO DE 1985

Regulamento Regula o Exercício da 
Profissão de Técnico em Radiologia, e dá 
outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os preceitos desta lei regulam o exercício 
da profissão de Técnico em Radiologia, conceituan-
do-se como tal todos os Operadores de Raios X que, 
profissionalmente, executam as técnicas:

I – radiológica, no setor de diagnóstico;
II – radioterápica, no setor de terapia;
III – radioisotópica, no setor de radioisótopos;
IV – industrial, no setor industrial;
V – de medicina nuclear.
Art. 2º São condições para o exercício da profis-

são de Técnico em Radiologia:
I – ser portador de certificado de conclusão do 

ensino médio e possuir formação profissional mínima 
de nível técnico em Radiologia;(Redação dada pela 
Lei nº 10.508, de 10.7.2002)

II – possuir diploma de habilitação profissional, 
expedido por Escola Técnica de Radiologia, registrado 
no órgão federal (vetado).

Art. 3º Toda entidade, seja de caráter público ou 
privado, que se propuser instituir Escola Técnica de 
Radiologia, deverá solicitar o reconhecimento prévio 
(vetado).

Art. 4º As Escolas Técnicas de Radiologia só po-
derão ser reconhecidas se apresentarem condições 
de instalação satisfatórias e corpo docente de reco-
nhecida idoneidade profissional, sob a orientação de 
Físico Tecnólogo, Médico Especialista e Técnico em 
Radiologia.

§ 1º Os programas serão elaborados pela auto-
ridade federal competente e válidos para todo o Ter-
ritório Nacional, sendo sua adoção indispensável ao 
reconhecimento de tais cursos.

§ 2º Em nenhuma hipótese poderá ser matricula-
do candidato que não comprovar a conclusão de curso 
em nível de 2º Grau ou equivalente.

§ 3º o ensino das disciplinas será ministrado em 
aulas teóricas, práticas e estágios a serem cumpridos, 
no último ano do currículo escolar, de acordo com a 
especialidade escolhida pelo aluno.

Art. 5º Os centros de estágio serão constituídos 
pelos serviços de saúde e de pesquisa físicas, que 
ofereçam condições essenciais à prática da profissão 
na especialidade requerida.

Art. 6º A admissão à 1ª série da Escola Técnica 
de Radiologia dependerá:

I – do cumprimento do disposto no § 2º, do Art. 
4º desta lei;

II – de aprovação em exame de saúde, obede-
cidas as condições estatuídas no parágrafo único, do 
Art. 46, do Decreto número 29.155, de 17 de janeiro 
de 1951.

Art. 7º As Escolas Técnicas de Radiologia exis-
tentes, ou a serem criadas, deverão remeter ao órgão 
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competente (vetado), para fins de controle e fiscalização 
de registros, cópia da ata relativa aos exames finais, 
na qual constem os nomes dos alunos aprovados e 
as médias respectivas.

Art. 8º Os diplomas expedidos por Escolas Téc-
nicas de Radiologia, devidamente reconhecidos, têm 
âmbito nacional e validade para o registro de que trata 
o inciso II, do Art. 2º, desta lei.

Parágrafo único. Concedido o diploma, fica o 
Técnico em Radiologia obrigado a registrá-lo, nos ter-
mos desta lei.

Art. 10. Os trabalhos de supervisão das aplicações 
de técnicas em radiologia, em seus respectivos setores, 
são da competência do Técnico em Radiologia.

Art. 11. Ficam assegurados todos os direitos aos 
denominados Operadores de Raios X, devidamente re-
gistrados no órgão competente (vetado), que adotarão 
a denominação referida no Art. 1º desta lei.

§ 1º Os profissionais que se acharem devida-
mente registrados na Divisão Nacional de Vigilância 
Sanitária de Medicamentos – DIMED, não possuidores 
do certificado de conclusão de curso em nível de 2º 
Grau, poderão matricular-se nas escolas criadas, na 
categoria de ouvinte, recebendo, ao terminar o curso, 
certificado de presença, observadas as exigências re-
gulamentares das Escolas de Radiologia.

§ 2º Os dispositivos desta lei aplicam-se, no que 
couber, aos Auxiliares de Radiologia que trabalham 
com câmara clara e escura.

Art. 12. Ficam criados o Conselho Nacional e os 
Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia (ve-
tado), que financiarão nos mesmos moldes dos Con-
selhos Federal e Regionais de Medicina, obedecida 
igual sistemática para sua estrutura, e com as mesmas 
finalidades de seleção disciplinar e defesa da classe 
dos Técnicos em Radiologia.

(...)
Art. 17. O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias.

DECRETO Nº 92.790, DE 17 DE JUNHO DE 1986

Regulamenta a Lei nº 7.394, de 29 de 
outubro de 1985, que regula o exercício da 
profissão de Técnico em Radiologia e dá 
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 81, item III, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no art. 17 da Lei nº 7.394, 
de 29 de outubro de 1985, decreta:

LEI Nº 10.508, DE 10 DE JULHO DE 2002

Altera o inciso I do art. 2º da Lei nº 
7.394, de 29 de outubro de 1985.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

(À Comissão de Assuntos Sociais, em 
decisão terminativa)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os projetos que acabam de ser lidos serão publica-
dos e remetidos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, Mensagens que serão lidas pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidas as seguintes:

MENSAGEM Nº 44, DE 2008 
(Nº 51/2008, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, e com o art. 39 da Lei nº 11.440, de 29 de 
dezembro de 2006, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Luiz Felipe Mendonça Filho, Ministro de Segunda Clas-
se da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República de 
EL Salvador.

Os méritos do Senhor Luiz Felipe Mendonça Fi-
lho que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 13 de fevereiro de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 33 DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 6 de fevereiro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Consti-

tuição Federal, e com o disposto no artigo 39 da Lei 
nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à 
apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de 
Mensagem ao Senado Federal destinada à indicação 
do Senhor Luiz Felipe Mendonça Filho, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República de El Salvador.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação 
sobre o país e curriculum vitae do Senhor Luiz Feli-
pe Mendonça Filho que, juntamente com a mensagem 
ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, se-
rão apresentados ao Senado Federal para exame por 
parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente,– Ruy Nunes Pinto Nogueira.
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Aviso nº 77 – C. Civil.

Em 13 de fevereiro de 2008

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete á consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Luiz Felipe Mendonça Filho, Ministro de Segunda Clas-
se da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República de 
El Salvador.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional)

MENSAGEM Nº 45, DE 2008 
(Nº 52/2008, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, e com o art. 39 da Lei nº 11.440, de 
29 de dezembro de 2006, submeto à apreciação de 
Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do 
Senhor Carlos Alberto Simas Magalhães, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 

para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República da Polônia.

Os méritos do Senhor Carlos Alberto Simas Ma-
galhães que me induziram a escolhê-lo para o desem-
penho dessa elevada função constam da anexa infor-
mação do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 13 de fevereiro de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva 

EM Nº 00036 DP/DSE/S GEX/AFEPA/G–MRE/APES

Brasília, 8 de fevereiro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo tom o art. 84, inciso XXV, da Consti-

tuição Federal, e com o disposto no artigo 39 da Lei 
nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à 
apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de 
Mensagem ao Senado Federal destinada à indicação 
do Senhor Carlos Alberto Simas Magalhães, Ministro 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Qua-
dro Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República da Polônia.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação so-
bre o país e curriculum vitae do Senhor Carlos Alberto 
Simas Magalhães que, juntamente com a Mensagem 
ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, se-
rão apresentados ao Senado Federal para exame por 
parte de seus ilustres membros

Respeitosamente, – Samuel Pinheiro Guima-
rães Neto.
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Aviso nº 78 – C. Civil

Em 13 de fevereiro de 2008

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
à consideração dessa Casa o nome do Senhor Carlos 
Alberto Simas Magalhães, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do Mi-
nistério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil junto à República da Polônia.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– As matérias que acabam de ser lidas vão à Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – A 
Presidência comunica ao Plenário que, uma vez findo o 
prazo fixado no parágrafo único do art. 254 do Regimento 
Interno, sem interposição do recurso ali previsto, determinou 
o arquivamento definitivo do Projeto de Lei do Senado 
nº 685, de 1999, de iniciativa da CPI do Sistema Finan-
ceiro, que altera os arts. 6º e 7º da Lei nº 9.069, de 29 de 
junho de 1995, que dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e condições de 
emissão do Real e os critérios para conversão das obriga-
ções para o Real, e dá outras providências.

O Projeto de Lei do Senado nº 685, de 1999, vai 
ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu o Aviso nº 6, de 2008 (nº 
67/2008, na origem), do Tribunal de Contas da União, 
encaminhando cópia do Acórdão proferido nos autos do 
Processo TC – 002.194/2008-7, bem como do relatório e 
do parecer que o fundamentaram a Decisão Normativa 
nº 89/de 2008, que aprova, para o exercício de 2008, 
os percentuais individuais de participação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios na Cide.

A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

É a seguinte a matéria:

Aviso nº 67-Seses-TCU-Plenário

Brasília-DF, 13 de fevereiro de 2008

A Sua Excelência, o Senhor
Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal
Praça dos Três Poderes – Senado Federal
Brasilia – DF

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para conheci-
mento, cópia Acórdão proferido nos autos do processo 
TC nº 002.194/2008-7, pelo Plenário desta Corte na 
Sessão Ordinária de 13-2-2008, bem como da Decisão 
Normativa ora aprovada, do Relatório e do Parecer que 
fundamentaram aquela deliberação. 

Respeitosamente, Walton Alencar Rodrigues, 
Presidente.

DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 89, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2008

Aprova, para o exercício de 2008, os 
percentuais individuais de participação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios previstos no art. 159, inciso III e § 4º 
da Constituição Federal.

O Tribunal de Contas da União, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 1º-A, § 4º, e o art. 1º-B, § 2º, 
da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, e ainda 
o constante no art. 159, inciso III e § 4º, da Constitui-
ção Federal, bem assim o que consta no processo nº 

TC002.194/2008-7, resolve:
Art. 1º Ficam aprovados, na forma dos Anexos I 

a V desta Decisão Normativa, os percentuais individu-
ais de participação dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios brasileiros na distribuição dos recursos 
previstos no art. 159, inciso III e § 4º da Constituição 
Federal para o exercício de 2008.

Art. 2º Esta Decisão Normativa entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves 
de Souza, 13 de fevereiro de 2008. – Walton Alencar 
Rodrigues, Presidente.

ANEXOS DO ANTEPROJETO DE DE-
CISÃO NORMATIVA QUE APROVA, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2008, OS PERCENTUAIS IN-
DIVIDUAIS DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍ-
PIOS BRASILEIROS NA DISTRIBUIÇÃO DOS 
RECURSOS PREVISTOS NO ART. 159, INCISO 
III E § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

DECISÃO NORMATIVA Nº 89/2008 – TCU

Anexo V 
CIDE – NOTA EXPLICATIVA 

EXERCÍCIO 2008

Discrimina-se a seguir a sistemática de elabora-
ção dos pcrcentuais de participação dos municípios, 
para o exercício de 2008, na Contribuição de Interven-
ção no Domínio Econômico incidente sobre importação 
e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás 
natural e seus derivados, e álcool etílico combustível 
– CIDE, por força do disposto no § 4º, c/c o inciso III do 
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caput, do art. 159 da Constituição Federal, incluídos 
pela Emenda Constitucional no 42/2003.

O § 1º do art. 1º-B da Lei no 10.336/2001, inseri-
do pela Lei nº 10.866/2004, define os critérios a serem 
observados na distribuição dos referidos recursos aos 
municípios, enquanto não for sancionada a lei federal 
a que se refere o § 4º do art. 159 da Cada Magna, 
conforme se segue:

– o inciso I estabelece o repasse de 50% dos re-
cursos proporcionalmente aos mesmos critérios esta-
belecidos para o Fundo de que tratam os arts. 159, I, 
b, e 161, II, da Carta Política (Fundo de Participação 
dos Municípios – FPM); e

– o inciso II prevê a distribuição dos outros 50% 
proporcionalmente à população apurada pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

No que se refere à população, foram utilizados os 
dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, para o cálculo dos coeficientes 
do Fundo de Participação dos Municípios, datados de 
lº de abril de 2007.

As tabelas a seguir descritas, constantes dos 
anexos à presente Decisão Normativa, evidenciam os 
petcentuais estabelecidos com base nos critérios aci-
ma pelo Tribunal de Contas da União, em obediência 
ao disposto no § 2º do art. 1o -B da Lei no 10.336/2001, 
para os municípios das capitais, da Reserva do FPM, 
e o consolidado de todos os municípios de cada uma 
das unidades federativas.

O cálculo das participações percentuais dos es-
tados e do Distrito Federal relativos à parcela da Cide 
a ser distribuída nos termos do § 4% c/c o inciso III 
do caput, do art. 159 da Constituição Federal, con-
forme os critérios estabelecidos na supracitada Lei 
no 10.336/2001, resultaram no Anexo I, assim deta-
lhado:

ANEXO I – “CÁLCULO DOS COEFICIENTES DE 
PARTICIPAÇÃO DO ESTADOS E DO DISTRITO FE-
DERAL NA CIDE.”

Coluna A: malha viária total por UF em quilô-
metros;

Coluna B: participação percentual da UF na ma-
lha viária nacional;

Coluna C: participação da UF na parcela de 40% 
da CIDE (Lei nº 10.336/01, art. 1º-A, § 2º, inciso I);

Coluna D: consumo total de combustíveis por 
UF em litros;

Coluna E: participação percentual da UF no con-
sumo nacional dc combustíveis;

Coluna F: participação da UF na parcela de 30% 
da CIDE (Lei nº 10.336/01, art. 1º-A, § 2º, inciso II);

Coluna G: população da UF;

Coluna H: participação percentual da UF na po-
pulação nacional;

Coluna I: participação da UF na parcela de 20% 
da CIDE (Lei nº 10.336/01, art. 1o-A, § 2º, inciso III);

Coluna J: participação da UF na parcela de 10% 
da CIDE (Lei nº 10.336/01, art. 1o-A, § 2º, inciso IV);

Coluna K: participação total da UF na Cide para 
2008. Os valores dessa coluna foram ajustados na 
última casa decimal para que o resultado final totali-
zasse 100%.

ANEXO II – “CIDE – PERCENTUAIS INDIVIDUAIS 
DE PARTICIPAÇÃO DAS CAPITAIS.”

Coluna A: mostra, para cada município da capi-
tal (exceto Brasília, cujo percentual é o definido para o 
Distrito Federal), as populações fornecidas pelo IBGE 
com data de referência de 1º-4-2007;

Coluna B: traz, para cada estado a que pertence 
o município da capital, as populações correspondentes 
ao somatório das populações dos respectivos municí-
pios, fornecidas pelo IBGE com data de referência de 
1º-4-2007, exclusive o Distrito Federal;

Coluna C: expressa os percentuais da Cide ob-
tidos pelo critério populacional, isto é, 50% da razão 
percentual direta entre a população de cada município 
da capital e a do respectivo estado, referentes ao inciso 
lido § lo do art. 1º-B da Lei no 10.336/2001;

Coluna D: lista o percentual de participação 
de cada município da capital em relação ao FPM. De 
acordo com o inciso I do art. 91 da Lei no 5.172/1967 
(Código Tributário Nacional – CTN), 10% dos recursos 
do FPM são destinados aos municípios das capitais, 
o que perfaz com que 10% do valor da Cide distribu-
ídos a cada estado pelo critério do inciso I do § 1º do 
art. 1o-B da Lei no 10.336/2001 sejam atribuídos ao 
respectivo município de capital;

Coluna E: traz o percentual de participação de 
cada município de capital oriunda da aplicação do crité-
rio do inciso I do § 1º do art. 1o-B da Lei no 10.336/2001, 
na proporção correspondente a 50% da parcela esta-
belecida na Coluna D; e

Coluna F: mostra o percentual final de partici-
pação de cada município de capital no montante de 
recursos da Cide destinados ao respectivo estado, 
correspondente ao somatório das participações per-
centuais advindas dos incisos I e II do § 1o do art. 1o 

-B da Lei no 10.336/2001.

ANEXO III – “MUNICÍPIOS DA RESERVA - CIDE - 
CÁLCULO DOS PERCENTUAIS INDIVIDUAIS DE 
PARTICIPAÇÃO.”

Coluna A: traz as populações fornecidas pelo 
IBGE com data de referência de 1º-4-2007, para cada 
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município do interior integrante da Reserva do FPM, 
instituída pelo art. 2º do Decreto-Lei no 1.881/1981;

Coluna B: mostra as participações percentuais 
estabelecidas na Decisão Normativa TCU no 87/2007 
para cada Município da Reserva no total destinado a 
esse conjunto, que, de acordo com o mesmo Decreto-
Lei no 1.881/1981, tem direito a 4% do montante des-
tinado aos municípios do interior, perfazendo 3,6% do 
total do FPM do Brasil;

Coluna C: lista a participação relativa de cada 
município da Reserva no total atribuido a esse conjunto 
nas respectivas Unidades Federativas; e

Coluna D: expressa o percentual final de par-
ticipação de cada município da reserva no montante 
de recursos da Cide destinados ao respectivo estado, 
que equivale à participação de cada um desses mu-
nicípios no total da reserva do FPM destinado ao res-
pectivo estado, proporcionalmente ao percentual de 
recursos destinado a essa parcela do FPM, atingindo 
1,8% do total da Cide destinado à UF, pela aplicação 
do critério disposto no inciso I do § 1º do art. 1º-B da 
Lei no 10.336/2001.

ANEXO IV – “PARTICIPAÇÃO DE TODOS OS MUNI-
CÍPIOS DOS ESTADOS NA CIDE.”

Coluna A: mostra, cada Município pertencente 
ao Estado, as populações fornecidas pelo IBGE com 
data de referência de 1º-4-2007;

Coluna B: expressa os percentuais da Cide ob-
tidos pelo critério populacional, isto é, 50% da razão 
percentual direta entre a população de cada município e 
a população do respectivo estado, referentes ao inciso 
II do § 1o do art. 1o-B da Lei no 10.336/2001;

Coluna C: apresenta a participação percentual de 
cada município do interior no total do FPM destinado 
aos municípios do interior de cada estado, isto é, o 
percentual a que faz jus cada município no montante 
financeiro destinado pelo FPM ao respectivo estado, 
conforme calculado na Decisão Normativa TCU no 

87/2007 para cada município do interior;
Coluna D: mostra o percentual de participação 

de cada município do interior em relação ao FPM do 
estado. De acordo com o inciso II do art. 91 do CTN, 
86,4% dos recursos do FPM são destinados aos mu-
nicípios do interior, caso haja municípios da reserva, 
ou 90% caso não haja municípios da reserva. Tal situ-
ação perfaz com que 43,2% ou 45% do valor da Cide, 
dependendo da existência ou não de municípios da 
reserva, distribuídos a cada estado pelo critério do in-
ciso I do § 1o do art. 1o-B da Lei no 10.336/2001 sejam 
atribuídos aos respectivos municípios do interior;

Coluna E: traz o percentual de participação do 
Município da Capital na CIDE do

respectivo Estado oriunda da aplicação do critério 
do inciso I do § 1º do art. 1o-B da Lei no 10.336/2001 
para o FPM das Capitais, repetindo o conteúdo da 
Coluna E do Anexo II;

Coluna F: expressa o percentual final de parti-
cipação de cada Município da Reserva no montante 
de recursos da CIDE destinados ao respectivo Estado, 
repetindo o conteúdo da Coluna D do Anexo III;

Coluna C: lista o perccntual total de participa-
ção de cada Município na CJDE do respectivo Estado 
oriunda da aplicação do critério do inciso I do § 1º do 
art. 1o-B da Lei no 10.336/2001, dada pela soma das 
Colunas D, E e E e;

Coluna H: expressa o percentual final de partici-
pação de cada Município na CIDE do respectivo Estado 
oriunda da soma dos critérios dispostos nos incisos 
I e II do § 1º do art. 1o-B da Lei no 10.336/2001, dada 
pelo somatório das Colunas E e G. Os valores dessa 
coluna foram ajustados na última casa decimal para 
que o resultado final totalizasse 100%.

ACÓRDÃO Nº 147/2008 – TCU – PLENÁRIO

1. Processo TC-002.194/2008–7 (com 1 anexo).
2. Grupo 1 – Classe VII – Representação.
3. Interessado: Secretaria de Macroavaliação 

Governamental.
4. Órgãos: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não 

atuou.
7. Unidade Técnica: Semag
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que 

tratam de Representação acerca da fixação, para o 
exercício de 2008, dos percentuais individuais de partici-
pação dos Estados e do Distrito Federal na distribuição 
dos recursos tratados no inciso III, do art. 159 Cons-
tituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional 
42, de 19 de dezembro de 2003, e com redação dada 
pela Emenda 44, de 30 de junho de 2004.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da 
União, reunidos em Sessão Plenária, ante as razões 
expostas pelo Relator, com fulcro no inciso II, do § 4º, 
do art. 1–A, da Lei nº 10.336/200 1, em:

9.1. conhecer da presente representação e apro-
var o Projeto de Decisão Normativa anexo, que fixa, 
para o exercício de 2008, os percentuais individuais 
de participação dos Estados e do Distrito Federal na 
distribuição dos recursos tratados no inciso III, do art. 
159, da Constituição Federal;

9.2. enviar cópia deste Acórdão a da Decisão 
Normativa ora aprovada, bem assim do Relatório e do 
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Parecer que os fundamentam, aos Excelentíssimos 
Senhores Presidentes do Senado Federal e da Câ-
mara dos Deputados, bem como aos Excelentíssimos 
Senhores Ministro de Estado da Fazenda, Ministro de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e Pre-
sidente do Banco do Brasil S/A;

9.3. determinação à CGU para que se manifeste 
nas próximas contas anuais do Ministério do Transporte 
sobre a conformidade das despesas informadas àque-
le órgão em cumprimento ao dispositivo constante no 
art.  1º-A, § 11 da Lei nº 10.336/2001.

9.4. arquivar o presente processo.
10. Ata nº 3/2008 – Plenário
11. Data da Sessão: 13-2-2008 – Ordinária
12. Código eletrônico para localização na página 

do TCU na Internet: AC-0147-03/08–P
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Ro-

drigues (Presidente), Guilherme Palmeira, Ubiratan 
Aguiar,

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz 
(Relator) e Raimundo Carreiro.

13.2. Auditores convocados: Augusto Sherman 
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

Assinou o original Assinou o original – Walton 
Alencar Rodrigues, Presidente – Assinou o oiginal 
– Aroldo Cedraz, Relator.

Fui presente:
Assinou o original – Paulo Soares Bugarin, Pro-

curador-Geral, em exercício.

GRUPO 1 – CLASSE VII – Plenário.
TC 002.194/2008–7 (com 1 anexo).
Natureza: Representação.
Interessado: Secretaria de Macroavaliação Go-

vernamental.
Advogado constituído nos autos: não há.

Sumário: Representaçao formulada por 
unidade técnica. Projeto de decisão normativa 
sobre o cálculo dos percentuais individuais de 
participação dos estados e do distrito federal, a 
vigerem no exercício de 2008, na distribuição 
dos recursos da cjde - combustíveis. Conheci-
mento aprovação do projeto recomendações. 
Remessa de cópia aos órgãos interessados 
arquivamento.

Relatório

Adoto como relatório parte da instrução produ-
zida na Secretaria de Macroavaliação Governamental 
acerca da fixação, para o exercício de 2008, dos per-
centuais individuais de participação dos Estados e do 

Distrito Federal na distribuição dos recursos relativos 
à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômi-
co, conhecida como Cide – combustíveis, tratados no 
inciso III do art. 159 da Constituição Federal, incluído 
pela Emenda Constitucional 42, de 19 de dezembro 
de 2003, e com a redação dada pela Emenda 44, de 
30 de junho de 2004 (fls. nºs 7/9, v.p.):

“Tratam os autos da fixação para o exercício de 
2008 dos percentuais individuais de participação dos 
Estados e do Distrito Federal na distribuição dos recur-
sos de que trata o inciso III do art. 159 da Constituição 
Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19 de dezembro de 2003, e com a redação dada pela 
Emenda nº 44, de 30 de junho de 2004, in verbis:

Art. 159. A União entregará:
............................................................................
III – do produto da arrecadação da contribuição 

de intervenção no domínio econômico prevista no art. 
177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Esta-
dos e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, 
observada a destinação a que se refere o inciso II, c, 
do referido parágrafo.

A competência para a realização do cálculo dos 
referidos percentuais individuais de participação, a 
serem publicados até 15 de fevereiro de cada ano, foi 
atribuída a este Tribunal pelo § 4º do art. 1º a da Lei nº 

10.336, de 19 de dezembro de 2001, acrescido pela 
Lei nº 10.866, de 4 de maio de 2004, in verbis:

§ 4º A partir do exercício de 2005, os percentuais 
individuais de participação dos Estados e do Distrito 
Federal serão calculados pelo Tribunal de Contas da 
União na forma do § 2º deste artigo, com base nas 
estatísticas referentes ao ano imediatamente anterior, 
observado o seguinte cronograma:

............................................................................
II – até 15 de fevereiro, o Tribunal de Contas da 

União publicará os percentuais individuais de que trata 
o caput deste parágrafo;

Os critérios para a distribuição aos Estados e do 
Distrito Federal foram estabelecidos pelo § 2º do art. 
1º A da mesma Lei nº 10.336/2001, in verbis:

§ 2º A distribuição a que se refere o § 1º deste 
artigo observará os seguintes critérios:

I – 40% (quarenta por cento) proporcionalrnente 
à extensão da malha viária federal e estadual pavimen-
tada existente em cada Estado e no Distrito Federal, 
conforme estatísticas elaboradas pelo Departamento 
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT;
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II – 30% (trinta por cento) proporcionalmente ao 
consumo, em cada Estado e no Distrito Federal, dos 
combustíveis a que a Cide se aplica, conforme esta-
tísticas elaboradas pela Agência Nacional do Petróleo 
– ANP;

III – 20% (vinte por cento) proporcionalmente à 
população, conforme apurada pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;

IV – 10% (dez por cento) distribuídos em parcelas 
iguais entre os Estados e o Distrito Federal.

Com vistas ao cumprimento do retrocitado orde-
namento legal, o Departamento Nacional de Infra-es-
trutura de Transportes – DNIT, encaminhou o Ofício n0 

291/2008/DG, de 30 de janeiro de 2008 (fls. 4/5), em 
que consta as informações da malha viária. A Agência 
Nacional do Petróleo – ANP, por sua vez; encaminhou, 
por meio magnético os dados de consumo de combus-
tiveis referentes ao exercício de 2007 por Unidade da 
Federação.

No que se refere à população, foram utilizados 
os dados da Decisão Normativa/TCU nº 87/2007, que 
aprova o cálculo dos coeficientes do FPM para o exer-
cício de 2008, com base na população encaminha-
da pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE a este Tribunal.

O cálculo das participações percentuais dos Es-
tados e do Distrito Federal relativos àparcela da CIDE 
a ser distribuída nos termos do § 4º, c/c o inciso III 
do caput, do art. 159 da Constituição Federal, confor-
me os critérios estabelecidos na supracitada Lei nº 
10.336/2001, resultaram no Anexo I.

Os autos tratam também da fixação para o exercí-
cio de 2008 dos percentuais individuais de participação 
dos municípios brasileiros na distribuição dos recursos 
de que trata o inciso III, c/c o § 4º do art. 159 da Cons-
tituição Federal, incluídos pela Emenda Constitucional 
nº 42/ 2003, alterada pela de nº 44/2004, in verbis:

Art. 159. A União entregará:
............................................................................
III – do produto da arrecadação da contribuição 

de intervenção no domínio econômico prevista no art. 
177, § 4º, vinte e nove por cento para os Estados e o 
Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observa-
da a destinação a que refere o inciso II, c, do referido 
parágrafo

............................................................................
§ 4º Do montante de recursos de que trata o inci-

so III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento 

serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei 
a que se refere o mencionado inciso.

A competência para a realização do cálculo dos 
referidos percentuais individuais de participação foi 
atribuída a este Tribunal pelo § 2º do art. 10B da Lei 
n0 10.336, de 19 de dezembro de 2001, acrescido pela 
Lei n0 10.866, de 4 de maio de 2004, in verbis:

§ 2º Os percentuais individuais de participação 
dos municípios serão calculados pelo Tribunal de Con-
tas da União na forma do § 10 deste artigo, observado, 
no que couber, o disposto nos §§ 4º 5º e 6º do art. 1º 
a desta lei.

Os critérios para a distribuição aos municípios 
foram estabelecidos pelo § 1º do art. 10B da mesma 
Lei nº 10.336/2001, restando clara a sua aplicação 
imediata, in verbis:

§ 1º Enquanto não for sancionada a lei federal 
a que se refere o art. 159, § 4º, da Constituição Fe-
deral, a distribuição entre os Municípios observará os 
seguintes critérios:

I – 50% (cinqüenta por cento) proporcionalniente 
aos mesmos critérios previstos na regulamentação da 
distribuição dos recursos do Fundo de que tratam os 
arts. 159, I, b, e 161, II, da Constituição Federal; e

II – 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente 
à população, conforme apurada pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Com vistas ao cumprimento do retrocitado orde-
namento legal, procedeu-se ao cálculo dos referidos 
percentuais utilizando, à semelhança dos exercícios 
anteriores, os dados populacionais fornecidos anual-
mente ao Tribunal pela Fundação IBGE para o cálculo 
dos coeficientes do Fundo de Participação dos Municí-
pios – FPM por força do art. 102, com seus parágrafos, 
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.

Assim, considerando a população informada pela 
Fundação IBGE para o cálculo do FPM vigente no 
exercício de 2008, na data de referência de 1º de abril 
de 2007, calculou-se inicialmente os percentuais indi-
viduais de participação de cada município brasileiro 
decorrente do disposto no inciso II do § 1º do art. 10B 
da Lei nº 10.336/01, mediante o cálculo da participação 
da população de cada município em relação ao total 
da população do seu respectivo estado.

Quanto ao cumprimento do inciso I do § 1º do 
art. 10B da Lei nº 10.336/01, refez-se o cálculo dos 
percentuais individuais de participação de cada mu-
nicípio no FPM distribuído a cada estado, com base 
nos coeficientes individuais de participação dos muni-
cípios no FPM constante da Decisão Normativa TCU 
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nº 87/2007, em relação a cada grupo constituinte do 
Fundo (‘Capitais’, ‘Reserva’ e ‘Interior’), respeitados 
os critérios previstos em lei para cada grupo, bem que 
essa disposição legal alcança 50% do valor distribuído, 
o que implica nas seguintes considerações:

1. Os municípios capitais tiveram os seus per-
centuais individuais de participação fixados em 5% 
do valor distribuído aos municípios do seu respecti-
vo estado, por interpretação analógica do direito que 
esses municípios tem de receber 10% do valor global 
distribuído a título de FPM.

2. Os municípios integrantes do Fundo de Reserva 
instituído pelo Decreto-Lei nº 1.881/81, dividiram entre 
si a cota de 1,8% do valor distribuído aos municípios 
do seu respectivo estado, por interpretação analógica 
do direito que esses municípios tem de receber 3,6% 
do valor global distribuído a título de FPM.

3. Os municípios denominados do interior recebe-
ram 43,2% do valor distribuído aos municípios do seu 
respectivo estado, quando existem municípios do respec-
tivo estado integrante do Fundo de Reserva, por interpre-
tação analógica do direito que esses municípios tem de 
receber 86,4% do valor global distribuído a título de FPM. 
Em caso de não haver municípios da UF na reserva, a 
destinação ao interior passa a ser de 45%, haja vista a 
alocação de 90% do FPM a esses municípios.

Ademais, com vista a tomar transparente o proces-
so de cálculo e a permitir aos interessados a determina-
ção do montante financeiro dos repasses a que fazem 
jus, produziram-se três cálculos, observadas a orienta-
ção decorrente da prescrição do item 9.2 do Acórdão nº 

196/2003 TCU-Plenário. de 12 de março de 2003.
Nesse sentido, os Anexos II, III e IV apresentam 

as informações concernentes aos grupos ‘Capitais’, 
‘Reserva’ e ‘Interior’, respectivamente, segundo o de-
talhamento apontado pelo mencionado Acórdão.

Outra determinação do Acórdão em comento é 
a de se descrever, em nota explicativa, a metodologia 
utilizada nos cálculos, o que se faz presente na nota 
explicativa apresentada no Anexo V do referido ante-
projeto.

Ante todo o exposto, submete-se os autos à con-
sideração do Senhor Secretário de Macroavaliação 
Governamental propondo a aprovação do anteproje-
to de Decisão Normativa que cuida da fixação para o 
exercício de 2008 dos percentuais individuais de par-
ticipação dos estados, do Distrito Federal e dos mu-
nicípios brasileiros nos recursos de que trata o inciso 

III, c/c o § 4º do art. 159 da Constituição Federal, nos 
termos da minuta em anexo.”

É o Relatório.

Voto

A presente representação, originada na Secretaria 
de Macroavaliação Governamental – SEMAG, objetiva 
que esta Cone, em estrito cumprimento ao disposto 
no inciso III, §4º, do art. 1ºA, da Lei nº 10.336/2001, 
promova os cálculos percentuais individuais de parti-
cipação dos estados e do Distrito Federal, a vigerem 
no exercício de 2008, na distribuição dos recursos da 
Cide-Combustíveis.

2. O presente cálculo é subsidiado por informa-
ções que advêm da Agência Nacional de Petróleo 
– ANP, do Departamento Nacional de Infra-estrutura 
de Transportes – DNIT e o Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
3. Registro, ainda, que das informações contidas 

na instrução da unidade técnica transcrita no relatório 
que precede a este voto não demonstram haver qual-
quer divergência ou inconsistência nos dados forneci-
dos por esses órgãos que pudessem implicar alteração 
nos percentuais calculados e fixados na tabela que 
compõe o anexo I da minuta de Decisão Normativa 
ora submetida a este colegiado.

4. No que atine ao mérito, registro, de pronto, mi-
nha anuência à proposta de Decisão Normativa apre-
sentada pela unidade técnica, destacando que a meto-
dologia utilizada para os cálculos foi a mesma utilizada 
por esta egrégia Corte nos últimos dois exercícios.

5. Resta destacar, por conveniente, que nos ter-
mos da Lei nº 10.336/2001, art. 1º, § 1º que instituiu 
a Contribuição, a arrecadação proporcionada pela 
Cide-Combustíveis deverá, na forma da lei orçamen-
tária, destinar-se às áreas permitidas (infra-estrutura 
de transportes, projetos ambientais vinculados à ex-
ploração petrolífera e subsídios a combustíveis), re-
petindo-se, assim, a determinação de aplicação dos 
recursos contida no art. 177, § 4º, inciso II, da Consti-
tuição Federal, qual seja:

a) pagamento de subsídios a preços ou transporte 
de álcool combustível, gás natural e seus derivados e 
derivados de petróleo;

b) financiamento de projetos ambientais relacio-
nados com a indústria do petróleo e do gás; e

c) financiamento de programas de infra-estrutura 
de transporte.
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6. O princípio da Cide-Combustíveis, portanto, 
está patente na Constituição Federal. Trata-se de Con-
tribuição imposta aos consumidores de petróleo, gás 
e álcool, para que os governos possam restituir-lhes 
benefícios diretos com investimentos nas áreas rela-
cionadas ao domínio econômico atingido pela inter-
venção, na recuperação do meio ambiente danificado 
pela sua produção e, sobretudo, na melhoria e expan-
são da infra-estrutura de transportes. Nesse sentido, 
muito me tem afligido sobre a ciência deste TCU da 
conformidade da aplicação de recursos da Cide-Com-
bustíveis, notadamente se estariam, ou não, sendo 
atendidas as finalidades previstas no § 1º do artigo 1º 
da Lei nº 10.336/2001.

7. Embora tenha consciência que a competên-
cia deste Tribunal no que tange às parcelas da Cide 
repassadas aos estados, ao Distrito Federal e aos 
municípios é mais especiflcamente para a realização 
do cálculo dos percentuais individuais de participação 
desses entes, tendo em vista o disposto nas Leis nos 
10.336, de 2001, e 10.866, de 2004, no meu enten-
der não afasta a possibilidade deste Tribunal realizar o 
acompanhamento técnico da aplicação dos recursos, 
sendo necessário para tanto estabelecer uma linha de 
atuação que permita, de alguma forma, a aferição da 
adequada aplicação destes recursos.

8. Em meados de 2004, Sua Excelência o Ministro 
Marcos Vilaça apresentou Requerimento ao Plenário 
desta Corte de Contas propondo o acompanhamen-
to técnico na aplicação dos recursos da Cide-Com-
bustíveis, cabendo à Secretaria de Macroavaliação 
Governamental (SEMAG) a execução dos trabalhos, 
valendo-se, para tanto, de dados informados pelo Po-
der Executivo, bem como os obtidos em pesquisas no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI) e outros sistemas de acom-
panhamento de execução orçamentária.

9. Nesse sentido, o Tribunal, nos termos em que 
proferido o Acórdão nº 857/2005-TCU-Plenário, decidiu 
por expedir determinações e recomendações aos ór-
gãos envolvidos com a problemática da aplicação dos 
recursos arrecadados pela Cide-combustíveis, cabendo 
destacar seus itens 9.1 e 9.3, In verbis:

“9.1. Determinar à Secretaria de Orçamento Fe-
deral que, quando da elaboração dos projetos de leis 
orçamentárias anuais, enquanto não existir norma legal 
que estabeleça os critérios de distribuição dos gastos 
administrativos por ações de caráter finalístico, não 
aloque recursos da Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico Cide-Combustíveis para ações 
que nao apresentem relação direta com os programas 
finalísticos de transportes e meio ambiente, conforme 
disposto no inciso II do § 4º do art. 177 da Constituição 
Federal, abstendo-se de destinar recursos a despesas 
de administração.

(...)
9.3. Recomendar aos Ministérios dos Transportes, 

das Cidades e do Meio Ambiente, em conjunto com o 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que 
formulem política setorial que contemple a aplicação 
dos recursos arrecadados em programas e atividades 
finalísticas, de acordo com as destinações previstas 
no inciso II do § 4º do art. 177 da Constituição Fede-
ral, materializadas no Plano Plurianual, nas Leis de 
Diretrizes Orçamentárias e nas Leis Orçamentárias 
Anuais, com uma programação de gasto intertempo-
ral que permita a utilização dos recursos em sua fina-
lidade original.”

10. Ainda sobre o controle da aplicação desses 
recursos destaco o conteúdo do art. 1º-A, §11 da Lei 
nº 10.336/2001, que determina que, sem prejuízo do 
controle exercido pelos órgãos competentes, os esta-
dos e o Distrito Federal deverão encaminhar ao Minis-
tério dos Transportes, até o último dia útil de fevereiro, 
relatório contendo demonstrativos da execução orça-
mentária e financeira dos respectivos programas de 
trabalho e o saldo das contas vinculadas mencionadas 
no §1º do referido artigo 10-A da Lei nº 10.336/2001, 
referente ao mês de dezembro do ano imediatamente 
anterior, entretanto, não se tem qualquer informação 
sobre providências que este órgão adota em relação 
aos relatórios recebidos.

11. Com base nessa informação, proponho ao 
Tribunal que expeça determinação à CGU para que 
se manifeste nas próximas contas anuais do Minis-
tério do Transporte sobre a conformidade das des-
pesas informadas àquele órgão em cumprimento ao 
dispositivo constante do art. Art. 1º-A, § 11 da Lei nº 
10.336/2001.

12. Ante o exposto, tendo em vista que as propos-
tas uniformes da Semag, devidamente fundamentadas, 
dão amplo cumprimento ao disposto na legislação ordi-
nária, sou de parecer favorável à aprovação da Decisão 
Normativa em exame, nos termos do Acórdão que ora 
submeto à deliberação deste Colegiado.

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2008. – As-
sinou o original, Aroldo Cedraz, Relator.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu a Mensagem nº 46, de 2008 
(nº 56/2008, na origem), de 13 do corrente, do Presiden-
te da República, encaminhando, nos termos do inciso II 
do art. 7º da Lei nº 9.069, de 1995, o demonstrativo das 
emissões do real correspondente ao quarto trimestre de 
2007, as razões delas determinantes e a posição das 
reservas internacionais a elas vinculadas.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

É a seguinte a matéria:

MENSAGEM Nº 46, DE 2008 
(Nº 56/2008, na origem)

Senhor Presidente do Senado Federal,
Nos termos do inciso II do art. 7º da Lei nº 9.069, 

de 29 de junho de 1995, encaminho a Vossa Excelência 
o demonstrativo das emissões do real correspondente 
ao quarto trimestre de 2007, as razões delas determi-
nantes e a posição das reservas internacionais a elas 
vinculadas.

Brasília, 13 de fevereiro de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 4/2008-BCB

Brasília, 31 de janeiro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.069, de 29 

de junho de 1995, que estabeleceu as condições para 
emissão do Real, a fórmula de apuração das emissões 
realizadas e as bases para o acompanhamento e controle 
monetário, encaminho a Vossa Excelência o anexo de-
monstrativo das emissões referentes ao quarto trimestre 
de 2007, as razões delas determinantes e a posição das 
reservas internacionais a elas vinculadas.

2. Na forma do que estabelece a mencionada lei, 
o demonstrativo das emissões do Real deve ser envia-
do aos Excelentíssimos Senhores Presidentes das duas 
Casas do Congresso Nacional.

Respeitosamente, Henrique de Campos Meirel-
les, Presidente.

Anexo à EM nº 004/2008-BCB, de 31-1-2008
Demonstrativo das emissões do real – Quarto tri-
mestre de 2007.

I. A base monetária restrita e a emissão
II. A base monetária ampliada
III. Os meios de pagamento (Ml) e o multiplicador
IV. Os meios de pagamento amplos
V. Anexos
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Aviso nº 82 – C. Civil.

Brasília, 13 de fevereiro de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Demonstrativo das emissões do Real.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Ex-

celentíssimo Senhor Presidente da República relativa 
ao demonstrativo das emissões do real correspondente 
ao quarto trimestre de 2007, as razões delas determi-
nantes e a posição das reservas internacionais a elas 
vinculadas.

Atenciosamente, Dilma Rousseff, Ministra de 
estado Chefe da casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, Aviso do Ministro de Estado do Meio 
Ambiente que será lido pelo Sr. 1º Secretário em exer-
cício, Senador Papaléo Paes.

E lido o seguinte:

AVISO  
DO MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

– Nº 73/2008, de 11 do corrente, encaminhando 
informações em resposta ao Requerimento 
nº 929, de 2007, de autoria do Senador Alva-
ro Dias.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– As informações foram encaminhadas, em cópia, ao 
requerente.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofício será lido pelo Sr. 1º Secre-

tário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

Ofício nº 12/08-GLPSDB

Brasília, 19 de fevereiro de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador Arthur 

Virgílio, para integrar como suplente a Comissão de 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle, em substituição ao Senador Sérgio Guerra.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e 
distinta consideração.

Atenciosamente, – Senador Arthur Virgílio, Lí-
der do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Será feita a substituição solicitada.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

OF/GAB/I/Nº 058

Brasília, 19 de fevereiro de 2008

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Tadeu Filippelli passa a integrar, na qualidade de titu-
lar, a Comissão Mista destinada a examinar e emitir 
parecer sobre a Medida Provisória no 415, de 21 de 
janeiro de 2008, em minha substituição.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protes-
tos de estima e consideração.

Deputado Henrique Eduardo Alves, Líder do 
Bloco.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Será feita a substituição solicitada.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

Of. nº 15/2008/GLPTB

Brasília, 19 de fevereiro de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, e em atenção ao Of. 

SF nº 62/2008, dessa Presidência, comunico a Vossa 
Excelência que o Senador João Vicente Claudino in-
tegrará as comissões permanentes abaixo indicadas, 
conforme decisão da bancada do PTB no Senado, em 
reunião realizada no dia 14 do corrente.

• Comissão de Assuntos Econômicos 
– CAE – (membro titular)

• Comissão de Educação – CE – (mem-
bro titular)

• Comissão de Serviços de Infra-Estru-
tura – CI – (membro suplente)

• Comissão de Desenvolvimento Regional 
e Turismo – CDR – (membro suplente)

• Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – CCT – 
(membro suplente)

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protesto de estima e consideração. – Se-
nador Epitácio Cafeteira, Líder do PTB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 
A Presidência designa o Senador João Vicente Claudino 
para integrar, como suplente, a Comissão de Serviços 
de Infra-Estrutura, e, como titular, a Comissão de As-
suntos Econômicos, nos termos do expediente lido.
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As demais designações aguardam manifesta-
ção da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, nos 
termos da decisão da Presidência datada de 12 de 
fevereiro de 2008.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

Of. nº 16/2008/GLPTB

Brasília, 19 de fevereiro de 2008 

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, e em atenção ao Of. SF 

nº 62/2008, dessa Presidência, comunico a Vossa Ex-
celência que o Senador Mozarildo Cavalcanti integrará 
as comissões permanentes abaixo indicadas, conforme 
decisão da bancada do PTB no Senado, em reunião 
realizada no dia 14 do corrente.

• Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – CCJ – (membro suplente)

• Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional – CRE – (membro suplente)

• Comissão de Desenvolvimento Regional 
e Turismo – CDR – (membro titular)

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protesto de estima e consideração. – Se-
nador Epitácio Cafeteira, Líder do PTB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência designa o Senador Mozarildo Caval-
canti, para integrar, como suplente, a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, e, como titular, a 
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, 
nos termos do expediente lido.

As demais designações aguardam manifesta-
ção da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, nos 
termos da decisão da Presidência datada de 12 de 
fevereiro de 2008.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

Of. nº 17/2008/GLPTB

Brasília, 19 de fevereiro de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, e em atenção ao Of. 

SF nº 62/2008, dessa Presidência, comunico a Vos-
sa Excelência que integrarei a Comissão de Consti-
tuição Justiça e Cidadania – CCJ, como membro titular, 

conforme decisão da bancada do PTB no Senado, 
em reunião realizada no dia 14 do corrente.

Aproveito a opor tunidade para renovar a 
Vossa Excelência protesto de estima e consideração. 
– Senador Epitácio Cafeteira, Líder do PTB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência designa o Senador Epitácio Cafeteira 
para integrar, como titular, a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, nos termos do expediente lido.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

Of. nº 18/2008/GLPTB

Brasília, 19 de fevereiro de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, e em atenção ao Of. SF 

nº 62/2008, dessa Presidência, comunico a Vossa Ex-
celência que o Senador Sérgio Zambiasi integrará as 
comissões permanentes abaixo indicadas, conforme 
decisão da bancada do PTB no Senado, em reunião 
realizada no dia 14 do corrente.

• Comissão de Educação – CE – (mem-
bro titular)

• Comissão de Assuntos Econômicos 
– CAE –(membro suplente)

• Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle – CMA 
– (membro suplente)

• Comissão de Direitos Humanos e Le-
gislação Participativa – CDH – (membro su-
plente)

• Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – CCT – 
(membro titular)

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protesto de estima e consideração. – Se-
nador Epitácio Cafeteira, Líder do PTB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência designa o Senador Sérgio Zambiasi, 
para integrar, como suplente, a Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa, e, como titular, a 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cação e Informática.

As demais designações aguardam manifesta-
ção da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, nos 
termos da decisão da Presidência datada de 12 de 
fevereiro de 2008.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:
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Of. nº 19/2008/GLPTB

Brasília, 19 de fevereiro de 2008 

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, e em atenção ao Of. 

SF nº 62/2008, dessa Presidência, comunico a Vossa 
Excelência que o Senador Gim Argello integrará as co-
missões permanentes abaixo indicadas, como membro 
titular, conforme decisão da bancada do PTB no Sena-
do, em reunião realizada no dia 14 do corrente.

• Comissão de Assuntos Econômicos 
– CAE

• Comissão de Assuntos Sociais – CAS
• Comissão de Serviços de Infra-Estru-

tura – CI

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protesto de estima e consideração. – Se-
nador Epitácio Cafeteira, Líder do PTB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência designa o Senador Gim Argello para 
integrar, como titular, as Comissões de Assuntos Eco-
nômicos, de Assuntos Sociais e Serviços de Infra-Es-
trutura, nos termos do expediente lido.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 84, DE 2008

Da Comissão de Assuntos Econômicos, 
sobre as Mensagens nos 160 e 161, de 2007, e 5, 
de 2008 (nos 726, 727 e 1.014/2007, na origem), 
que encaminham ao Senado Federal a Progra-
mação Monetária relativa ao quarto trimestre 
e para o ano de 2007 e os relatórios sobre a 
execução das programações referentes ao 
segundo e ao terceiro trimestres de 2007.

Relator: Senador Romero Jucá
Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos Jú-

nior.

I – Relatório

Por intermédio das Mensagens nos 160 e 161, de 
2007 (nos 726 e 727, de 2007, na origem), o Presidente 
da República encaminhou ao Senado Federal a Pro-
gramação Monetária para o quarto trimestre e para o 
ano de 2007, em conformidade com o disposto no § 
1º do art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 

bem como o relatório de execução para o segundo 
trimestre de 2007, em conformidade com o disposto 
no inciso I do art. 7º da mesma lei.

Entretanto, a Mensagem nº 160, de 2007, não 
chegou a ser apreciada pelo Congresso Nacional no 
prazo de dez dias fixados pelo § 2º do art. 6º da Lei nº 
9.069, de 1995. Nesse caso, a Programação Monetá-
ria foi considerada aprovada nos termos do disposto 
no § 4º do mesmo artigo.

Por intermédio da Mensagem nº 5, de 2008 (nº 
1.014, na origem), o Presidente da República encami-
nhou ao Senado Federal o relatório de execução da 
Programação Monetária referente ao terceiro trimes-
tre de 2007, conforme determina o inciso I do art. 7º 
da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995. A matéria 
foi juntada ao processado das Mensagens nos 160 e 
161, de 2007.

Em resumo, a Mensagem nº 160, de 2007, trata 
da Programação Monetária para o quarto trimestre e 
para o ano de 2007, a Mensagem nº 161, de 2007, tra-
ta do relatório de execução monetária para o segundo 
trimestre de 2007 e a Mensagem nº 5, de 2008, trata 
do relatório de execução monetária para o terceiro tri-
mestre de 2007, com informações também relativas 
ao período outubro/novembro.

Os incisos I e II do caput do art. 6º da Lei nº 9.069, 
de 1995, estabelecem que a Programação Monetária 
deverá conter: estimativas das faixas de variação dos 
principais agregados monetários, de forma que sua 
evolução seja compatível com o objetivo de assegurar 
a estabilidade da moeda; análise da evolução da eco-
nomia nacional prevista para o trimestre; e justificativa 
da Programação Monetária.

O Banco Central estima a evolução da base mo-
netária restrita, composta do papel-moeda emitido e 
das reservas bancárias, da base monetária ampliada, 
constituída pela base monetária restrita e pelos títulos 
públicos federais fora da carteira do Banco Central, e 
dos agregados monetários M1, que engloba o papel-
moeda em poder do público e os depósitos à vista, e 
M4, que, além do M1, inclui depósitos a prazo e títulos 
de alta liquidez.

A Mensagem nº 161, de 2007, que relatou a exe-
cução monetária para o segundo trimestre de 2007, 
revelou variações percentuais para esses agregados, 
em doze meses, maiores que as inicialmente previs-
tas. Para o M1, a variação ocorrida foi de 21,5% con-
tra 15,4% prevista, para a base restrita, foi de 20,7% 
contra 18,5% prevista, para a base ampliada, foi de 
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22,6% contra 17% prevista e para o M4, foi de 22,5% 
contra 17,1% prevista.

A Mensagem nº 5, de 2008, que relatou a exe-
cução monetária para o terceiro trimestre de 2007, 
revelou variações percentuais, em doze meses, tam-
bém maiores que as previstas, exceto para o agregado 
M4. Para o M1, a variação ocorrida foi de 22,5% ante 
19,9% prevista, para a base restrita, foi de 22,6% ante 
17,5% prevista, para a base ampliada, foi de 21,7% 
ante 20,1% prevista e para o M4, foi de 22,9%, exata-
mente como previsto.

De acordo com a Mensagem nº 160, de 2007, as 
perspectivas para o 4º trimestre de 2007, efetuadas com 
base nas projeções dos agregados monetários para 
todo o ano, indicavam variações percentuais em doze 
meses de 20,1% para o M1, 20,6% para a base restrita, 
21,7% para a base ampliada e 22,3%, para o M4.

A Mensagem nº 5, de 2008, também relatou a 
execução monetária para o período outubro/novembro 
de 2007, e registrou os seguintes percentuais para os 
mesmos agregados monetários: para o M1, a varia-
ção ocorrida foi de 22,4% ante 20,1% prevista, para 
a base restrita, de 21,5% ante 20,6% prevista, para a 
base ampliada, de 21,6% ante 21,7% prevista e para 
o M4, de 22,3%, exatamente como previsto.

Quanto ao resumo da evolução recente da econo-
mia brasileira, consideramos as seguintes informações 
mais recentes, contidas na Mensagem nº 5, de 2008:

(i) o Produto Interno Bruto (PIB) cresceu 
5,3% nos primeiros nove meses de 2007 em 
relação ao mesmo período de 2006, de acor-
do com o IBGE;

(ii) a inflação registrou aceleração no 
trimestre encerrado em novembro, em rela-
ção ao trimestre anterior, comportamento as-
sociado aos preços agrícolas, com alguma 
influência também dos preços industriais; o 
IGPDI cresceu 2,99% no período, ante 2,04% 
no trimestre anterior. O Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) acumulou alta de 
0,86% no mesmo período, ante 0,99% no tri-
mestre anterior;

(iii) os indicadores do mercado de traba-
lho continuaram apresentando desempenho 
favorável no trimestre encerrado em outubro, 
com uma taxa média de desemprego aberto 
de 9,1%, ante 10,2% no mesmo período de 
2006;

(iv) o superávit primário acumulado até 
outubro alcançou R$106,6 bilhões, o equiva-
lente a 5,1% do PIB, apontando para o prová-
vel cumprimento da meta de superávit esta-
belecida no ano;

(v) o resultado nominal do setor público 
foi deficitário em R$28,7 bilhões, nos primeiros 
dez meses de 2007, porém com significativa 
melhora ante o déficit do igual período em 
2006, de R$43,9 bilhões, decorrente tanto do 
crescimento do superávit primário quanto da 
redução dos juros nominais refletindo a que-
da na Selic;

(vi) a Divida Líquida do Setor Público até 
outubro totalizou 43,7% do PIB, sinalizando que 
a relação Dívida/PIB deverá, ao final do ano, 
recuar pela terceira vez consecutiva;

(vii) a balança comercial continuou a 
apresentar resultados mensais favoráveis. Em 
novembro, foi registrado superávit de US$2 
bilhões. No ano, o saldo comercial atingiu 
US$36,4 bilhões, 12,1% menor do que em 
igual período de 2006, evidenciando aumen-
tos de 30,8% nas importações e de 16,6% 
nas exportações;

(viii) o superávit em transações correntes 
atingiu US$5,6 bilhões, nos dez primeiros me-
ses de 2007, inferior ao resultado no período 
correspondente no ano anterior, de US$11,8 
bilhões. A trajetória de redução do superávit 
em conta corrente segue consistente com a 
aceleração do dinamismo da atividade eco-
nômica interna;

(ix) o ingresso líquido de investimentos 
estrangeiros foi de US$31,2 bilhões nos primei-
ros dez meses do ano, ante US$13,6 bilhões 
no mesmo período do ano anterior; e

(x) as reservas internacionais cresceram 
US$91,2 bilhões nos primeiros onze meses de 
2007, totalizando US$177,1 bilhões.

O documento em análise informa que no terceiro 
trimestre de 2007 e no bimestre outubro/novembro de 
2007, os saldos da base monetária, assim calculados, 
situaram-se nos intervalos estabelecidos pela progra-
mação monetária.

As operações com títulos federais exerceram 
impacto expansionista de R$11,6 bilhões no bimestre 
outubro/novembro, explicado pela atuação do Tesou-
ro Nacional nos mercados primário e secundário, de 
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R$5,3 bilhões e R$6,3 bilhões, respectivamente. Em 
dezembro, o Copom avaliou que a evolução da con-
juntura macroeconômica e o cenário prospectivo para 
a inflação justificavam a manutenção da taxa Selic em 
11,25% ao ano.

A expansão monetária prevista para o 4º trimestre 
de 2007, parcialmente já verificada no período outubro/
novembro, tem por base a expectativa de manutenção 
do cenário favorável da economia, em vista do cresci-
mento da demanda interna, a retomada da produção e 
a continuidade do aumento das importações. A recupe-
ração dos investimentos também reflete a expectativa 
positiva, uma vez que a indústria brasileira apresenta 
os melhores resultados desde 2004.

A evolução dos mercados de crédito e de traba-
lho evidencia a continuidade da expansão da demanda 
interna. Ao mesmo tempo, o comportamento positivo 
da balança comercial, a solidez das contas externas 
e o desempenho adequado da política fiscal sinalizam 
o fortalecimento dos fundamentos macroeconômicos 
do País, favorecendo o ingresso expressivo de inves-
timentos estrangeiros diretos.

 
II – Análise

Já foi muito debatida nesta comissão a inadequa-
ção do procedimento de aprovação da programação 
monetária pelo Senado Federal, tendo em vista a ado-
ção do regime de metas de inflação como parâmetro 
da política monetária.

Em seu primeiro momento, o Plano Real tinha como 
pilares a âncora cambial e o controle da expansão da 
base monetária e dos meios de pagamento, motivo pelo 
qual se tornava fundamental controlar e acompanhar a 
expansão dos agregados monetários. Todavia, com a crise 
de janeiro de 1999, o Governo Federal viu-se obrigado a 
adotar a livre flutuação da moeda nacional. Desde então, 
passou-se ao câmbio flutuante e à condução da política 
monetária baseada em metas de inflação.

Assim, a ferramenta básica da política monetá-
ria deixou de ser o controle da expansão da moeda e 
passou a ser a taxa de juros. Estudos mostram que a 
correlação entre a quantidade de moeda e a inflação é 
tênue no curto e no médio prazos. Por essa razão, os 
bancos centrais, em sua maioria, vêm abandonando o 
controle de agregados monetários como instrumento 
de política monetária em favor da taxa de juros, ins-
trumento mais efetivo para o cumprimento das metas 
de inflação.

Em conseqüência dessa nova configuração e do 
debate promovido na CAE, foi aprovada no plenário 
do Senado Federal, em 13 de fevereiro deste ano, a 
Emenda nº 2 – CAE ao PLS nº 26, de 2000, de au-
toria do Senador Paulo Hartung, que revoga os arts. 
3º, 4º, 6º e 7º da Lei nº 9.069, de 1995, dispositivos 
relacionados ao ritual de elaboração e aprovação da 
programação monetária.

Uma vez que ainda não foram definitivamente 
revogados os comandos legais para apreciação da 
programação monetária e de sua execução, cabe à 
CAE votar a matéria, embora se constitua apenas em 
um rito formal.

Destaque-se que a programação dos agrega-
dos monetários apresentada pelo Banco Central para 
o quarto trimestre e o ano de 2007 tomou por base a 
previsão para o comportamento das grandes variáveis 
macroeconômicas sendo, portanto, consistente com as 
metas para a inflação e com o objetivo de assegurar a 
estabilidade do poder de compra da moeda.

Resta, assim, a esta comissão, dar conseqüên-
cia às formalidades previstas na Lei nº 9.069, de 1995, 
votando pela aprovação da programação monetária 
encaminhada por intermédio da Mensagem nº 160, de 
2007, e, uma vez dada ciência aos seus membros, pelo 
arquivamento das Mensagens nº 161, de 2007, e nº 5, 
de 2008, que tratam da execução monetária.

 
III – Voto

Somos, face ao exposto, pelo arquivamento das 
Mensagens nº 161, de 2007 (nº 726, de 2007, na ori-
gem), e nº 5, de 2008 (nº 1.014, de 2007, na origem), 
e favoráveis à aprovação da programação monetária 
relativa ao quarto trimestre de 2007, nos termos do 
seguinte projeto de decreto legislativo:

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 11, DE 2008

Aprova a Programação Monetária para 
o quarto trimestre de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovada a Programação Monetária 

para o quarto trimestre de 2007, nos termos da Mensa-
gem nº 727, de 2007, da Presidência da República.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 19 de fevereiro de 2008.
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PARECER Nº 85, DE 2008

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre a Mensagem nº 31, de 2008 (nº 
4/2008, na origem), do Presidente da Repú-
blica, que encaminha pleito do Estado do 
Rio de Janeiro, solicitando autorização do 
Senado Federal para que possa contratar 
operação de crédito externo, com garantia 
da República Federativa do Brasil, com o 
Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD), no valor de até 
US$ 44.000.000,00 (quarenta e quatro mi-
lhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), para financiamento do Programa 
Estadual de Transportes – PET (Rio de Ja-
neiro Mass Transit Project – PET).

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

É submetido à apreciação do Senado Federal 
pleito do Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da 
Mensagem nº 31, de 2008, solicitando autorização do 
Senado Federal para que seja contratada operação de 
crédito externo, com garantia da República Federativa 
do Brasil, junto ao Banco Internacional para Recons-
trução e Desenvolvimento (BIRD – Banco Mundial), 
no valor de até US$44.000.000,00 (quarenta e quatro 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América).

As operações de crédito interno e externo dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, estão 
sujeitas à observância e ao cumprimento das condi-
ções e exigências estipuladas pelas Resoluções nos 

40 e 43, de 2001, do Senado Federal, que tratam, 
respectivamente, do limite global para as suas dívidas 
consolidadas e de suas operações de crédito interno e 
externo, inclusive concessão de garantias, seus limites 
e condições de autorização.

Além disso, nos termos dos arts. 7º, 9º e 10 da 
Resolução nº 48, de 2007, do Senado Federal, a con-
cessão de quaisquer garantias por parte da União está 
submetida a limite específico, sujeitando-a, para ope-
rações financeiras externas, a prévia autorização do 
Senado Federal, para a qual se requer o cumprimento 
de exigências específicas.

A referida Resolução nº 48, de 2007, “dispõe 
sobre os limites globais para as operações de crédito 
externo e interno da União, de suas autarquias e de-
mais entidades controladas pelo poder público federal 
e estabelece limites e condições para a concessão de 
garantia da União em operações de crédito externo”. 
Ela revogou, em seu artigo 16, a Resolução nº 96, de 

1989, do Senado Federal, que, entre outros, discipli-
nava a concessão de garantia pela União.

Os recursos dessa operação de crédito destinam-
se ao financiamento parcial do Programa Estadual de 
Transportes – PET (Rio de Janeiro Mass Transit Project 
– PET). Trata-se, na realidade, de um financiamento 
adicional para o referido Programa, que foi objeto do 
Contrato de Empréstimo nº 4.291-BR, celebrado em 1º 
de junho de 4999, a ser ora concretizado por meio de 
um termo aditivo (Additional Loan 42911-BR, Amen-
dment to the Loan and Guarantee Agreements).

O empréstimo original do BIRD, pactuado em 
1999, foi de US$186.000.000,00 (cento e oitenta e seis 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América).

As condições financeiras do financiamento pre-
tendido foram inseridas no Sistema de Registro de 
Operações Financeiras (ROF), do BC, sob o registro 
TA 444120, embora não conste do processado có-
pia da carta de credenciamento emitida pelo Banco 
Central. Por seu turno, há manifestação favorável do 
Tesouro Nacional sobre o pleito. Não há, ademais, exi-
gência de contrapartida do Estado do Rio de Janeiro 
perante o BIRD.

O desembolso do empréstimo está previsto 
para se dar em duas parcelas, a primeira de US$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América), deverá ser repassada entre ja-
neiro e junho de 2008, e a segunda parcela, no valor 
de US$14.000.000,00 (quatorze milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América), será liberada entre 
janeiro e dezembro de 2009.

Ademais, as condições financeiras do emprés-
timo são as usualmente praticadas pelo BIRD, que, 
geralmente, se encontram em condições mais favorá-
veis do que as oferecidas pelas instituições privadas 
domésticas ou internacionais.

A presente operação de crédito com o BIRD in-
corpora juros vinculados à Libor semestral, mais des-
pesas e margem fixa relativa à remuneração de seu 
capital ordinário.

II – Análise

Estão anexados ao processado, entre outros 
documentos, pareceres da Secretaria do Tesouro Na-
cional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
que são citados a seguir.

O Parecer nº 1.524 COPEM/STN, de 6-12-2007, 
fornece informações sobre a situação financeira do plei-
teante. Os limites de endividamento do Estado foram 
calculados e considerados atendidos. Naquela data, 
a STN julgou que havia margem, nos limites de endi-
vidamento da União, para a concessão da garantia, 
segundo os limites estabelecidos pela Resolução nº 
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96, de 1989, do Senado Federal. Cabe aqui ressaltar 
que essa norma foi revogada pela Resolução nº 48, 
de 2007, também do Senado Federal, que passou a 
regular a matéria. No entanto, tal evento não alterou 
as conclusões da STN a respeito da concessão da ga-
rantia em questão, conforme atesta o Ofício nº 1.199 
COREF/STN, de 15 de fevereiro de 2008, da Secre-
taria do Tesouro Nacional.

De acordo com a STN, o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro atendeu a todas as exigências contidas 
nos arts. 6º, 7º e 21 da Resolução nº 43, de 2001, do 
Senado Federal, em particular os limites de endivida-
mento nela previstos.

A STN ainda informa:

• Quanto ao art. 5º da Resolução nº 43, 
de 2001, o Governo do Estado não infringiu 
nenhuma das suas vedações, conforme de-
claração firmada pelo governador.

• O Estado vem observando o art. 21, 
inciso VIII, da Resolução nº 43, de 2001, con-
forme extrato do Cadastro Único de Conve-
nentes (CAUC).

• Em observância ao disposto no art. 16 
da Resolução nº 43, de 2001, não constam 
registros de inadimplência sob a responsa-
bilidade do Governo do Estado junto às ins-
tituições integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional, conforme pesquisa no Sistema do 
Banco Central (SISBACEN). Tampouco cons-
tam registros de inadimplência quanto ao Te-
souro Nacional/COAFI.

• No que tange ao art. 21, inciso IV, da 
Resolução nº 43, de 2001, Certidão do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro atesta 
o cumprimento do disposto na Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), quanto aos 
exercícios de 2006 e 2007.

• O Estado encaminhou tempestivamen-
te suas contas ao Poder Executivo da União, 
conforme o extrato do CAUC, atendendo o 
art. 51 da LRF.

• O Estado cumpre as metas do Pro-
grama de Ajuste e Reestruturação Fiscal, e a 
operação de crédito ora analisada não viola 
o acordo de refinanciamento firmado com a 
União, conforme disposições da Resolução 
nº 43, de 2001. 

A conclusão do parecer da STN é a seguinte:

Tomando-se por base os dados da do-
cumentação constante nos autos, e conside-
rando que o pleito sob exame ATENDE (sic) 

aos requisitos mínimos previstos no art. 32 da 
Resolução nº 43, de 2001-SF, alterada pela 
Resolução nº 3, de 2002-SF, propomos o de-
ferimento (sic) do pleito, nos termos do inciso 
II do art. 31 da mesma Resolução nº 43.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ma-
nifestou-se através do Parecer PGFN/COF nº 2.855, 
de 19 de dezembro de 2007, cuja conclusão foi seme-
lhante à da STN. No entender da Procuradoria-Geral, 
não há óbice legal ao encaminhamento da matéria a 
análise do Senado Federal. Ressalva, no entanto, que 
a concessão de garantia para a operação por parte da 
União deve ser precedida de regularização do registro 
de débitos em nome da administração direta do Es-
tado do Rio de Janeiro junto à própria União e suas 
entidades controladas, assim como da revalidação da 
certidão CRP e emissão de carta de credenciamento 
do Banco Central do Brasil.

A respeito do credenciamento mencionado no 
parágrafo anterior, vale mais uma vez enfatizar que as 
condições financeiras do empréstimo foram inseridas no 
Sistema de Registro de Operações Financeiras – ROF, 
do BC, sob o registro TA 444120, tendo sido objeto de 
manifestação favorável do Tesouro Nacional.

A outra questão identificada diz respeito ao re-
gistro de pendências no âmbito do SIAFI relativas à 
prestação de contas de recursos recebidos da União, 
que deverão ser sanadas antes da assinatura dos ins-
trumentos contratuais. Do mesmo modo, deverá o Es-
tado do Rio de Janeiro estar em dia quanto às demais 
prestações de contas de recursos recebidos da União, 
nos termos do § 2º do art. 40 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000.

Posto isso, ressalte-se que o parecer da PGFN 
identifica o PET como passível de obtenção de finan-
ciamento externo de acordo com a Comissão de Fi-
nanciamentos Externos (COFIEX), de que trata o De-
creto nº 3.502, de 12 de junho de 2000, mediante a 
Recomendação nº 980, de 14 de novembro de 2007, 
homologada na mesma data pelo Sr. Ministro de Es-
tado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Adicionalmente, a Procuradoria-Geral menciona 
o Parecer nº 1.593/2007/GERFI/COREF/STN, de 17 
de dezembro de 2007, que descreveu as condições 
financeiras da operação de crédito e informou, entre 
outros:

• O Plano Plurianual 2004-2007 do Esta-
do (Leis Estaduais nº 4.976, de 29 de dezem-
bro de 2006, e nº 4.258, de 29 de dezembro 
de 2003), contempla o programa em questão, 
ao mesmo tempo em que consta do processo 
Declaração do Secretário do Planejamento e 
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Gestão do Estado, de 3 de dezembro de 2007, 
atestando que o mesmo programa está incluí-
do no Projeto de Lei nº 923, de 2007, que dis-
põe sobre o PPA para o período 2008-2011, 
com valor de R$65.000.000,00 (sessenta e 
cinco milhões de reais) previsto para o exer-
cício 2008.

• A Lei Estadual nº 4.977, de 29 de de-
zembro de 2006, que estima a receita e fixa 
a despesa para o exercício 2007, contempla 
dotações para o PET consideradas suficien-
tes pela STN, ao passo que o Projeto de Lei 
nº 924, de 2007, que estima a receita e fixa 
a despesa para o exercício de 2008, prevê 
R$65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões 
de reais), para o programa em tela.

• A Lei Estadual nº 5.138, de 27 de no-
vembro de 2007, autoriza o Poder Executivo 
a contratar operação de crédito com o BIRD, 
no valor de até US$81.000.000,00 (oitenta e 
um milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América), para a conclusão do Programa 
Estadual de Transportes, assim como a ofere-
cer, como contra garantia à União, as receitas 
tributárias previstas no art. 155 (receitas pró-
prias) e arts. 157 e 159 (transferências consti-
tucionais), além de outras em direito admitidas, 
nos termos do art. 167, § 4º, da Constituição 
Federal. A STN considerou-as, em seu conjun-
to, suficientes para ressarcir a União caso esta 
venha a honrar o compromisso na condição de 
garantidora da operação, devendo, para tanto, 
ser formalizado contrato que preveja a possi-
bilidade de retenção, pelo Governo Federal, 
das importâncias necessárias.

• A STN atesta que há margem, nos li-
mites de endividamento da União, para a con-
cessão da garantia postulada. Informa também 
que o Estado do Rio de Janeiro foi classificado 
na categoria “B”, suficiente para o recebimen-
to da referida garantia, nos termos da Portaria 
MF nº 89, de 25 de abril de 1997. Ademais, 
informa que o Estado encontra-se adimplente 
com as metas e compromissos do Programa 
de Reestruturação e Ajuste Fiscal firmados 
com a União.

• As obrigações contratuais constan-
tes das minutas do contrato são passíveis de 
cumprimento e não são atribuídos ao Tesou-
ro Nacional riscos superiores aos normais de 
operações contratadas com organismos mul-
tilaterais de crédito.

As demais condições e exigências estipuladas 
pelas Resoluções nºs 48, de 2007, e 43, de 2001, do 
Senado Federal, são atendidas pelo Estado e pela 
União, conforme evidenciado pelos documentos que 
acompanham a mensagem cm questão, quais sejam, 
Certidões do Tribunal de Contas do Estado, de 7 de 
novembro de 2007, atestando o cumprimento dos dis-
positivos pertinentes da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
Declarações do Governador do Rio atestando o seu 
cumprimento em relação aos exercícios não analisados; 
e Parecer da Procuradoria-Geral do Estado do Rio de 
Janeiro, de 7 de dezembro acerca da legalidade das 
minutas do aditivo.

Por pertinente, a respeito do fato de que os do-
cumentos em que se baseia o presente Parecer foram 
produzidos ainda sob o jugo da Resolução nº 96, de 
1989, do Senado Federal, ora revogada e substituída 
pela Resolução nº 48, de 2007, também do Senado, 
mencione-se mais uma vez o Ofício nº 1.199 COREF/
STN, de 15 de fevereiro de 2008, assinado pelo Sr. 
Arno Hugo Augustin Filho, Secretário do Tesouro Na-
cional, e endereçado ao Senador Aloizio Mercadante, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal.

De acordo com o referido Ofício, a STN confirma 
a existência de margem para a concessão de garantia 
pleiteada pelo Estado do Rio de Janeiro, dentro dos 
limites estabelecidos pela mencionada Resolução 
nº 48, de 2007. Em conclusão, a Secretaria mantém 
o entendimento contido no Parecer nº 1.593/2007/
GERFI/COREF/STN, de 17 de dezembro de 2007, já 
citado, “no sentido de nada ter a opor à concessão da 
garantia da União para a referida operação de crédito 
como BIRD”.

III – Voto

Em conclusão, o pleito encaminhado pelo Estado 
do Rio de Janeiro encontra-se de acordo com o que 
preceituam as Resoluções nº 48, de 2007, e 40 e 43, 
de 2001, do Senado Federal, devendo ser concedida a 
autorização para a contratação da operação de crédito 
externo pretendida, nos termos do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2008

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
contratar operação de crédito externo, com 
garantia da União, junto ao Banco Interna-
cional para Reconstrução e Desenvolvimen-
to (BIRD), no valor de até US$44.000.000,00 
(quarenta e quatro milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal, 
para financiamento do Programa Estadual 
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de Transportes – PET (Rio de Janeiro Mass 
Transit Project – PET).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Rio de Janeiro autorizado 

a contratar operação de crédito externo, com garantia 
da União, com o Banco Internacional para Recons-
trução e Desenvolvimento (BIRD), no valor de até 
US$44.000.000,00 (quarenta e quatro milhões de dó-
lares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos advindos da opera-
ção de crédito externo referida no caput destinam-se 
ao financiamento do Programa Estadual de Transpor-
tes – PET (Rio de Janeiro Mass Transit Project – PET), 
mediante aditivo ao Contrato de Empréstimo nº 4.291-
BR (Rio de Janeiro Mass Transit Project – PET, Loan 
4291-BR, Additional Loan 4291-BR, Amendment to the 
Loan and Guarantee Agreements).

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Estado do Rio de Janeiro;
II – credor: Banco Internacional para Re-

construção, e Desenvolvimento (BIRD);
III – garantidor: República Federativa do 

Brasil;
IV – valor: de até US$44.000.000,00 (qua-

renta e quatro milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América);

V – modalidade: Fixed Spread Loan 
(Margem Fixa);

VI – prazo de desembolso: 2 anos;
VII – amortização: em 20 parcelas se-

mestrais, consecutivas, vencíveis a cada 15-4 
e 15-10 entre 15-4-2013 e 15-10-2022;

VIII – juros: exigidos semestralmente, em 
15-4 e 15-10, calculados sobre o saldo deve-
dor periódico do empréstimo, a uma taxa anu-
al composta pela LIBOR semestral para dólar 
americano, acrescidos de um spread a ser de-
terminado pelo BIRD a cada exercício fiscal e 
fixado na data de assinatura do contrato;

IX – comissão de compromisso: 0,75% 
(setenta e cinco centésimos por cento), ao 
ano sobre os saldos devedores não desem-
bolsados, exigida semestralmente, nas mes-
mas datas de pagamento dos juros, entrando 
em vigor sessenta dias após a assinatura do 
contrato;

X – comissão à vista (front-end fee): 
0,25% (vinte e cinco centésimos por cento),  
sobre o valor do empréstimo, a ser debitada 
na data em que o contrato entrar em efeti-
vidade.

§ 1º Ao financiamento pretendido fica facultada 
a de conversão de taxa de juros aplicável a montante 
parcial ou total do empréstimo, de flutuante para fixa e 
vice-versa; o estabelecimento de tetos e bandas para 
flutuação da taxa de juros; a alteração da moeda de 
referência da operação de crédito para montante já de-
sembolsado; e a alteração da moeda de referência da 
operação de crédito para montante a desembolsar.

§ 2º O exercício das opções referidas no parágrafo 
anterior implica a cobrança dos custos eventualmente 
incorridos pelo BIRD na realização das opções, e de 
comissão de transação (transaction fee), que varia de 
0,125% até 0,25%.

Art. 3º Fica a União autorizada a conceder ga-
rantia ao Estado do Rio de Janeiro na operação de 
crédito externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput 
fica condicionada a que o Estado do Rio de Janeiro 
celebre contrato com a União para a concessão de 
contra garantias, sob a forma de vinculação dos direitos 
e créditos relativos às quotas e às receitas tributárias 
previstas nos arts. 156, 158 e 159, combinados com o 
art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal, e outras 
garantias em direito admitidas, podendo o Governo 
Federal reter os recursos necessários para cobertura 
dos compromissos honrados, diretamente das transfe-
rências constitucionais ou das contas centralizadoras 
da arrecadação do Município.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de quinhentos e quarenta dias, 
contados a partir de sua publicação.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão, 19 de fevereiro de 2008.
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PARECER Nº 86, DE 2008

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre a Mensagem nº 32, de 2008 (nº 
5/2008, na origem), do Presidente da Repú-
blica, que solicita seja autorizada a contra-
tação de operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, 
entre o Governo do Estado de São Paulo e o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), no valor de até US$10.000.000,00 (dez 
milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, para financiamento 
parcial do Programa de Fortalecimento da 
Competitividade das Empresas Localiza-
das em Arranjos Produtivos do Estado de 
São Paulo.

Relator: Senador Cícero Lucena

I – Relatório

É submetido à apreciação do Senado Federal plei-
to do Estado de São Paulo, por intermédio da Mensa-
gem nº 32, de 2008, solicitando autorização do Senado 
Federal para que seja contratada operação de crédito 
externo, com garantia da República Federativa do Bra-
sil, junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), no valor de até US$10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América).

As operações de crédito interno e externo dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, estão 
sujeitas à observância e ao cumprimento das condi-
ções e exigências estipuladas pelas Resoluções nºs 
40 e 43, de 2001, do Senado Federal. A primeira trata 
do limite global para a dívida consolidada dos estados, 
dos municípios e do Distrito Federal. Já a Resolução 
nº 43, de 21-12-2001, trata das operações de crédi-
to interno e externo dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios, inclusive concessão de garantias, 
seus limites e condições de autorização, e dá outras 
providências.

Além disso, o pleito precisa se submeter aos 
ditames da Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 
2007, que “dispõe sobre os limites globais para as 
operações de crédito externo e interno da União, de 
suas autarquias e demais entidades controladas pelo 
poder público federal e estabelece limites e condições 
para a concessão de garantia da União em operações 
de crédito externo”. A Resolução nº 48, de 2007, do 
Senado Federal, em seu art. 16, revogou a Resolução 
nº 96, de 1989, também do Senado Federal, que, en-
tre outras coisas, disciplinava a concessão de garan-
tia pela União.

Os recursos dessa operação de crédito destinam-
se ao financiamento parcial do Programa de Fortaleci-
mento da Competitividade das Empresas Localizadas 
em Arranjos Produtivos do Estado de São Paulo.

O custo total do Programa foi estimado em US$20 
milhões, sendo que, além dos US$10 milhões previstos 
para serem contratados junto ao BID, US$10 milhões 
serão aportados pelo Estado, como contrapartida nacio-
nal. O Estado de São Paulo, no caso, firmará convênio 
com o SEBRAE, para quem transferirá a responsabili-
dade pelo aporte integral da contrapartida.

A operação de crédito externo pretendida já se 
acha com suas condições financeiras devidamente 
credenciadas pelo Banco Central do Brasil, mediante 
o Ofício Decig/Gabin-2007/038, de 23 de novembro 
de 2007.

Assim é que, para o presente empréstimo do Ban-
co Interamericano, o desembolso está previsto para se 
dar em um prazo de 3 anos. A amortização será em 17 
anos, em 34 parcelas semestrais. Os juros serão exigi-
dos em 15/junho e 15/dezembro de cada ano, calcula-
dos sobre o saldo devedor do empréstimo e composto 
pela LIBOR trimestral para dólar americano acrescida 
ou deduzida uma margem de custo relacionada aos 
empréstimos que financiam empréstimos modalidade 
LIBOR, mais o valor líquido de qualquer custo/lucro 
gerado por operações para mitigar as flutuações da 
LIBOR e mais a margem para empréstimo do capital 
ordinário. A comissão de crédito será exigida semes-
tralmente nas mesmas datas do pagamento dos juros 
e calculada com base na taxa de até 0,75% ao ano 
sobre o saldo não desembolsado do empréstimo.

As condições financeiras do empréstimo são as 
usualmente praticadas pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento. O custo efetivo do empréstimo foi es-
timado pela Secretaria do Tesouro Nacional em 5,29% 
ao ano. Tal custo representa, segundo o parecer dessa 
instituição, “indicativo favorável para contratações em 
dólares dos EUA, tendo em vista o custo de captação 
do Tesouro em dólar no mercado internacional”.

II – Análise

Estão anexados ao processado, entre outros 
documentos, pareceres da Secretaria do Tesouro Na-
cional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
que são citados a seguir.

De início é importante observar que a Resolução 
nº 48, de 2007 revogou a Resolução nº 96, de 1989, 
com base na qual a Secretaria do Tesouro Nacional 
analisou o pleito do Estado de São Paulo. Trata-se de 
uma falha justificável. A substituição da resolução re-
guladora se deu em 21 de dezembro último, em data 
posterior à da elaboração do parecer da STN (7 de 
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dezembro). Felizmente, as mudanças nas regras não 
exigem, em nossa opinião, a elaboração de novo pa-
recer. Grande parte das novas exigências contidas na 
Resolução nº 48, de 2007 do Senado Federal já se 
faziam presentes na Lei de Responsabilidade Fiscal e 
foram levadas na devida conta pela STN.

Para reforçar esse entendimento, foi enviado ao 
Senador Aloizio Mercadante, Presidente da Comissão 
de Assuntos Econômicos, o Ofício nº 1.198 COREF/
STN, de 15 de fevereiro, assinado pelo Senhor Arno 
Hugo Augustin Filho, Secretário do Tesouro Nacional. 
O autor do ofício confirma a existência de margem para 
a pleiteada concessão de garantia conforme os limites 
mencionados na Resolução nº 48, de 2007.

No parecer da Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN) são fornecidas informações sobre a situação 
financeira do pleiteante. Os limites de endividamento 
do Estado foram calculados e considerados atendidos. 
Naquela data, havia margem, nos limites de endivida-
mento da União, para a concessão da garantia. Con-
sulta realizada naquela data, não indicou a existência 
de débitos da Administração Direta do Estado junto à 
Administração Pública Federal e suas entidades con-
troladas. O Estado está autorizado a oferecer como 
contra garantia à garantia da União as cotas e as re-
ceitas tributárias previstas nos arts. 155, 157 e 159, 
combinados com o § 4º do art. 167, todos da Consti-
tuição Federal.

Quanto à capacidade de pagamento do emprés-
timo, a COREM/STN, classificou o Estado de São 
Paulo na categoria “B”, nos termos da Portaria MF nº 
89/97, estando, portanto, apto a receber a garantia 
da União.

As conclusões do parecer da STN são as se-
guintes:

Diante de todo o exposto, nada temos 
a opor à concessão da pleiteada garantia da 
União, desde que, previamente à assinatura 
dos instrumentos contratuais, seja verificado o 
cumprimento das condicionalidades relaciona-
das no § 27 deste Parecer, a inclusão do PPA 
2008/2011 do estado, como mencionado no § 
27 deste Parecer, bem como seja formalizado 
o respectivo contrato de contragarantia.

Cabe fazer alguns esclarecimentos sobre o pa-
rágrafo anterior. A sigla PPA se refere ao Plano Pluria-
nual do Estado de São Paulo. As condicionalidades do 
§ 27 do parecer da STN são as condições contratuais 
prévias à realização do primeiro desembolso. Essas 
condições constam da Seção 4.01 das Normas Ge-
rais e da Seção 3.02 da minuta negociada do Acordo 
de Empréstimo (folhas 639/666). A STN sugere que o 

Ministério da Fazenda, para evitar o pagamento des-
necessário de comissões de compromisso, verifique 
o cumprimento dessas exigências, inclusive mediante 
prévia manifestação do BID;

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ma-
nifestou-se através do Parecer PGFN/COF nº 2.912, 
de 21 de dezembro de 2007, que concluiu por sugerir 
o encaminhamento do processo ao Senado Federal 
para fins de autorização da operação de crédito, res-
salvando que, previamente à assinatura dos instru-
mentos contratuais, deva ser formalizado o contrato 
de contragarantia.

A operação de crédito, como já enfatizado, foi 
credenciada pelo Banco Central do Brasil, evidencian-
do, portanto, que o empréstimo atende à política de 
captação de recursos externos do País.

Ressalte-se ainda que, de acordo com cálculos 
estimativos realizados pela Secretaria do Tesouro Na-
cional, a operação de crédito pretendida deverá implicar 
um custo efetivo equivalente a 5,29% ao ano, consti-
tuindo-se em um indicativo aceitável para a contratação 
se comparado com o custo de captação do Tesouro 
Nacional, em dólar, no mercado internacional.

As demais condições e exigências estipuladas 
pelas Resoluções nos 48, de 2007, e 43, de 2001, do 
Senado Federal, são atendidas pelo Estado e pela 
União, conforme evidenciado pelos documentos que 
acompanham a mensagem em questão.

III – Voto

Em conclusão, o pleito do Estado de São Paulo 
encontra-se de acordo com o que preceituam as Reso-
luções nos 96, de 1989, e 40 e 43, de 2001, do Senado 
Federal, devendo ser concedida a autorização para a 
contratação da operação de crédito externo pretendi-
da, nos termos do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2008

Autoriza o Estado de São Paulo a con-
tratar operação de crédito externo, com ga-
rantia da União, junto ao Banco Interame-
ricano de Desenvolvimento (BID), no valor 
de até US$10.000.000,00 (dez milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), 
de principal, para financiamento parcial do 
Programa de Fortalecimento da Competitivi-
dade das Empresas Localizadas em Arran-
jos Produtivos do Estado de São Paulo.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de São Paulo autorizado a 

contratar operação de crédito externo, com garantia da 
União, com o Banco Interamericano Desenvolvimento 
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(BID), no valor de até US$10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos advindos da opera-
ção de crédito externo referida no caput destinam-se 
ao financiamento parcial do Programa de Fortalecimen-
to da Competitividade das Empresas Localizadas em 
Arranjos Produtivos do Estado de São Paulo.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – valor do empréstimo: até 
US$10.000.000,00 (dez milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América);

II – valor da contrapartida: 
US$10.000.000,00 (dez milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América);

III – desembolso: em até 3 anos;
IV – amortização: em 34 parcelas semes-

trais e consecutivas, de valores tanto quanto 
possíveis iguais, vencendo-se nos dias 15 
dos meses de junho e dezembro, sendo a 
primeira aproximadamente 3 anos e 6 meses 
contados da data de assinatura do contrato, 
e a última por volta de 20 anos daquela data 
de assinatura;

V – juros: exigidos semestralmente e 
devidos nos dias 15 de junho e dezembro de 
cada ano, calculados sobre o saldo devedor 
periódico do empréstimo, a uma taxa anual 
para cada trimestre composta pela a) taxa de 
juros LIBOR trimestral para dólar americano, 
b) mais (ou menos) uma margem de custo 
relacionada aos empréstimos que financiam 
os empréstimos modalidade LIBOR, c) mais 
o valor líquido de qualquer custo/lucro gerado 
por operações para mitigar as flutuações da 
LIBOR e d) mais a margem para empréstimos 
do capital ordinário. Até a data do primeiro de-
sembolso do empréstimo, contudo, o mutuário 
poderá exercer opção de alterar a taxa de ju-
ros baseada na LIBOR por uma “taxa de juros 
ajustável”, conforme o custo de captação do 
BID para empréstimos qualificados;

VI – comissão de crédito: exigida semes-
tralmente nas mesmas datas do pagamento 
dos juros e calculada com base na taxa de até 
0,75% (setenta e cinco centésimos de um por 
cento) ao ano sobre o saldo não desembolsa-
do do empréstimo, entrando em vigor sessenta 
dias após a assinatura do contrato, segundo 
consta nas Normas Gerais do Acordo de Em-
préstimo, Art. 3.02. Cabe ressaltar que, de 
acordo com a Cláusula 2.05 das Disposições 
Especiais da minuta do Acordo de Empréstimo, 

o mutuário, a princípio, pagará Comissão de 
Crédito de 0,25% (vinte e cinco centésimos de 
um por cento) ao ano, podendo este percentu-
al ser modificado semestralmente pelo banco 
sem que, em caso algum, possa exceder o 
percentual previsto de 0,75% (setenta e cinco 
centésimos de um por cento) ao ano;

VII – recursos para inspeção e supervisão 
gerais: durante o período de desembolso, não 
serão reservados recursos do financiamento 
para atendimento de despesas de inspeção 
e supervisão gerais, salvo se o banco esta-
belecer o contrário durante tal período. Em 
nenhum caso, para atender as referidas des-
pesas em um semestre determinado, poderão 
destinar-se recursos superiores a 1% (um por 
cento) do financiamento, dividido pelo número 
de semestres compreendido no prazo original 
de desembolsos.

Art. 3º Fica a União autorizada a conceder ga-
rantia ao Estado de São Paulo na operação de crédito 
externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput 
fica condicionada a que o Estado de São Paulo, pre-
viamente à assinatura dos instrumentos contratuais, 
satisfaça as seguintes demandas:

I – Cumpra todas as condições prévias à reali-
zação do primeiro desembolso, condições essas que 
constam da Seção 4.01 das Normas Gerais e da Seção 
3.02 da minuta negociada do Acordo de Empréstimo 
(folhas 639/666), esperando-se que o Ministério da 
Fazenda, para evitar o pagamento desnecessário de 
comissões de compromisso, verifique o cumprimento 
dessas condicionalidades, inclusive mediante prévia 
manifestação do BID;

II – Inclua o programa que será parcialmente 
financiado pelo empréstimo no Plano Plurianual do 
Estado para o período 2008/2011; e

III – Formalize o respectivo contrato de contra-
garantia.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de quinhentos e quarenta dias, 
contados a partir de sua publicação.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão,19 de fevereiro de 2008.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 84, de 2008, da 
Comissão de Assuntos Econômicos, que conclui pela 
apresentação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
11, de 2008, que aprova a Programação Monetária 
para o quarto trimestre de 2007.

A matéria constará da pauta da sessão delibe-
rativa ordinária de amanhã, nos termos do art. 353, 
parágrafo único, do Regimento Interno, quando po-
derão ser oferecidas emendas até o encerramento da 
discussão.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 85 e 86, 
de 2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, que 
conclui pela apresentação das seguintes matérias:

– Projeto de Resolução nº 1, de 2008 (MSF 
31/2008), que autoriza o Estado do Rio de Ja-
neiro a contratar operação de crédito externo, 
com garantia da União, junto ao Banco Inter-
nacional para Reconstrução e Desenvolvimen-
to (BIRD), no valor de até quarenta e quatro 
milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América, de principal, para financiamento do 
Programa Estadual de Transportes – PET; e

– Projeto de Resolução nº 2, de 2008 (MSF 
32/2008), que autoriza o Estado de São Paulo 
a contratar operação de crédito externo, com 
garantia da União, junto ao Banco Interame-
ricano de Desenvolvimento (BID), no valor de 
até dez milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América, de principal, para financiamen-
to parcial do Programa de Fortalecimento da 
Competitividade das Empresas Localizadas em 
Arranjos Produtivos do Estado de São Paulo.

As matérias ficarão perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, “f”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, Ofício da Presidente do Conselho 
do Diploma Mulher-Cidadã Bertha Lutz que será lido 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Papaléo 
Paes.

É lido o seguinte:

Ofício Lutz nº 9/2008 

Brasília, 19 de fevereiro de 2008

Senhor Presidente,
Com as minhas homenagens especiais, comu-

nico a Vossa Excelência que o Conselho do Diploma 
Mulher-Cidadã Bertha Lutz, em reunião ocorrida no 

dia 14 último, após apreciar os currículos das indica-
das ao Prêmio, selecionou as 5 (cinco) personalidades 
que serão agraciadas com o Diploma Mulher-Cidadã 
Bertha Lutz. Ei-las:

Alice Editha Klausz
Maria dos Prazeres de Souza 
Jandira Feghali
Mayana Zatz
Rose Marie Gevara Muraro

Aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Ex-
celência a expressão do meu apreço e distinta con-
sideração.

Atenciosamente, Senadora Serys Slhessarenko, 
Presidente do Conselho do Diploma Mulher- Cidadã 
Bertha Lutz.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Há oradores inscritos.

Concedo a palavra ao Senador Geraldo Mes-
quita Júnior.

V. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 

– AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente Senador Alvaro Dias, Srªs e 
Srs. Senadores, antes de ferir o assunto que me traz 
hoje à tribuna, eu queria parabenizar o jornal Folha 
de S.Paulo, que hoje completa 87 anos de atuação, 
de atividade, suprindo não só o Estado de São Paulo 
como grande parte do País de informações qualifica-
das, com um corpo profissional do maior gabarito, da 
maior qualidade. E é um prazer imenso para nós re-
gistrarmos esse fato.

Há dias, fiz aqui referência aos 80 anos do jor-
nal O Povo, do Ceará. Poucos jornais no nosso País, 
Senador Camata, ostentam uma longevidade como 
essa. Isso é prova de que passaram por tantos tor-
mentos, por tantos momentos difíceis e souberam se 
haver com profissionalismo e com dignidade. E está 
aí o jornal Folha de S.Paulo, hoje completando 87 
anos de atuação.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – V. Exª me 
permite?

O SR. GERALDO MESQUITA FILHO (PMDB 
– AC) – Rapidamente, Senador Camata.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Rapida-
mente, gostaria de dizer que me solidarizo com V. Exª 
em todas as palavras que disser de apoio ao jornal Fo-
lha de S.Paulo e de exaltação ao trabalho que faz pelo 
Brasil e, assim, torno minhas as palavras de V. Exª.

O SR. GERALDO MESQUITA FILHO (PMDB 
– AC) – Muito obrigado, Senador Camata.
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Mas venho hoje a este Plenário falar de um as-
sunto que particularmente me incomoda muito e creio 
que a esta Casa também. Trata-se da postura que o 
Governo – e não é só este, mas qualquer governo – as-
sume em relação ao Poder Legislativo de vampirizar a 
nossa produção legislativa.

Vivemos hoje um tempo de elevado prestígio 
do Presidente da República e de rarefeito reconheci-
mento do Poder Legislativo por parte da população. É 
o que dizem as pesquisas. Esse negócio de pesquisa 
é complicado, porque abro a minha caixa de e-mail, 
Senador Mão Santa, e não vejo relação com o que 
é produzido nessas pesquisas. Sinceramente, estou 
falando com toda a honestidade. Tomara que, com 
relação ao Presidente da República, essa pesquisa 
retrate exatamente o sentimento da população. Mas, 
abrindo a minha caixa de mensagens – porque hoje 
recebemos centenas, milhares de mensagens –, não 
vejo essa correspondência. Mas tudo bem!

Creio que nos aproximamos rapidamente do cul-
to do governo forte em detrimento da atrofia do Poder 
Legislativo.

Eu acho que não é só entupindo o Congresso 
Nacional com medidas provisórias, Senador Papaléo 
Paes, que o Governo fragiliza o Legislativo. Ele faz isso 
também quando atua como vampiro em relação à nossa 
produção legislativa. Eu vou exemplificar isto.

O jornal O Globo publicou, recentemente, a in-
formação de que o Governo resolveu, finalmente, 
enfrentar o lobby dos cartórios. Está aqui – como faz 
o Senador Mão Santa, peço à TV Senado que foque 
aqui. A matéria está aqui, jornal O Globo: “Governo 
decidi enfrentar lobby dos cartórios”. E faz isto para 
atribuir a outras instituições, como o Exército, o poder 
de emitir certidões de nascimento para pôr fim à situ-
ação vexatória que ainda vive o País de conviver com 
a realidade de que mais de três milhões de brasileiros, 
jovens, adolescentes e adultos, vivem indocumenta-
dos. Trata-se de uma palavra sutil para mascarar a 
dolorosa realidade em que, em pleno século XXI, não 
possuindo esse documento que comprova a existên-
cia de pessoas físicas, cidadãos de um país de mui-
tas leis – como o nosso – a despeito da existência de 
pelo menos cinco delas, não conseguem matricular-se 
nas escolas públicas ou particulares nem têm acesso 
ao Bolsa-Família e não conseguem atendimento nos 
hospitais públicos por não portarem uma certidão que 
ateste o seu nascimento.

Que coisa dramática!
Quase um quarto dos que nascem em nosso País, 

exatos 23%, para sermos mais exatos, não são regis-
trados no primeiro ano de vida. Isto não ocorre só nos 
ínvios e perdidos caminhos da imensidão das flores-

tas que ainda resistem à sanha dos predadores, mas 
também nos grandes centros, nos grandes e pequenos 
Estados. Só no Rio de Janeiro, ex-capital do País, são 
60 mil que se encontram nessa situação. Nada menos 
que 90% dos 1.394 jovens atendidos pela Pastoral do 
Menor daquela cidade, em 2003, eram, como se afir-
ma no jargão cartorário “indocumentados”.

Este, como os governos anteriores, sempre acor-
da tarde para os muitos desafios da nossa precarieda-
de econômica e social, sistematicamente denunciados 
nas duas Casas do Congresso, ante a inoperância do 
Executivo, a inércia do Judiciário e a nossa própria 
inapetência para assuntos que transcendem os limites 
do interesse individual das autoridades, dos partidos 
e das instituições públicas e privadas.

Este ano, passada a metade da duração de nos-
sos mandatos, a PEC 62, de 2003, Senador Mão San-
ta, que propõe solução para o assunto, completará 
cinco anos de tramitação no Senado. E tal como se 
tornou praxe entre os usos e costumes de nosso sis-
tema político, o Executivo anuncia que vai, finalmente, 
enfrentar o lobby dos cartórios. São milhares de pro-
posições que a cada Legislatura são apresentadas, 
sem que o Congresso seja capaz de decidir sobre 
seu destino, até que caiam no limbo do arquivamento 
a cada quatro anos. 

Não há entre nós uma agenda capaz de separar o 
joio, que é o interesse pessoal de grupos e lobbies das 
mais variadas extrações que atuam nas duas Casas do 
Congresso, do trigo do interesse coletivo que dormita 
nas Comissões da Câmara e do Senado. Por isso, to-
das as idéias aventadas sob as cúpulas e as grossas 
paredes que nos impedem de ouvir o clamor das ruas, 
terminam ecoando nas pesquisas de opinião pública 
que, a cada ano, colocam os Poderes do Estado, os 
partidos políticos e a nós, que nos dedicamos a essa 
atividade, entre as entidades e instituições de menor 
credibilidade para a maioria dos brasileiros.

Tratei dessa matéria no primeiro ano do meu 
primeiro mandato aqui. Tomei a iniciativa que, a meu 
ver, poderia solucionar de vez esse assunto doloroso, 
que tão duramente atinge mais que a vida, o destino 
e a sina de milhões de pequenos brasileiros que nas-
cem, vivem e morrem, já não digo à margem da lei, 
mas da mais elementar condição do mundo, depois 
de sessenta e um séculos de civilização: a cidadania, 
Senador Paim. É inacreditável!

Faço votos, Sr. Presidente, de que a notícia vei-
culada pela imprensa não seja apenas mais um dos 
muitos e sucessivos factóides que sustentam a popu-
laridade do Presidente da República, mestre na arte 
de encantar os bancos, embair a opinião pública e dis-
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simular nossas carências com vagas e vãs promessas 
que nunca se cumprem.

Faço esse protesto, talvez até veemente, porque 
cheguei aqui em 2003 e apresentei essa PEC, Senador 
Paim, que disciplinava a questão, abria o compasso, 
abria para outras instituições, como Forças Armadas, 
escolas, hospitais e muitas instituições no País inteiro, a 
responsabilidade de registrar crianças ao nascer, adul-
tos, seja quem fosse, pelo menos o registro da certidão 
de nascimento. Propus isso em 2003. O Congresso 
Nacional não apreciou, não deliberou, não decidiu. O 
que faz o Governo? Altaneiramente, vampiriza o nosso 
projeto. Em vez de mobilizar sua base aqui para apre-
ciar, votar e aprovar o projeto, o Governo toma para si 
a idéia e, como vampiro... Isso já aconteceu aqui, de 
forma traumática, com o Senador Osmar Dias, no final 
do ano passado. Foi um reboliço aqui nesta Casa, e é 
comum que isso aconteça sob a nossa placidez, sob 
a nossa conformação.

E depois reclamamos que o Poder Legislativo 
desce a ladeira nos índices de reconhecimento pela 
população brasileira. Reclamamos à toa, reclamamos 
que o Poder Executivo entope esta Casa com medidas 
provisórias. Deixe entupir! Nós é que temos de reagir 
a elas, Senador Mão Santa...

(Interrupção do som.)

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – Obrigado, Senador Alvaro Dias.

Concluo. Eu também, se fosse Executivo, me 
valeria desse instrumento, da mesma forma. Manda-
ria muito mais. Agora, cabe ao Poder Legislativo, de 
forma altaneira, reagir.

Disse aqui, um dia desses, o ex-líder do Governo 
nesta Casa, em pronunciamento há pouco mais de um 
ano, que pelo menos metade das medidas provisórias 
enviadas ao Congresso Nacional não tem razão de 
ser; pelo menos, não deveria chegar ao Congresso 
Nacional revestida dessa forma.

Então, por que não reagimos? Por que não apre-
ciamos, nas medidas provisórias, a inexistência dos 
pressupostos de urgência e relevância?

O Congresso Nacional tem que deixar de ficar 
agachado. O Congresso Nacional tem de reagir, não 
só para se reconciliar com a população brasileira – e 
isso já seria um grande feito! Mas tem que reagir para 
restaurar, mais uma vez, neste País, uma coisa que é 
sagrada: o equilíbrio entre os poderes, Senador Mão 
Santa. O equilíbrio entre os poderes é uma coisa da 
qual não podemos abrir mão. E a nossa postura, ao 
lado da postura do Poder Executivo, contribui para que 
o Congresso Nacional, acentuadamente, caia no gosto 
da opinião pública. Eu não sei onde vamos parar.

Senador Mão Santa, rapidamente, concedo-lhe 
um aparte.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Geral-
do Mesquita, V. Exª é firme e brilhante. Não foi sem 
razão que ontem eu convidava V. Exª para dar uma 
palestra de Direito no Piauí, na OAB, e de política, 
pois somos do mesmo Partido. V. Exª trouxe à tona 
isso, ô Camata. Quanto a essa pesquisa, ninguém 
contesta o carisma de Luiz Inácio, que foi eleito Presi-
dente – os meios ninguém vai discutir. Mas ninguém 
é idiota, pois eles querem fazer aqui o que fizeram ali 
em Cuba. Na pesquisa lá, dá Fidel Castro 98%; do 
Chávez, dá 95%; do Morales, dá 94%; do Correa, dá 
90% e do Ortega também dá 90%. Agora, ontem, o 
nosso símbolo da ética, da decência da história, no 
seu lugar aí, Pedro Simon advertia que, na anterior, o 
Congresso tinha 1,6%; agora, diminuiu para a metade, 
menos de 1%. Nós não aceitamos isso, porque temos 
homens como V. Exª. Ali está na Presidência Alvaro 
Dias, eleito Governador majoritário; aqui está o Cama-
ta, ô Luiz Inácio. Ajeita aí o teu Goebbels, Duda Men-
donça, que ninguém... Um Camata... Cafeteira! Eu era 
menino: fé, certeza. Tinha escrito no muro. Prometeu 
e cumpriu. Como podemos ter menos de 1%? Ali está 
o Paim, um símbolo do trabalhismo. V. Exª, o seu pai 
Governador histórico. Eu mesmo, eleito várias vezes. 
O nosso Presidente do Senado, de dez eleições que 
disputou – eu não tenho essa performance –, ganhou 
nove. Então, esta Casa aqui é dos queridos do povo. 
Eu fui aplaudido de pé em São Paulo outro dia, no 
Holiday Inn, no encontro político. Não sinto isso não. 
Que nós temos de melhorar, temos de melhorar, mas 
desse jeito não. Aqui é a Casa dos continuadores de 
Rui Barbosa, dos pais da Pátria, e V. Exª atentou bem: 
não aceitamos isso não. Nós estamos aqui porque so-
mos necessários. Nós somos a última sentinela para 
o aprimoramento da democracia. Nós somos o povo. 
Nós somos iguais ao Luiz Inácio. Nem um milímetro 
ele é a mais. Nós estamos até sendo generosos, hu-
mildes. Nós somos filhos da democracia, do voto. Não 
existe isso não, Luiz Inácio. Some os votos aqui que 
dá mais do que os seus 50 milhões. Nós somos filhos 
da democracia e do voto. V. Exª nos representa bem e 
engrandece este Senado.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – Muito obrigado, Senador Mão Santa. Para não 
abusar da boa vontade e gentileza do Senador Alvaro 
Dias, concluo clamando e conclamando o Congresso 
Nacional para que trabalhemos forte, Senador Paim, no 
sentido de estabelecermos, mais uma vez, neste País 
o equilíbrio entre os Poderes. Este é um pilar que não 
podemos deixar ser derrubado no nosso País: equilíbrio 
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entre os poderes. Não podemos admitir o atrofiamento 
do Congresso Nacional sob hipótese alguma.

Senador Alvaro Dias, muito obrigado pela tole-
rância.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Muito obrigado, Senador Geraldo Mesquita Júnior.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Pela ordem, Senador Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu queria 
que V. Exª nos inscrevesse para uma comunicação 
inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrito em terceiro lugar.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Agradeço.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Com a palavra, para uma comunicação inadiável, o 
Senador Gerson Camata.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, inicialmente, com a permissão de V. Exª, 
quero registrar a presença do nosso querido compa-
nheiro Deputado Lael Varella, das Minas Gerais, com 
a luzidia delegação que traz ao Senado. 

Desejo as boas-vindas a todos e muito sucesso 
nos contatos em Brasília. Obrigado, Lael.

Sr. Presidente, o Presidente da República, Luiz 
Inácio Lula da Silva, o Presidente Lula, está hoje visi-
tando o Estado do Espírito Santo. Os Senadores Re-
nato Casagrande e Magno Malta o acompanharam. 
Eu não pude acompanhá-lo dadas as minhas funções 
hoje no Senado, principalmente para relatar o projeto, 
que vem hoje ao plenário, que autoriza o Governador 
Sérgio Cabral, do Rio do Janeiro, a tomar empréstimo 
no Banco Internacional para a Reconstrução e o De-
senvolvimento, o Bird. O Governador me fez o apelo 
para que eu não viajasse e relatasse o projeto, que 
foi relatado e aprovado na Comissão de Assuntos 
Econômicos.

Sr. Presidente, Senador Alvaro Dias, o Presiden-
te Lula inaugura hoje o segundo gasoduto, que vem 
do norte do Espírito Santo, de Cabiúnas, até Vitória. 
Já tínhamos um gasoduto e temos agora o segundo 
gasoduto. E um gasoduto extenso, de mais de 500 
quilômetros, que sai de Vitória para o Rio de Janeiro. 
O Espírito Santo já começa a fornecer cinco milhões 
de metros cúbicos de gás para o Rio de Janeiro – há 
alguns dias, vem fornecendo. Isso representa um bom 
percentual sobre aquele gás da Bolívia.

A intensificação das sondagens e da exploração 
de gás no Espírito Santo fará com que, em breve, o 

Estado tenha condição de fornecer, no mínimo, 25 mi-
lhões de metros cúbicos de gás.

Esse gasoduto que o Presidente inaugura hoje 
é muito importante para a base energética do Brasil, 
porque sai de Vitória, no norte do Estado, para o Rio 
de Janeiro, e, ao mesmo tempo, saindo do norte do 
Espírito Santo, vai à Bahia. Assim, brevemente, os 
campos petrolíferos do Rio de Janeiro – e, futuramen-
te, também o campo de Tupi, em São Paulo – poderão 
fornecer gás para os parques industriais de todo o Nor-
deste do Brasil, principalmente o da Bahia, o Parque 
Industrial de Aratu.

O Presidente também inaugura hoje, em Cacho-
eiro de Itapemirim, a Escola Técnica Federal de Cacho-
eiro. Esse importante Município do Espírito Santo, cul-
turalmente conhecido como a capital secreta do Brasil 
– alguns dizem a capital secreta do mundo –, é a terra 
de Rubem Braga, Nara Leão, Danuza Leão, Roberto 
Carlos, Carlos Imperial, Joelma, Jece Valadão, falecido 
ator brasileiro. Portanto, é uma cidade culturalmente 
muito destacada no cenário brasileiro. Pela primeira 
vez na história do Espírito Santo e do Brasil, um Pre-
sidente da República vai a Cachoeiro de Itapemirim, 
onde inaugurará uma escola técnica esta tarde.

Cachoeiro de Itapemirim também é conhecida 
pelo excessivo calor, não só o calor físico, mas o ca-
lor humano da cidade. O Presidente esteve há poucos 
dias na Antártida e disse que estava dentro da maior 
geladeira do mundo, do lugar mais frio do mundo. Eu 
mandei uma carta para o Presidente comunicando que 
não lhe poderia acompanhar na visita e disse que ele 
deixava o lugar mais frio do mundo e ia, hoje, para o 
lugar mais quente do mundo, que é Cachoeiro de Ita-
pemirim – quente no sentido de calor humano e, tam-
bém, muito quente. 

E o Presidente também dá início, hoje, ao segun-
do trecho da construção da Rodovia do Contorno, que 
contorna a ilha de Vitória pelo continente, a BR-101, e 
reinicia as obras do aeroporto de Vitória, que é uma obra 
muito importante para o Estado do Espírito Santo. Nós 
temos um aeroporto, hoje, com 2,5 milhões de passa-
geiros/ano, saindo para três milhões, e ele não está em 
condições de atender a esse movimento muito grande, 
causando, quase sempre, muitos transtornos.

Hoje, também, Sr. Presidente, inaugura-se, no 
Espírito Santo, a 18ª Exposição Mundial de Mármore 
e Granito. Temos em torno de 40 países expositores. O 
Espírito Santo, hoje, exporta 75% do mármore e grani-
to produzidos no Brasil, e produz 60% do mármore e 
granito do Brasil. A abertura dessa feira, que será feita 
pelo Presidente da República, coloca o Espírito Santo 
no mesmo nível de Carrara e de Verona, na Itália. Ou 
seja, Vitória está entre as três grandes capitais do már-
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more e do granito do mundo. O Espírito Santo, além 
de ser um grande produtor, também exporta rochas 
ornamentais de outros Estados brasileiros.

Para se ter uma idéia, Sr. Presidente, hoje, no 
Espírito Santo, uma empresa italiana chamada Antolini 
estará inaugurando, às 20 horas, a maior indústria do 
mundo de polimento de mármores e granitos. Nem em 
Carrara, nem em Verona, na Itália, que são as grandes 
capitais, existe uma fábrica com uma capacidade tão 
grande. É um investimento de mais de US$100 milhões 
de dólares, na maior fábrica de polimento de pedras 
e rochas ornamentais do mundo, que está situada no 
Município da Serra, no Estado do Espírito Santo.

De modo que o Presidente participa de grandes 
eventos, importantes para a economia do Espírito Santo 
e para a economia do Brasil, com reflexo até mundial: 
a auto-suficiência de gás, que queremos, e o Brasil 
como o grande exportador de rochas ornamentais, 
granitos e mármores em todo o mundo. 

Assim, congratulamo-nos com o Senhor Presi-
dente da República, com o Governador Paulo Hartung, 
com o Prefeito Roberto Valadão e com companheiros 
do PMDB por esse grande evento, que projeta o Espí-
rito Santo em termos de Brasil, mas também em âmbi-
to internacional. Cumprimentamos, pois, o Presidente 
Lula por essas grandes conquistas do seu Governo 
em nosso Estado.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Muito obrigado, Senador Gerson Camata.
Passamos a palavra ao Senador Paulo Paim, por 

permuta com o Senador Cristovam Buarque.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Alvaro Dias, Srªs e Srs. Senadores 
– Senador Geraldo Mesquita Júnior, V. Exª que conhe-
ce bem essa área – em primeiro lugar, queria cum-
primentar a 6ª Turma do Tribunal Superior de Justiça, 
que decidiu que todo candidato aprovado em concurso 
público dentro do número de vagas previstas em edital 
tem o direito à nomeação.

Não sei se V. Exª lembra, mas em uma sexta-fei-
ra fiz um longo pronunciamento falando da máfia dos 
concursos públicos. Por exemplo, um concurso, em seu 
edital, informa que há duzentas vagas para tal ativi-
dade. E daí a um ou dois anos, após terem admitido 
uma meia dúzia, fazem um outro concurso. E aqueles 
milhões de brasileiros que se deslocam das suas cida-
des de origem para as grandes capitais para fazerem o 
concurso passam, mas não são chamados. Então, de 
público, quero, cumprimentar o Tribunal e, ao mesmo 
tempo, dizer que essa decisão do STJ vai fortalecer a 
PEC nº 48 que apresentei ainda em 2004, semelhante 

a um outro discurso que V. Exª fazia, em uma outra si-
tuação, ou seja, todos que passarem em um concurso 
público, atingindo nota para o número de vagas, terão 
de ser chamados ou esse órgão não poderá mais fazer 
concursos enquanto não chamar a todos.

Essa decisão unânime do STJ beneficia milhões 
de brasileiros. Mas espero que possamos transformar 
em lei, aprovando a PEC nº 48, de 2004.

Senadores, também quero enfatizar – e conver-
sávamos há pouco tempo aqui com o Senador Ca-
feteira, o Senador Mesquita e o Senador Mão Santa 
– que será muito importante a sessão do dia 26, às 
10 horas da manhã, em que iremos debater a questão 
dos aposentados e dos pensionistas.

Queremos que os aposentados e pensionistas 
recebam o mesmo percentual de reajuste que se dá 
ao salário mínimo, isso espelhado no PL nº 58 e no 
último agora, PL nº 42, conforme emenda que apro-
vamos na Comissão de Assuntos Sociais, que será 
debatida aqui no plenário.

Eu espero sinceramente, Senador Geraldo Mes-
quita Júnior, que no dia 26, terça-feira, façamos uma 
homenagem aos idosos aprovando, no mínimo, um 
requerimento de urgência para que a matéria venha 
para a pauta e possamos, enfim, deliberar aqui contra 
e a favor. Será um grande dia de debate.

Quero só registrar – não vou ler na íntegra – o 
e-mail que recebi entre os milhares que recebemos 
todos nós em defesa dos aposentados. Nesse e-mail, 
o Sr. Gustavo registra a seguinte frase: “Quando se 
dispõe a lutar pelo que realmente acredita, o homem 
desenvolve a capacidade para mudar o seu destino”. 
E ele tece, naturalmente, uma série de considerações 
elogiosas aos Parlamentares que estão defendendo 
principalmente o PL nº 58 e diz que ele tem muitas es-
peranças de que o Senado da República efetivamente 
aprove essa matéria e mude o destino dos velhinhos 
que, a continuar assim, infelizmente – diz ele – vão 
morrer sem receber aquilo a que têm direito.

Peço que seja inserido nos Anais da Casa, na 
íntegra, esse e-mail.

Sr. Presidente, a matéria de fundo que eu queria 
falar hoje, casualmente, a exemplo de outros Sena-
dores, é a educação. Quero voltar a falar do Fundep 
– Fundo de Investimento do Ensino Técnico Profissio-
nalizante. 

Não há dúvida, Senhores e Senhoras, de que a 
educação é a base fundamental para que possamos 
construir um País melhor. 

Lembro aqui o político e escritor, ainda do século 
XIX, Emilio Castelar, y Ripoll que disse: “A felicidade 
dos povos e a tranqüilidade dos Estados dependem 
da boa educação da juventude”.
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Sr. Presidente, todos sabemos a importância das 
escolas técnicas. É fato que o mercado de trabalho 
tem, cada dia mais, exigido preparo, qualificação por 
parte dos trabalhadores para suprir a demanda. Se-
gundo dados do Dieese, divulgados no ano passado, 
dos 3,2 milhões de desempregados brasileiros das 
regiões metropolitanas de São Paulo, Belo Horizonte, 
Porto Alegre, Salvador, Recife e Distrito Federal, 1,5 
milhão são jovens de até 24 anos.

Recentemente, o relatório da Rede de Informa-
ção Tecnológica Latino-Americana (Ritla) mostrou que 
apenas metade dos 34 milhões de jovens brasileiros 
freqüentam a universidade, ou seja, somente 50% dos 
34 milhões de jovens brasileiros chegam, ou chegaram, 
à universidade. Diz mais, Senador Mesquita, um em 
cada cinco jovens não estuda nem trabalha. De acordo 
com o relatório, conforme aumenta a idade, aumenta 
também o número de jovens que abandonam o estudo 
e o trabalho. Para reverter essa situação, entendo eu, 
é fundamental investirmos nas escolas técnicas.

Sr. Presidente, esses jovens, por não terem qua-
lificação, ficam fora do mercado de trabalho e acabam 
abandonando também, devido à própria auto-estima em 
decadência, os próprios estudos. Daí a importância do 
ensino técnico, sobre o qual falo tanto desta tribuna. 

Sr. Presidente, apresentei, em 2005, a PEC nº 
24, que institui o Fundo de Desenvolvimento da Educa-
ção Profissional (Fundep), que vai gerar algo em torno 
de R$6 bilhões, se for aprovado por esta Casa. Tem o 
apoio do Secretário Executivo do MEC, que trata do 
assunto naquela Pasta, Eliezer Pacheco, que diz que 
está disposto a vir a esta Casa – Senador Demóstenes 
Torres é o Relator – para que esta PEC seja aprovada 
de uma vez por todas.

Discutimos aqui tantas matérias – reforma po-
lítica, tributária, trabalhista, previdenciária –, por que 
não aprovar a PEC do Fundep, que vai gerar R$6 bi-
lhões para investir nas escolas técnicas em todos os 
Estados do País?

Concedo o aparte, com alegria, ao Senador Pa-
paléo Paes.

O Sr. Papaléo Paes (PSDB – AP) – Senador 
Paim, quero parabenizar, mais uma vez, V. Exª pela 
responsabilidade de trazer temas importantes rela-
cionados às necessidades básicas do povo brasileiro, 
como a questão dos trabalhadores e a necessidade de 
técnicos no País. Hoje, temos necessidade de técnicos. 
V. Ex ª expõe muito bem em que o Governo precisa 
investir: nas escolas técnicas. Quero dar um exemplo. 
No Estado do Pará, tínhamos a Escola Técnica Indus-
trial, que formava técnicos para suprir a necessidade 
da população. Hoje é um prédio abandonado. A moda 
hoje no Brasil é nível superior, é terceiro grau. Então, 

aonde se vai, a cada esquina, tem uma faculdade 
para dar o título de terceiro grau, quando milhares de 
pessoas formadas estão sem emprego, sem perspec-
tiva de trabalho. Enquanto isso, os técnicos de que 
necessitamos estão sem formação. Por isso, quero 
parabenizar V. Exª, inclusive pela iniciativa da criação 
de diversas escolas técnicas no Rio Grande do Sul. 
Parabéns a V. Exª!

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito 
obrigado, Senador Papaléo. Cumprimento V. Exª que 
também é autor de projetos que seguem essa linha e 
fortalecem, sem sombra de dúvidas, as escolas téc-
nicas.

Ouço o Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Paulo 

Paim, quero confirmar meu apoio a V. Exª por ter re-
querido a sessão para os aposentados, que ocorrerá 
no dia 26, terça-feira. Trarei um líder aposentado do 
Piauí. V. Exª está despertando a atenção do Governo 
sobre a necessidade da escola técnica. Um exemplo 
bem claro é a escola do Senai. Tanto é verdade que o 
nosso Presidente Luiz Inácio teve o privilégio de estu-
dar em um Senai, uma escola organizada. Parece-me 
que V. Exª também estudou. Quando eu governava o 
Estado do Piauí, Senador Alvaro Dias, fiz uma grande 
expansão universitária. Lá, tinha apenas uma escola de 
engenharia da Universidade Federal, e fui buscar como 
base, para construir a Escola de Engenharia Elétrica e 
Civil do Piauí, a escola do Senai de Teresina. Portanto, 
V. Exª está num momento de inspiração, dando um bom 
caminho para a mocidade estudiosa do Brasil.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa. 

Não vou poder fazer o meu pronunciamento na 
íntegra, mas quero resgatar a figura de um ex-gover-
nador, que, ao longo da minha vida, aprendi a respei-
tar muito. Ele já faleceu e, para mim, não chegou à 
Presidência da República por essas coisas da vida, 
mas acho que deveria ter chegado. Uma vez, o meu 
amigo ex-Governador do Rio de Janeiro e grande lí-
der gaúcho, Leonel Brizola, falou a seguinte frase: “A 
violência é fruto da falta de educação”. Isso é fato, e 
quero assinar embaixo dessa frase do meu saudoso 
amigo Leonel de Moura Brizola. 

Defendo, com convicção, o ensino técnico como 
instrumento de combate aos preconceitos, de diminui-
ção da violência e, com certeza, de construção de uma 
sociedade mais justa, solidária e igualitária.

Lembro que, no atual Governo, a idéia é alcan-
çar, até 2010, 354 escolas técnicas pelo País, abrindo 
assim mais 500 mil vagas.

Concluo, Sr. Presidente, dizendo que nossa idéia 
do Fundep fortalece essa visão.
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Sr. Presidente, se me permitir, ainda neste últi-
mo minuto concederei um aparte ao Senador Augusto 
Botelho.

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – Sena-
dor Paulo Paim, estou pedindo um aparte só para me 
solidarizar com V. Exª e para parabenizá-lo. Vou citar o 
exemplo típico do meu Estado, onde tínhamos apenas 
uma escola técnica desde 1990. No ano passado, o 
Ministério da Educação abriu mais uma escola técni-
ca bem na região sul de Roraima – não havia ali nem 
escola de nível superior, o ensino médio era o ponto 
final – voltada para as atividades agrícolas. E estão 
tentando estabelecer o regime de alternância entre a 
escola e o trabalho em seus lotes. É uma proposta em 
análise, pois a escola começou da forma convencio-
nal. E teremos mais uma outra escola no Amajari, ou 
seja, meu Estado, neste mandato do Presidente Lula, 
vai aumentar três vezes a capacidade: tinha uma es-
cola, vamos ter mais duas. Então, creio, e acredito, e 
vou fazer todo o esforço para que essas 350 escolas 
sejam instaladas no País. E tenho certeza de que V. 
Exª, que é um lutador pelo ensino técnico, vai traba-
lhar nisso também.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito 
obrigado, Senador Botelho. 

Concluo, Sr. Presidente, dizendo que gosto mui-
to de falar dos espelhos, e um dos espelhos que guia 
minha vida, sem sombra de dúvida, é Nelson Mandela. 
Numa oportunidade, ele falou o seguinte: “A educação 
é a arma mais poderosa que você pode usar para mu-
dar o mundo.” 

Não preciso dizer mais nada. Acho que essa fra-
se do Mandela contempla, na íntegra, minha visão de 
educação e do ensino técnico. Por isso, quero que V. 
Exª considere na íntegra este pronunciamento.

Obrigado, Senador.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, quero hoje falar um pouco mais sobre a 
educação e, em especial, o Fundep.

Não há dúvidas de que a educação é a base para 
que possamos construir um país melhor.

Lembro aqui o político e escritor espanhol, Emi-
lio Castelar y Ripoll, que teria dito, no século XIX, que 
“a felicidade dos povos e a tranqüilidade dos Estados 
dependem da boa educação da juventude.”

Ao oferecermos educação de qualidade às pes-
soas, estamos lhes dando também a possibilidade 
de ter plena cidadania; afinal, elas terão mais conhe-
cimento e, assim, mais oportunidades de exercerem 
seus direitos. 

E é justamente por acreditar nisso que defendo 
as escolas técnicas profissionalizantes.

Srªs. e Srs. Senadores, é fato que o mercado de 
trabalho tem, a cada dia, exigido mais qualificação. 
Infelizmente, nossos trabalhadores nem sempre con-
seguem suprir essa demanda.

São pessoas que contribuem para aumentar as 
taxas de desemprego e de subemprego.

Dados do Dieese divulgados no ano passado 
nos mostram que dos 3,2 milhões de desempregados 
brasileiros das regiões metropolitanas de São Paulo, 
Belo Horizonte, Porto Alegre, Salvador, Recife e Distrito 
Federal, 1,5 milhão são jovens de até 24 anos.

Recentemente o relatório da Rede de Informa-
ção Tecnológica Latino-Americana (Ritla) mostrou que 
apenas metade dos 34 milhões de jovens brasileiros 
freqüentava escolas ou universidades. 

Um em cada cinco jovens não estuda nem tra-
balha. 

De acordo com o relatório, conforme a idade vai 
aumentando, aumenta também o número de jovens 
que deixa de estudar.

Para reverter isso é de fundamental importância 
termos investimentos no ensino básico, que precisa 
cada vez mais prezar pela qualidade, pois, assim, nos-
sos jovens terão estímulo para fazer o ensino médio.

E, nesse contexto, os mais atingidos são os jo-
vens das classes sociais mais baixas.

Outros dados levantados pela Ritla nos mostram 
que muitos jovens largam os estudos para se dedica-
rem ao trabalho.

Sr. Presidente, são esses jovens que, por não te-
rem qualificação, ficam fora do mercado de trabalho. 

Daí a insistência em relação à investimentos no 
ensino profissionalizante.

Para quebrar esse ciclo é que apresentei a PEC 
24/05 que institui o Fundo Nacional de Ensino Profis-
sionalizante, o Fundep.

O Fundep custeará programas voltados à educa-
ção profissional a fim de gerar trabalho e renda.

Com isso teremos melhorias significativas de 
acesso ou de permanência no mercado de trabalho. 

Além, é claro, de proteger a pessoa desempre-
gada por meio de investimentos produtivos e da qua-
lificação profissional.

Os recursos do Fundep virão das arrecadações 
do Imposto de Renda e Imposto sobre Produto Indus-
trializado (2%) e do PIS/PASEP (3%). 

Pode parecer pouco, mas o valor investido será 
bastante alto. 

Por exemplo, se a PEC tivesse sido aprovada 
no ano passado, os recursos previstos para este ano 
ficariam em torno de R$5,5 bilhões.
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O Fundep garantirá recursos significativos para 
o ensino profissionalizante no Brasil.

É uma esperança para aqueles que não têm aces-
so ao mercado de trabalho. Para aqueles que não têm 
acesso ao ensino de qualidade. 

Os trabalhadores brasileiros passarão a ter a tão 
almejada qualificação profissional.

Como disse uma vez meu amigo Brizola, “a vio-
lência é fruto da falta de educação”. Isso é fato.

Por isso defendo o ensino técnico como um ins-
trumento de combate aos preconceitos, de diminuição 
da violência, e, com certeza, peça fundamental para 
a construção de uma sociedade mais justa, solidária 
e igualitária.

Srªs. e Srs. Senadores, o Governo federal anun-
ciou que até 2010 serão investidos R$900 milhões no 
ensino profissionalizante.

Para este ano devem ser aplicados cerca de 
R$120 milhões.

A idéia é alcançar, até 2010, 354 escolas téc-
nicas espalhadas pelo País. Com isso seriam novas 
500 mil vagas.

Sr. Presidente, nossa idéia vai ao encontro da-
quilo que pretende o Governo: proporcionar a nossos 
jovens e a nossos trabalhadores a qualificação. 

Ela será peça fundamental para melhorar a qua-
lidade de vida dessas pessoas.

Novos horizontes se abrirão.
Finalizo com uma fala do líder Nelson Mandela: 

“a educação é a arma mais poderosa que você pode 
usar para mudar o mundo”.

Jamais devemos nos esquecer disso.
Defendo o ensino técnico porque ele é o primei-

ro passo para que nossos jovens tenham um trabalho 
decente. 

É a mola propulsora capaz de elevar a qualidade 
de vida dessa parcela de nossa população e de fazer 
com que nossos jovens alcancem a realização profis-
sional e, principalmente, pessoal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Senador Paulo Paim, a solicitação de V. Exª será 
atendida, na forma regimental.

Concedo a palavra, para uma comunicação inadi-
ável, ao Senador Papaléo Paes.

V. Exª dispõe de cinco minutos para o seu pro-
nunciamento.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vou ler matéria 
publicada no jornal Correio Braziliense de hoje, dia 
19 de fevereiro de 2008, intitulada “A vocação mo-
dernizadora do Senado”. A matéria é assinada pelo 
Dr. Agaciel da Silva Maia, Diretor-Geral do Senado 
Federal, que diz:

O Senado Federal completa 182 anos 
de existência em 2008. Hoje, com a missão 
constitucional de representar a Federação, a 
Instituição, desde sua criação como Câmara 
dos Senadores do Império, em maio de 1826, 
buscou o aperfeiçoamento dos processos ad-
ministrativo e legislativo. O zelo na gestão do 
conhecimento e da informação se impôs des-
de o primeiro momento, já que uma das suas 
primeiras decisões foi criar uma biblioteca, a 
fim de enriquecer o trabalho legislativo.

Em 1972, em meio ao avanço na tecno-
logia de informação, o Senado criou o Proda-
sen, de modo a oferecer maior segurança e 
rapidez aos trabalhos do Senado Federal e do 
Congresso Nacional. O Prodasen desenvolve 
produtos e tecnologias que aproximam cada 
vez mais o Senado da cidadania, como no 
caso do Siga Brasil, disseminador de dados 
relevantes sobre as contas públicas. O siste-
ma foi premiado internacionalmente como a 
melhor solução inovadora de tecnologia da 
informação e das comunicações.

A transparência das atividades parla-
mentares e das políticas públicas, traços mar-
cantes da responsabilidade social do Senado, 
evidencia-se também no pioneirismo da TV 
Senado, o primeiro canal legislativo brasilei-
ro. Desde fevereiro de 1996, as transmissões 
da TV Senado permitem o acompanhamen-
to, em tempo real e na íntegra, das sessões 
do plenário e das comissões. Tal divulgação 
subsidia a sociedade na apreciação da ativi-
dade dos seus representantes, contribuindo 
para o fortalecimento da cultura política. Trata-
se, em suma, de um serviço do Senado que 
aperfeiçoa a própria representação política, na 
medida em que permite maior controle social 

do Parlamento. Além da TV, o sistema de co-
municação social do Senado é integrado por 
uma emissora de rádio em FM e em ondas 
curtas, um jornal diário, um jornal semanal, 
uma agência de notícias, um call center e um 
órgão próprio de pesquisa de opinião.

Por ora, os canais abertos da TV Senado 
atendem Brasília, Salvador, Recife, Fortaleza, 
Manaus e João Pessoa. Para 2008, serão ins-
taladas novas emissoras de sinal aberto da TV 
Senado em Natal, em Cuiabá, em Rio Branco, 
em São Paulo e no Rio de Janeiro. No campo 
da radiodifusão, o Senado realizará, no Rio 
de Janeiro, a experiência piloto de transmis-
são de uma emissora da Rádio Senado fora 
de Brasília, com programação adequada às 
peculiaridades locais.

O programa Interlegis, criado com a fi-
nalidade de aperfeiçoar o Poder Legislativo 
no Brasil, é fruto de parceria com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID). 
Suas atividades vão desde a disseminação 
de tecnologias e processos que aprimoram 
o trabalho das assembléias legislativas e das 
câmaras municipais até a realização de cur-
sos e seminários voltados para a qualificação 
técnica dos servidores do Legislativo, trazendo 
resultados positivos para a produção das leis 
da União, dos Estados e do Distrito Federal. 
Graças aos esforços do Interlegis, produziu-
se, em 2005, o Primeiro Censo Legislativo do 
Brasil, que mostrou, pela primeira vez, o perfil 
dos que atuam no Poder Legislativo.

Os trabalhos do Senado Federal voltados 
para a discussão dos grandes temas nacionais 
não se esgotam no dia-a-dia do plenário e das 
comissões, destacando-se também a realiza-
ção de seminários, de fóruns e de encontros 
de repercussão internacional. O Fórum Senado 
Debate Brasil, por exemplo, que já vai para a 
sua quarta edição anual, trouxe à sociedade 
profundas discussões sobre questões de re-
levo, como infra-estrutura, organizações não-
governamentais e políticas de debate à violên-
cia. O fórum é coordenado pela Secretaria de 
Relações Institucionais, criada recentemente, 
para ampliar a interação do Senado com a 
sociedade organizada.

O sistema gráfico do Senado Federal é 
orgulho para a administração pública brasileira. 
Juntamente com a ampliação do sistema de 
impressão em braile, permite que as publica-
ções da instituição cheguem a números cada 
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vez maiores de interessados. O compromis-
so do Senado com a qualificação profissional 
de seus servidores e dos demais Poderes, 
nas três esferas governamentais, revela-se 
na ação sincronizada do Instituto Legislativo 
Brasileiro (ILB), da Universidade do Legislati-
vo e do Interlegis, que também se utilizam do 
ensino à distância, democratizando o acesso 
de milhares de brasileiros a cursos de grande 
importância para a formação acadêmica.

Nos 182 anos, o Senado Federal con-
tribuiu decisivamente para a construção e o 
aperfeiçoamento da cidadania e o fortaleci-
mento do sistema democrático e representa-
tivo. Sua missão modernizadora está presente 
na essência dos trabalhos da Casa e também 
é destaque no programa de trabalho da Mesa 
Diretora, sob o comando do Senador Garibal-
di Alves.

Sr. Presidente, permita-me um pouco mais de 
tempo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, fiz ques-
tão de ler essa matéria, assinada pelo Diretor-Geral 
do Senador Federal, Dr. Agaciel da Silva Maia, para 
fazer com que a população soubesse como esta Ins-
tituição funciona no seu mecanismo de apoio aos Par-
lamentares. Faço questão de mostrar isso, porque sou 
institucionalista e fico indignado quando um Senador 
ou uma Senadora ocupa esta tribuna para falar contra 
a Casa. Que falem contra as pessoas da Casa, mas 
não falem contra o Senado Federal, que é uma insti-
tuição sagrada para a democracia do nosso País! Se 
temos erros, vamos consertá-los, mas, por favor, está 
havendo o costume de determinados Parlamentares 
desta Casa ocuparem a tribuna para falar mal da Casa, 
e isso, como institucionalista e como democrata que 
sou, não aceito.

Por isso, aproveitei essa matéria, para que o povo 
soubesse que esta Instituição é fundamental para a 
democracia brasileira. Nós, aqui, que representamos o 
povo, que viemos, Senador Mão Santa, pelas mãos do 
povo, conduzidos para cá, temos a obrigação de lutar 
por esta Instituição e de não deixar que o Executivo, 
com essa política que se está disseminando na Amé-
rica do Sul, queira desmoralizar esta Casa e tornar-se 
absoluto. Isso o Executivo já está conseguindo diante 
da opinião pública; é só vermos as pesquisas.

É muito fácil o Governo com o poder que tem nas 
mãos, usar todas as suas armas, toda a sua força, para 
denegrir a imagem dos políticos brasileiros e para fazer 
com que os próprios erros sejam acobertados. Com 
o poder que tem, já que tem a grana, o dinheiro, nas 
mãos, é muito fácil nos desmoralizar, mas temos de 

lutar pela moralização, sim, do Poder, da instituição Se-
nado, Senador Geraldo Mesquita. Como diz V. Exª, não 
devemos permitir que o Governo, o Executivo usurpe 
esta Casa, querendo legislar em nosso lugar.

Por isso, fiz questão de trazer essa informação 
sobre o funcionamento desta Casa importantíssima 
para a democracia.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Muito obrigado, Senador Papaléo Paes.
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Flávio 
Arns.

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Eu gostaria que V. Exª 
me inscrevesse, como orador, pelo Bloco de Apoio ao 
Governo.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrito como orador, já que a autorização 
está sobre a Mesa.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço 
a minha inscrição pela Liderança do PDT, mas próxi-
mo ao início da Ordem do Dia. Pode passar outros na 
minha frente, não tem problema. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Pois não. 

O Senador Jefferson Péres fica inscrito também 
como Líder.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra ao Senador Expedito Júnior.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Alva-
ro Dias, eu gostaria de registrar, com alegria, a gran-
de festa feita no Estado de Rondônia, principalmente 
no Município de Alto Paraíso, da Corrida Nacional de 
Jericos.

Eu não poderia deixar de me somar ao Prefeito 
Altamiro e a todos os conterrâneos do Município de 
Alto Paraíso na alegria por essa grande festa e pela 
recepção de 30 mil a 50 mil pessoas durante toda a 
semana.

Sr. Presidente, aproveito para pedir a V. Exª que 
me inscreva pela Liderança do PR, para que eu possa 
fazer um pequeno pronunciamento.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrito, logo após Flávio Arns e Jeffer-
son Péres.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 126 DE 2008

Requeiro, nos termos do art. 218 do 
Regimento Interno do Senado Federal, de 
acordo com as tradições da Casa, home-
nagem de pesar, consistente em inserção 
em ata de Voto de Pesar e apresentação de 
condolências à família, pelo falecimento, 
ocorrido no último sábado, dia 16, do ex-
prefeito de Londrina e ex-deputado federal 
Wilson Rodrigues Moreira.

Justificação

Wilson Rodrigues Moreira, nascido em Uberaba, 
Minas Gerais, mudou-se para Londrina, no Norte do 
Paraná, aos 27 anos de idade, em 1952, recém for-
mado pela Escola Federal de Engenharia de Itajubá, 
também em seu estado natal. Sua presença partici-
pativa na cidade que escolheu para viver e em cuja 
administração atuou com inquestionável competência 
estendeu-se por mais de meio século, até seu faleci-
mento, aos 84 anos de idade, na manhã do último sá-
bado, cercado pelo amor de sua família e pelo carinho, 
respeito e admiração dos londrinenses. Moreira deixa 
a esposa Guiomar, quatro filhos, cinco netos e uma 
imagem sem mácula, de cidadão honrado e adminis-
trador eficiente e extremamente rigoroso no trato dos 
recursos públicos.

A longa e profícua vida de Wilson Moreira em 
Londrina foi toda um exemplo de eficiência, probida-
de, dedicação ao trabalho e, acima de tudo, amor à 
cidade que adotou. Avesso à promoção pessoal, o 
mineiro de nascimento e londrinense por opção, a par 
do zelo pelos seus negócios particulares, ainda que 
de maneira invariavelmente discreta sempre esteve 
presente na vida política da cidade, onde incluiu-se 
entre os fundadores do PSDB, ao qual permaneceu 
fiel até morrer.

Em 1973, convidado por outro administrador de 
saudosa memória, o então prefeito José Richa, Moreira 
assumiu a Secretaria de Obras do município, onde per-
maneceu até o final da administração, em 1977. Fazen-
do questão de acompanhar pessoalmente as obras, foi 
o responsável, entre outras realizações, pela abertura 
da Avenida Dez de Dezembro, conhecida como Via 
Expressa, que solucionou um antigo e sério problema 

viário da cidade, ao estabelecer a ligação direta entre 
as rodovias BR-369 e PR-455; e, como bem destacou 
o jornalista José Antonio Pedriali, em seu livro “Wilson 
Moreira e a Política da Eficiência”, merecidamente pu-
blicado pelo Instituto Teotônio Viela, do PSDB, Moreira 
construiu o Estádio do Café em tempo recorde para 
que o Londrina Esporte Clube pudesse estrear na Pri-
meira Divisão do Campeonato Brasileiro.

Em 1982, os londrinenses entenderam, acerta-
damente, que Wilson Moreira era a pessoa certa para 
colocar ordem nos cofres públicos, abalados por dívi-
das, vencidas na administração que se encerrava, equi-
valentes a um orçamento e meio do município. Eleito 
para a prefeitura, Moreira assumiu em 1983 e apesar 
da difícil situação financeira que encontrou, conseguiu 
fazer uma administração marcada por obras expressivas 
como, por exemplo, a Avenida Leste-Oeste; a duplica-
ção da Avenida Brasília; o Terminal de Ônibus Urbanos; 
um mini-hospital na Zona Norte e inúmeros postos de 
saúde; a urbanização do Parque Arthur Thomas; e a 
conclusão da atual Estação Rodoviária, apenas iniciada 
por seu antecessor e na qual adotou duas iniciativas 
anojadas: para baixar os custos, convenceu o autor 
do projeto – o consagrado arquiteto Oscar Niemeyer 
– a substituir a cobertura de concreto que projetara 
por outra de zinco; e antecipou as parcerias público-
privadas, criando um sistema de condomínio no qual 
empresários ajudaram a cobrir os custos da obra.

Como bem recorda o jornalista Délio César, que 
foi seu vice-prefeito, mesmo mantendo Londrina como 
um permanente canteiro de obras durante toda sua 
administração, graças ao rigor com que cuidou das 
contas públicas Moreira chegou ao final dela sem uma 
única dívida vencida, com dinheiro em caixa e ainda 
oferecendo à cidade a maior festa de aniversário que 
ela já teve. “Eu o substituí nove vezes – lembra Délio 
– e em nenhuma para cobrir férias – ele só se ausen-
tava do cargo para ir em busca de recursos e soluções 
para os problemas da cidade”.

Por tudo isso, os próprios adversários de Wilson 
Rodrigues Moreira o reconhecem como um dos me-
lhores prefeitos que Londrina já teve e ele se faz, com 
toda certeza, merecedor dessa homenagem por parte 
do Senado Federal.

Sala das sessões, 19 de fevereiro de 2008. 
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Mesa encaminhará, regimentalmente, o voto de 
pesar solicitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

Eu gostaria de me valer desta oportunidade para 
destacar que Wilson Moreira foi o último grande Pre-
feito da cidade de Londrina.

Foi Deputado Federal, e cultivava e conjugava 
honestidade com austeridade, competência com efi-
ciência, disposição para o trabalho e respeito à socie-
dade, paradigmas essenciais para a correta gestão 
pública.

Esperamos que o exemplo de Wilson Moreira 
possa inspirar futuras gestões públicas, não apenas 
em Londrina, mas, certamente, em muitos Municípios 
do Paraná e do Brasil, já que estamos num ano de 
eleição municipal.

Faz muita falta Wilson Moreira, num momento 
em que há tanto descrédito em relação aos políticos 
do País. Ele se constituía um exemplo de dignidade, 
honradez e decência. 

As nossas homenagens à família e à legião de 
admiradores que, certamente, neste momento, choram 
a sua morte e se entristecem com essa grande perda. 
Repito: a Presidência encaminhará, regimentalmente, 
o requerimento, que é de minha autoria.

Concedo a palavra ao Senador Flávio Arns.
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero me as-
sociar às palavras de V. Exª e também enviar a minha 
saudação aos familiares do cidadão, do paranaense, 
do ex-Deputado Federal e ex-Prefeito de Londrina, 
uma referência, Wilson Moreira. Quero saudar também 
o povo de Londrina, o povo do Paraná e dizer que, de 
fato, as qualidades mencionadas por V. Exª eram mui-
to presentes na vida de Wilson Moreira: honestidade, 
austeridade, competência e espírito público. 

Era uma pessoa extremamente estimada naquele 
Município e no Estado, e constituía-se e vai se constituir 
sem dúvida alguma, numa referência na área política, 
em que todos precisamos de valores importantes, como 
as qualidades mencionadas por V. Exª. 

Quero me associar a V. Exª e, se me permitir, in-
clusive assinar em conjunto o requerimento. 

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– V. Exª nos honra com sua assinatura. Acrescento, 
apenas, que todos nós, do Senado Federal, transmiti-
mos, especialmente à Dona Guiomar Moreira, esposa 
do saudoso Wilson Moreira, e aos seus quatro filhos, 
as nossas homenagens e solidariedade.

O Senador Paulo Paim falou por permuta com 
o Senador Cristovam Buarque e, agora, concedo a 
palavra ao Senador Tião Viana, em substituição ao 
Senador Paulo Paim, regularmente inscrito

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente Alvaro Dias, Srªs e Srs. Senadores, trago, para 
registro no Senado Federal, a emoção muito grande 
que toda universidade brasileira sentiu, no dia de on-
tem, com a comemoração dos 200 anos da Faculdade 
de Medicina da Bahia, criada por uma determinação 
de D. João VI em fevereiro de 1808.

Tive a oportunidade e a honra de ser lembrado 
para aquela comemoração e estive em Salvador, ao 
lado do Ministro José Gomes Temporão; do Ministro 
da Cultura; do Governador Jaques Wagner; do Reitor 
Nilmar Miranda; do Diretor da Faculdade de Medicina, 
Professor José Tavares Neto; do Reitor da Universidade 
de Coimbra, que tem sete séculos de existência, Sena-
dor Romeu Tuma, e foi a instituição que deu a primeira 
mão extensiva à tutela do ensino médico brasileiro; do 
Diretor da Faculdade de Medicina de Coimbra; de rei-
tores internacionais; e de representantes dos Estados 
brasileiros, numa solenidade que contou com a parti-
cipação de milhares de pessoas, trazendo à memória 
a história do pensamento médico brasileiro.

A Faculdade de Medicina da Universidade Fede-
ral da Bahia constituiu-se no útero do saber médico 
brasileiro. Daqui a um ano, em novembro, a Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro vai comemorar seus 
200 anos também, mas da Bahia saiu uma geração 
inteira de médicos e cientistas. Essa geração foi pro-
pagando o saber médico Brasil afora e substituindo 
aquilo que era uma realidade e que a falta do saber 
científico estabelecia como limite. 

Havia o chamado cirurgião-mor, o médico-físico, 
os boticários e os barbeiros, que cuidavam da saúde 
humana, mas não havia a ciência organizada e defi-
nida. A Faculdade de Medicina da Universidade Fede-
ral da Bahia, então Faculdade de Medicina da Bahia, 
foi a geradora do saber médico definitivo no Brasil e 
o Século XX foi o grande acolhedor dos frutos gera-
dos por ela.

Como foi emocionante, Senador Romeu Tuma, 
ver a figura de um doutor como Raimundo Junqueira, 
formado em 1934, presente à solenidade em pleno 
vigor físico, recebendo todas as honrarias. Repito: um 
homem formado ainda em 1934, no auge de seus 95 
anos, fazendo parte daquela solenidade. Todos os pro-
fessores do curso de Medicina da Universidade Fede-
ral da Bahia estavam presentes. Foi uma solenidade 
belíssima! Quando encerrou o momento de oratória, 
das falas dos inscritos, surgiu um médico, formado nos 
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anos 60, homenageado pela Escola, com o estandar-
te do curso da Faculdade de Medicina, e todos nós o 
acompanhamos, em procissão, até a catedral, onde 
estava Dom Geraldo Magela, nosso Cardeal, em Sal-
vador, que também prestou as homenagens da Igreja 
Católica àquela histórica Faculdade de Medicina. Pre-
sentes à solenidade, o Dr. Waldir Pires e o Dr. Roberto 
Santos, ambos ex-Governadores da Bahia, que tiveram 
importância histórica na confirmação do pensamento 
científico do Nordeste brasileiro.

Hoje, a Bahia é um dos centros de pesquisa mé-
dica avançada no Brasil. Somente na área de medicina 
social, a Bahia se afirmou como a que apresentou as 
melhores publicações internacionais sobre medicina 
social do Planeta nos anos recentes; as áreas avan-
çadas de cardiologia, de doenças tropicais, tão bem 
dirigidas pelo Professor José Tavares Neto; a Fundação 
Oswaldo Cruz de lá; dirigida por Miter Maia; Raimundo 
Paraná, um dos maiores pesquisadores de doenças 
hepáticas no mundo; a história de Zilton Andrade sendo 
lembrada lá; a história de Pirajá da Silva, o descobri-
dor da esquistossomose, doença que chegou a afetar 
mais de 8 milhões de brasileiros; a história de Aloísio 
Prata; a de Ivanise Macedo, de cientistas de renome, 
que fizeram parte daquele útero do saber do médico 
brasileiro. Foi muito comovente tudo aquilo.

Tive a honra enorme de ser agraciado, na condi-
ção de Professor Honorário da Faculdade de Medicina 
da Universidade Federal da Bahia, pela parceria que 
constituí, pela busca de cooperação, pela elevação 
do curso de Medicina da Bahia, da pesquisa médica 
baiana para a Amazônia brasileira, então, pude mediar 
isso. O Professor Tavares Neto, nos ajudou a consti-
tuir o curso de Medicina em plena Amazônia brasilei-
ra. Hoje, temos, no Acre, a maior representação de 
pós-graduados habitantes da Região Norte, graças a 
essas parcerias, inclusive com a Universidade de São 
Paulo, com a Universidade Federal de São Paulo, com 
a Universidade da Bahia, com a Universidade de Bra-
sília, com a Universidade Federal do Pará, todas em 
cooperação permanente com o meu Estado.

Vivi um momento de emoção e de reconheci-
mento. Ali pude refletir sobre o que foi a passagem 
de figuras pela Medicina, como Oswaldo Cruz e Car-
los Chagas, que afirmaram o pensamento sanitário 
brasileiro no início do século, que determinaram que 
tínhamos de construir e edificar um modelo de saúde 
pública no Brasil, até chegar ao hoje chamado Sistema 
Único de Saúde, um gigante que transita com mais de 
300 milhões de exames por ano, que faz milhões e mi-
lhões de internações todos os anos, que tem 400 mil 
leitos hospitalares, que tem mais de 2.000 hospitais 
filantrópicos em atividade plena e intensa no Brasil, 

que tem mais de 5.000 hospitais, milhões e milhões 
de atendimentos ambulatoriais por ano, enfim, o ter-
ceiro País em realização de transplantes no mundo é 
do nosso Sistema Único de Saúde. Temos também o 
SAMU, que atende mais de 90 milhões de brasileiros; 
temos os CEOs, chamados Centros Especializados 
em Odontologia, e a Saúde da Família, na área de 
odontologia, que tem atendido milhões e milhões de 
brasileiros, passando de 60 milhões de atendimentos. 
Então, um gigante, construído a partir de um berço, 
que veio da Faculdade de Medicina da Universidade 
Federal da Bahia. 

E o que fazer com esse prêmio construído, com 
essa homenagem construída ao saber médico no 
Brasil? 

Fiquei muito feliz, lá, ao ouvir o Ministro José 
Gomes Temporão dizer que o Ministério da Saúde 
do Brasil ia fazer uma dura observação e análise dos 
cursos médicos deste País; ia tomar medidas duras 
a favor do fechamento daqueles que não estivessem 
habilitados a continuar funcionando; ia estar ao lado 
da academia, da universidade, para que o pensamen-
to científico elevado, à responsabilidade com a vida 
humana e os cuidados de um modelo de saúde mais 
próximo da população estivessem presentes. 

O nosso SUS tem 20 anos de idade. Quer dizer, 
o sistema de saúde definitivo do Brasil tem 20 anos de 
idade. Ele vive ao lado da medicina de grupo, que são 
as seguradoras e os planos, no sistema de funciona-
mento pré-pago, e ao lado das instituições filantrópicas 
também e com a medicina liberal. Para quem não vai 
ao SUS, não vai a uma seguradora e quer pagar pelo 
seu atendimento o faz. E esse sistema precisa de cor-
reções de rumo, precisa assegurar, do ponto de vista 
institucional, a sua viabilidade. A Constituição Federal 
brasileira diz que recursos da seguridade social devem 
determinar o financiamento assegurado do Sistema 
Único de Saúde. No entanto, não temos esse precei-
to constitucional estabelecido. O Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias estabelece que 30% dos 
recursos da seguridade social têm de ser transferidos 
para a saúde pública, no Brasil. Também não temos 
este preceito cumprido. 

Tivemos a perda da CPMF – não me compete, 
agora, debater este assunto –, mas houve uma sub-
tração de R$40 bilhões, em que pelo menos R$15 bi-
lhões estavam destinados especificamente à Saúde. 
Como substituir de maneira definitiva? Como assegurar 
o PAC da Saúde? Então, lá, aquele ambiente serviu 
para essa reflexão e essa expectativa da comunidade 
médica brasileira, a dos professores de Medicina no 
Brasil, sobre o amanhã de uma profissão tão bonita, tão 
digna, tão elevada, patrimônio da sociedade brasileira, 
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que é a Faculdade de Medicina da Bahia. Então, foi um 
momento de emoção que eu faço questão de registrar 
nos Anais do Senado Federal, e dizer que, apoiando 
os Senadores da Bahia João Durval, César Borges e 
ACM Júnior, eu assinei um pedido de uma sessão es-
pecial em homenagem aos 200 anos da Faculdade de 
Medicina da Bahia. Tive a honra de participar desse 
ato, e aqui faço uma ressalva que o Senador Antonio 
Carlos Magalhães e eu, o convidei, e ele prontamente 
me atendeu, fomos ao Presidente da Eletrobrás, ainda 
em 2002, fazer-lhe um pedido para que pudéssemos 
ter, em 2003, recursos para a reforma do Terreiro de 
Jesus, um dos mais belos patrimônios históricos, parte 
do patrimônio histórico brasileiro, sediado em Salvador, 
onde aconteceu a solenidade do dia de ontem.

Concedo o aparte, com o maior prazer, ao Sena-
dor Romeu Tuma; após a fala de S. Exª , darei apartes 
aos Senadores Augusto Botelho e Mão Santa, respecti-
vamente, para, em seguida, encerrar, Sr. Presidente. 

O Sr. Romeu Tuma (DEM – SP) – Peço descul-
pas por interrompê-lo, Senador, mas, aqui, sentia-me 
como se estivesse em um daqueles dias em que nos 
sentimos muito cansados, e com a mente em constante 
movimento por tantas amarguras que se têm passado, 
e teria colocado um Ipod para ouvir a suavidade de 
uma música: descrição suave, cheia de amor e cora-
ção voltado para o Brasil, V. Exª descreve um ato em 
homenagem àquilo que é a própria história da huma-
nidade. Diria que a imitação do Cristo é a Medicina. É 
pelas mãos Dele que os médicos realmente conseguem 
trazer a cura. E as minhas orações permanentemente 
– eu dependo de médico, dependo de hospital – são 
para que eles tenham capacidade médica e que suas 
mãos sejam abençoadas, para que a gente possa so-
breviver a essas dificuldades que o próprio estresse 
transforma nossa vida, muitas vezes, trazendo conse-
qüências metabólicas graves. Tenho uma admiração 
por V. Exª que não dá para descrever. V. Exª é admirá-
vel em tudo: não é oposição nem situação; é pessoa 
que raciocina, em termos da realidade, na busca da 
verdade. Estive na Universidade de Coimbra, fui co-
nhecer a área do Direito, porque fazia parte da minha 
vida ainda quando policial. Sei que a história desta 
Universidade espalhou-se por vários lugares do mun-
do, principalmente pelo Brasil. E V. Exª trouxe o cordão 
umbilical para o útero do nascimento da Medicina aqui 
no Brasil. Meus cumprimentos e minha solidariedade a 
V. Exª. Também quero homenageá-lo pela forma doce 
com que descreve o ato do qual fez parte e, graças a 
Deus, foi homenageado. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agradeço 
a V. Exª, que é pai de médico, e, por esta razão, tem o 
coração sob suspeita. 

Senador Romeu Tuma, um poeta mutilado pelo 
preconceito, vítima de hanseníase, dizia: “A mão do 
médico é o coração de Deus”. Para mim, essa frase é 
uma das mais belas. Lembrem sempre: “A mão do mé-
dico é o coração de Deus”. O Brasil precisa recuperar 
esse sentimento em relação a seus médicos.

Concedo o aparte ao Senador Augusto Botelho. 
Em seguida, ao Senador Mão Santa e ao Senador 
Antonio Carlos Júnior, baiano amigo e querido. On-
tem, inclusive, falei com seu filho ainda no avião, em 
Salvador. Seu pai esteve comigo na militância pelo 
curso de Medicina. Vivo fosse, estaria lá, prestando a 
sua homenagem, como membro da Academia Baiana 
de Medicina.

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – Sena-
dor Tião Viana, eu me junto a V. Exª para homenagear 
a Universidade da Bahia em seus 200 anos. E cito que 
V. Exª omitiu em seu discurso que se tornou Professor 
Emérito daquela faculdade na sessão que houve. Eu 
também gostaria de homenagear e agradecer à Facul-
dade de Medicina da Bahia porque, quando o território 
de Rio Branco foi fundado por Getúlio Vargas, em 1944, 
dos primeiros médicos que para lá foram, quatro eram 
da Faculdade de Medicina da Bahia. Três já morreram: 
o Dr. Arnaldo Brandão, o Dr. Reinaldo Neves e o Dr. 
Francisco Elesbão, que chegou um pouco depois da 
fundação. Meu pai, Sílvio Botelho, que também já mor-
reu, chegou junto com eles. Homenageio também o 
Dr. Durval Gonçalves, que está com noventa e poucos 
anos, vivo, morando em Roraima, e foi um dos comba-
tentes enérgicos da malária. Trabalhou muito tempo no 
combate à malária e se aposentou lutando contra essa 
doença, que, ora conseguimos controlar, ora perdemos 
o controle. Agradeço à Universidade da Bahia por ter 
mandado esses homens que foram sacerdotes da Me-
dicina e que introduziram a ciência da Medicina em meu 
Estado, o antigo Território de Rio Branco. Parabéns a 
V. Exª pelo pronunciamento e, principalmente, por ter 
sido agraciado com o título de Professor Emérito da 
Faculdade de Medicina da Bahia. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agradeço 
muito a V. Exª, que tem a sensibilidade médica e rende 
homenagem à Bahia em nome do seu Estado.

Senador Mão Santa e Senador e Senador ACM 
Júnior, para concluir, caro Presidente. 

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Tião 
Viana, ninguém melhor que V. Exª para traduzir o en-
tusiasmo do País nos 200 anos de aniversário da pri-
meira Faculdade de Medicina. V. Exª sabe que, como 
diz a Organização Mundial de Saúde, a saúde não é 
apenas a ausência de enfermidade ou doença, mas 
o mais completo bem-estar físico, mental e social. 
Combater o pauperismo e a miséria... Daí ser comum 
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médicos ingressarem na política em busca do bem-
estar social. Não podia deixar passar em branco – e 
V. Exª escreveu tão bem – que ela lançou na política 
o médico Antonio Carlos Magalhães, que, sem dúvida 
nenhuma, a engrandeceu. Como aconteceu com Jusce-
lino, que fez a Universidade Federal de Belo Horizonte 
se orgulhar, e a de Brasília, na pessoa de Tião Viana. 
Quis Deus o Presidente Sarney estar aqui. V. Exª, sem 
querer, o homenageou, falando do SUS. O SUS é um 
filho do governo do Presidente Sarney. Mas também 
há uma evolução aqui, porque este é o melhor Senado 
da República. O primeiro Senado, com 42 membros, 22 
eram da área da Justiça, 10 eram militares, 7 da Igreja 
– Padre Feijó –, 2 médicos e 2 da área da agricultura. 
Hoje, somos V. Exª, Mozarildo, Augusto Botelho, Ro-
salba, Papaléo e Mão Santa. Sem dúvida nenhuma, 
este Senado teve esta vitória: há mais médicos que o 
engrandecem. Nós, que somos, como V. Exª diz, numa 
feliz inspiração, a mão do médico é ...

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – O cora-
ção de Deus.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – O coração de 
Deus.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – V. Exª 
escreve algumas páginas da história da medicina no 
Nordeste e em seu Piauí, e já me contou belíssimos 
momentos da sua vida médica. Acolho com muita ale-
gria o seu aparte.

Senador Antonio Carlos Magalhães Júnior.
O Sr. Antonio Carlos Júnior (DEM – BA) – Sr. 

Presidente, Srs. Senadores, Senador Tião Viana, é com 
muita alegria que registramos a homenagem prestada 
pela Faculdade de Medicina da Universidade Federal 
da Bahia a V. Exª com o título de Professor Emérito 
pelo seu trabalho em prol da medicina no Brasil e da 
recuperação da própria Faculdade, que nos orgulha, 
pois foi a primeira unidade universitária no Brasil, fun-
dada em 1808. Embora não pudesse ter comparecido, 
por razões de compromissos anteriormente assumidos, 
há uma marca da família naquela faculdade, pois além 
do orgulho que nos traz por ter sido a primeira unida-
de universitária no Brasil, sediada na Bahia, meu avô 
foi aluno e professor da faculdade e meu pai foi aluno. 
Isso me marca muito. E não poderia, no momento em 
que V. Exª homenageia os 200 anos da Faculdade de 
Medicina da Bahia, deixar de me pronunciar, homena-
geando V. Exª pelo trabalho, pela ajuda que deu à pró-
pria Faculdade e à medicina no Brasil. Os 200 anos de 
existência da Faculdade nos orgulha a todos; portanto, 
teria que me pronunciar, aparteando V. Exª.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agrade-
ço muito a V. Exª, Senador Antonio Carlos Magalhães 
Júnior, que fala com o sentimento de um professor 

universitário, que trabalha na área das ciências eco-
nômicas e que enorme contribuição tem trazido à his-
tória da educação universitária em seu Estado, a sua 
Bahia, ao Brasil. 

Semana passada, li um artigo de sua autoria nos 
jornais, analisando o debate de uma área da economia 
brasileira, com enorme contribuição ao pensamento 
político e às diretrizes que a economia deva ter. 

Agradeço muito o aparte. Sei o tanto que sua 
homenagem é sincera e profunda. O Senador Anto-
nio Carlos Magalhães era um homem que amava em 
profunda intensidade a Bahia e a Faculdade de Medi-
cina. Lembro do seu jeito de me contar as histórias de 
vida, visitando o Presidente da Eletrobrás para reivin-
dicar apoio à reforma do Terreiro de Jesus, memorial 
arquitetônico dos mais belos da história da América 
que conta a história da cultura brasileira naquela re-
gião tão bonita de Salvador. Confesso que fiquei muito 
emocionado, uma das maiores emoções que tive em 
vida foi ali, pelo significado de estarmos diante do úte-
ro do saber médico deste País, que tantos caminhos 
ainda tem a seguir, tanta geração irá formar. Foi um 
momento bonito para a Bahia, para o Brasil, para a 
Academia Brasileira.

Senador Papaléo, espero que estejamos à altu-
ra dos desafios que o saber médico nos impõe para 
o século XXI. 

E não poderia deixar de citar os três primeiros 
médicos recebidos no Acre: Batista de Morais, Epa-
minondas Jácome e Francisco Mangabeira. Francisco 
Mangabeira era irmão de Otávio Mangabeira e foi o au-
tor do hino acreano. Era um médico poeta, que saiu da 
Faculdade de Medicina da Bahia, Senador Mão Santa, 
enveredou pelos caminhos de Canudos, e lá lutou. Em 
Canudos, atravessava os campos de batalha em pleno 
tiroteio para acolher e levar os amigos feridos para um 
abrigo contra os tiros. Participou da Revolução Acrea-
na, como médico do Exército Revolucionário, e faleceu 
aos 26 anos de idade, de pneumonia. Uma figura ím-
par na nossa história, nos combates da Revolução das 
Cabeceiras do Rio Amazônico. Salvou muitas vidas na 
nossa Amazônia. Depois, tivemos a figura de Barral y 
Barral, também um grande clínico que nos acolheu na 
Universidade Federal do Acre.

Senador Papaléo Paes, fico muito feliz em tê-lo 
presidindo os trabalhos, por ser médico e saber do seu 
apreço e do seu amor pela medicina brasileira.

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Tião Viana, o 
Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Papaléo Paes, Suplente de Secretário.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Senador Tião Viana, com muita honra para esta 
Casa, registro, como Presidente desta sessão, o valor 
e a importância do título que V. Exª recebe, não ape-
nas para V. Exª, jovem médico que honra a todos nós 
como profissional e como Senador da República, mas 
também para o Senado Federal.

Ainda há pouco, fiz um pronunciamento mostran-
do algumas das atividades desta Casa e dizendo que 
jamais poderíamos, nós, membros da Casa, denegrir 
a própria imagem, por meio de discursos. Se aqui co-
metemos erros, nós mesmos devemos corrigi-los, e 
não jogar para a opinião pública como se o erro fosse 
da instituição. Os erros são nossos, nós os corrigimos. 
Temos que manter a integridade da instituição. E V. Exª 
é um dos membros desta Casa que sempre luta para 
manter a integridade desta instituição. V. Exª ocupou 
a Presidência desta Casa e mostrou, durante o tempo 
interinidade, que a ordem foi restabelecida. V. Exª soube 
manter a ordem, como sempre soube mantê-la na sua 
vida pública. Então, quero parabenizar V. Exª pelo título 
de professor emérito da Faculdade da Bahia.

Também quero registrar, como médico, que on-
tem, Senador Antonio Carlos Valadares, tive a honra 
de representar esta Casa na homenagem à Faculda-
de da Bahia, primeira faculdade de Medicina do País, 
fazendo um discurso em homenagem àquela escola 
tão importante, que trouxe para o País a Medicina, que 
hoje é um símbolo não só brasileiro, mas mundial.

Parabéns, Senador Tião Viana.
A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – Sr. 

Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Pela ordem, concedo a palavra à Senadora Rosal-
ba Ciarlini.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, gos-
taria de parabenizar o Senador Tião Viana pelo título 
recebido de professor emérito e pelo pronunciamento 
brilhante de S. Exª.

Queremos parabenizar, também, o Sr. Presidente, 
Senador Papaléo Paes, pelas palavras em homenagem 
à mãe de todas as faculdades de Medicina do Brasil, 
que é a Faculdade de Medicina da Bahia, Senador 
Antonio Carlos.

Realmente, não poderíamos, de forma alguma, 
deixar de nos associar a V. Exªs neste momento, pa-
rabenizando a todos e fazendo um pleito de louvor a 
todos que, durante esses 200 anos de história, contri-
buíram para a saúde do Brasil, por meio da Faculdade 
de Medicina da Bahia.

E o nosso Estado não poderia ser diferente dos 
Estados nordestinos e do Brasil de um modo geral. Os 

nossos primeiros médicos – e com muitos tive oportu-
nidade de conviver – foram formados naquela Facul-
dade. Temos, inclusive, entre nós o filho de um deles, 
que é o Senador José Agripino: o Governador Tarcísio 
Maia, de saudosa memória, formou-se na Bahia. Outro 
colega nosso que nos deixou saudade, o Senador Dix-
Huit Rosado, também se formou lá na Bahia.

Então, associo-me a todas as homenagens, jus-
tas e meritórias, à Faculdade de Medicina, pela contri-
buição que deu à saúde do Brasil. Minha homenagem 
também aos professores que tive, que vieram daquela 
casa; que deixaram realmente grande aprendizado; 
que contribuíram e continuam contribuindo no nosso 
Estado.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Muito obrigado, Senadora Rosalba Ciarlini.
O Senador Romeu Tuma chama a atenção para o 

fato de os seis médicos Senadores estarem presentes 
a esta sessão, fortalecendo a homenagem que pres-
tamos à Faculdade de Medicina da Bahia.

Com a palavra, o Senador Flávio Arns, pela Lide-
rança do Bloco de Apoio ao Governo. V. Exª terá cinco 
minutos. Em seguida, o Senador Alvaro Dias, como 
orador inscrito, fará uso da palavra.

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Pela Li-
derança do Bloco de Apoio ao Governo. Sem revisão 
do orador.) – Obrigado, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a propo-
sição do tema da Campanha da Fraternidade para 
este ano, “Fraternidade e defesa da vida”, cujo lema é 
“Escolhe, pois, a vida”, como sempre, vem para mexer 
não só com os católicos, mas com toda a sociedade. 
Oferece subsídios para que se promova frutífero de-
bate de idéias com aplicação prática na vida cotidiana 
dos cidadãos. A proposição do debate traz em si um 
desejo de busca do entendimento, da superação dos 
motivos de discórdia e de lutas, para que todos cami-
nhemos no sentido da construção de uma convivência 
harmoniosa e fraterna. 

O lema, extraído do texto bíblico “Escolhe, pois, 
a vida”, é um chamado profundo, para que toda a so-
ciedade faça essa opção de escolha. No fundo do co-
ração humano, está sempre presente essa escolha, e, 
só quando dela nos afastamos, sentimos que estamos 
frente à frustração e ao desespero. A Campanha pro-
põe que a vida seja um dos principais fundamentos 
da hierarquia de valores que marca nosso existir e 
determina nosso agir.

Lendo o texto-base oferecido, chega-se à con-
clusão de que a intenção é a de nos colocar diante da 
vida, em toda sua amplitude, beleza e riqueza. Ficaria 
empobrecido o texto e a Campanha, se apenas algum 
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aspecto desse profundo conteúdo fosse destacado e 
explorado. Pensar, por exemplo, que a Campanha seja 
um libelo contra o abordo apenas é não entender a in-
tenção original. Mesmo o tema do aborto, se isolado do 
pano de fundo que dá consistência e sentido ao tema 
da vida, bem como do sentido de humanidade, torna 
o debate uma discussão de paixões, de pseudo-argu-
mentos, enfim, uma discussão infrutífera no sentido 
prático que pudesse ajudar as pessoas a formar uma 
reta, tranqüila e sadia consciência. 

Nada melhor para situar com fidelidade a inten-
ção da Campanha, do que colocarmos o seu objetivo 
geral: 

Levar a Igreja e a sociedade a defender e a pro-
mover a vida humana, desde a sua concepção até a 
sua morte natural, compreendida como dom de Deus 
e co-responsabilidade de todos, na busca da sua ple-
nificação, a partir da beleza e do sentido da vida em 
todas as circunstâncias e do compromisso ético do 
amor fraterno. 

Em certo sentido, toda a diversidade, comple-
xidade e profundidade do tema da vida precisam ser 
recuperadas, ainda mais porque outros valores vêm 
tentando impor-se, conduzindo à banalização da mes-
ma vida.

Isso fica muito claro para todos diante do quadro 
da violência: como se mata por quase nada; como se 
agride; como se desconsidera. Muitas das ofensas 
contra a vida vão nesse caudal, sem que as pessoas 
parem para pensar. Logo, vai-se aceitando como nor-
mal a morte do embrião, a morte da floresta, a morte 
do ar que respiramos, a morte dos sonhos de felicida-
de. E, num contexto de menos vida, vamos aceitando 
tudo, perdendo a sensibilidade e o calor humano e nos 
fechando num individualismo estéril. Vamos morrendo 
pouco a pouco, pensando que estamos gozando a vida, 
porque vamos consumindo tudo. 

Respeitar a vida em todas as suas manifestações 
é, na verdade, dar sentido à criação, acolher a força 
vital que cria e recria, em cada momento, o universo 
e, no sentido político, é concretamente construir a paz. 
Nesse sentido, a ação política é essencialmente uma 
ação pela vida; pela vida plena de todos, sem distinção 
ou discriminações. O ato político deveria ser sempre 
um ato de criação na justiça, abrindo caminhos para 
a fraternidade.

Que esta Campanha da Fraternidade, Sr. Presi-
dente, ajude a salvar vidas; a devolver vida a quantos 
a tristeza, a solidão, o abandono, a miséria e a desi-
lusão enfraqueceram o espírito; a recuperar o gosto 
pela participação comunitária, pela construção de um 
meio social sadio e libertador. Enfim, que todos juntos, 
brasileiros e brasileiras, façamos a escolha pela vida.

Sr. Presidente, quero, com este pronunciamen-
to, destacar, portanto, mais uma vez, a Campanha da 
Fraternidade deste ano, cujo tema é “Fraternidade e 
Defesa da Vida” e o lema “Escolhe, pois, a vida”. Uma 
campanha das igrejas cristãs, não só da Igreja Católi-
ca, que deve nos levar a todos, a todos os setores da 
sociedade a parar, a pensar, a refletir sobre o tema, 
particularmente a nós, do Congresso Nacional; que 
façamos sem dúvida a escolha pela vida, vida plena, 
vida em dignidade, construção da cidadania, constru-
ção de uma sociedade melhor. No fundo, isso significa 
construção da paz.

Gostaria, Sr. Presidente, de que este texto fosse 
transcrito nos Anais integralmente, para que possamos, 
nesse sentido, também homenagear a Campanha da 
Fraternidade.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR FLÁVIO ARNS

O SR FLAVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, a proposição do tema da Campanha da 
Fraternidade para este ano, como sempre, vem para 
mexer não só com os católicos, mas também com toda 
a sociedade. Oferece subsídios para que se promova 
um frutífero debate de idéias com aplicação prática na 
vida cotidiana dos cidadãos. A proposição do debate 
traz em si um desejo de busca do entendimento, da 
superação dos motivos de discórdia e de lutas, para 
que todos caminhemos no sentido da construção de 
uma convivência harmoniosa e fraterna.

O lema extraído do texto bíblico, “Escolhe, pois, 
a vida” é um chamado profundo para que toda a so-
ciedade faça esta opção de escolha. No fundo do co-
ração humano está sempre presente essa escolha, e 
só quando dela nos afastamos sentimos que estamos 
frente à frustração e ao desespero. A Campanha pro-
põe que a vida seja um dos principais fundamentos 
da hierarquia de valores que marca nosso existir e de-
termina nosso agir.

Lendo o texto base oferecido, chega-se à con-
clusão de que a intenção é nos colocar diante da vida 
em toda a sua amplitude, beleza e riqueza. Ficaria 
empobrecido o texto e empobrecida a Campanha se 
apenas algum aspecto desse profundo conteúdo fos-
se destacado e explorado. Pensar, por exemplo, que 
a Campanha seja um libelo contra o aborto apenas é 
não entender a intenção original. Mesmo a discussão 
do tema do aborto, isolado do pano de fundo que dá 
consistência e sentido ao tema da vida humana e do 
sentido de humanidade, torna o debate uma discussão 
de paixões, de pseudo-argumentos, enfim, uma discus-
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são infrutífera no sentido prático que ajude as pessoas 
a formar uma reta, tranqüila e sadia consciência.

Nada melhor para situar com fidelidade a inten-
ção da Campanha do que colocarmos o seu objetivo 
geral:

“Levar a Igreja e a sociedade a defender 
e a promover a vida humana, desde a sua con-
cepção até a sua morte natural, compreendida 
como dom de Deus e co-responsabilidade de 
todos na busca de sua plenificação, a partir 
da beleza e do sentido da vida em todas as 
circunstâncias, e do compromisso ético do 
amor fraterno.” 

E, para concretizar tal objetivo, propõe os seguin-
tes objetivos específicos:

– desenvolver uma concepção de pessoa 
(antropologia integral) capaz de fundamentar 
adequadamente, sem reducionismos, as ações 
em defesa da vida humana;

– fortalecer a família como espaço primei-
ro da defesa da vida, por meio da maternidade 
e da paternidade responsáveis, do acolhimento 
aos idosos, doentes e sofredores;

– fomentar a cultura da vida por meio 
da educação, para o desenvolvimento pleno 
da afetividade, a co-responsabilidade entre 
homem e mulher, e a solidariedade entre to-
dos;

– trabalhar em unidade com pessoas de 
diversas posições culturais e diferentes religi-
ões na busca da promoção da vida;

– desenvolver nas pessoas a consciência 
crítica diante das estruturas que geram a morte 
e promovem a manipulação e comercialização 
da vida humana;

– propor e apoiar políticas públicas que 
garantam a promoção e defesa da vida;

– crescer na fé, vivida como amor a Deus 
e amor aos irmãos, respeitando a sacralidade 
de cada pessoa, imagem e semelhança de 
Deus e habitação da Trindade, valorizando 
os elementos de defesa da vida presentes em 
todas as religiões.

Em certo sentido, toda a diversidade, comple-
xidade e profundidade do tema da vida precisam ser 
recuperadas, ainda mais porque outros valores vêm 
tentando se impor, conduzindo à banalização da mesma 
vida. Isso fica muito claro para todos diante do quadro 
da violência: como se mata por quase nada, como se 
agride, como se desconsidera. Muitas das ofensas 
contra a vida vão nesse caudal, sem que as pessoas 
parem para pensar. Logo, vai se aceitando como nor-

mal a morte do embrião, a morte da floresta, a morte 
do ar que respiramos, a morte dos sonhos de felicida-
de. E, num contexto de menos vida, vamos aceitando 
tudo, perdendo a sensibilidade, o calor humano e nos 
fechando num individualismo estéril. Vamos morren-
do pouco a pouco, pensando que estamos gozando a 
vida, porque vamos consumindo tudo.

Respeitar a vida em todas as suas manifestações 
é, na verdade, dar sentido à Criação, acolher a força 
vital que cria e recria a cada momento o universo e, 
no sentido político, é concretamente construir a Paz. 
Nesse sentido, a ação política é, essencialmente, uma 
ação pela vida. Pela vida plena de todos, sem distinção 
ou discriminações. O ato político deveria ser sempre 
um ato de criação, na justiça, abrindo caminhos para 
a fraternidade.

Que esta Campanha da Fraternidade ajude a 
salvar vidas, devolver vida a quantos a tristeza, a so-
lidão, o abandono, a miséria, a desilusão enfraquece-
ram o espírito, a recuperar o gosto pela participação 
comunitária, pela construção de um meio social sadio 
e libertador, enfim, que todos juntos, brasileiros e bra-
sileiras, façamos a escolha pela vida.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Muito obrigado, Senador Flávio Arns.
Concedo a palavra ao nobre Senador Alvaro Dias, 

por cessão do Senador Papaléo Paes.
V. Exª terá dez minutos para o seu pronuncia-

mento.
O SR. ROMEU TUMA (PTB – SP) – Sr. Presi-

dente, posteriormente, se V. Exª permitir, eu gostaria 
de usar da palavra, pela ordem, por nada mais do que 
dois minutos.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Romeu 
Tuma, com a devida permissão do Senador Alvaro 
Dias.

O SR. ROMEU TUMA (PTB – SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Senador Alvaro Dias, o as-
sunto que trago talvez possa interessar até a V. Exª, 
que tem sido um batalhador pela correção nos atos 
de governo. Fiz um requerimento, lido em plenário – e 
faço questão de pelo menos pedir o apoiamento dos 
Senadores –, de criação de Comissão Temporária Ex-
terna do Senado Federal para tratar dessas acusações 
permanentes de queima da Mata Amazônica e outras 
colocações que têm trazido algumas confusões àque-
les que têm um conhecimento menor do que realmente 
ocorre naquela região.

Sabemos que o Instituto Nacional de Pesquisa 
Espacial (Inpe) está fazendo o rastreamento e fez a 
última apresentação, que serviu para discussão dentro 
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do Governo, da situação da Região Amazônica. Per-
gunto: onde estão o Sistema de Proteção da Amazô-
nia (SIPAM) e o Sistema de Vigilância da Amazônia 
(SIVAM), que tanto dinheiro custaram ao País e tanta 
discussão neste Congresso Nacional, por mais de um 
ano até a sua aprovação?

O que peço no meu requerimento? Que uma co-
missão externa de Senadores, principalmente interes-
sados na questão do desmatamento da Região Amazô-
nica, com pelo menos dois membros da Subcomissão 
Permanente de Aquecimento Global, e outros que se 
interessem pelo tema, designados pela Presidência, 
possa, in loco, verificar o Inpe, o Sivam e o Sipam.

Talvez o Senador de Roraima pudesse colaborar 
para que a gente possa ter certeza do que realmente 
está acontecendo, porque estamos vendendo algo ter-
rível para o mundo. Hoje ficamos na situação de termos 
de justificar o que realmente está acontecendo, se é 
ou não verdade, pois há conflito entre as estatísticas 
que são apresentadas.

Então, fiz esse requerimento. Peço desculpas a 
V. Exª, mas acho que é muito importante, pois temos a 
obrigação de sabermos realmente dos órgãos compe-
tentes, pois um fala, o outro não fala, e há um silêncio 
total e conflito de relatórios a respeito do assunto.

Muito obrigado, Senador.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Muito obrigado, Senador Romeu Tuma.
Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente Papaléo Paes, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, 
há um oligopólio no setor de fertilizantes castigando a 
agricultura brasileira. E essa é a razão da nossa pre-
sença na tribuna na tarde de hoje, Sr. Presidente.

Neste ano, comemora-se uma grande safra no 
País, e, pela primeira vez, nos últimos anos, há uma 
coincidência de safra significativa com grande produ-
ção e com bons preços. Lamentavelmente, dificuldades 
que se somaram ao longo do tempo levaram agricul-
tores a vender, antecipadamente, seus produtos sem 
auferirem os resultados positivos que alcançariam se 
pudessem ter esperado o momento adequado para 
vendê-los. De qualquer maneira, há a perspectiva de 
uma grande safra e de bons preços, sintoma de recu-
peração econômica para a agricultura brasileira, mas 
há também, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, um 
fato que preocupa, porque rouba o lucro, uma vez que 
há uma exploração desmedida em razão do oligopólio 
liderado pela multinacional Bunge. O Governo precisa 
ficar de olho na Bunge!

Um estudo realizado pelo Ministério da Agricul-
tura sobre a conduta das empresas e do mercado 

trouxe um dado estarrecedor: a multinacional Bunge 
montou um oligopólio de fertilizantes, impondo ele-
vados custos de produção. Não pretendo trazer os 
números da elevação desses custos, mas a elevação 
de preços de fertilizantes no ano passado extrapolou 
100%, 150%, ou seja, é a consagração da exploração 
de forma perversa.

O Brasil importa 74% dos fertilizantes que utiliza. 
O consumo total de fertilizantes em 2007, no Brasil, 
foi de cerca de 24,5 milhões de toneladas; é o quar-
to consumidor mundial de fertilizantes. E importamos 
74%! Mas necessitamos importar tudo isso? Ou te-
mos jazidas, temos rochas que, exploradas, poderão 
abastecer parcialmente o mercado, poderão atender, 
de forma expressiva, a agricultura do País em razão 
das suas necessidades?

Esse oligopólio, liderado pela Bunge, é composto 
ainda pelas multinacionais Mosaic e Yara, exercendo 
forte influência sobre o preço interno, bem como so-
bre o fornecimento internacional, considerando que 
as unidades dessas empresas lá fora vendem parte 
considerável do fertilizante que importamos.

Vamos dimensionar o mercado mundial: são 
US$60 bilhões anuais; no Brasil, são US$7,5 bilhões. 
Portanto, há um valor aí de muita expressão econô-
mica. E o Governo brasileiro não pode ignorar essa 
realidade do oligopólio.

Um estudo técnico concluiu que a Bunge e mais 
duas multinacionais já citadas controlam os preços da 
produção local e importada, e isso tem de ser consi-
derado pelo Governo. O Governo tem de tomar provi-
dências imediatamente, tem de responder a todos os 
indicativos de oligopólio contidos no diagnóstico do 
Ministério da Agricultura. As conclusões desse estu-
do foram apresentadas, em dezembro último, aos seis 
Ministros que integram a Câmara de Comércio: Casa 
Civil, Fazenda, Planejamento, Desenvolvimento, Ita-
maraty e Desenvolvimento Agrário.

A competência desse assunto é do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (Cade), porque 
diz respeito à concentração de mercado. Então, isso 
cabe exatamente a esse Conselho. Há uma “cláusu-
la de desempenho”, restrição imposta pelo Ministério 
da Fazenda no ato da compra da Manah pela Bunge, 
em 2001, que não foi ainda submetida ao Cade. Atual-
mente, o Cade não delibera sobre o assunto em razão 
de três conselheiros estarem impedidos, comprome-
tendo o quórum do Conselho. Essa cláusula obrigava 
a manutenção dos preços para pequenos e grandes 
compradores de fertilizantes.

É claro que tenho de perguntar ao Governo: o 
fato de três conselheiros estarem impedidos justifica 
a omissão do Governo em matéria de tal gravidade? 
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O Governo pode fazer cara de paisagem, como diria o 
Ministro Sérgio Motta, diante de assunto de tamanha 
importância para os produtores brasileiros? O Governo 
vai continuar assistindo a essa exploração?

O Presidente Lula não é homem da agricultura. 
Embora seja homem que veio da pobreza, retirante 
do Nordeste, é um homem urbano e não escolheu um 
Ministro da Agricultura que seja do campo, que tenha 
essa intimidade com as coisas do campo. Escolheu, 
para Ministro da Agricultura, um homem mais ligado 
às questões de previdência – pelo menos, é seu cur-
rículo. O Presidente da República precisa ter uma as-
sessoria competente nessa área, pois, afinal, sabe que 
a agricultura foi a responsável pelo bom desempenho 
da balança comercial nos últimos anos, durante todo o 
seu governo, e tem sido a alavanca essencial para que 
o Brasil alcance índices de desenvolvimento precários, 
se os compararmos com o desenvolvimento alcançado 
pelos países emergentes. Mas, sem dúvida, tem sido 
a agricultura o principal suporte desse crescimento. E 
os agricultores estão sendo explorados.

O Governo tem uma postura de omissão, de co-
nivência, de complacência e de cumplicidade em rela-
ção à corrupção, mas demonstra também essa mesma 
postura no que diz respeito a combater a exploração a 
que estamos submetidos ainda em alguns segmentos, 
exatamente a exploração que vem de grupos econô-
micos estrangeiros, como nesse caso.

Longe de mim adotar um comportamento xenófo-
bo ou de nacionalismo ultra-superado. Não! Queremos 
investimentos estrangeiros, queremos as multinacionais 
atuando no nosso País, mas queremos estabelecer 
parâmetros de respeito em relação à produção nacio-
nal, em relação àqueles que trabalham no campo ou 
na cidade e que são os responsáveis pelo desenvol-
vimento deste País na sua essência.

Portanto, não se admite que o Governo brasilei-
ro, com o poder que tem, com os instrumentos de que 
dispõe, com a força que possui, permita que explorem 
da forma como estão explorando os produtores rurais 
do Brasil. Esse oligopólio é perverso. A Bunge é uma 
empresa multinacional que se instala no Brasil e ex-
plora o povo brasileiro. O Governo tem de tomar pro-
vidências imediatamente.

O aumento dos custos agrícolas é uma ameaça 
permanente ao agronegócio brasileiro. Devemos res-
saltar que o valor do subsídio mundial é da ordem de 
US$360 bilhões, ou seja, a agricultura nos países evo-
luídos, nos países avançados, nos países ricos, tem 
subsídio da ordem de US$1 bilhão por dia. No Brasil, 
não há subsídio, mas pode haver defesa do Governo 
quando há exploração.

Queremos a presença do capital externo, repito, 
queremos a presença de empresas estrangeiras no 
Brasil, mas não queremos que elas venham aqui para 
nos explorar, mas, sim, para competir com as empre-
sas nacionais, respeitando o povo brasileiro.

Eu poderia citar o exemplo de outros países, Sr. 
Presidente, mas meu tempo se esgota. Quero apenas 
dizer da nossa dependência em relação a fertilizantes, 
sobretudo em relação à “senhora Bunge”, empresa que 
exercita o capitalismo selvagem na sua plenitude.

A Bunge controla as jazidas e a participação 
acionária. Nossa dependência é, portanto, completa: 
importamos a quase totalidade das matérias-primas do 
setor de fertilizantes. Importam-se 100% de enxofre, 
88% de cloreto de potássio e quase o mesmo percen-
tual de sulfato de amônia, entre outros. Sabe-se que 
76% da produção da rocha fosfática estão concen-
trados nas mãos do grupo Bunge-Fosfértil, que 98% 
da produção de aço fosfórico estão concentrados nas 
mãos do grupo Bunge-Fosfértil e que 69% da produ-
ção de ácido sulfúrico estão concentrados nas mãos 
do grupo Bunge– Fosfértil, entre outros.

Portanto, Sr. Presidente, cabe ao Governo inter-
vir. O Governo tem instrumentos para isso, para evitar 
essa exploração.

E essa é nossa primeira abordagem desse as-
sunto. Não vamos parar por aqui. Vamos ampliar esta 
discussão. Vamos continuar debatendo este tema. Va-
mos continuar cobrando do Governo. Vamos continuar 
denunciando esse oligopólio, vamos continuar denun-
ciando essa exploração e cobrando do Governo uma 
providência na defesa dos interesses dos produtores 
brasileiros.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Muito obrigado, Senador Alvaro Dias. 
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Arthur 
Virgílio, Líder do PSDB. 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, apresento dois requerimentos à 
Mesa.

Um, requerendo voto de aplauso ao meu prezado 
amigo, cineasta, José Padilha, por ter sido o seu filme 
Tropa de Elite vencedor, no dia 16 deste mês de feve-
reiro de 2008, do Urso de Ouro, o fantástico laurel do 
cinema internacional, no Festival de Berlim, que, por 
sinal, é um dos festivais mais conceituados do mundo. 
Requeiro, ainda, que esse voto, após a audiência ao 
Plenário, seja endereçado ao cineasta José Padilha. 
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E faço aqui um arrazoado sobre sua carreira, 
sobre sua vida. Ele é sobrinho de um querido amigo 
meu, que é o jornalista e proprietário, em Petrópolis, 
de O Diário de Petrópolis, Paulo Antonio Carneiro 
Dias. É uma figura de amizade familiar, portanto, mas 
que se sobressai pelo talento. Ele é talento puro, por 
seu Tropa de Elite.

Anuncio que ele está fazendo estudos que levarão 
à confecção de um filme sobre a política brasileira. E 
posso assegurar que não será nada caricato. Não será 
nada caricato. Não será nada do tipo o bem contra o 
mal. Ele ouvirá homens públicos, ouvirá Senadoras, 
Deputadas, ouvirá a opinião das pessoas das ruas. Ele 
mostrará as chagas do sistema político brasileiro tal 
como ele hoje experimenta o seu momento histórico, 
mas eu tenho certeza de que sairá algo tão contunden-
te, tão forte quanto Tropa de Elite, nada maniqueísta 
– ele não quis fazer do Capitão Nascimento nenhum 
herói; ele quis fazer a denúncia desse quadro absurdo 
e insustentável de violência que grassa no País.

E, aí com muita tristeza, Sr. Presidente, apresen-
to voto de pesar à Casa – já está na mesa, e soube 
que o Senador João Pedro faz manifestação idêntica 
– pelo falecimento, em Manaus, anteontem, do jorna-
lista e professor Rui Souto de Alencar, diretor de jor-
nalismo do sistema A Crítica de Rádio e Televisão. Eu 
digo que Rui Alencar talvez fosse o grande articulador 
e um dos grandes líderes do sistema de radiodifusão 
do meu Estado. Figura sisuda, veio do Município de 
Coari. De origem muito humilde, deixou uma família 
muito bonita, que estava simplesmente desesperada 
com a sua súbita agonia e seu súbito desaparecimen-
to. Uma figura de cuja lealdade me beneficiei várias 
vezes, amigo pessoal querido que era dele.

Foi Mestre em Comunicação pela Universidade 
de São Paulo (USP); era professor aposentado pela 
Universidade Federal do Amazonas; educou gerações 
e mais gerações; era figura extraordinariamente impor-
tante no Sindicato das Empresas de Radiodifusão do 
Amazonas (Sinderpam); foi membro do Conselho da 
Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Tele-
visão (Abert); há 23 anos era o principal executivo da 
TV A Crítica – hoje, com a bandeira da TV Record – do 
rádio A Crítica e da rádio Tarumã.

Rui Alencar deixa um vácuo nas Organizações 
Calderaro de Comunicações, talvez tão grande – e eu 
disse isto a Cristina Calderaro, que hoje é quem toca 
os negócios jornalísticos deixados por seu pai – quanto 
o aberto pelo meu inesquecível amigo Umberto Cal-
deraro Filho, já há tanto tempo. 

Mas quero ressaltar, aqui, o meu apreço por quem 
se foi, dizer a sua família da minha solidariedade eter-
na e transmitir ao Senado Federal e ao País a dor do 

Estado do Amazonas. O Amazonas, que conhecia Rui 
Alencar, está em prantos, porque perdemos um grande 
profissional, um grande homem, um grande brasileiro, 
um grande amazônida e, particularmente, sinto-me 
bem mais pobre porque perdi um grande amigo, Rui 
Souto de Alencar.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Senador Arthur Virgílio, muito obrigado. Se V. Exª me 
permitir, quero subscrever o requerimento de V. Exª.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Sr. 
Presidente, também quero subscrever o requerimento 
do Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– O Senador Jefferson Péres subscreve o requerimento 
do Senador Arthur Virgílio. Peço à Mesa que tome as 
providências cabíveis. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mão Santa, 
para uma comunicação inadiável.

V. Exª dispõe de cinco minutos para o seu pro-
nunciamento.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Para uma co-
municação inadiável. Sem revisão do orador.) – Se-
nador Papaléo Paes, que preside a reunião de hoje, 
parlamentares, brasileiras e brasileiros aqui presentes 
e que nos assistem pelo sistema de comunicação do 
Senado, Senador Marco Maciel, surgiu uma revista 
fantástica denominada Piauí, do empresário e intelec-
tual Moreira Salles. A revista é de alto nível cultural e 
engrandece o Estado.

Infelizmente, ontem, no noticiário da Globo, lá 
vem esse PT que nos envergonha... Não é que não 
tenha gente boa, não – não fique assim, eu sou sin-
cero –, mas não dá uma banda boa, só alguns. Lá no 
Piauí mesmo tinha uma que Deus chamou para o céu, 
Trindade, a maior líder que houve lá. Nazareno Fonte-
les, um homem de bem, médico. Temos um Vereador, 
Jacinto Teles, homem bravo, sindicalista. Outro dia, 
ele criticava fortemente a direção do PT de lá. Teve a 
coragem de levantar acusações graves de alta corrup-
ção ao Prefeito da capital. É um homem corajoso. Na 
minha cidade mesmo tem um sindicalista: o Lourival. 
Mas são poucos para a gente pinçar.

Olha o que saiu no jornal da Globo: Programa Luz 
para Todos – uma vergonha! – foi todo roubado.

Fazemos um esforço tremendo, Papaléo. Luz 
para Todos... As velhinhas compraram geladeiras com 
todas as economias, Rosalba, elas se prepararam. E 
roubaram o dinheiro. Mas o pior é o seguinte, Expedito 
Júnior, por isso é que se diz que a Justiça é cega. Ou-
vimos dizer que vão cassar, em Santa Catarina, Luiz 
Henrique. Ele é honrado, é do PMDB. No Maranhão, é 
um médico honrado, decente, digno, Jackson Lago. Vão 
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cassar na Paraíba um jovem, filho do poeta Ronaldo 
Cunha Lima. Em Rondônia, o bravo – ó Expedito Júnior 
–, o grande administrador Ivo Cassol. Em Roraima, o 
Ottomar, que já está até no céu de tanto que trabalhou, 
que deixou o Vice. E o do Tocantins. O do Piauí, que 
é do PT, é blindado. Nove gravações com a Gautama! 
Estão aí nos anais, nove! E do Vice outras tantas. Eu 
não sei... O Tribunal do Piauí o multou, multou-o. E aí 
se fala nesses autênticos homens, porque não são do 
PT. Mas eu quero lamentar.

Luz para Todos é uma vergonha para todos nós, 
piauienses. É uma vergonha! Aconteceu. A Gauta-
ma... Está gravado, tem a fita, mas é blindado. Vergo-
nha! Foram umas nove gravações: “Tem que dar para 
a Gautama”, “a Gautama é que tem que ganhar”, “a 
Gautama...”. Está gravado. E esses aqui, heróis, uma 
vida, mas, porque não são do PT, saindo e tal... Isso 
não é justiça. Isso é uma vergonha. O de lá, pior ainda: 
lá no Piauí o multaram, reconheceram. Ainda houve 
uma multa. Viu, Mozarildo, uma multa! Pronto.

É como, agora, pegaram os cartões corporativos. 
E, Wellington Salgado, chegou um aqui e devolveu. 
Devolveu o dinheiro. Não é assim, não.

Ô Mozarildo, o Cristo deu lá umas leis – não foi, 
Papaléo? –, uns mandamentos e tinha: “Não roubar”.

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR – RO) – Sena-
dor Mão Santa... Presidente, eu posso...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pode.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Senador Expedito, peço compreensão, pois não é 
permitido aparte em comunicação inadiável.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Mas, na sua 
sensibilidade...

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – 
AP) – V. Exª será... Não é questão de sensibilidade; é 
questão de Regimento. Nós temos muitos inscritos e 
hoje nós vamos...

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR – RO) – Mas 
mesmo assim, Sr. Presidente, só para ajudá-lo. Lá no 
meu Estado, o Programa Luz para Todos mudou de 
nome; lá é “luz para poucos”.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Lá ficou foi 
essa quadrilha, que saiu ontem, não foi, João Pedro? 
Com todo respeito, elogiei aqui políticos honrados de 
seu partido lá. O candidato a prefeito que vocês estão 
botando é um homem de bem. Ele é Deputado Fede-
ral, disputou as eleições comigo em 1994. Eu acho 
que ele tinha até mais mérito, mas eu ganhei... Mas é 
um homem de bem. Então, tem, não é? Mas estamos 
denunciando isso.

Agora, Mozarildo, o que entendo é o seguinte: 
está ali Cristo. Ele dizia: “De verdade em verdade eu 

vos falo...”, Cristo dizia, “...a quem muito é dado, muito 
lhe será cobrado”.

Então, esses pilantras, os aloprados, como Luiz 
Inácio... Não é só devolver e não sei o quê, não. Olha, 
Átila, o Rei dos Hunos, era gente boa. Átila estudou em 
Roma. Aquele negócio de flagelado da humanidade, ele 
fazia aquilo para atemorizar os outros e não atacarem 
os hunos. Ele não invadiu Roma. Abençoou.

Ele deixou escrito, Luiz Inácio: “administrar é fá-
cil, é premiar os bons e punir os maus”. Mas entre os 
maus está o PT, que ganhou as eleições no Piauí. A 
Gautama... O PT é da Gautama, é o filhote. Todas as 
concorrências foram da Gautama. E o Luiz Inácio tal-
vez não saiba, mas eu acredito, ele disse que mandou 
muito dinheiro. O porto, que ele disse que ia funcionar, 
não funcionou. O aeroporto internacional não tem nem 
mais teco-teco. Os trens que ele disse a Alberto Silva 
que em 60 dias funcionariam em Parnaíba, Luis Correia 
e, depois de quatro meses, em Teresina, não trocaram 
um dormente. Tem uma ponte, ô Mário Couto, sobre 
o rio Poty, que era para comemorar os 150 anos de 
Teresina. Já estamos com 158 anos e não terminam a 
ponte. No mesmo rio, Romeu Tuma, quando Governa-
dor, fiz com o engenheiro da cidade, Lourival Parente, 
operário da cidade, construtora, dinheiro do Piauí, uma 
ponte em oitenta e sete dias. Esses aloprados roubam 
há oito anos e não terminam a ponte.

É isso que queremos dizer. E esta Casa tem a 
função de denunciar. Por aqui passou Teotônio Vilela, 
que, moribundo, disse: “É resistir falando e falar resis-
tindo”. E estamos resistindo. 

Este País não pode conviver, este País tem de 
relembrar Rui Barbosa, que disse: “De tanto ver as 
nulidades atingirem o poder, campear a corrupção, ri-
rem-se das honras, vai ter um dia que vamos ter ver-
gonha de sermos honestos”. E esse dia chegou, foi no 
governo de Luiz Inácio. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Muito obrigado, Senador Mão Santa.

Concedo a palavra ao nobre Senador César Bor-
ges. Como orador inscrito, V. Exª terá dez minutos para 
o seu pronunciamento.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a imprensa 
noticia hoje que o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social teve um lucro recorde de R$7,3 
bilhões. Foi o resultado alcançado em 2007. É um au-
mento substantivo, 15,5% superior ao do ano de 2006, 
um lucro comparável ao dos bancos privados. 

O BNDES foi criado exatamente para promover 
o desenvolvimento, em 20 de junho de 1952, pela Lei 
nº 1.628. Está entre seus objetivos apoiar empreen-
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dimentos que contribuam para o desenvolvimento do 
País. Tem como missão elevar a competitividade da 
economia brasileira, combater as desigualdades so-
ciais e, principalmente, Senadora Rosalba, combater 
as desigualdades regionais com a geração de empre-
go e renda. Esse papel é fundamental, e sabemos a 
importância desse Banco para o desenvolvimento do 
País como um todo. 

Mas quero frisar, Sr. Presidente, que o BNDES 
tem um papel fundamental para reduzir as desigual-
dades sociais e as desigualdades regionais. As desi-
gualdades sociais estão ligadas, de forma intrínseca, 
às desigualdades regionais. Olho para V. Exª, que é 
do Norte – eu sou do Nordeste –, e quando compara-
mos os números dos investimentos feitos pelo BNDES 
para o desenvolvimento, há uma gritante diferença na 
alocação desses recursos entre as regiões que já são 
desenvolvidas e as menos desenvolvidas, o que signi-
fica que há um aprofundamento dessas desigualdades 
e não o combate a essas desigualdades.

Recentemente, na Bahia, o jornal A Tarde, de 
maior circulação, publicou um editorial e um artigo do 
Presidente do Instituto Miguel Calmon, Adary Oliveira, 
sobre o BNDES e a Região Nordeste. Tanto o artigo 
do professor Adary como o editorial do jornal A Tarde 
demonstram, de forma cabal e clara, essa diferencia-
ção de tratamento. 

Vejamos, Sr. Presidente: o desembolso anual 
do sistema BNDES, em 2007, para a Região Norte, 
foi de 5,3%; para a Região Nordeste, 8,2% – e a Re-
gião Nordeste concentra 28% da população brasileira 
–; o Sudeste ficou com 57,9%; o Sul, com 19,7%; e 
o Centro-Oeste, com 8,9%. Se somarmos Sudeste e 
Sul, chegaremos a 77,6%, portanto, aproximadamen-
te, 80% dos recursos do Banco foram empregados 
em duas Regiões que já têm o desenvolvimento bem 
avançado em relação às outras regiões.

Eu, aqui no Senado, vi o esforço de diversos Se-
nadores no sentido de criar parâmetros que obriguem 
o Banco a um esforço de abrir frentes de desenvolvi-
mento nessas Regiões. O argumento, lamentavelmente 
usado pelo Banco – e isso não é deste Governo; isso já 
vem de muito tempo –, é que não são colocados mais 
recursos nessas regiões porque não há projetos.

Não havendo projetos, não se faz uma política 
de desenvolvimento industrial, e ficamos nesse círculo 
vicioso lamentável e aprofundando esse fosso.

Ouço o Senador Jefferson Péres com muita hon-
ra.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – A propó-
sito, Senador César Borges, este Senado já aprovou 
projeto de lei de minha autoria, com o apoio de V. Exª 
e de toda a Bancada baiana, que obriga o BNDES a 

aplicar no Norte, Nordeste e Centro-Oeste 30% de 
seus recursos aplicados anualmente. Trinta por cento 
de R$80 bilhões, Senador, é uma quantia razoável. 
Esse projeto está parado na Câmara dos Deputados 
– não sei por que não anda –, e dizem que o Governo 
não teria interesse nisso. Mas sei até que foi aprova-
do aqui, depois de uma audiência pública na presen-
ça do então Presidente do Banco, Carlos Lessa, que 
concordou com o projeto. V. Exª disse que o Banco 
alega que não há demanda, mas o meu projeto é no 
sentido de que o BNDES seja mais pró-ativo, tenha 
mais capilaridade, busque projetos viáveis nas nossas 
regiões. Infelizmente, o projeto está parado, mas pa-
rabenizo V. Exª pelo pronunciamento. Um banco que 
vai movimentar este ano R$80 bilhões tem de ser um 
instrumento de correção das desigualdades regionais 
também, Senador.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA) – Agra-
deço a V. Exª, que fez uma remissão ao esforço do 
Senado Federal que, lamentavelmente, não teve ainda 
o seu desiderato, por conta de que, na Câmara dos 
Deputados, esse projeto não foi adiante.

A ausência de uma política industrial, que não fica 
apenas no livre mercado, tem uma indução do Governo 
Federal. O BNDES pode ser instrumento muito forte 
de indução do desenvolvimento, mas ele tinha, como 
disse o Senador Jefferson Péres, a obrigação de criar 
instrumentos, escritórios regionais e não apenas deixar 
com os agentes financeiros, porque, senão, esse gap vai 
crescer. Se somarmos aqui Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, não chegaremos a 20%. O projeto é, no mínimo, 
de 30%. Isso só faz agravar essa disparidade. 

O editorial do jornal A Tarde, com o nome Apoio 
Sofrível, diz: “Nos dez últimos anos, as liberações para 
São Paulo superam em quatro vezes as do Nordeste”. 
O montante para São Paulo foi de R$137,8 bilhões, 
enquanto que, para o Nordeste, foi de R$33,3 bilhões, 
sendo o Nordeste composto de nove Estados, onde 
“vivem 51 milhões de pessoas, 10,6 milhões a mais 
do que o Estado de São Paulo”, o que corresponde a 
28% da população brasileira. 

O editorial diz mais – vamos fazer justiça, está 
no editorial e faço questão de ler: 

O Governo Lula não herdou apenas as políticas 
fiscal, monetária e cambial, herdou também a ausência 
de uma política industrial, que não seja a própria ma-
nifestação do mercado, restauradora da concentração 
de infra-estrutura e projetos no Sudeste, como se de-
duz das liberações do BNDES e da escassez total de 
novos projetos na Bahia, nos três anos recentes.

E, aqui, incluo também o restante do Nordeste, 
porque, se compararmos os novos projetos em rela-
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ção àqueles que são encetados no Sudeste do País, 
veremos que há uma disparidade muito grande.

Senadora Rosalba Ciarlini, concedo um aparte 
a V. Exª com muito prazer.

A Srª Rosalba Ciarlini (DEM – RN) – V. Exª sem-
pre ocupa a tribuna desta Casa para tratar de questões 
das quais o Brasil precisa tomar conhecimento e sobre 
as quais precisa refletir para cobrar. E estamos aqui 
para nos somarmos a este seu esforço, a esta sua luta 
de cobrar o que é direito nosso. Se há desigualdades 
regionais, e se o BNDES é o Banco que tem como filo-
sofia corrigir essas distorções e desigualdades sociais 
e regionais, por que não existe, realmente, uma política 
que dê oportunidade ao Nordeste, ao Norte e ao Cen-
tro-Oeste? O Senador Jefferson Péres mostrou aqui 
seu esforço – a matéria ainda se encontra na Câmara 
–, em que estabelece percentual mínimo obrigatório de 
recursos do BNDES para ser desenvolvido em ações 
que venham a gerar emprego e renda e a promoção 
de produtividade nas regiões mais necessitadas. V. Exª 
coloca a matéria com muita propriedade. Por que não 
haver escritórios regionais? Por que não...

(Interrupção do som.)

A Srª Rosalba Ciarlini (DEM – RN) – ...priorizar 
investimentos na nossa Região? Porque, se todos vão 
para São Paulo, para o Sudeste, o que acontece? Os 
nordestinos continuam a ter de ir em busca de opor-
tunidade no sul do País.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA) – Em-
prego.

A Srª Rosalba Ciarlini (DEM – RN) – Empre-
go. Muitas vezes, na grande maioria das vezes, não 
o conseguem e ficam nas favelas no maior sofrimen-
to. Sofrem mais do que se estivessem em suas ter-
ras. Há mecanismos, sim. Não vamos comparar com 
outros Governos: “Ah, porque, no Governo passado, 
não fizeram.” O Governo que está no momento, o do 
Presidente Lula, propôs-se a fazer mudanças, e são 
dessas mudanças que precisamos. Precisamos de 
mecanismos de incentivo para atrair o trabalhador e 
levá-los àqueles que procuram o BNDES e que, cada 
vez mais... 

(Interrupção do som.)

A Srª Rosalba Ciarlini (DEM – RN) – ... vão para 
o Sul e Sudeste. Por que não apresentar mais incen-
tivos, para que possam ir para o Norte e Nordeste, 
e para desenvolvermos, de forma mais igualitária e 
sustentável, nossas regiões? Parabéns pelas coloca-
ções, parabéns por mostrar essa realidade com a qual 
sofremos no dia-a-dia. V. Exª sabe muito bem que os 
nordestinos, muitas vezes, batem à porta do BNDES 
e encontram as maiores dificuldades. Enquanto isso, 

ela está escancarada, cada vez mais, para o Sul e o 
Sudeste.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA) – Agra-
deço o aparte de V. Exª. 

Eu diria o seguinte: quando o Nordeste tem um 
projeto estruturante, como Pernambuco tem o Suape, 
e a Bahia, a Ford, o BNDES está presente. E, naquele 
momento, o aporte é um percentual maior. Entretanto, 
não há continuidade. Vivemos dos soluços de alguns 
projetos de governo.

(Interrupção do som.)

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA) – Sr. 
Presidente, vou conceder um aparte ao Senador Má-
rio Couto. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valada-
res. Bloco/PSB – SE) – Vou lhe conceder mais dois 
minutos.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Vou ser breve, 
Sr. Presidente. Primeiro, quero parabenizar seu pronun-
ciamento. Aliás, todas as vezes que V. Exª vai à tribuna, 
como disse a nobre Senadora, é para trazer assuntos 
de interesse à nossa Nação e à nossa região. Nossas 
Regiões, certamente, são discriminadas. Não sei se 
foi o segundo ou o terceiro pronunciamento que fiz da 
tribuna deste Senado, mas fiz menção a esse tipo de 
discriminação, principalmente aos investimentos do 
BNDES, como V. Exª faz com muita propriedade na 
tarde de hoje. Senador Jefferson Péres, a salvação é 
seu projeto. Não temos outra saída. O projeto de V. Exª 
não deve demorar tanto, não deve cair no esquecimen-
to. E digo isso em função da nossa preocupação com 
nossos Estados, com nossas regiões. Devemos falar 
mais nisso, mobilizarmo-nos. Senador Jefferson, nas 
reuniões de terça-feira, que, agora, estão existindo, com 
a nova direção do Senado – e o Presidente da Câmara 
está reunindo a Casa, também às terças-feiras, para 
discutir temas de alta relevância ao País –, que se in-
clua seu projeto na pauta. Vou solicitar isso a V. Exª. 
Como autor, V. Exª poderia também solicitar ao Presi-
dente que incluísse, na pauta da próxima terça-feira, 
seu projeto, Senador Jefferson Péres, que é a solução 
para a discriminação do Norte e do Nordeste. Falar em 
pobreza nem adiante mais, V. Exª já colocou... 

 (Interrupção do som.)

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – ...muito bem. 
Para encerrar, mais uma vez, parabenizo V. Exª.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA) – Agra-
deço o aparte do Senador Mário Couto. 

Se verificarmos, por exemplo, o desenvolvimento 
industrial, vamos verificar que o Nordeste, entre quase 
todos os Estados, esteve abaixo da média nacional. O 
desenvolvimento industrial da Bahia, no ano passado, 
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teve um incremento de 2%. A média nacional foi de 6%. 
E isso ocorreu mais ou menos em outros Estados, da 
mesma forma.

Então, aqui fica esta solicitação, este pleito, este 
reclamo do Nordeste brasileiro, que acho que é justo.

O Presidente Lula é homem de Pernambuco, é 
nordestino. Então, ele pode solicitar ao BNDES, ao 
Presidente Luciano Coutinho, que é homem sensível, 
economista preparado, que olhe mais para as regiões 
Centro-Oeste, Norte e Nordeste e que, lá, aplique os 
recursos tão necessários.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. César Borges, 
o Sr. Papaléo Paes, Suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Antonio Carlos Valadares, Suplente 
de Secretário.

Durante o discurso do Sr. César Borges, 
o Sr. Antonio Carlos Valadares, Suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Garibaldi Alves Filho, 
Presidente.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra, pela ordem, o Senador Valdir 
Raupp.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Eu gostaria que V. Exª me 
inscrevesse para falar como Líder na hora em que...

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Valdir Raupp, V. Exª será atendido, 
bem como o Senador Sérgio Guerra, mas...

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – Presi-
dente, eu poderia falar...

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Como Líder?

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – Como 
Líder, com a autorização do Senador Valdir Raupp?

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Mas faço aqui um apelo para que comecemos 
logo a Ordem do Dia. V. Exªs poderiam falar depois, 
ainda porque a Ordem do Dia, hoje, será rápida.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador José Agripino, tem a palavra V. Exª.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 
fazer um apelo a V. Exª. A palavra do Senador Sérgio 
Guerra, que diz respeito a democratas e tucanos, é 
uma fala rápida, importante e esclarecedora. Faço um 

apelo a V. Exª para que, antes da Ordem do Dia, com 
o “de acordo” do PMDB, dos democratas e dos tuca-
nos, o Presidente do PSDB possa, rapidamente, usar 
da palavra para fazer um esclarecimento de interesse 
dos dois Partidos.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Então, concederei a palavra ao Senador Sér-
gio Guerra logo após a intervenção do Senador Je-
fferson Péres.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra o Senador Expedito Júnior.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Estou inscrito, Sr. 
Presidente, para falar pela Liderança do PR. Até fiz a 
minha inscrição, inclusive, antes dos Senadores Valdir 
Raupp e Sérgio Guerra. Eu até abro mão da ordem 
de inscrição para que o Senador Sérgio Guerra fale 
primeiro; porém, eu gostaria de, depois, fazer uso da 
palavra, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª será atendido, Senador Expedito Jú-
nior.

Com a palavra o Senador Jefferson Péres.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Como 

Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, é bom que V. Exª esteja presente, 
Senador Garibaldi Alves, pois V. Exª é a figura central 
do meu discurso de hoje, que é a propósito do pro-
nunciamento feito por V. Exª na sessão inaugural da 
presente sessão legislativa.

Espanta-me, Senador Garibaldi, que seu discur-
so, naquela ocasião, da maior importância para o Con-
gresso Nacional, não tenha conseguido obter, nesta 
Casa, a repercussão devida. 

V. Exª, para surpresa minha, confesso-lhe, não 
fez um discurso protocolar. V. Exª foi crítico e tocou em 
pontos cruciais. 

Leio alguns trechos do seu discurso, Senador 
Garibaldi. Disse V. Exª: 

“Não se pode ocultar, não se pode tapar 
o sol com a peneira que a atividade precípua 
do Parlamento, a de legislar, tem-se atrofiado 
dia após dia. Refiro-me à verdadeira transferên-
cia da elaboração legislativa para o Executivo 
através das medidas provisórias”.

Srªs e Srs. Senadores, como não foi objeto de 
discussão, nesta Casa, essa fala do Presidente Ga-
ribaldi Alves? 
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Logo adiante, diz o seguinte: 

“O grande mal que elas causam” – as 
medidas provisórias – “é que dispensam o Par-
lamento da função criadora das leis, amesqui-
nham a atividade dos representantes do povo, 
minam a função legislativa, evitam o debate 
livre e ainda acuam o Congresso Nacional, 
cerceado na iniciativa de medida reclamada 
pelo interesse público.”

Como é que este Senado fica em silêncio diante 
de considerações dessa ordem, feitas pelo Presidente 
da Casa, não pelo Presidente do Congresso Nacional, 
como muitas pessoas pensam?

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Sena-
dor Jefferson Peres, permite-me V. Exª um aparte?

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Pois 
não, Senador Mozarildo, só um instante.

Já ouvi até parlamentares dizerem que V. Exª é 
o Presidente do Congresso Nacional, mas não o é. O 
Congresso não tem presidente. O Presidente do Sena-
do Federal preside as sessões conjuntas da Câmara 
e do Senado.

De qualquer modo, foi o Presidente do Senado 
Federal quem disse que este Poder está emasculado 
na sua função precípua. Como é que esta Casa não dis-
cute isso e não encara isso com a seriedade devida?

Senador Mozarildo Cavalcanti.
O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Se-

nador Jefferson Péres, concordo com as colocações 
que V. Exª está fazendo, mas eu gostaria de observar 
que, no dia seguinte à fala do Presidente, ocupei a tri-
buna e ressaltei esses pontos, principalmente, e com 
destaque, o atrofiamento da ação legislativa, por culpa, 
primordialmente do Poder Executivo, que encharca o 
Poder Legislativo de medidas provisórias e de outros 
projetos de urgência, mas também por culpa nossa, 
que não mudamos o rito das medidas provisórias, como 
já foi aprovado no Senado. Portanto, quero-me somar 
ao protesto de V. Exª. Realmente, deveria haver um 
movimento mais forte, no Senado, a respeito da fala 
do nosso Presidente.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Pois 
não, Senador Mozarildo. Eu não disse que ninguém 
se pronunciou. Eu disse que não houve a repercus-
são devida, muito maior, que não ficasse apenas nas 
manifestações de alguns Senadores, mas que fosse 
objeto de preocupação principalmente das Lideran-
ças da Casa.

O Poder Executivo tem culpa, mas a culpa maior 
é nossa, Senador Mozarildo.

Eu tenho dito, freqüentemente, Senador Gari-
baldi, que se eu fosse Presidente da República e um 
Congresso complacente, um Congresso amesquinhado 
aceitasse isso, eu emitiria, como estão fazendo, uma 
medida provisória por semana. É tão cômodo para o 
Legislativo legislar. É tão cômodo, Sr. Presidente.

Senador Garibaldi Alves, 10%, apenas, das leis 
aprovadas neste Congresso são de iniciativa da Câmara 
e do Senado. Cerca de 90% ou são projetos enviados 
à Casa pelo Executivo, ou provenientes de medidas 
provisórias. E mais, Sr. Presidente, V. Exª tocou também 
na questão dos vetos: do pouco que fazemos aqui, em 
matéria de legislação, dos 10% – é uma função residual, 
portanto –, o Poder Executivo veta grande parte. E o 
que acontece, Senador Garibaldi Alves? O Congresso 
sequer aprecia os vetos do Presidente da República 
às leis que este próprio Congresso aprovou. São 600 
a 800 vetos até hoje não apreciados.

V. Exª quer – como, ainda hoje, foi objeto da 
reunião com o Presidente da Câmara dos Deputados 
– livrar-se desse estoque maldito e colocar em dia a 
apreciação de veto. 

Que culpa tem o Presidente da República de 
este Congresso não apreciar os seus vetos? Somos 
nós próprios que não cumprimos os nossos deveres, 
Senador Garibaldi Alves Filho. 

V. Exª tocou em outro ponto: o Orçamento. Qual é 
a principal lei que qualquer Parlamento tem de apreciar? 
É a lei orçamentária anual. E o que acontece? A pro-
posta é elaborada pelo Executivo e, aqui, aprovam-se 
algumas emendas. O Poder Executivo veta muitas de-
las, nós não apreciamos os vetos e o veto fica valendo 
como lei. E mais: do que resta de emendas aprovadas 
neste Congresso, o Executivo contingencia e libera o 
que quer e como quer. E nós, como V. Exª observou, 
nem sequer cumprimos o prazo para aprovar a lei. Es-
tamos às vésperas do mês de março e o Congresso 
Nacional não aprovou o Orçamento de 2008. 

Sr. Presidente, eu não vou-me prolongar. 
V. Exª partiu das palavras para a ação, articulou-se 

com o Presidente da Câmara, tem reunido os Líderes. 
Meus cumprimentos, pois V. Exª está-me surpreenden-
do, confesso. V. Exª é um homem tão calmo, tão tran-
qüilo. Muita gente pensava que V. Exª iria cumprir um 
mandato tampão, de forma cinzenta, medíocre, mas 
se V. Exª conseguir levar adiante essas suas preocu-
pações e fazer com que o Congresso se afirme como 
Poder, V. Exª terá marcado a sua passagem, nesta 
Casa, e fechado-a com chave de ouro. 



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  2903 

Não desanime, Presidente Garibaldi Alves. Conte 
com a minha colaboração e com a de toda a Bancada 
do PDT nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço ao Senador Jefferson Péres por essas 
palavras de apoio e estímulo a essa luta que estamos 
empreendendo no sentido de restaurar a credibilidade 
do Senado Federal.

Concedo a palavra ao Senador Sérgio Guerra.
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, o que 
me traz, hoje, a esta tribuna é algo que considero im-
portante. Desde as denúncias a respeito do mensa-
lão, setores parlamentares e, de maneira especial, o 
ex-Senador José Jorge foram claros ao propor que 
a Receita Federal do Brasil fiscalizasse, no sentido 
fiscal, é evidente, os partidos e os episódios relacio-
nados ao chamado mensalão. O Senador José Jorge 
teve sua proposta acatada. A Receita Federal iniciou 
uma investigação sobre o Partido dos Trabalhadores. 
Como é do conhecimento público, o escândalo do cha-
mado mensalão envolveu o Partido dos Trabalhadores 
e partidos da base do Governo. Alguns partidos, em 
especial, atuaram no episódio do mensalão e foram 
denunciados pelo Deputado Roberto Jefferson.

A Receita Federal cuidou dessa investigação de 
forma sigilosa – o que tem feito, imagino, de maneira 
sistemática –, mas logo ampliou o espectro do seu 
exame, incluindo partidos que não são, não foram, 
não serão envolvidos no mensalão, nem nas denún-
cias do Deputado Roberto Jefferson, a exemplo do 
PSDB e do DEM. Esse exame vem sendo feito já há 
algum tempo.

Tão logo assumi a Presidência do PSDB, fui 
instado por companheiros da direção partidária para 
que fosse à Receita Federal. Fiz uma visita à Receita 
Federal, ao seu delegado, o Dr. Rachid, acompanha-
do do Vice-Presidente Executivo, Dr. Eduardo Jorge. 
Naquela oportunidade, foi dada ampla explicação pelo 
nosso Vice-Presidente Executivo sobre as acusações 
feitas em relatório da Receita – sigiloso, não esqueço 
de afirmar, insisto em afirmar – sobre o PSDB. Foram 
explicações as mais claras possíveis.

Na mesma ocasião, coube a mim dizer ao res-
ponsável pela Receita no País que aquele tipo de in-
vestigação era necessário e que a Receita também 
deveria investigar os partidos, mas que, no caso, o 
envolvimento de partidos que nada tinham a ver com o 
mensalão, primeiro, e que eram de oposição, segundo, 
era um envolvimento que deveria ser conduzido com 

extrema responsabilidade e cuidado, para que não 
fosse instrumento de manipulação política. O segre-
do fiscal é importante para qualquer cidadão e, para 
partidos, no caso, é importantíssimo. Disse ao Sr. De-
legado que era preciso cuidar disso, prestar atenção 
a isso, e fui informado de que a Receita Federal tinha 
todos os cuidados cabíveis e que aquela investigação 
se dava no núcleo bastante restrito, de forma equili-
brada e responsável.

A imprensa nacional, na época, testemunhou 
nossa visita à Receita, e a entrevista que demos foi 
divulgada nos jornais brasileiros e até em estações 
de televisão.

Sr. Presidente, o PSDB não teme a investigação, 
não teme, de forma nenhuma, as conclusões dessa 
investigação e as deseja. Não é esse nosso problema. 
Não vamos fazer o que fizeram sempre os do Partido 
dos Trabalhadores, que, quando acusados, respondem 
sempre: “Prestem atenção, porque, se fizemos isso, os 
outros fizeram também”. Nós não fizemos isso e não 
sabemos o que os outros fizeram, porque a investiga-
ção da Receita está em sigilo para os outros, mas não 
há sigilo para o PSDB.

O fato concreto é que, esta semana, o jornal 
Folha de S.Paulo publica matéria sobre relatório pre-
liminar que vazou da Receita Federal. Esse relatório 
preliminar, inclusive, já foi superado por outro relatório, 
que, considerando explicações dadas pelo PSDB, já 
reduziu, de forma bastante significativa, as aparentes 
denúncias do primeiro relatório.

Nós, do PSDB, não tememos nada disso. Traba-
lhamos nesse assunto com toda discrição, mas com 
toda efetividade. Tão logo os partidos perderam sua 
inviolabilidade fiscal, cuidamos de tomar providências 
em relação a isso. Não ficamos calados. Manifestamo-
nos pela imprensa, na palavra do nosso Vice-Presidente 
Executivo, Dr. Eduardo Jorge.

Hoje, emitimos uma nota, que faço questão de ler 
para os senhores, porque, muito mais do que clara, é 
evidente. Esta é a carta nossa à Folha de S.Paulo:

A matéria da Folha de 19 de fevereiro, 
“Receita detecta notas frias na campanha de 
Serra em 2002”, baseia-se em um relatório 
preliminar, vazado pela Receita Federal, e 
superado pelo relatório final encaminhado ao 
PSDB, ao qual o jornalista responsável pela 
matéria teve acesso prévio.

Ao contrário do que a matéria afirma em seu 
título, as notas questionadas pela Receita não se re-
ferem a despesas da campanha presidencial, mas, 
sim, a despesas efetuadas pelo partido antes do iní-
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cio oficial da campanha e da instalação do respectivo 
comitê financeiro. Como é óbvio, nenhum candidato 
tem responsabilidade, mesmo indireta, pelas despe-
sas de seu partido.

Ao contrário do que a matéria afirma no subtítulo, 
“o PSDB não foi autuado em R$7 milhões, mas sim em 
R$3 milhões. E essa importância corresponde ao Im-
posto de Renda que deveria ter sido pago se o Partido 
não tivesse imunidade tributária [como tinha]”.

Prossigo na leitura: “A expressão ‘notas frias’ pode 
dar a entender que o PSDB declarou despesas fictí-
cias. Não é verdade. A Receita reconheceu as provas 
apresentadas pelo PSDB de que os serviços foram 
prestados”. Alega, isso sim, que o Partido não compro-
vou que os serviços foram prestados pelas empresas 
emitentes das notas e que as empresas estavam em 
situação irregular perante o Fisco. Consideramos as 
duas alegações incabíveis e as estamos contestando 
na instância administrativa competente.

Diz ainda a nota: “O PSDB está seguro quanto 
à correção das suas contas”. As contas do Partido de 
2002 e as da campanha já foram mesmo aprovadas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE).

Essa é a correspondência que encaminhamos 
hoje para a Folha de S. Paulo.

Aos Srs. Senadores, às Srªs Senadoras e à opi-
nião pública, de maneira geral, uma palavra: não te-
memos nenhuma fiscalização, não há nenhuma irre-
gularidade no âmbito de nossas contas. Não temos 
conhecimento de irregularidade no âmbito das contas 
dos outros partidos. O conhecimento que temos sobre 
a questão do mensalão é o que a sociedade tem – todo 
mundo tem informação sobre esses fatos. Surpreendi-
dos estamos com o fato de ter vazado informação de 
um relatório pretérito, ultrapassado, sobre o PSDB.

Hoje recebi um telefonema do Dr. Rachid, muito 
claro. Estou sintetizando o que ele nos disse: “Sena-
dor, o senhor nos desculpe. Estamos tomando as pro-
vidências cabíveis, no âmbito da Receita, que devem 
produzir esse tipo de investigação, se não me engano 
a Corregedoria da Receita. Vamos apurar responsa-
bilidades. Achamos que esse vazamento é absoluta-
mente errado. Queremos, desde logo, dizer ao PSDB e 
ao senhor que estamos solidários com o PSDB e não 
concordamos de forma nenhuma com o que aconteceu, 
nem tentaremos proteger quem quer que seja”.

Mais ou menos, foram essas as palavras do Dr. 
Rachid e a nossa palavra. Nada de ficar calado. Nada 
de remeter para os outros as denúncias feitas contra 
nós. Não é esse o nosso papel. Essa história de en-
volver o Governador de São Paulo nessa questão é 

extremamente suspeita, não se deu de forma solitária. 
Ela se dá no momento em que uma determinada fisca-
lização começa no Congresso, e a primeira atitude dos 
fiscalizados foi remeter essa questão para trás, para o 
Governo Fernando Henrique Cardoso, e para o lado, 
para o Governo de São Paulo. Não agiremos assim. 
Não vamos falar do que houve no PT, do mensalão, dos 
outros partidos, de nada disso. Vamos prestar nossas 
contas com total, absoluta e clara demonstração de 
seriedade e compostura.

Estranhamos muito que tenha vazado o relatório 
do PSDB, um relatório, inclusive, vencido, já superado 
por outro. Mas queremos, hoje, dizer aos senhores o 
seguinte, com a nossa palavra, o nosso empenho e a 
nossa responsabilidade: importante é manter as insti-
tuições, as nossas convicções democráticas. Nada de 
atuar no submundo dos vazamentos e das denúncias 
incabíveis e imprudentes. 

Quero aqui apoiar, em nome do meu Partido, o 
discurso do Presidente do Senado na sua posse, no 
início desta legislatura, com a clareza de homem pú-
blico que nós sempre conhecemos no Nordeste e o 
Brasil começa a reconhecer agora, que é o Presidente 
Garibaldi: “Vamos levantar este Congresso, levantar 
o Legislativo. Vamos fiscalizar o que tem de ser fis-
calizado”. E vamos denunciar, com a maior clareza e 
responsabilidade, desvios de conduta, como esse de 
vazamento de informação contra um Partido de Opo-
sição, leviano e irresponsável, para atingir este Partido 
e seus Líderes.

Ouço o Senador Arthur Virgílio.
O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Sr. Presi-

dente, como ele fala como Líder, eu falaria pela ordem 
a seguir. Tenho um assunto importante a relatar.

O Sr. Marco Maciel (DEM – PE) – Nobre Sena-
dor Sérgio Guerra...

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – Ouço 
o Senador Marco Maciel.

O Sr. Marco Maciel (DEM – PE) – Gostaria de, 
em rápidas palavras, congratular-me com V. Exª pelo 
discurso que profere neste momento e dizer que suas 
palavras certamente vão calar fundo na consciência 
cívica de todo o País, em reconhecimento da lisura 
com que o seu Partido procede na vida pública brasi-
leira. Creio que os esclarecimentos que V. Exª presta 
muito concorrem para evitar que notícias desse jaez 
se repitam em detrimento do conceito da classe polí-
tica brasileira.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – Agra-
deço as palavras sempre lúcidas do Senador Marco 
Maciel.
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Ouço o Senador Arthur Virgílio.
O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 

Sérgio Guerra, está mais do que nunca na moda o 
bordão do Chico Anysio. Chico Anysio voltou à moda 
com aquela história do “sou, mas quem não é”. O Dr. 
Rachid é uma figura muito simpática, muito correta, 
muito admirável, muito estimável. Mas não nos basta o 
telefonema simpático depois do dano causado. Não nos 
basta o pedido de desculpa telefônico. Nós queremos 
saber quais são os maus funcionários, que servem a 
interesses partidários, enquistados na máquina de Es-
tado que é a Receita Federal. Tem de haver punições, 
suspensões, advertências, talvez demissões, porque 
não tem nada mais antiparlamentarista do que aquele 
partidarismo....Imagine se Jospin perde a eleição na 
França e fica um funcionário do PS ali, perturbando 
a vida de Édouard Balladur ou de Jacques Chirac, ou 
vice-versa. É preciso a compreensão de Estado. Essa 
tem faltado. V. Exª disse muito bem: atacam para o lado, 
atacam para trás, e não se defendem em relação ao 
presente. É essencial que o Dr. Rachid proceda às in-
vestigações e aponte os culpados. Eu até digo: tenho 
o maior prazer. Eu costumo encontrar o Dr. Rachid em 
cinema. Ele é cinéfilo como eu. E tenho o maior prazer 
sempre. Eu com o meu saquinho de pipoca; ele com 
o dele. Eu não quero cinema agora. Eu quero nomes 
de vazadores; quero punição e demissão de vazado-
res, porque essa é uma prática ditatorial e desonesta 
que visa a espalhar confusão até para manter impune 
aqueles que não merecem o prêmio da impunidade 
por culpa terem no cartório da consciência nacional, 
Sr. Presidente.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – Que-
ro agradecer a palavra do meu Líder, Arthur Virgílio, 
concordar com ela, e dizer ao Líder o seguinte. A exe-
cutiva do seu Partido, da qual ele faz parte, a qual ele 
prestigiou com o seu voto, não vai fugir à sua respon-
sabilidade. Vamos esclarecer ponto por ponto todas as 
alegações feitas pelo PSDB. Essa é a nossa primei-
ríssima prioridade.

A segunda prioridade – que deveria ser do Go-
verno – é a de evitar, como sugere o Senador Arthur 
Virgílio, que, neste instante, na área do Governo, se 
dêem vazamentos que não ajudam a democracia.

Quero ouvir o Senador João.
O Sr. João Pedro (Bloco/PT – AM) – Senador 

Sérgio Guerra, Presidente Nacional do PSDB, V. Exª 
faz uma denúncia que é grave e que me preocupa, 
porque têm duas questões aí. Uma é a questão políti-
ca. V. Exª mencionou o nome do meu Partido. O Brasil 
todo conhece essa disputa política renhida e dura. Isso 

faz parte da democracia. Ponto. O que me assusta é 
uma instituição renomada, como a Receita Federal, 
na pessoa do seu presidente, dizer que vazou e que 
vai apurar. Isso é pouco. Quero concordar plenamente. 
Aí, não é uma questão de Governo, é uma questão de 
Estado. Não pode vazar do PSDB, nem de ninguém. 
Sigilo fiscal é sigilo fiscal. Pessoa jurídica, pessoa fí-
sica. Temos de zelar por este padrão: o cumprimento 
absoluto e rigoroso do comportamento democrático e 
republicano de uma instituição. Então, tem de ser apu-
rado com rigor, com rigor. Penso que um telefonema 
é pouco para essa questão. Agora, a disputa política, 
o Brasil todo conhece e faz parte da democracia. Mas 
também faz parte da democracia preservar os partidos. 
São pilares de um Estado democrático.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – Sena-
dor, quero agradecer suas palavras. Concordo com 
elas. Neste instante, não estamos em disputa políti-
ca, estamos em defesa das instituições e do direito 
do cidadão e das instituições democráticas do Brasil, 
como V. Exª indica.

O Sr. José Agripino (DEM – RN) – Senador 
Sérgio Guerra.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – Sena-
dor José Agripino.

O Sr. José Agripino (DEM – RN) – Senador 
Sérgio Guerra, cumprimento V. Exª pela defesa que 
faz e quero dizer que já assinei, com o Senador Arthur 
Virgílio, um requerimento de informações, exigindo 
do Ministro Mantega a justificativa para que ele esteja 
praticando uma revolução. No primeiro momento do 
Governo Lula, flagrado no erro, dizia: “Não sei, não é 
comigo, não estou sabendo”. E dissimulava. A forma 
nova de dissimular é: aquilo de que ele é acusado, ele 
distribui com outros, imediatamente. Só que agora está 
usando o aparelho do Estado, informações que são si-
gilosas, cavilosas e capciosas. Cavilosas e capciosas! 
Quem é que disse que o PSDB e o Democratas estão 
envolvidos naquilo que se feriu, que foram as investi-
gações em torno do mensalão? Que conversa é essa 
de vazar informação da Receita relativa a gastos dos 
partidos políticos por conta de investigação que estaria 
sendo feita dos participantes do mensalão? Tanto que 
em muito boa hora V. Exª ocupa a tribuna. Nós assina-
mos um requerimento, o Senador Arthur Virgílio e eu, 
e queremos a resposta no menor espaço de tempo 
possível. Vamos cobrar, para que o Ministro Mantega 
inste a Receita Federal para que justifique por que a 
menção a Democratas e tucanos e por que o vaza-
mento de informações que precisam ser, no regime 
democrático, sigilosas.
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – Agra-
deço a palavra do Líder José Agripino, que tem a so-
briedade e a competência de sempre.

Senador Arthur, V. Exª quer a palavra ainda? 
(Pausa.)

Apenas para terminar, Sr. Presidente, eu que-
ria deixar claro, muito claro, o seguinte: não estamos 
fugindo da nossa responsabilidade nem transferindo 
responsabilidade. 

Queremos a apuração dos fatos e estamos tran-
qüilos, completamente tranqüilos. Que as providências 
têm que ser muito mais do que a palavra do Dr. Ra-
chid, têm, sem dúvida nenhuma, como falaram vários 
Senadores aqui. 

E esse tipo de denúncia não se refere a campa-
nhas, pois não havia campanha alguma. As denúncias 
são anteriores à penúltima campanha presidencial. No 
entanto, está citado o Governador de São Paulo.

Por último, quero estimar que vamos ter equi-
líbrio para não deixar que as coisas resvalem para 
esse patamar, porque aí a segurança da sociedade, 
a segurança de todo mundo estará afetada. E não dá 
para continuar assim! Vamos tomar o rumo da palavra 
do Presidente Garibaldi, de afirmar o Legislativo, de 
afirmar as instituições, de dar exemplo, de sair dessa 
etapa obscura das denúncias para construir uma eta-
pa nova das propostas que o País precisa que sejam 
efetivadas. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço ao Senador Sérgio Guerra as suas 
palavras, e concedo a palavra ao Senado Expedito 
Júnior, porque havia solicitado antes, Senador!

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 
ordem, Sr. Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Pela ordem.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, ape-
nas para trazer à Casa algo que julgo de enorme gra-
vidade.

O Requerimento de Informações nº426, de 2005, 
de minha autoria, referente ao Ofício nº1908/05 – SF, 
de 18 de agosto de 2005, obteve como resposta o fato 
de que, no Ministério da Justiça, segundo o Siaf, havia 
110 cartões corporativos com despesas variadas ao 
longo daquele ano, 2005. As despesas menores, de 
R$200,00; as mais elevadas, acima de R$20.000,00. 
É o caso dos gastos lançados pelo Siaf em nome de 
Getúlio Sílvio Bertoncello, com despesas que totaliza-
ram R$23.384,04.

O segundo maior gasto da Justiça daquele ano 
foi de Iraneide Fonseca Filgueiras com dezesseis mil, 
quinhentos e oitenta.” São os ecônomos. “Há ainda 
mais duas despesas na faixa de treze mil Reais em 
nome de Juscelino Arlindo do Carmo Beça e de Adal-
berto Oliveira Lima. 

Muito bem. Até aí não estou nem questionando 
a lisura ou não lisura dessas despesas. Estou ques-
tionando o fato de que a resposta que obtive – isso é 
o Siafi que diz e, no começo, eu até me confundia. O 
Siafi é que diz isso. As despesas foram feitas e há cen-
to e dez cartões corporativos no Ministério da Justiça 
– no requerimento de informações que enderecei ao 
Ministério da Justiça e, à época, era o meu prezado e 
querido amigo Márcio Thomaz Bastos, titular da Pasta, 
era de que não havia nenhum cartão corporativo no 
Ministério da Justiça, ou seja, não havia nenhum car-
tão corporativo e, na verdade, havia cento e dez pelo 
menos. Portanto, segundo o Ministro, não havia sido 
feito nenhum gasto, e os gastos foram dessa monta. 
Os gastos chegaram, em alguns casos, por ecônomo, 
a vinte e três mil, trezentos e oitenta e quatro reais e 
quatro centavos.

Faço o registro, Sr. Presidente, porque perce-
bemos que muitas inverdades foram colocadas em 
resposta ao nosso requerimento de informações. E a 
saída para isso é a dureza, é a inclemência de uma 
investigação através de uma Comissão Parlamentar 
de Inquérito que seja dividida com justeza, uma força 
dirigindo uma parte da CPI, outra força dirigindo ou-
tra parte da CPI – está virando uma lengalenga isso 
– para que possamos começar imediatamente as in-
vestigações.

Peço que essa matéria do jornalista Weiller Di-
niz*, do Jornal do Brasil de hoje vá na integra para os 
Anais da Casa que V. Exª tão honradamente preside. 
Muito obrigado, alertando que, se dez funcionários 
do Ministério da Justiça gastaram, em 2005, trezen-
tos e cinqüenta mil reais, a resposta oficial era de que 
não havia gasto nenhum até porque não havia cartão 
corporativo. Em verdade, havia cento e dez cartões 
corporativos, um na mão de cada funcionário, total de 
gastos de R$350 mil. Se for assim, do baú dos cartões 
corporativos, a partir de uma investigação séria na CPI, 
vai surgir muita aranha, Sr. Presidente, vai sair muita 
cobra e muito lagarto.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210 do Re-
gimento Interno.)
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O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Pela ordem, com a palavra o Senador José 
Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, V. Exª não 
estava presidindo a sessão de ontem, estava em mis-
são no Estado de São Paulo, e tive a oportunidade de 
formular uma questão, pela ordem, ao Presidente em 
exercício, Senador Papaléo Paes, manifestando a S. 
Exª e à Casa a minha preocupação, a preocupação 
que é dos democratas, dos tucanos, de muitos partidos 
políticos, aliás, é de todo o Congresso, tem que ser de 
todo o Congresso: a preocupação com a transparência 
das investigações, que terão de ser feitas com relação 
ao uso dos cartões corporativos. E também manifestei 
a minha preocupação com relação à ocupação da pre-
sidência e da relatoria de uma eventual CPMI pela base 
do Governo que terá, dos 24 lugares na Comissão, na 
pior das hipóteses, 16; e a Oposição, 8. Portanto, se a 
Base do Governo quiser tratorar a Oposição e inves-
tigar apenas o que ela desejar, ela o fará porque tem 
número e tem o comando da comissão.

Por essa razão é que temos como determinação 
tomada a alternativa da instalação de uma CPI só no 
Senado. Só que nos foi levantada a hipótese de que, ins-
talando-se a CPMI do Congresso, reunindo Deputados 
e Senadores, não se poderia instalar, a seguir, uma CPI 
só de Senadores para investigar o mesmo objetivo. E for-
mulei, portanto, a questão de ordem, porque, se tivermos 
impedimento legal ou regimental a, instalada a CPI Mista 
no Congresso, não poder instalar a CPI no Senado, esta-
mos dispostos a inverter o processo e instalar logo a CPI 
no Senado. Isso faríamos para que se garanta – com a 
CPI no Senado, onde há o equilíbrio de forças e onde, 
com segurança absoluta, ou a relatoria ou a presidência 
ficaria com a Oposição – o debate, o ponto e o contra-
ponto, a transparência das investigações, e não a tutela 
por parte nem do Governo e nem da Oposição das in-
vestigações que interessam à sociedade.

Estamos fazendo essa questão de ordem para 
que V. Exª esclareça. Se a instalação da CPI Mista in-
viabilizar a instalação da CPI no Senado, comunicamos 
à Casa que cuidaremos imediatamente da tomada de 
assinaturas para instalar uma CPI no Senado, por en-
tender que, não tendo a participação nos postos de 
comando na CPI Mista, em nome da transparência, 
impõe-se a CPI do Senado.

Eu gostaria, portanto, de ouvir de V. Exª a res-
posta à questão de ordem que coloquei, que, para o 

PSDB, para os Democratas, assim como para o PPS 
e outros partidos, é de fundamental importância, como 
é de fundamental importância para a sociedade brasi-
leira, que está indignada com as denúncias que envol-
vem irregularidades no uso dos cartões corporativos 
do Governo Federal.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Consulto o Senador Marcelo Crivella, que pede 
a palavra, se V. Exª vai se pronunciar sobre essa ques-
tão de ordem levantada pelo Senador José Agripino.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Não, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Então, peço a V. Exª que permita que a Pre-
sidência responda a essa consulta e, posteriormente, 
V. Exª terá uso da palavra.

Respondendo à consulta do Senador José Agri-
pino, Líder dos Democratas nesta Casa, a Presidência 
tem a dizer o seguinte: 

A Constituição Federal condiciona a criação de 
Comissões Parlamentares de Inquérito a três requisi-
tos (art. 58, §3º): 

1º) Subscrição do requerimento de cria-
ção por um terço dos membros de cada Casa 
Legislativa, ou de ambas as Casas no caso de 
comissão mista;

2º) Determinação do fato a ser apura-
do;

3º) Fixação do prazo certo para inves-
tigação.

O exercício desse direito constitucional está cir-
cunscrito ao atendimento de tais condições. Nada se 
estabelece quanto à impossibilidade de que a inves-
tigação de determinado fato seja conduzida, conco-
mitantemente, por mais de uma Casa do Congresso 
Nacional.

Na verdade, tivemos exemplo recente de comis-
sões de inquérito que funcionaram em período coinci-
dente para investigar o mesmo fato determinado. Trata-
se das chamadas CPIs do Apagão Aéreo, que foram 
criadas tanto na Câmara dos Deputados, no período de 
maio a setembro de 2007, quanto no Senado Federal, 
no período de maio a outubro de 2007. Outro exemplo 
foi o da Comissão da Nike, que funcionou na Câmara 
dos Deputados, de março de 1999 a junho de 2001, e a 
do Futebol, no Senado Federal, que foi de setembro de 
2000 a dezembro de 2001, embora, neste último caso, 
os fatos determinados fossem apenas relacionados.

Quanto às investigações de fatos determinados 
conexos, Senador José Agripino, vale lembrar o fun-
cionamento concomitante das CPMIs dos Correios, de 



junho de 2005 a julho de 2006, e da Compra de Votos, 
de julho a novembro de 2005. Observe-se, porém, que 
ambas as comissões eram conjuntas, eram mistas.

A questão levantada por V. Exª traz uma nova 
hipótese: a possibilidade de existência simultânea de 
comissão parlamentar mista de inquérito com uma 
comissão apenas do Senado Federal, para investigar 
o mesmo fato determinado. Essa situação ainda não 
havia sido enfrentada pela Presidência.

Não há fundamento constitucional para esta Pre-
sidência negar seguimento a eventual requerimento 
de criação de CPI, desde que atendidos os três re-
quisitos estipulados pelo art. 58, §3º, da Constituição 
Federal.

Presentes essas condições, cumpre dar curso ao 
requerimento, por estrito dever constitucional.

Contudo, há que se ponderar que a racionalidade 
e a lógica desaconselham a adoção dessa solução, 
pelas seguintes razões: 

a) quando a Constituição prevê a possibi-
lidade de criação de uma comissão parlamentar 
conjunta entre Câmara e Senado, visa suprir, 
exatamente, a necessidade de participação de 
ambas as Casas na investigação do mesmo 
fato determinado;

b) mesmo antes da atual legislatura, ha-
via a tradição de instalação de comissões mis-
tas para realização de inquéritos conjuntos, 
de que são exemplos: Ambulâncias (2006), 
Compra de Votos (2005), Correios (2005), 
Banestado (2003), Orçamento (1993), PC Fa-
rias (1992);

c) a investigação conjunta possibilita eco-
nomia de esforços e de recursos públicos;

d) configura-se inobservância ao princípio 
do non bis in idem a existência de dois inqué-
ritos sobre o mesmo fato, conforme decidido 
pelo Superior Tribunal de Justiça no Habeas 
Corpus nº 44.197; 

e) embora não possa suplantar as dis-
posições constitucionais, o art. 83 do Código 
de Processo Penal, aplicável subsidiariamen-
te às CPIs por expressa determinação do art. 
153 do Regimento Interno do Senado, prevê a 
aplicação da competência por prevenção toda 
vez que, concorrendo dois juízes igualmente 
competentes, um deles tiver antecedido o ou-
tro nos atos do processo.

Em conclusão, esta Presidência dará seguimento 
a requerimento de criação de comissão parlamentar de 
inquérito apenas no Senado que contenha o mesmo 

fato determinado de comissão mista a ser criada ou já 
instalada no Congresso Nacional para os mesmos fins, 
desde que atendidas as formalidades constitucionais. 
Não obstante, manifesta-se pela inadequação de tal 
duplicidade, com a permissão de V. Exª.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Pre-
sidente, agradeço a circunstanciada manifestação da 
Presidência. 

Quero dizer a V. Exª que a intenção de se criar a 
CPI só no Senado tem um objetivo só. V. Exª foi enfático 
ao mencionar a importância da investigação conjun-
ta, e é nesse ponto que reside a minha preocupação. 
Investigação conjunta, sim, é a mais eficiente, mas 
desde que não seja subalterna. Para ser conjunta e 
subalterna é melhor que desafiemos até a própria or-
dem natural das coisas e inovemos com um fato novo 
que venha a consultar o interesse da opinião publica 
e da sociedade, produzindo uma investigação trans-
parente que aponte culpados e os entregue à Justiça 
para serem punidos. É a nossa orientação, o nosso 
desejo e a nossa determinação.

Agradeço a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço a V. Exª, Senador José Agripino. 
Com a palavra, pela ordem – peço permissão ao 

Senador Arthur Virgílio –, o Senador Marcelo Crivella, 
que já havia solicitado a palavra.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, quero apenas fazer um apelo à Presidência. Hoje, 
na reunião de líderes, entramos em acordo para votar 
uma série de medidas, de projetos que estão na pauta, 
e tenho interesse especial em votar a autorização de 
um empréstimo de R$43 milhões para o meu Estado, 
o Rio de Janeiro, para aplicação na área de transpor-
tes, que hoje foi aprovado na Comissão de Assuntos 
Econômicos.

Então, eu pediria ao Presidente, se possível, que 
passássemos à votação das matérias, já que há consen-
so, acordo de liderança, sobretudo as que se referem 
aos empréstimos aprovados naquela Comissão.

Muito obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço a V. Exª.
Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, fa-
lou com muita percuciência o Líder do DEM, Senador 
José Agripino Maia. Afinal de contas, se quem não 
deve não teme, o normal é seguirmos a praxe de di-
vidir as posições da CPI em duas: não precisamente 
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uma para uma banda política e a outra para a outra 
banda política; uma para a maior bancada da Câmara 
e a outra para a maior bancada do Senado, se a CPI 
é CPMI, ou seja, se a CPI é mista. 

Não se trata, portanto, de se invocar que, no 
tempo do Governo do Marechal Dutra ou do Governo 
do Fernando Henrique, o PT não teve ocasião de diri-
gir CPIs. O PT tinha apenas oito Senadores; absurdo 
seria se tivesse dirigido CPIs com aquela pequena 
representativa, embora fosse uma bancada valorosa, 
liderada por essa mulher valorosa que é a Senadora 
Heloísa Helena, que deu muito trabalho a um governo 
que tinha uma maioria numérica fantástica, mas que 
enfrentou, pelo heroísmo daquela cidadã, uma luta 
muito dura, muito renhida aqui no Senado.

Muito bem, Senador Garibaldi Alves, os argumen-
tos que usam são os nossos. Não têm como, portanto, 
negar validade aos nossos argumentos, porque os argu-
mentos que eles usam são os nossos argumentos.

Queremos respeito, volto a dizer – é quase uma 
tautologia, estou repetindo –, ao peso numérico e ao 
peso político que aqui representamos. Somos a maior 
bancada do Senado nós da coalizão DEM/PSDB. Não 
há dificuldade nenhuma em se fazer uma CPI do Se-
nado. Nenhuma, a mais mínima. Temos dificuldades, 
talvez, de cumprir tarefas que se afigurem simples 
aos olhos dos cidadãos, mas essa é “simplérrima”, é 
a mais simples de todas.

Portanto, temos de perceber que, em algum mo-
mento, essa CPMI será testada. Primeiro, concedem ou 
não concedem o direito que não devemos pedir como 
concessão, porque é direito nosso, é de conquista, é 
nosso direito. Segundo, Sr. Presidente, adianta não nos 
darem uma das posições? Afinal de contas, derrota-
ram o Senador César Borges na CPMI dos Correios, 
colocaram duas pessoas de confiança, o Senador Del-
cídio Amaral e o Deputado Osmar Serraglio, e os dois, 
em vez de se curvarem ao Governo e aos interesses 
do Governo, se curvaram aos interesses da socieda-
de e, portanto, aos interesses da verdade, que tinha 
de aparecer. E os resultados dessa CPMI foram tão 
brilhantes que estão hoje expostos pelo Procurador-
Geral da República e pela denúncia acatada pelo Su-
premo Tribunal Federal envolvendo 40 cidadãos ditos 
do mensalão.

A CPI dos Bingos foi equilibrada. Uma força in-
dicou o Senador Efraim Morais, a outra indicou V. Exª. 
E ambos se portaram com equilíbrio: evitaram mani-
festações circenses, investigaram o que tinha de ser 
investigado, absolveram quem merecia ser absolvido 
e apontaram a punição a quem merecia, aos olhos da 
CPI, ser apontada a punição.

Portanto, a minha linha de atuação é a mesma 
do Senador José Agripino. Agora, é nesse intuito, Sr. 
Presidente, de buscarmos a verdade e mostrando a 
mais absoluta isenção que peço, neste momento – e 
endereço à Mesa a íntegra da entrevista à qual me vou 
referir –, a inserção nos Anais da Casa da brilhante, ín-
tegra e correta entrevista do Secretário-Geral Nacional 
do PT, Deputado José Eduardo Cardozo, às páginas 
amarelas de Veja.

O Deputado José Eduardo Cardozo, perguntado 
sobre se houve mensalão, não tergiversou, falou assim: 
“Houve, não adianta negar. Temos que reconstruir o 
partido que está ferido”. Não negou, não tergiversou. 
Fugiu do discurso oficial que envelhece um partido 
brilhante como sempre foi o PT.

Eu, a par da amizade pessoal que me merece 
o Deputado José Eduardo Cardozo, aqui rendo ho-
menagens à sua inteireza moral, rendo homenagens 
à sua capacidade intelectual, rendo homenagens ao 
seu apego à verdade. E até chego a dizer que, dirigido 
por pessoas como ele, o PT terá jeito e terá retorno. 
Dirigido por pessoas diferentes dele, tenho dúvidas, 
sinceras dúvidas.

A entrevista vai para os Anais pela iniciativa de 
um líder de Oposição que sabe reconhecer o valor e o 
mérito de adversários leais, corretos, que querem o bem 
do País tanto quanto nós queremos o bem do País. 

Então, é uma honra muito grande para nós pe-
dir que os Anais do Senado recebam e acolham na 
íntegra a manifestação dada à revista Veja, brilhante 
entrevista publicada nas páginas amarelas, seu es-
paço mais nobre – o jornalista Otávio Cabral está de 
parabéns! – pelo Deputado José Eduardo Cardozo, 
que não é mais o avulso de antes, que não é mais o 
outsider de antigamente, que não é mais aquele que 
era preterido toda vez que achavam que era bom para 
algum posto, para algum cargo. Hoje, ele conquistou, 
com a sua candidatura a Presidente do PT, o direito 
de ser o Secretário-Geral nacional daquela sigla. Hoje, 
ele é alguém, portanto, importante, o número dois na 
hierarquia diretiva do PT. 

Meus parabéns redobrados e a minha esperança 
de que esse Partido possa renascer, feito fênix, e pode 
renascer, sim, se ele se imbuir do espírito de um José 
Eduardo Cardozo, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Obrigado a V. Exª.

Vamos iniciar a Ordem do Dia.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Sr. Pre-

sidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Com a palavra o Senador Flexa Ribeiro, pela 
ordem.

Faço um apelo a V. Exª...
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Serei rápido, Sr. Presidente. 
Antes mesmo do apelo de V. Exª, já o estou atenden-
do, tal a afinidade que tem este seu liderado com a 
Presidência do Senado.

Quero aqui também fazer minhas as palavras 
do Senador Arthur Virgílio, que pediu a inserção nos 
Anais da Casa da entrevista do Deputado José Edu-
ardo Cardozo, do PT, à revista Veja.

Também encaminhei à Mesa solicitação no sen-
tido da inserção, nos Anais da Casa, da entrevista que 
o Líder do PSDB, Senador Arthur Virgílio, concedeu à 
revista Veja, intitulada A Oposição Renasceu, publica-
da na edição do dia 16 de janeiro de 2008.

E quero registrar, Sr. Presidente a presença, na 
Tribuna de Honra, do nosso Vereador Beto Toledo, de 
Santana do Araguaia, Presidente da Associação Co-
mercial, Presidente dos Democrata e também a presen-
ça do Presidente do PSDB, o nosso radialista Alegria, 
futuro Prefeito de Santana do Araguaia.

É um prazer tê-los aqui, Alegria e Vereador 
Beto.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª será atendido nos termos regimentais, 
bem como o Senador Arthur Virgílio.

Agora, vamos iniciar a Ordem do Dia, que, a partir 
de amanhã, será iniciada, pontualmente, às 16 horas. 
Recebi o apelo de vários Líderes e dos Srs. Senadores 
para que isso venha a acontecer a partir de amanhã, 
e vai acontecer.

Com a palavra o Senador Romero Jucá, pela 
ordem.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela ordem, 
apenas para fazer um comunicado à Casa.

Quero registrar que o Governo, dentro do en-
tendimento que foi construído com vários Líderes no 
Gabinete da Presidência, ainda no ano passado. Aten-
dendo ao pleito de vários Senadores, inclusive do 
Senador José Sarney e do Senador Tasso Jereissati, 
o Governo editou a Norma Complementar de Zonas 

de Processamento de Exportação, por intermédio da 
Medida Provisória nº 418, que começa a tramitar na 
Câmara dos Deputados. A partir daí, poderá receber a 
contribuição dos Srs. Deputados e Senadores. 

Portanto, o Governo cumpre o que foi previamente 
estabelecido. A Associação das Zonas de Processa-
mento de Exportação acompanhou toda a negociação, 
bem como técnicos e parlamentares.

Peço não só para fazer o registro, Sr. Presidente, 
mas também para que haja a transcrição da Medida Pro-
visória nº 418, de 14 de fevereiro de 2008, que atende a 
diversos segmentos da Câmara e do Senado Federal. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Expedito Jú-
nior. 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (PR – TO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, já contribuí 
com a Mesa. Inclusive, vou deixar para falar logo após 
o término da nossa Ordem do Dia. Mas eu gostaria de 
fazer um questionamento a V. Exª. Amanhã, pela ma-
nhã, haverá a abertura da sessão do Congresso. Fiz 
um requerimento solicitando prioridade para que pu-
déssemos discutir sobre a reforma política. É a reforma 
política que está sendo tão cobrada pelos Senadores 
José Sarney e Marco Maciel. Eu gostaria de pedir a V. 
Exª que desse prioridade à leitura deste nosso reque-
rimento amanhã, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – V. Exª será atendido.

Lembro a V. Exªs que está na pauta da Ordem 

do Dia de amanhã a votação de proposta sobre o voto 

secreto no caso de cassação de parlamentar.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Sobre a mesa, requerimento de urgência que 

será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador 

Gerson Camata.

É lido o seguinte:
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REQUERIMENTO Nº 127, DE 2008

Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 
338, IV, do RISF, requeremos urgência para o PRS nº 
, de 2008, advindo da Mensagem do Senado Federal 
nº 31, de 2008, que “solicita, nos termos do art. 52, 
incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja autorizada a 
contratação de operação de crédito externo, com ga-
rantia da República Federativa do Brasil, entre o Go-

verno do Estado do Rio de Janeiro e o Banco Interna-
cional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, 
no valor de até US$ 44,000,000.00 (quarenta e quatro 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 
cujos recursos destinam-se ao financiamento do Pro-
grama Estadual de Transportes – PET (Rio de Janeiro 
Mass Transit Project – PET)”.

Em 19 de fevereiro de 2008.
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Em votação o requerimento de urgência para 
o PRS nº 1, de 2008.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Solicito a palavra, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB – RN) – V. Exª pede a palavra para discutir a 
matéria.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Para discutir, Sr. Presidente.

Apenas ressalto aos meus companheiros que 
se trata de um financiamento do BIRD importantíssi-
mo para os transportes do Rio de Janeiro. São duas 
etapas: uma de US$30 milhões e outra de US$14 mi-
lhões. Hoje, o grande problema do Rio de Janeiro em 
termos de transporte é a falta de transporte de mas-
sa. Todos os nossos trens advêm da época do nosso 
Imperador. Toda a linha férrea do Rio de Janeiro data 
da época de D. Pedro II. 

Então, Sr. Presidente, é importantíssimo que 
esse empréstimo tenha a aprovação do Plenário, que 
a garantia desse empréstimo conte com a aprovação 
dos Srs. Senadores, já que se trata de um benefício 
extraordinário para o povo do Rio, nossa gente sofri-
da e valente.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço ao Senador Marcelo Crivella.
Em votação o requerimento de urgência para o 

PRS nº 1, de 2008.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Passa-se à imediata apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Item extrapauta:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2008 
(Incluído na pauta nos termos do Requerimento  

nº 127, de 2008, lido e aprovado  
nesta oportunidade.)

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Resolução nº 1, de 2008 (apresenta-
do pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão do Parecer nº 85, de 2008, 
Relator: Senador Gerson Camata), que au-
toriza o Estado do Rio de Janeiro a contratar 
operação de crédito externo, com garantia da 
União, junto ao Banco Internacional para Re-
construção e Desenvolvimento (Bird), no valor 
de até quarenta e quatro milhões de dólares 

dos Estados Unidos da América, de principal, 
para financiamento do Programa Estadual de 
Transportes – PET.

Poderão ser oferecidas emendas à proposição 
até o encerramento da discussão.

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado, à unanimidade.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 
oferecendo a redação final, que pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Gerson Camata.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 87, DE 2008 
(Comissão Diretora)

Redação Final do Projeto de Resolu-
ção nº 1, De 2008

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nº 1, de 2008, que autoriza 
o Estado do Rio de Janeiro a contratar operação de 
crédito externo, com garantia da União, junto ao Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
(BIRD), no valor de até US$44.000.000,00 (quarenta 
e quatro milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, para financiamento do Programa 
Estadual de Transportes – PET (Rio de Janeiro Mass 
Transit Project – PET).

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de fevereiro 
de 2008.

ANEXO AO PARECER Nº 87, DE 2008

Redação final do Projeto de Resolu-
ção nº 1, de 2008.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte
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RESOLUÇÃO Nº     , DE 2008

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
contratar operação de crédito externo, com 
garantia da União, junto ao Banco Interna-
cional para Reconstrução e Desenvolvimen-
to (BIRD), no valor de até US$44,000,000.00 
(quarenta e quatro milhões de dólares norte-
americanos), de principal, para financiamento 
do Programa Estadual de Transportes – PET 
(Rio de Janeiro Mass Transit Project – PET).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Rio de Janeiro autorizado 

a contratar operação de crédito externo, com garan-
tia da União, com o Banco Internacional para Re-
construção e Desenvolvimento (Bird), no valor de até 
US$44,000,000.00 (quarenta e quatro milhões de dó-
lares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos advindos da opera-
ção de crédito externo referida no caput destinam-se 
ao financiamento do Programa Estadual de Transpor-
tes – PET (Rio de Janeiro Mass Transit Project – PET), 
mediante aditivo ao Contrato de Empréstimo nº 4.291-
BR (Rio de Janeiro Mass Transit Project – PET, Loan 
4291-BR, Additional Loan 4291-1-BR, Amendment to 
the Loan and Guarantee Agreements).

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Estado do Rio de Janeiro;
II – credor: Banco Internacional para Reconstru-

ção e Desenvolvimento (BIRD);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: de até US$44,000,000.00 (quarenta e 

quatro milhões de dólares norte-americanos);
V – modalidade: Fixed Spread Loan (Margem 

Fixa);
VI – prazo de desembolso: 2 (dois) anos;
VII – amortização: em 20 (vinte) parcelas semes-

trais, consecutivas, vencíveis a cada 15 de abril e 15 
de outubro entre 15 de abril de 2013 e 15 de outubro 
de 2022;

VIII – juros: exigidos semestralmente, em 15 de abril 
e 15 de outubro, calculados sobre o saldo devedor peri-
ódico do empréstimo, a uma taxa anual composta pela 
Libor semestral para dólar norte-americano, acrescidos de 
um spread a ser determinado pelo Bird a cada exercício 
fiscal e fixado na data de assinatura do contrato;

IX – comissão de compromisso: 0,75% a.a. (se-
tenta e cinco centésimos por cento ao ano), sobre os 
saldos devedores não desembolsados, exigida se-
mestralmente, nas mesmas datas de pagamento dos 
juros, entrando em vigor 60 (sessenta) dias após a 
assinatura do contrato;

X – comissão à vista (front-end fee): 0,25% 
(vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor do 
empréstimo, a ser debitada na data em que o contrato 
entrar em efetividade.

§ 1º Ao financiamento pretendido fica facultada a 
conversão de taxa de juros aplicável a montante parcial 
ou total do empréstimo, de flutuante para fixa e vice-ver-
sa; o estabelecimento de tetos e bandas para flutuação 
da taxa de juros; a alteração da moeda de referência da 
operação de crédito para montante já desembolsado; 
e a alteração da moeda de referência da operação de 
crédito para montante a desembolsar.

§ 2º O exercício das opções referidas no § 1º im-
plica a cobrança dos custos eventualmente incorridos 
pelo Bird na realização das opções, e de comissão de 
transação (transaction fee), que varia de 0,125% (cento 
e vinte e cinco milésimos por cento), até 0,25% (vinte 
e cinco centésimos por cento).

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia 
ao Estado do Rio de Janeiro na operação de crédito 
externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput 
fica condicionada a que o Estado do Rio de Janeiro ce-
lebre contrato com a União para a concessão de contra 
garantias, sob a forma de vinculação dos direitos e créditos 
relativos às quotas e às receitas tributárias previstas nos 
arts. 156, 158 e 159, combinados com o art. 167, § 4º, to-
dos da Constituição Federal, e outras garantias em Direito 
admitidas, podendo o Governo Federal reter os recursos 
necessários para cobertura dos compromissos honrados, 
diretamente das transferências constitucionais ou das con-
tas centralizadoras da arrecadação do Município.

Art. 4º A autorização concedida por esta Reso-
lução deverá ser exercida no prazo máximo de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir de sua 
publicação.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
Aprovada a redação final, a matéria vai à pro-

mulgação.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Sobre a mesa, requerimento de urgência que 
será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador 
Gerson Camata.
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É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 128, DE 2008

Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 
338, IV, do RISF, requeremos urgência para o PRS 
nº 2, de 2008, advindo da Mensagem do Senado Fe-
deral nº 32, de 2008, que “solicita, nos termos do art. 
52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja autori-
zada a contratação de operação de crédito externo, 

com garantia da República Federativa do Brasil, en-
tre o Governo do Estado de São Paulo e Banco Inte-
ramericano de Desenvolvimento – BID, no valor de 
até US$10,000,000.00 (dez milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), para financiamento do 
Programa de Fortalecimento da Competitividade das 
Empresas Localizadas em Arranjos Produtivos do Es-
tado de São Paulo”.

Em 19 de fevereiro de 2008.
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Em votação o requerimento de urgência para 
o Projeto de Resolução nº 2, de 2008.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Passa-se à imediata apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Item extrapauta:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2008 
(Incluído na pauta nos termos do Requerimento  

nº 128, de 2008, lido e aprovado  
nesta oportunidade.)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 2, de 2008 (apresentado na 
Comissão de Assuntos Econômicos, como 
conclusão do Parecer nº 86, de 2008; Rela-
tor: Senador Cícero Lucena), que autoriza o 
Estado de São Paulo a contratar operação de 
crédito externo com garantias da União, junto 
ao Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), no valor de até dez milhões de dólares, 
dos Estados Unidos da América, de principal, 
para financiamento parcial do programa de for-
talecimento da competitividade das empresas 
localizadas em arranjos produtivos do Estado 
de São Paulo.

Poderão ser oferecidas emendas à proposição 
até o encerramento da discussão.

Discussão do projeto em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à Comissão Diretora, para reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Gerson Camata.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 88, DE 2008 
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Resolu-
ção nº 2, de 2008.

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nº 2, de 2008, que autoriza 

o Estado de São Paulo a contratar operação de cré-
dito externo, com garantia da União, junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor 
de até US$10.000.000,00 (dez milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América), de principal, para 
financiamento parcial do Programa de Fortalecimen-
to da Competitividade das Empresas Localizadas em 
Arranjos Produtivos do Estado de São Paulo.

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de fevereiro 
de 2008.

ANEXO AO PARECER Nº 88, DE 2008

Redação final do Projeto de Resolu-
ção nº 2, de 2008.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº , DE 2008

Autoriza o Estado de São Paulo a con-
tratar operação de crédito externo, com ga-
rantia da União, junto ao Banco Interame-
ricano de Desenvolvimento (BID), no valor 
de até US$10,000,000.00 (dez milhões de 
dólares norte-americanos), de principal, 
para financiamento parcial do Programa 
de Fortalecimento da Competitividade das 
Empresas Localizadas em Arranjos Produ-
tivos do Estado de São Paulo.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de São Paulo autorizado a 

contratar operação de crédito externo, com garantia 
da União, com o Banco Interamericano de Desenvol-
vimento (BID), no valor de até US$10,000,000.00 (dez 
milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos advindos da opera-
ção de crédito externo referida no caput destinam-se 
ao financiamento parcial do Programa de Fortalecimen-
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to da Competitividade das Empresas Localizadas em 
Arranjos Produtivos do Estado de São Paulo.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – valor do empréstimo: até US$10,000,000.00 
(dez milhões de dólares norte-americanos);

II – valor da contrapartida: US$10,000,000.00 
(dez milhões de dólares norte-americanos);

III – desembolso: em até 3 (três) anos;
IV – amortização: em 34 (trinta e quatro) parce-

las semestrais e consecutivas, de valores tanto quanto 
possível iguais, vencendo-se nos dias 15 dos meses 
de junho e dezembro, sendo a primeira aproximada-
mente 3 (três) anos e 6 (seis) meses contados da data 
de assinatura do contrato, e a última por volta de 20 
(vinte) anos daquela data de assinatura;

V – juros: exigidos semestralmente e devidos nos 
dias 15 de junho e dezembro de cada ano, calculados 
sobre o saldo devedor periódico do empréstimo, a uma 
taxa anual para cada trimestre composta pela a) taxa 
de juros Libor trimestral para dólar norte-americano, 
b) mais (ou menos) uma margem de custo relaciona-
da aos empréstimos que financiam os empréstimos 
modalidade Libor, c) mais o valor líquido de qualquer 
custo/lucro gerado por operações para mitigar as flutu-
ações da Libor e d) mais a margem para empréstimos 
do capital ordinário. Até a data do primeiro desembolso 
do empréstimo, o mutuário poderá exercer opção de 
alterar a taxa de juros baseada na Libor por uma “taxa 
de juros ajustável”, conforme o custo de captação do 
BID para empréstimos qualificados;

VI – comissão de crédito: exigida semestralmente 
nas mesmas datas do pagamento dos juros e calcu-
lada com base na taxa de até 0,75% a.a. (setenta e 
cinco centésimos por cento ao ano) sobre o saldo não 
desembolsado do empréstimo, entrando em vigor 60 
(sessenta) dias após a assinatura do contrato, segundo 
consta nas Normas Gerais do Acordo de Empréstimo, 
Art. 3.02. Cabe ressaltar que, de acordo com a Cláusula 
2.05 das Disposições Especiais da minuta do Acordo 
de Empréstimo, o Mutuário, a princípio, pagará Comis-
são de Crédito de 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos 
por cento ao ano), podendo este percentual ser modi-
ficado semestralmente pelo Banco sem que, em caso 
algum, possa exceder o percentual previsto de 0,75% 
a.a. (vinte e cinco centésimos por cento ao ano);

VII – recursos para inspeção e supervisão gerais: 
durante o período de desembolso, não serão reserva-
dos recursos do Financiamento para atendimento de 
despesas de inspeção e supervisão gerais, salvo se o 
Banco estabelecer o contrário durante tal período. Em 
nenhum caso, para atender as referidas despesas em 
um semestre determinado, poderão destinar-se recur-

sos superiores a 1% (um por cento) do financiamento, 
dividido pelo número de semestres compreendido no 
prazo original de desembolsos.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia 
ao Estado de São Paulo na operação de crédito exter-
no referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput 
fica condicionada a que o Estado de São Paulo, pre-
viamente à assinatura dos instrumentos contratuais, 
satisfaça as seguintes demandas:

I – cumpra todas as condições prévias à reali-
zação do primeiro desembolso, condições essas que 
constam da Seção 4.01 das Normas Gerais e da Seção 
3.02 da minuta negociada do Acordo de Empréstimo 
(folhas 639/666), esperando-se que o Ministério da 
Fazenda, para evitar o pagamento desnecessário de 
comissões de compromisso, verifique o cumprimento 
dessas condicionalidades, inclusive mediante prévia 
manifestação do BID;

II – inclua o Programa que será parcialmente 
financiado pelo empréstimo no Plano Plurianual do 
Estado para o período 2008/2011; e

III – formalize o respectivo contrato de contra-
garantia.

Art. 4º A autorização concedida por esta Reso-
lução deverá ser exercida no prazo máximo de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir de sua 
publicação.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à promulgação.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 

Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Com a palavra, pela ordem, o Senador Arthur 
Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, com 
a assinatura de 30 Srªs e Srs. Senadores – assina-
turas recolhidas em poucos minutos aqui e agora, 
tamanha a vontade que a Casa revela de investigar, 
de fato, essa questão dos cartões corporativos –, 
levando em conta toda essa lengalenga, toda essa 
tentativa de se negar o reconhecimento ao peso e à 
representatividade política da Oposição no Senado 
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Federal, nós estamos aqui, PSDB e DEM, ainda com 
perspectiva de recebermos mais adesões, mais as-
sinaturas, estamos, neste momento, encaminhando 
à Mesa e à Secretaria-Geral da Mesa o pedido de 
constituição da Comissão Parlamentar de Inquérito 
para investigar o escândalo dos cartões corporativos 
só no Senado. 

Ou seja, aqui não há mágica que nos negue uma 
das posições de direção. Aqui não há. O Houdini não 
seria capaz de fazer isso. Lá insistem em fazer uma 
mágica mambembe, que não deteria a investigação, 
que não investigaria, que não deteria a marcha normal 
e natural dos fatos. 

De qualquer jeito, levando em conta a decisão, 
inclusive, que era da nossa consciência, da reunião 
de Líderes, hoje, em que ficou consagrado que não 
há mesmo impedimento a se ter, no último caso, até 
uma CPI mista e uma no Senado, nós aqui nos apres-
samos a colher as assinaturas. Em poucos minutos, 
colhemos 30 assinaturas. O requerimento está às or-
dens dos demais Senadores que queiram porventura 
engrossar esse caudal – é um caudal.

Portanto, aqui está a solicitação de CPI do Se-
nado Federal, para que nós aprendamos, na política 
brasileira, a não brincar com a representatividade. Re-
presentatividade é voto; voto é conquistado na urna; 
a urna define e defende a democracia.

Então, se nós temos aqui uma Oposição for-
te, que deteve a CPMF, nós não podemos deixar de 
participar da direção da CPI Mista que investigará os 
cartões corporativos. Nem tudo pode o Governo que 
acha que pode tudo, embora possa muito, por ser o 
Governo, o Governo poderoso do presidencialismo. 
Mas o Governo poderoso do presidencialismo que 
pode muito não pode tudo. 

E a prova de que não pode tudo é o nosso reque-
rimento de CPI apenas no Senado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Recebo a matéria para atendimento das for-
malidades legais e lembro apenas que já se encontram 
recebidos também pela Mesa da Secretaria-Geral do 
Senado requerimentos para outras quatro Comissões 
Parlamentares de Inquérito do Senado. Mas deixare-
mos o exame dessa matéria para a próxima reunião 
de lideranças. Em todo caso, está recebido o requeri-
mento de V. Exª.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente. Permita-me, Senador Suplicy.

Não há limites no Senado para o estabelecimento 
de Comissões Parlamentares de Inquérito. Nosso de-
ver é cada Partido indicar os seus membros e fazê-las 

funcionar. Então, que as quatro comecem a funcionar 
imediatamente. Que as três anteriores não sirvam de 
pretexto algum para que não funcione a quarta, porque 
a que o povo quer ver funcionando é precisamente a 
quarta. Nesse caso, a ordem dos fatores alteraria o 
produto, sim.

Portanto, como não há limitação regimental para 
o funcionamento de CPIs aqui, que façamos aquilo que 
é de nosso dever, que coloquemos as quatro para fun-
cionar, já que as quatro são demandadas pelo número 
regimental de Senadores, Sr. Presidente. 

Tenho certeza de que esse será o rumo aponta-
do pelo seu senso de justiça. E o PSDB e o DEM têm 
pressa nessa matéria.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – É a quinta, Senador Arthur Virgílio. Esta é a 
de nº 5.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Como 
é a quinta, façamos funcionar as cinco.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Pela ordem, com a palavra, o Senador Edu-
ardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Senador Arthur Vir-
gílio, peço a sua atenção, assim como a do Senador 
José Agripino, dos Srs. Líderes Jefferson Péres, Ideli 
Salvatti e de todos os demais Líderes, do Senador Ro-
mero Jucá. Em consonância com o esforço de V. Exª 
para que a nossa Casa possa bem andar, no primeiro 
dia dos trabalhos, o Senador Romero Jucá apresen-
tou uma proposta de requerimento de CPI. Eu, de 
pronto, assinei, complementei e avaliei que seria um 
passo positivo.

Daí surgiu um diálogo para se estabelecer a 
CPMI, em ambas as Casas. Há de fato agora um im-
passe no que diz respeito à questão da Presidência 
e da Relatoria.

Sr. Presidente Garibaldi Alves, quero aqui fazer 
um apelo aos Srs. Líderes. Quem sabe possamos, 
com um pouco mais de esforço, chegar a um entendi-
mento? Que possam ser designados um Presidente 
e um Relator que ambos os lados considerem como 
perfeitamente aceitáveis e respeitáveis pela Casa toda 
e, se possível, pela Câmara e pelo Senado.

Não me parece que o bom senso indique como 
razoável que haja uma CPMI e uma CPI sobre o mes-
mo tema funcionando simultaneamente. Seria um 
desdobrar de esforços; seria uma hora de estarmos 
chamando o Ministro de Assuntos Institucionais para 
falar, um dia, na CPMI e, no dia seguinte, na CPI. Isso 
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não é o mais racional. Portanto, adequado é que possa 
haver um esforço dos Srs. Líderes.

O Senador Jefferson Péres aqui me disse que está 
também fazendo um apelo para o entendimento.

Esse é o propósito de V. Exª para que os tra-
balhos da Casa possam ser normalizados. Se todos 
são a favor de fazer uma CPMI ou CPI da forma mais 
isenta, então vamos fazê-la, Sr. Presidente, com o bom 
entendimento; que possam o Presidente e o Relator 
serem aprovados por todos os lados.

Essa é a sugestão que formulo.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-

co/PSB – SE) – Sr. Presidente.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Srs. Senadores, estamos em processo de vo-
tação. Então, eu faria um apelo a V. Exªs para que pos-
samos concluir o processo de votação e, em seguida, 
voltaremos ao debate desta matéria.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Inscre-
vo-me desde já, Sr. Presidente. Apenas citado que fui 
pelo Senador Suplicy, acho que tenho direito a uma 
resposta.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Então, V. Exª tem a palavra por dois minutos.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Para uma 
explicação pessoal. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, menos do que isso até.

Sr. Presidente, qual o papel de um presidente 
de comissão? Pautar os trabalhos. É ele quem inclui 
item sim ou não na pauta. O presidente de uma CPI é 
quem faz a pauta da reunião, se convoca ou não pes-
soa “a” ou “b”, se trata deste ou daquele assunto. É a 
autonomia dele, é a alçada dele.

E o que faz o relator? Escreve as evidências dos 
depoimentos. Escreve as evidências!

Vamos admitir o seguinte: o presidente é da base 
do Governo e o relator é da base do Governo. O pre-
sidente, se for para agir com a maioria do plenário 
– dos 24, 16 são da base do Governo e oito são da 
Oposição –, ele vai contar com o voto para fazer o que 
quiser na pauta e no relatório. Para que adianta essa 
investigação? Para justificar uma eventual farsa? E nós 
serviríamos de bucha de canhão? Estamos agindo, Sr. 
Presidente, em legítima defesa. O que nós queremos é 
uma investigação isenta. Quanto ao nome para presidir 
ou para relatar, estamos abertos à discussão, um nome 
da Oposição. Um nome da Oposição, de bom perfil, 
equilibrado, racional. Mas que garanta seja feita uma 
pauta equilibrada, até para que o Presidente, fazendo 
uma pauta equilibrada, enseje que o Relator faça um 
relatório também equilibrado. Fora isso, é participar-

mos de uma farsa, é darmos oportunidade ao Governo 
de se auto-investigar. Que Oposição seria essa? Que 
papel estaríamos fazendo perante a sociedade? Não 
podemos concordar.

Por essa razão, os democratas e os tucanos 
tomaram a iniciativa, já temos 33 assinaturas, para 
apresentar à Mesa, com o referendo de V. Exª, como 
foi colocado há uma hora, a possibilidade real de pro-
tocolarmos e até fazer funcionar a mista, com Depu-
tados e Senadores, e só a do Senado, para garantir 
transparência nas investigações. Para a escolha dos 
nomes, estamos abertos e procuraremos evidente-
mente escolher nomes com o perfil adequado, den-
tro de um clima de racionalidade, em que se deseja 
investigar.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço a V. Exª. Vamos continuar com a 
Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Item 2:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 57, DE 2005 

(Inversão da pauta com aquiescência do Plenário.)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador Marco 
Maciel, que dá nova redação ao § 4º do art. 
66 da Constituição, para permitir que os vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.

Pareceres sob nºs 779, de 2006; e 272, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, – 1º pronunciamento (sobre a 
Proposta): Relator: Senador Ramez Tebet, fa-
vorável; – 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 1, de Plenário) : Relator: Senador Adelmir 
Santana, favorável, e apresentando a Emenda 
nº 2 – CCJ, de redação.

A matéria constou da Ordem do Dia da última 
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação transferida para hoje.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. Primeiro Secretário em exercício, Senador Gerson 
Camata.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 129, DE 2008

Requeiro, nos termos do art. 279, inciso II, o 
adiamento da discussão da PEC nº 57, de 2005, e o 
seu encaminhamento para reexame pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.
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Justificação

A proposta apresentada no PEC nº 57, de 2005, 
prevê a apreciação dos vetos pela Câmara dos Depu-
tados e pelo Senado Federal, como forma de agilizar 
sua apreciação e desta forma permitir que o processo 
legislativo seja concluído, coibindo a prática atual da ma-
nutenção de estoque de vetos a serem apreciados.

Entendemos que a proposta deve ser aprimora-
da de forma que os trabalhos legislativos não sejam 
impactados, como pode acontecer com a aplicação do 
disposto no art. 66, § 6º.

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Marco Maciel.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Em votação o requerimento de adiamento da 
discussão para reexame da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam que-
riam permanecer sentados. (Pausa)

Aprovado.
A matéria vai ao reexame da Comissão de Cons-

tituição, Justiça e Cidadania.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Item 10:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 6, DE 2003 
(Inversão da pauta com aquiescência do Plenário.)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 6, de 2003 (nº 2.820/2000, 
na Casa de origem), que altera os arts. 47 e 56 
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 
(dispõe sobre a administração e o conselho 
fiscal das sociedades cooperativas).

Parecer sob nº 1.036, de 2006, da Comis-
são de Agricultura e Reforma Agrária, Relator 
do vencido: Senador Jonas Pinheiro, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CRA (Substituti-
vo), que oferece, com voto vencido do Senador 
Gilberto Goellner, e em separado, do Senador 
Pedro Simon.

Aqui queremos sinceramente lamentar o esta-
do de saúde em que se encontra o Senador Jonas 
Pinheiro, que realmente está numa situação muito 
difícil, conforme comunicação da junta médica que o 
acompanha.

Vamos votar, então, o parecer do Senador Jonas 
Pinheiro, o substitutivo que oferece, o voto vencido do 
Senador Gilberto Goellner e, em separado, do Sena-
dor Pedro Simon.

A matéria constou da Ordem do Dia da última 
sessão deliberativa ordinária. Não foram oferecidas 
emendas.

Em discussão o projeto e a emenda, em turno 
único.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, não é nem 
ao menos para discutir, mas para homenagear o autor, 
Senador Jonas Pinheiro, que se encontra em Cuiabá 
em situação extremamente difícil.

Nós Senadores, independentemente de partido 
– sejam democratas, tucanos, peemedebistas, porque 
ele é um homem de livre trânsito nesta Casa, sempre 
o foi –, estamos todos angustiados com Jonas na UTI 
de um hospital em Cuiabá.

Eu uso da palavra neste momento para mani-
festar a minha torcida pelo milagre. Acompanho duas 
vezes por dia a evolução do quadro clínico de Jonas, 
todos os dias, seja com assessores de Brasília ou de 
Cuiabá, seja com médicos de lá ou daqui. Confesso a 
V. Exª que mantenho as esperanças; temos que manter 
as esperanças. Agora, tenho informações, Presidente 
Garibaldi, que Cuiabá está fazendo uma romaria ao 
hospital onde está Jonas. O Senador Jayme Campos, 
que chegou de lá hoje, me dá conta da solidariedade do 
povo mato-grossense ao seu líder querido. Eles estão 
fazendo a “corrente pra frente”. São as pessoas mais 
humildes de Mato Grosso que estão indo à porta do 
hospital levar, com sua presença, sua solidariedade, 
sua torcida para que Jonas se recupere. Já foi decre-
tada a falência cerebral; mesmo assim, eu mantenho 
as minhas expectativas. Eu estou ao lado da Deputada 
Celcita, sua esposa, dos seus filhos, na torcida para 
que Jonas se recupere. E o voto de solidariedade, o 
voto de determinação que estamos dando agora é 
uma homenagem que, neste momento, prestamos ao 
nosso grande companheiro, nosso grande amigo, um 
homem que merece o respeito do Mato Grosso e do 
Brasil, chamado Jonas Pinheiro.

O SR. JAYME CAMPOS (DEM – MT) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra o Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (DEM – MT. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senador Ga-
ribaldi, Srªs e Srs. Senadores, quero apenas corroborar 
com as palavras do meu Líder, José Agripino, em relação 
ao eminente Senador da República Jonas Pinheiro, um 
grande mato-grossense, um grande brasileiro. Lamenta-
velmente, S. Exª vive hoje um dos dias mais críticos de 
sua vida. Os médicos de Cuiabá, segundo o último boletim 
que saiu, disseram que S. Exª teve morte cerebral.

Quando destacamos aqui sua emenda fazemos 
uma homenagem a S. Exª. Jonas Pinheiro todo mundo 
conhece nesta Casa. Foi Deputado Federal por três 
mandatos, duas vezes Senador da República. Trata-
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se de um brasileiro a quem o Brasil muito deve, um 
homem que dedicou sua vida pública à defesa dos 
interesses dos trabalhadores, dos empresários, dos 
profissionais liberais. Certamente, não tenho dúvida 
alguma, enquanto resta ao menos um suspiro, temos 
de acreditar em Deus e torcer para que S. Exª possa, 
ainda, sair desse momento angustiante. Neste plenário, 
não há dúvida de que todos os nossos colegas Sena-
dores homenageiam esse valoroso e grande Senador 
da República na oportunidade em que o Sr. Presidente 
lê nesse projeto o seu nome.

Solidarizo-me com a família do Senador Jonas 
Pinheiro: a Deputada Celcita, seus filhos Giorgio e Gia-
ni e seus netos. Fico particularmente emocionado ao 
referir-me ao nome do Jonas, até porque convivemos 
há mais de trinta anos na política daquele Estado. Só 
tenho a dizer aos companheiros, aos colegas, que me 
sinto emocionado.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço ao Senador Jayme Campos. Todos 
nós estamos acompanhando com muita dor o estado 
de saúde do Senador Jonas Pinheiro, que realmente 
preocupa todos nós e faz com que nos rendamos aqui 
à realidade dos fatos, tendo em vista que uma junta 
médica já declarou a sua morte cerebral.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Peço a 
palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Peço a Deus que devolva a saúde ao Senador 
Jonas Pinheiro.

Com a palavra o Senador Mário Couto.
O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na semana 
passada, solicitei a V. Exª informações sobre o reque-
rimento feito por mim sobre a CPI do Dnit e V. Exª falou 
que, na reunião de hoje, dos Líderes, estaria decidindo 
esse assunto. Eu torno a informar a V. Exª que o pedido 
foi assinado por mais de 37 Senadoras e Senadores e 
que, desde o ano passado, está com a Mesa Diretora. 
Eu, pacientemente, aguardo a informação de V. Exª 
para que possamos fazer a abertura dessa CPI.

Já fui informado pela secretária de V. Exª de que o 
assunto não entrou em pauta, não por falta de interesse 
de V. Exª, mas porque havia outros interesses e, pelo horá-
rio, não conseguiu chegar até as comissões de inquérito.

Espero que na próxima semana, como sugestão 
apenas, com todo o respeito que tenho por V. Exª, V. 
Exª possa colocar em primeiro plano as questões da 
CPI, porque já somam cinco CPIs e temos, obviamen-
te, de apressá-las.

Muito obrigado. Espero ter, na próxima semana, 
uma afirmação da informação de V. Exª.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço a compreensão de V. Exª, Senador 
Mário Couto.

Pela ordem, concedo a palavra o Senador Val-
dir Raupp.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero fazer 
uma leitura breve, de um minuto, da matéria do res-
peitável colunista da revista Época Fernando Abrucio, 
que escreve a coluna Nossa Política.

Preocupam-me – e V. Exª externou isso em seu 
pronunciamento na reunião de abertura – tantas CPIs 
criadas nesta Casa e no Congresso Nacional.

O jornalista fala sobre As CPIs que deixam a 
política mais pobre:

O tumultuado debate em torno da criação de uma 
CPI dos cartões corporativos revela o esgotamento de 
um tipo de política congressual. Trata-se do uso das 
Comissões Parlamentares de Inquérito (CPIs) como o 
clímax tanto da disputa entre governo e oposição como 
da vida política no Congresso Nacional. Essa estraté-
gia tem levado os congressistas a gastar mais tempo 
com investigações e acusações aos governantes de 
plantão que com o aprimoramento da legislação e das 
políticas públicas do país.

Quando vamos começar a trabalhar, Sr. Presi-
dente? Fico preocupado. Não quero dizer que o Con-
gresso não tenha de investigar, mas o Senado Fede-
ral, sobretudo, está virando uma delegacia de polícia. 
Não podemos mais conviver com tantas CPIs. Já são 
cinco. O Senador Mário Couto acabou de afirmar que 
já são cinco CPIs para serem instaladas no Senado 
Federal. Como vai sobrar tempo para que o Congresso 
e o Senado Federal possam trabalhar?

Essa é a minha preocupação, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço a V. Exª.
Temos de retomar o processo de votação.
Votação da Emenda nº 1 – CRA (Substitutivo), 

que tem preferência regimental.
Lembro a V. Exªs que se trata de uma emenda 

apresentada na Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária.

As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado o Substitutivo, fica prejudicado o Pro-
jeto.

A matéria vai à Comissão Diretora, a fim de re-
digir o vencido para o turno suplementar.

É o seguinte o substitutivo aprovado:
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Item 11:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 7, DE 2003 
(Inversão da pauta com aquiescência do Plenário.)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 7, de 2003 (nº 3.703/2000, 
na Casa de origem), que dispõe sobre proce-
dimento na operação de arrendamento mer-
cantil de veículo automotivo (leasing), e dá 
outras providências.

Pareceres favoráveis, sob nºs 446 e 447, 
de 2007, das Comissões de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, Relator, Senador Arthur Virgílio; 
e de Assuntos Econômicos, Relator: Senador 
Eduardo Suplicy.

A matéria constou da Ordem do Dia da última 
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação transferida para hoje.

Não foram oferecidas emendas à matéria pe-
rante a Mesa.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-
sa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação o projeto.
As Srªs e os Srs Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados.

É o seguinte o projeto aprovado:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 7, DE 2003 

(Nº 3.703, de 2000, na Casa de origem)

Dispõe sobre procedimento na ope-
ração de arrendamento mercantil de veí-
culos automotivos (leasing), e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Nos contratos de arrendamento mercan-

til de veículos automotivos, após a quitação  de todas 
as parcelas vencidas e vincendas das obrigações 
pecuniárias previstas em contrato, e de envio ao ar-
rendador de componente de pagamento dos IPVA e 
dos DPVA, bem como das multas pagas nas esferas 
Federal, Estaduais e Municipais, documentos esses 
acompanhados de carta na qual a arrendatária ma-
nifeste formalmente sua opção pela compra do bem, 

exigida pela Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, 
a sociedade de arrendamento mercantil, na qualida-
de de arrendadora, deverá, no prazo de até trinta dias 
úteis, após recebimento destes documentos, remeter 
ao arrendatário:

I – o documento único de transferência (DUT) do 
veículo devidamente assinado pela arrendadora, a fim 
de possibilitar que o arrendatário providencie a respec-
tiva transferência de propriedade do veículo junto ao 
departamento de trânsito do Estado;

II – a nota promissória vinculada ao contrato e 
emitida pelo arrendatário, se houver, com o devido ca-
rimbo de “liquidada” ou “sem efeito”, bem como o termo 
de quitação do respectivo contrato de arrendamento 
mercantil (leasing).

Parágrafo único. Considerar-se-á como nula de 
pleno direito qualquer cláusula contratual relativa à 
operação de arrendamento mercantil de veículo auto-
motivo que disponha de modo contrário do disposto 
neste artigo.

Art. 2º O descumprimento do disposto no art. 1º 
sujeitará a parte infratora, sociedade de arrendamen-
to mercantil ou arrendatário, ao pagamento de multa 
equivalente a dois por cento do valor da venda do 
bem, podendo a parte credora cobrá-la por meio de 
processo de execução.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos após decorridos ses-
senta dias.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Item 12:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 22, DE 2003 

(Inversão da pauta com aquiescência do Plenário.)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 22, de 2003 (nº 5.120/2001, 
na Casa de origem), que dispõe sobre as ati-
vidades das Agências de Turismo.

Pareceres nºs 1.049 e 1.050, de 2007, 
das Comissões:

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável ao 
Projeto e às Emendas nºs 1 a 12-CCJ; 

– de Desenvolvimento Regional e Turis-
mo, Relator: Senador Antonio Carlos Valada-
res, favorável ao Projeto e às Emendas nºs 1 
a 4-CCJ, 6, 7, 8, 11 e 12-CCJ; à Emenda nº 
9-CCJ, nos termos de Subemenda, apresen-
tando as Emendas nºs 13 a 18-CDR; e ainda 
pela prejudicialidade das Emendas nºs 5 e 
10-CCJ.
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A matéria constou da Ordem do Dia da última 
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação transferida para hoje.

Não foram oferecidas emendas à matéria pe-
rante a Mesa.

Discussão do Projeto, das emendas e sube-
menda.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Efraim Morais.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 130, DE 2008

Requeiro, nos termos do inciso III do art. 279 
do Regimento Interno, o adiamento, por 30 dias, da 
discussão do PLC/22/2003, que “dispõe sobre as ati-
vidades das Agências de Turismo”.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro, de 2008. – Se-
nador Romero Jucá.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Em votação o requerimento de adiamento da 
discussão da matéria por trinta dias.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria retornará à Ordem do Dia na data es-

tabelecida pela decisão do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Item 15:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 5, DE 2005 
(Inversão da pauta com aquiescência do Plenário.)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 5, de 2005 (nº 1.447/2003, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
único ao art. 2º da Lei nº 9.452, de 20 de mar-
ço de 1997, determinando que as Prefeituras 
Municipais convenentes com a Administração 
Pública Federal dêem ampla divulgação das 
liberações de recursos decorrentes dos con-
vênios celebrados.

Parecer sob nº 21, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Ney Suassuna, favorável, com as 
Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta.

A matéria constou da Ordem do Dia da última 
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação transferida para hoje.

Não foram oferecidas emendas à matéria pe-
rante a Mesa.

Discussão do Projeto e das emendas, em turno 
único. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Votação do projeto, sem prejuízo das emendas.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti. V. 

Exª não quer usar da palavra? 
Vota contra a Senadora Ideli Salvatti.
Votação, em globo, das Emendas nºs 1 a 3 –

CCJ.
As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovadas.
A matéria vai à Comissão Diretora, para a reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 
oferecendo a redação final da matéria, que será lido 
pelo Senhor 1º Secretário, Senador Efraim Morais.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 89, DE 2008 
(Da Comissão Diretora)

Redação final das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 5, de 2005 
(nº 1.447, de 2003, na Casa de origem).

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 5, de 2005 (nº 1.447, de 2003, na Casa de 
origem), que acrescenta parágrafo único ao art. 2º da 
Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, determinando 
que as prefeituras municipais convenentes com a Ad-
ministração Pública Federal dêem ampla divulgação 
das liberações de recursos decorrentes dos convênios 
celebrados.

Sala de Reuniões da Comissão, 1º de fevereiro 
de 2008.
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ANEXO AO PARECER Nº 89, DE 2008

Redação final das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 5, de 2005 
(nº 1.447, de 2003, na Casa de origem).

Acrescenta parágrafo único ao art. 2º 
da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
determinando que as prefeituras munici-
pais convenentes com a Administração 
Pública Federal dêem ampla divulgação 
das liberações de recursos decorrentes 
dos convênios celebrados, e dá outras pro-
vidências.

EMENDA Nº 1 
(Corresponde à Emenda nº 1 – CCJ) 

Acrescente-se o seguinte art. 1º ao Projeto, re-
numerando-se os demais:

“Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.452, de 20 
de março de 1997, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único:

‘Art 1º ....................................................
Parágrafo único. Recebida a notificação, 

deverá o Presidente da Câmara, por escrito, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, levar o fato ao 
conhecimento dos demais vereadores, e fazer 
fixar uma cópia em quadro de avisos disposto 
em local de amplo acesso público.’(NR)”

EMENDA Nº 2 
(Corresponde à Emenda nº 2 – CCJ)

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo 
ao Projeto:

“Art. O art. 3º da Lei nº 9.452, de 20 de 
março de 1997, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

‘Art 3º As Câmaras Municipais, através 
dos seus respectivos Presidentes, represen-
tarão aos órgãos de controle externo e ao 
Ministério público competentes o descumpri-
mento do estabelecido nesta Lei, sem prejuízo 
da faculdade de representação por qualquer 
interessada.’(NR)”

EMENDA Nº 3 
(Corresponde à Emenda nº 3 – CCJ)

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo 
ao Projeto:

“Art. A Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 3º-A:

‘Art. 3º-A. A não observância do disposto 
nos arts, 1º a 3º importa em causa de rejeição 
de contas e em ato de improbidade adminis-
trativa, nos termos do art. 11, inciso II, da Lei 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992.’”

  O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB – RN) – Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Srº 1º Secretário, Senador Efraim Morais.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 131, DE 2008

Dispensa de publicação de redação 
final.

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, 
requeiro a dispensa de publicação do parecer, para 
imediata discussão e votação da redação final das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nº 
5, de 2005 (nº 1.447/2003, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 9.452, 
de 20 de março de 1997, determinando que as pre-
feituras municipais convenentes com a administração 
pública federal dêem ampla divulgação das liberações 
de recursos decorrentes dos convênios celebrados.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Valdir Raupp.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Em votação o requerimento. (Pausa.)

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Passa-se, portanto, com a aprovação do reque-

rimento, à apreciação da redação final.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Em discussão a redação final. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada à unanimidade.
A matéria volta à Câmara dos Deputados.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/

PSB – SE) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Pela ordem, com a palavra o Senador Antonio 
Carlos Valadares.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
– Presidente, eu gostaria de falar pela Liderança do 
PSB, neste momento.
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª terá a palavra após o encerramento da 
ordem do dia. Considere-se inscrito.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Agradeço a V. Exª. 

Já está terminando a Ordem do Dia, Sr. Presi-
dente?

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª terá de, colaborando com a Mesa, par-
ticipar ainda da votação do Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 52, de 2007.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Item 29:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 52, DE 2007 

(Inversão da pauta com aquiescência do Plenário.)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 52, de 2007, tendo 
como primeiro signatário o Senador Leomar 
Quintanilha, que dispõe sobre a realização 
de plebiscitos para a criação do Estado do 
Carajás, nos termos do art. 49, inciso XV, da 
Constituição Federal. 

Parecer sob nº 637, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Mozarildo Cavalcanti, favorável, 
com a Emenda nº 1 – CCJ, que apresenta.

A matéria constou da Ordem do Dia da última 
sessão deliberativa ordinária, quando teve a sua apre-
ciação transferida para hoje.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Efraim Morais.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 132, DE 2008

Nos termos regimentais, requeiro o reexame do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 52, de 2007, tendo 
como primeiro signatário o Senador Leomar Quintani-
lha, que dispõe sobre a realização de plebiscitos para 
a criação do Estado de Carajás, nos termos do art. 49, 
inciso XV, da Constituição Federal.

Justificação

O parágrafo único do art. 1º do projeto estabelece 
que o plebiscito será realizado, também, nos municípios 
que venham a ser emancipados e desmembrados dos 
municípios que integrarão o novo Estado do Carajás.

Com essa redação hà uma limitação da popula-
ção diretamente interessada que, segundo a doutrina 
é a população tanto do territério que se pretende des-
membrar quanto a que será desmembrada.

Nesse sentido, visando esclarecer esse disposi-
tivo e evitar eventuais impugnações judiciais, solicita-
mos o seu reexame.

Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2008. 
–  Senador Álvaro Dias.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Em votação o requerimento de reexame.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, para encaminhar a votação.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra, o Senador Tião Viana.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador) – Sr. Pre-
sidente, julgo ser esta matéria muito importante para 
o Senado – estamos discutindo a eventual criação de 
um Estado, ainda mais um Estado dentro da Amazônia 
brasileira que pode ter como foco o debate sobre o uso 
sustentável da Região Amazônica –, mas me parece 
que há algo maior ainda: o debate sobre a criação de 
Municípios e novas unidades federadas no Brasil.

Eu acho que, em conseqüência de erro de apro-
veitamento político-eleitoreiro, erro vulgar de apro-
priação do interesse público, se criaram Municípios 
desvairadamente neste País em anos passados. E foi 
criada uma barreira constitucional equivocada, cen-
tralizadora, que fere princípios legítimos de criação de 
Municípios que cumpram as determinações legais e 
constitucionais de sua elevação a essa condição, que 
devem ser decididos pela Federação e não pela União. 
Infelizmente, nós vivemos esse impasse. 

Eu gostaria de deixar uma sugestão a V. Exª. Há 
propostas de emenda à Constituição de muita impor-
tância, de muito mérito, tramitando nesta Casa, que 
poderíamos trazer para o Plenário do Senado Fede-
ral para fazer um reparo definitivo e um ordenamento 
constitucional adequado. É a sugestão que ofereço 
apenas.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço a V. Exª. Determinaremos esse 
exame.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra, o Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Eu 
aproveito a sábia colocação do Senador Tião Viana 
para dizer a V. Exª que esta é uma matéria deveras 
delicada, esta que está em pauta. É preciso mesmo 
fazermos uma avaliação inclusive nacional e não ape-
nas uma avaliação local da questão.
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Há Estado que, dividido em dois, se viabilizou e 
permitiu a viabilização de uma área que era conside-
rada inviável antes no seu território. Refiro-me a Goiás 
e ao progressista Estado de Tocantins. 

No mais, nós percebemos, Senador Camata, que, 
às vezes, há aquela intenção do fulano que pretende 
ser eleito Senador pelo novo Estado ou pretende ser 
Governador do Estado. Isso não tem nada a ver com 
geopolítica, não tem nada a ver com o conjunto de in-
teresse brasileiro. 

No meu Estado, o Amazonas, que é muito gran-
de, prego a descentralização administrativa, e não a 
divisão territorial, e por uma razão bem simples, até 
mercadológica. O Amazonas, traduzindo para o inglês, 
tem o mesmo nome de Amazônia. Então, Amazon 
state, Amazon region. Isso é uma marca tão famo-
sa quanto à do Papa, quanto à da Coca-Cola. É uma 
marca fantástica!

Digo que o Amazonas uno significa mais água 
que a grande commodity da segunda metade do sé-
culo XXI, mais minérios, mais cobertura florestal, mais 
ecoturismo, mais possibilidade de desenvolvimento 
da indústria pesqueira a partir do criatório. Então, não 
abriria mão desse Amazonas uno, imenso, 1,5 milhão 
e tantos quilômetros quadrados, antes de se tentar 
efetivamente – e não é o que acontece hoje – a des-
centralização administrativa, antes de se esgotar a 
última possibilidade de desenvolvê-lo por inteiro, em 
nome da marca e em nome das riquezas que meu 
Estado encerra.

Agora, sou muito cuidadoso, porque quero saber 
as razões. Digo, se é fulano de tal que quer se eleger 
pelo Estado tal, ele fica muito popular; se ele faz uma 
proposta de divisão de um Estado, ele fica extrema-
mente popular naquele Estado. E aí se elege. Por outro 
lado, pergunto: há perspectiva de desequilíbrio no jogo 
político brasileiro se deixarmos criar? Digamos, dividi-
mos o Amazonas em cinco. Então o Amazonas, se hoje 
tem três Senadores, passaria a ter mais 15 Senadores. 
Pergunto: o resto do Brasil aturaria isso?

O Senador Tião foi muito feliz quando fez uma 
ponderação que revela sua maturidade. É assunto 
para maturarmos aqui e trazermos a discussão à Go-
vernadora e aos ex-governadores do Estado do Pará, 
trazermos aqui os prefeitos das regiões, e opinarmos 
nós, como brasileiros que temos interesse no Pará. 
Nós temos.

Eu tenho interesse no Pará como brasileiro por 
conhecer o potencial exportador daquele grande Es-
tado. O Governador Simão Jatene diz que o Pará é 
tão afortunado, Sr. Presidente, porque é o Estado que 
fica na esquina do rio Amazonas com o oceano Atlân-
tico. Então, ele pode tudo. Ele tem ainda, da Ilha de 

Marajó ao litoral, a biodiversidade amazônica. Ele tem 
tudo para se desenvolver. Portanto, tenho muito cuida-
do com isso e considero sábia a atitude do Senador 
Alvaro Dias como sábias foram as considerações do 
Senador Tião Viana.

Entendo que isso é matéria para o Brasil sobre 
ela mergulhar e mergulhar sério, levando em conta o 
interesse brasileiro e levando em conta o interesse do 
Pará. E assim toda vez que algum Estado estiver na 
mesma situação, levando em conta o interesse brasi-
leiro, levando em conta o Estado que estaria sendo su-
postamente dividido, Sr. Presidente. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço a V. Ex.ª e vamos votar agora...

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO) – Sr. 
Presidente, para discutir a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Ainda quer discutir?

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO) – Eu 
gostaria de fazer um apelo.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Para encaminhar a votação do requerimen-
to.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Eu 
gostaria de fazer um apelo assim como fez o Senador 
Tião Viana, a quem tenho escutado por várias vezes 
e também o Senador Sibá Machado.

Faço coro, Sr. Presidente, para que possamos 
votar a PEC nº 13, que está pronta para ser votada 
nesta Casa, encontra-se na Mesa, encontra-se na 
Presidência e sei que V. Ex.ª está tendo habilidade no 
sentido de limpar a pauta. É lógico que tem o apoio 
da Liderança. Eu já discuti isso com a Senadora Ideli 
para que pudéssemos votar a PEC nº 13.

Eu gostaria de fazer este apelo a V. Ex.ª, assim 
como fez o Senador Tião Viana, para que pudésse-
mos votar o que passou nas comissões, está pronto 
para ser votado e, com certeza, vai ajudar muito o 
País. Não é possível mais que essa discussão fique 
aqui. Ela tem que descer para a base. Quem tem que 
discutir são os Estados, quem tem que discutir são os 
Municípios, quem tem que discutir é o povo, que cer-
tamente haverá de ter amanhã a sua emancipação 
política, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço a V. Exª e informo que a matéria ci-
tada por V. Exª, Senador Expedito Júnior, pelo Senador 
Tião Viana e ainda pelo Senador Arthur Virgílio, está 
em processo de reexame na Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania.

Em votação o requerimento de reexame da ma-
téria.
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As Srªs e Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria retorna ao exame da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Está encerrada a Ordem do Dia.
São os seguintes os itens adiados para a próxima 

sessão deliberativa ordinária:

1 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 48, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: 
Senador João Alberto Souza, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pro-
nunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de Ple-
nário), Relator ad hoc: Senador João Batista 
Motta, favorável, nos termos de Subemenda 
que apresenta.

3 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 20, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 18, de 1999; 3, de 2001; 
26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004) 

Discussão, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 20, de 1999, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
José Roberto Arruda, que altera o art. 228 da 
Constituição Federal, reduzindo para dezesseis 
anos a idade para imputabilidade penal.

Parecer sob nº 478, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável à 
Proposta de Emenda à Constituição nº 20, de 
1999, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 
e pela rejeição das demais matérias que tra-
mitam em conjunto, com votos contrários dos 
Senadores Sibá Machado, Eduardo Suplicy, 
Epitácio Cafeteira, Antônio Carlos Valadares, 
Pedro Simon, Romero Jucá, e das Senado-
ras Serys Slhessarenko, Lúcia Vânia e, em 
separado, do Senador Aloizio Mercadante e 
da Senadora Patrícia Saboya.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 18, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 20, de 1999; 3, de 2001; 
26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
18, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador Romero Jucá, que altera a redação 
do art. 228 da Constituição Federal.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 3, DE 2001 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999; 26, de 
2002; 90, de 2003; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
3, de 2001, tendo como primeiro signatário o 
Senador José Roberto Arruda, que altera o 
art. 228 da Constituição Federal, reduzindo 
para dezesseis anos a idade para imputabi-
lidade penal.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 26, DE 2002 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999; 3, de 
2001;90, de 2003; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
26, de 2002, tendo como primeiro signatário 
o Senador Íris Rezende, que altera o art. 228 
da Constituição Federal, para reduzir a idade 
prevista para a imputabilidade penal, nas con-
dições que estabelece.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 90, DE 2003  
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999; 3, de 
2001; 26, de 2002; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
90, de 2003, tendo como primeiro signatário 
o Senador Magno Malta, que inclui parágrafo 
único no art. 228, da Constituição Federal, para 
considerar penalmente imputáveis os maiores 
de treze anos que tenham praticado crimes 
definidos como hediondos.
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8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 9, DE 2004  
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999; 3, de 
2001; 26, de 2002; e 90, de 2003) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
9, de 2004, tendo como primeiro signatário o 
Senador Papaléo Paes, que acrescenta pará-
grafo ao art. 228 da Constituição Federal, para 
determinar a imputabilidade penal quando o 
menor apresentar idade psicológica igual ou 
superior a dezoito anos.

9 
SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2000

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
12, de 2000 (nº 885/95, na Casa de origem), 
que estabelece diretrizes gerais de programa 
nacional de habitação para mulheres com res-
ponsabilidade de sustento da família.

Parecer sob nº 437, de 2007, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Gerson Camata, 
oferecendo a redação do vencido.

13 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2003 (nº 5.657/2001, 
na Casa de origem), que acrescenta dispositi-
vo à Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Or-
dem dos Advogados do Brasil – OAB. (pres-
crição em cinco anos de ação de prestação 
de contas do advogado para o seu cliente, ou 
de terceiros por conta dele).

Parecer favorável, sob nº 1.162, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Demóstenes Torres.

14 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 75, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 75, de 2004 (nº 1.071/2003, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 10.334, 
de 19 de dezembro de 2001, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de fabricação e comerciali-
zação de lâmpadas incandescentes para uso 
em tensões de valor igual ou superior ao da 

tensão nominal da rede de distribuição, e dá 
outras providências.

Parecer favorável, sob nº 87, de 2007, da 
Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Delcídio Amaral.

16 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2005 (nº 4.465/2001, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973 (inclui novo trecho 
na Relação Descritiva das rodovias no Sistema 
Rodoviário Nacional).

Parecer favorável, sob nº 1.534, de 2005 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
Relator ad hoc: Senador Rodolpho Tourinho.

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 103, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 103, de 2005 (nº 45/99, na Casa 
de origem), que veda a exigência de carta de 
fiança aos candidatos a empregos regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Parecer sob nº 198, de 2006, da Comissão 
de Assuntos Sociais, Relator ad hoc: Senador 
Paulo Paim, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CAS (Substitutivo), que apresenta.

18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 111, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 111, de 2005 (nº 3.796/2004, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a Política 
Nacional de Orientação, Combate e Controle 
dos Efeitos Danosos da Exposição ao Sol à 
Saúde e dá providências correlatas.

Pareceres sob nºs 603 e 604, de 2007, 
das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Magno Malta, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, de redação, que 
apresenta; e

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Papaléo Paes, favorável, nos termos da Emen-
da nº 3-CAS (Substitutivo), que oferece. 

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 118, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 118, de 2005 (nº 1.153/2003, 



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  2941 

na Casa de origem), que modifica o inciso II 
do caput do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (dispõe sobre o aproveita-
mento de matérias cursadas em seminários 
de filosofia ou teologia).

Parecer sob nº 924, de 2006, da Comis-
são de Educação, Relatora: Senadora Maria do 
Carmo Alves, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CE (Substitutivo), que oferece.

20 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 1, de 2006 (nº 1.696/2003, 
na Casa de origem), que altera o § 2º do art. 
12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 
que dispõe sobre os planos e seguros pri-
vados de assistência à saúde (acrescenta o 
planejamento familiar nos casos de cobertura 
dos planos ou seguros privados de assistên-
cia à saúde).

Parecer favorável, sob nº 145, de 2007, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko.

21 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 2, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 2, de 2006 (nº 1.984/2003, 
na Casa de origem), que altera o inciso XIII 
do caput do art. 7º da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 (inclui as normas técnicas 
como obras protegidas pela legislação dos 
direitos autorais). 

Parecer favorável, sob nº 376, de 2006, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Roberto Saturnino.

22 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 4, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 4, de 2006 (nº 4.730/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presi-
dente da República, que dá nova redação aos 
arts. 830 e 895 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 (dispõe sobre a 
autenticidade de peças oferecidas para prova 
no processo trabalhista e sobre o cabimento de 
recurso ordinário para instância superior).

Parecer favorável, sob nº 697, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

23 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 11, de 2006 (nº 2.822/2003, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
único ao art. 1º da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor so-
bre a boa-fé nas relações de trabalho.

Parecer sob nº 542, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Paulo Paim, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CAS (Substitutivo), que oferece.

24 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 27, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 27, de 2006 (nº 819/2003, 
na Casa de origem), que denomina “Rodovia 
Ministro Alfredo Nasser” a rodovia BR-174, 
entre a cidade de Cáceres-MT e a fronteira 
com a Venezuela.

Parecer sob nº 1.175, de 2006, da Co-
missão de Educação, Relator ad hoc: Senador 
Mão Santa, favorável com a Emenda nº 1-CE, 
que oferece.

25 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 43, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 43, de 2006 (nº 4.505/2004, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o re-
conhecimento do dia 26 de outubro como Dia 
Nacional dos Trabalhadores Metroviários.

Parecer favorável, sob nº 926, de 2006, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Paulo Paim.

26 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 90, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 90, de 2006 (nº 6.248/2005, 
na Casa de origem), que acrescenta o § 3º-C 
ao art. 30 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, que dispõe sobre os registros públicos 
e dá outras providências (determina que car-
tórios de registros públicos afixem, em locais 
de fácil leitura e acesso, quadros contendo os 
valores das custas e emolumentos).

Parecer favorável, sob nº 1.163, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Valter Pereira.



2942  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008

27 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2007 (nº 1.791/1999, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal dos Surdos.

Parecer favorável, sob nº 979, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator ad hoc: 
Senador Flávio Arns.

28 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2007 (nº 3.986/2004, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal do Vaqueiro.

Parecer favorável, sob nº 722, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator ad hoc: 
Senador Valter Pereira.

30 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do Recurso nº 7, de 2007.)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 169, de 2005, de autoria do 
Senador Paulo Paim, que altera dispositivo da 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.

Parecer sob nº 459, de 2007, da Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Parti-
cipativa, Relator ad hoc: Senador Flávio Arns, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CDH 
(Substitutivo), que oferece.

31 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 140, DE 2007 – COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especificar os 
dados financeiros não sigilosos, para fins de 
investigação de ilícito penal.

Pareceres sob nºs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1º pronunciamento (sobre o Projeto): favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 
2º pronunciamento (sobre a Emenda nº 2-

Plen): favorável, nos termos de Subemenda, 
que oferece.

32 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do Recurso nº 9, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 277, de 2007, de autoria 
do Senador Flávio Arns, que acrescenta pará-
grafo único ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 para definir condições de 
qualidade da oferta de educação escolar para 
crianças de cinco e seis anos de idade. 

Parecer sob nº 874, de 2007, da Comis-
são de Educação, Relator: Senador Wilson 
Matos, favorável, nos termos da Emenda nº 
1-CE (Substitutivo), que oferece.

33 
REQUERIMENTO Nº 1.302, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.302, de 2004, da Senadora Serys 
Slhessarenko, solicitando, nos termos regi-
mentais, a instituição, no âmbito do Senado 
Federal, da Semana de Ciência e Tecnologia, 
a ser celebrada anualmente no mês de outu-
bro, com o objetivo de mobilizar a população 
brasileira para questões científicas, enfatizando 
o papel da Ciência no nosso dia-a-dia e de-
monstrando a sua importância para a saúde 
e o desenvolvimento do País.

Pareceres favoráveis sob nºs 448 a 451, 
de 2007, das Comissões de Educação, Relator: 
Senador Juvêncio da Fonseca; de Assuntos 
Sociais, Relator: Senador Cristovam Buarque; 
de Serviços de Infra-Estrutura, Relator ad hoc: 
Senador Eduardo Azeredo; e de Ciência, Tec-
nologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
Relator: Senador Valter Pereira.

34 
REQUERIMENTO Nº 914, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 914, de 2007, do Senador Mozarildo Ca-
valcanti, solicitando a remessa do Projeto de 
Lei do Senado nº 312, de 2007, à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, uma vez 
que o prazo na Comissão de Assuntos Eco-
nômicos já se encontra esgotado.
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Eduardo Azeredo.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, é sobre esse último item da pauta, a questão dos 
Municípios.

É a segunda vez que este assunto vai voltar à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Neste 
País havia uma situação que era realmente abusiva, 
porque tínhamos liberalidade na criação de Municípios. 
Ninguém quer a profusão de Municípios; entretanto, 
da forma como está hoje, é uma camisa de força que 
segura o desenvolvimento do País.

Essa volta à Comissão é claramente uma me-
dida protelatória. Está aprovado. Porém, eu gostaria 
de chamar a atenção, pois isso vai contra o interesse 
do País, que cresce. Ninguém está querendo farra de 
novos Municípios, mas não é possível que o País não 
permita o surgimento, que acontece com naturalidade, 
de novos povoamentos, especialmente nas Regiões 
Norte e Nordeste.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Pela ordem, tem a palavra o Senador José 
Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, encerrada a 
Ordem do Dia, quero cumprimentar V. Exª, que obteve 
um acordo que já produziu bom resultado legislativo, 
na semana passada e neste ano.

Consulto V. Exª se não estão sobre a mesa do 
Senado medidas provisórias votadas pela Câma-
ra, que, segundo estou informado, estariam aqui há 
mais de 24 horas e teriam, portanto, a obrigação re-
gimental de já terem sido lidas ou serem lidas neste 
momento.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª tem razão. Já estão sobre a mesa três 
medidas provisórias, que serão lidas no final desta 
sessão.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido seguinte:

REQUERIMENTO Nº 133, DE 2008

Senhor Presidente,
Requeremos, nos termos do art. 160 do Regi-

mento Interno, que o tempo destinado à hora do ex-
pediente da sessão do dia 25 de março do corrente 
ano seja destinado a assinalar o transcurso do Bicen-
tenário da Faculdade de Medicina da Bahia (FAMEB) 

da Universidade Federal da Bahia (UFBA), que será 
comemorado no próximo dia 18 de fevereiro.

Justificação

Fundada quando da passagem pela Bahia da 
Corte Portuguesa, a FAMEB foi a primeira Escola Mé-
dico-cirúrgica do Brasil e por essa razão também as 
Entidades Médicas estão festejando também o Bicen-
tenário dos Cursos Médicos do País.

Com muita justiça as comemorações se esten-
derão até 15 de Dezembro de 2008 e o Senado Fede-
ral, ao render tão singela homenagem, manifesta seu 
reconhecimento à Instituição que inaugurou o ensino 
superior em nosso País e deu, ao longo desses du-
zentos anos, contribuições memoráveis não só à me-
dicina brasileira, mas também a toda classe médica e 
as suas Entidades, pois cientistas notáveis do porte 
do Dr. Pirajá da Silva, considerado o “incontestável 
descobridor do Schistosoma mansoni”, figuraram em 
seu quadro docente desde os primórdios da atividade 
acadêmica.

Sala da Sessões, 14 de fevereiro de 2008.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O requerimento que acaba de ser lido vai à 
publicação e será votado oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 134, DE 2008

Requer informações ao Ministro de 
Estado da Fazenda sobre processos admi-
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nistrativos fiscais levados a efeito relativa-
mente a partidos políticos.

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regi-
mento Interno do Senado Federal, requeiro que, ouvi-
da a Mesa, sejam solicitadas ao Ministro de Estado da 
Fazenda, Sr. Guido Mantega, as seguintes informações 
sobre processos administrativos fiscais levados a efeito 
relativamente a partidos políticos:

1 – Em face dos princípios do art. 37 da 
Constituição, em especial o da impessoali-
dade, por que PSDB e DEM foram incluídos 
nas investigações realizadas contra partidos 
políticos da base governista? Quem decidiu 
– e sob que fundamento – pela inclusão do 
PSDB e do DEM?

2 – Relativamente ao Partido dos Traba-
lhadores – PT, o processo administrativo fiscal 
pertinente levou em consideração todos os in-
dícios de ilícitos levantados pelas comissões 
parlamentares de inquérito que cuidaram do 
assunto, mormente os de “caixa dois” para 
compra de votos, indícios esses constantes 
da denúncia apresentada pela Procuradoria-
Geral da República ao Supremo Tribunal Fe-
deral, que a acolheu e transformou na Ação 
Penal nº 470? Por quê?

3 – Que ações e diligências administra-
tivas foram realizadas especificamente para 
averiguar a ocorrência de fluxo de recursos 
em “caixa dois” por parte do PT, no montante 
próximo a R$50.000.000,00 (cinqüenta mi-
lhões de reais), segundo apontou o Ministério 
Público Federal?

4 – Foram – ou estão sendo – objeto de 
investigação a origem e o destino dos valores 
em espécie (malas de dinheiro) alcançados 
pelo PT nacional ao PT gaúcho para aqui-
sição ou construção de sua sede estadual, 
conforme confessaram dirigentes estaduais 
perante comissão parlamentar de inquérito e, 
posteriormente, confirmado por José Dirceu 
de Oliveira e Silva (entrevista à revista Piauí, 
janeiro de 2008, p. 27)?

5 – Que providências estão sendo toma-
das de ofício para apurar o reconhecimento ex-
presso, por parte do novo Secretário-Geral do 
PT, Deputado Federal José Eduardo Cardozo, 
de que “teve pagamento ilegal de recursos para 
políticos aliados” (entrevista à revista Veja, 20 
de fevereiro de 2008, p. 11-15)?

6 – Foram – ou estão sendo – obje-
to de investigação a origem e o destino dos 
R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) que 
o presidente do Partido Trabalhista Brasileiro 
– PTB expressamente declarou ter recebido 
em espécie do PT? Por quê? Pergunta-se o 
mesmo relativamente a dirigentes do Partido 
Liberal – PL e do Partido Progressista – PP, 
que também teriam recebido valores ilegais 
– do PT – na forma narrada pela denúncia 
constante da já citada Ação Penal nº 470.

7 – Que etapas foram cumpridas pelo(s) 
processo(s) administrativo(s) fiscal(is) que 
cuidam dos fatos aqui mencionados? So-
licita-se que a resposta faça delimitação 
temporal, ou seja, solicita-se que ela indique 
quando ocorreu cada uma dessas etapas 
(início e fim), em cada um dos processos 
pertinentes.

8 – Por que investigações sobre contas 
partidárias tão diferentes, relativas a potenciais 
irregularidades tão díspares, foram conduzidas 
e encerradas de modo concomitante, com di-
vulgação conjunta de conclusões e penalida-
des? Quem decidiu – e sob que fundamento 
– investigar conjuntamente partidos gover-
nistas e de oposição? Quem decidiu – e sob 
que fundamento – pela finalização e divulga-
ção conjuntas das conclusões e penalidades? 
Que cautelas foram adotadas com vistas ao 
cumprimento dos princípios da individualiza-
ção da pena e da impessoalidade do agir ad-
ministrativo?

9 – Que providências estão sendo toma-
das de ofício para apurar a divulgação de dados 
fiscais sigilosos no jornal Folha de S.Paulo, do 
dia 19 de fevereiro de 2008 (Receita detecta 
notas frias na campanha de Serra em 2002)? 
O que essas providências constataram?

Justificação

Instado pelo Congresso Nacional, o Ministério 
da Fazenda, por meio do seu órgão competente, abriu 
processo(s) administrativo(s) fiscal(is) para verificar a 
correção da contabilidade de partidos políticos da assim 
chamada “base de sustentação do Governo”, mormente 
em face de fatos apurados nas investigações relativas 
ao “mensalão” e a casos de corrupção na Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

Curiosamente, o(s) processo(s) administrativo(s) 
fiscal(is) aludido(s) foi(ram) além do escopo investiga-
tivo congressual, uma vez que também passou(aram) 
a contemplar dois partidos políticos de oposição ao 
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Governo, o Partido da Social Democracia Brasileira 
– PSDB e o Democratas – DEM.

Deste modo, o presente requerimento é apre-
sentado para que o ministro de Estado da Fazenda 
esclareça ao Senado Federal o porquê de o PSDB 
e o DEM terem sido incluídos nessas investigações 
administrativas.

Enfim, é próprio ao Congresso Nacional fiscalizar os 
atos administrativos proferidos pela administração pública 
federal (inciso X do art. 49 da Constituição da República). 
Toda e qualquer dúvida deve ser esclarecida ao Parla-
mento e à Nação, para que não paire nenhuma incerteza 
sobre a atuação de agentes públicos, em especial, no 
caso, aqueles vinculados ao Ministério da Fazenda.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Arthur Virgílio – Senador José Agripino.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

....................................................................................

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo

Seção I 
Do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado 

Federal, ou qualquer de suas comissões, poderão con-
vocar ministro de Estado para prestar, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, 
importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos escritos 
de informação aos ministros de Estado, importando 
crime de responsabilidade a recusa, ou o não-atendi-
mento no prazo de trinta dias, bem como a prestação 
de informações falsas.
....................................................................................

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL

....................................................................................

TÍTULO VIII 
Das Proposições

CAPÍTULO I 
Das Espécies

....................................................................................

Seção III 
Dos Requerimentos

....................................................................................

Subseção II 
Dos Requerimentos de Informações  

(Const., art. 50, § 2º)

Art. 216. Os requerimentos de informações estão 
sujeitos às seguintes normas:

I – serão admissíveis para esclarecimento de 
qualquer assunto submetido à apreciação do Senado 
ou atinente a sua competência fiscalizadora;
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 135, DE 2008

Requer Voto de Aplauso ao cineasta 
José Padilha, por ter seu filme “TROPA DE 
ELITE” conquistado, no dia 16 deste mês 
de fevereiro de 2008, o ‘Urso de Ouro”, no 
Festival de Berlim, um dos mais conceitu-
ados do mundo.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso ao cineasta José 
Padilha, por ter seu filme “Tropa de Elite” conquista-
do, no dia 16 deste mês de fevereiro de 2008, o maior 
prêmio – o “Urso de Ouro” – no Festival de Berlim, um 
dos mais importantes do mundo.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado e, por seu 
intermédio, aos demais membros da equipe que con-
tribuíram para a realização e produção do filme.

Justificação

No dia 16 de outubro do ano passado, 2007, ocu-
pei a tribuna desta Casa para falar sobre o filme “Tropa 
de Elite”, que despertava polêmica no País. Disse que 
era um dos cinco ou seis mais importantes já produ-
zidos no Brasil e que, ao contrário do que pretendiam 
alguns críticos, nada tinha de fascista. Havia acabado 
de assisti-lo. E conheço bem seu diretor, José Padilha, 
que é sobrinho de um grande amigo, o jornalista Pau-
lo Antonio Carneiro Dias. O filme é, isto sim, realista. 
Mostra a crua e triste realidade vivida pela cidade do 
Rio de Janeiro e por outras grandes cidades do País, 
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nas quais impera a violência, o crime organizado, o 
clima de verdadeira guerra civil, tudo misturado com 
corrupção, impunidade, frouxidão de leis e desorgani-
zação do aparelho do Estado. Fico feliz de ver que a 
minha opinião acaba de ser corroborada por uma das 
principais mostras de cinema do mundo: o Festival 
de Berlim. O júri, presidido pelo grande diretor Costa-
Gavras, também não viu nada de fascista no filme e, 
reconhecendo a sua importância, conferiu-lhe o maior 
prêmio – o “Urso de Ouro”. Vitória consagradora para 
o cinema brasileiro, tanto mais porque “Tropa de Elite” 
venceu um dos favoritos, o norte-americano “Sangue 
Negro”, que tem oito indicações ao Oscar deste ano. 
Com a premiação, abre-se a perspectiva de sucesso 
na inscrição de “Tropa de Elite” para algumas impor-
tantes categorias do Oscar. Pela contribuição que está 
dando ao cinema brasileiro, ajudando a projetá-lo ainda 
mais no cenário internacional, José Padilha torna-se 
merecedor da homenagem que ora proponho.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008.

REQUERIMENTO Nº 136, DE 2008

Requer Voto de Pesar pelo falecimen-
to do professor Rui Souto de Alencar, di-
retor de jornalismo do sistema “A Crítica” 
de Rádio e Televisão, acordo no dia 16 de 
fevereiro de 2008, em Manaus.

Requeiro, nos termos do art. 218, do Regimento 
Interno, a mserção em ata, de Voto de Pesar pelo fa-
lecimento ocorrido em Manaus, no dia 12 de fevereiro 
de 2008, do prof. Rui Souto de Alencar, diretor de jor-
nalismo do sistema A Crítica de Rádio e Televisão.

Requeiro, ademais, que esse Voto de Pesar seja 
levado ao conhecimento dos familiares do Prof. Rui e 
à direção de A Crítica.

Justificação

Natural de Coari, AM, o Prof. Rui Souto de Alen-
car era Mestre em comunicação pela Universidade 
de São Paulo (USP) e aposentado da Universidade 
Federal do Amazonas (UFAM). Foi presidente do Sin-
dicato das Empresas de Radiodifusão do Amazonas 
(Sinderpam), membro do Conselho da Associação 

Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão (Abert). 
Há 23 anos, era o principal executivo da TV A Crítica, 
rádio A Crítica e da rádio Taruma.

Sobre o saudoso mestre, assim se referiu o jornal 
A Crítica na edição do dia 17 de fevereiro de 2008: “Um 
professor competente, um amigo sempre pronto a ajudar 
e um administrador eficiente e inovador que fez história 
na televisão amazonense”. Esses foram alguns dos elo-
gios ouvidos ontem, de forma unânime e emocionada, de 
amigos, diretores de televisão, professores universitários, 
políticos e funcionários da Rede Calderaro de Comuni-
cação (RCC), sobre o professor Rui Souto de Alencar, 
diretor do sistema A Crítica de Rádio e Televisão.

Por tudo isso, requeiro o Voto de Pesar como 
homenagem do Senado da República a esse ilustre 
cidadão brasileiro.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008. 

REQUERIMENTO Nº 137, DE 2008

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno do Senado Federal, a inserção em ata de Voto 
de Aplausos, congratulações e êxito para José Padilha, 
diretor, e para todo o elenco do filme “Tropa de Elite”, 
pela conquista do Urso de Ouro na categoria de me-
lhor filme no Festival de Cinema de Berlim.

Justificação

Antes mesmo de sua estréia no Brasil, no dia 5 
de outubro de 2007, o filme “Tropa de Elite” já era um 
dos mais comentados da história do cinema brasilei-
ro, por causa da inédita pirataria de cópias não-fina-
lizadas do longa-metragem. Mesmo assim, foi o filme 
brasileiro mais visto de 2007, encerrando o ano com 
1,9 milhão de pagantes nos cinemas (a estimativa de 
cópias piratas vendidas é de 11,5 milhões).

O sucesso popular de “Tropa de Elite” foi tamanho 
que camelôs do Rio de Janeiro e São Paulo chegaram a 
distribuir “continuações” do filme, na verdade vídeos insti-
tucionais produzidos pelo BOPE (Batalhão de Operações 
Especiais, divisão da Polícia Militar carioca da qual faz 
parte o Capitão Nascimento, protagonista do filme) para 
confrontar os vídeos produzidos pela facção criminosa 
Comando Vermelho e distribuídos nas favelas cariocas.

Além do filme de Padilha, mais uma produção 
brasileira foi premiada em Berlim: Daniel Ribeiro re-
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cebeu o Prêmio Geração 14 Plus, voltado ao público 
jovem, pelo curta-metragem “Café com Leite”.

A vitória destes filmes no Festival de cinema de 
Berlim vem confirmar a excelente qualidade do Cinema 
Nacional que a cada ano tem se destacado mais e mais. 
Vale aqui mencionar outras produções como “Meu Nome 
não é Johny”; “O Quatrilho”; “Olga”, “Gabriela”; “Dona Flor 
e seus dois Maridos”; e “Central do Brasil” que em 1998 
também foi premiada com esse mesmo prêmio.

“Tropa de Elite” também foi alvo de críticas no 
Brasil, por conta da maneira como trata temas polêmi-
cos como a violência policial no combate ao crime, a 
responsabilidade dos compradores de drogas e a su-
posta hipocrisia das passeatas de paz organizadas pela 
classe média. Diversas vezes o diretor José Padilha e o 
protagonista Wagner Moura tiveram que defender-se da 
acusação de “fascismo” e apologia à violência no filme 
– a ponto do ator, ainda em outubro, já se dizer cansado 
de responder às mesmas críticas. O filme é acima de 
tudo um convite à reflexão de toda a sociedade para a 
busca de medidas que contribuam para diminuir a vio-
lência, principalmente das grandes cidades.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Eduardo Matarazzo Suplicy.

REQUERIMENTO Nº 138, DE 2008

Requer Voto de Aplauso ao Professor 
Juan Revilla, autor do ensaio “Cultivando a 
Saúde em Hortas Caseiras e Medicinais”,   
publicado pelo Instituto de Pesquisas da 
Amazônia em parceria com o Sebrae/AM e 
já em quinta edição.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado, Voto de Aplauso ao Prof. Juan 
Revilla, pelo seu ensaio “Cultivando Saúde em Hortas 
Caseiras e Medicinais”.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja leva-
do ao conhecimento do homenageado, ao Instituto Na-
cional de Pesquisas da Amazônia e ao Sebrae/AM.

Justificação

O professor Juan Revilla é detentor de notável 
experiência em hortas caseiras e medicinais. Embo-
ra em forma empírica, seu trabalho é conhecido em 
muitos países, pela seriedade dos estudos que reali-
za. No Amazonas, a experiência do Professor Revilla 
converteu-se em publicação, com a íntegra do ensaio. 
A edição foi lançada, e já está em quinta edição, pelo 
Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia em par-
ceria com o Sebrae/AM. O ilustre professor faz jus a 
esta homenagem que ora proponho.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB – 
RN) – A Presidência encaminhará os votos solicitados.

Os requerimentos que acabam de ser lidos vão 
ao Arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 139, DE 2008

Requer Voto de Aplauso ao Juiz José 
Barroso Filho, da Justiça Militar de Manaus, 
escolhido pela ONU para o posto de Juiz 
Internacional no Timor Leste.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso ao Juiz José Barroso 
Filho, da Justiça Militar de Manaus, escolhido pela ONU 
para o posto de Juiz Internacional no Timor Leste.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado e à Justiça 
Militar do Amazonas, em Manaus.

Justificação

Em processo internacional de seleção, a Orga-
nização das Nações Unidas – ONU escolheu um ma-
gistrado de Manaus para exercer o posto de Juiz In-
ternacional no Timor Leste. Ele será responsável pela 
instrução e julgamento de processos cíveis e criminais 
do País, inclusive os referentes a crimes de guerra pra-
ticados durante o período em que o Timor esteve sob 
ocupação militar pela Indonésia.

A avaliação levou em conta a experiência de ma-
gistrados de diferentes países. Conheço pessoalmen-
te o Dr. Barroso, que é magistrado de notório saber e 
muito dedicado às missões que lhe são conferidas. 
O Dr. Barroso tem mais de quinze anos de prática na 
área jurídica. Paulista, natural de Ribeirão Preto, mora 
em Manaus desde 2004 e atualmente é titular da 12ª 
Circunscrição Judiciária, com jurisdição no Amazonas. 
Pela honrosa escolha, o Dr. Barroso faz jus a esta ho-
menagem que ora proponho.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008. 



2948  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O requerimento lido vai à Comissão de Rela-
ções Exteriores e Defesa Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O requerimento lido vai à Comissão de Rela-
ções Exteriores e Defesa Nacional.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO) 
– Sr. Presidente, com todo respeito – vejo o Senador 
Valadares aí doido para falar –, estou inscrito primeiro 
para falar pela Liderança do PR.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª tem a palavra. Com a palavra o Senador 
Expedito Júnior.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO. Pela 
Liderança do PR. Sem revisão do orador.) – Quero pe-
dir desculpas ao Senador Valadares, mas eu já esta-
va inscrito antes, cedi meu horário ao Senador Arthur 
Virgílio e agora estou fazendo uso da palavra exata-
mente na hora em que está presente o ex-Senador e 
hoje Deputado Federal Moreira Mendes pelo Estado 
de Rondônia, que nos orgulha muito, cuja presença 
nesta Casa nos enche de alegria.

Sr. Presidente, quero cumprimentar V. Exª e tam-
bém o Presidente da Câmara dos Deputados, porque 
na semana passada V. Exªs conseguiram firmar um 
acordo de procedimento para que pudessem ser so-
lucionados pelo menos cinco projetos aprovados pelo 
Senado, para que tenham votação acelerada na Câ-
mara dos Deputados.

Eu gostaria, Sr. Presidente, de sugerir que conste 
na pauta como prioridade um projeto que é da maior im-
portância para inúmeros Municípios brasileiros, sobre-
tudo para os Municípios do meu Estado, Rondônia.

Faço um apelo, Sr. Presidente, a V. Exª e ao Líder 
do Governo, Senador Romero Jucá, para que dê aten-
ção à preocupação que trago a esta tribuna, que não é 
somente minha, mas também de inúmeros Municípios 
do nosso Estado, principalmente no que resta de re-
cursos do FPM que estão diminuindo neste ano.

Recebi da Associação Rondoniense de Municí-
pios um ofício demonstrando que quase a metade dos 
Municípios de Rondônia foram afetados com a perda 
de parcela do FPM em decorrência da contagem po-
pulacional que aconteceu em 2007.

As dificuldades financeiras são gigantescas para 
esses Municípios, que já são tão pobres , cujos recur-
sos foram diminuídos.

Para Rondônia, esse problema se agrava ainda 
mais, porque estamos vivendo uma nova onda migra-
tória em razão da proximidade do início das obras das 
hidrelétricas do rio Madeira.

No ano em que a população dos Municípios ron-
donienses está crescendo com uma nova onda migra-

tória, os recursos do FPM diminuíram em razão da 
recontagem que ocorreu em 2007, quando ainda não 
havia essa onda migratória. Alguns Municípios tiveram 
perda próxima a R$250 mil mensais.

Então, Sr. Presidente, para Municípios pequenos 
e pobres, esta perda representará sofrimento para a 
população, haja vista a evidente conseqüência que 
será a diminuição da capacidade de investimentos na 
prestação de serviços públicos.

Por isso, chamo a atenção do Líder do Governo, 
Senador Romero Jucá, para que interceda no sentido 
do projeto de lei de sua autoria, Projeto nº 633, de 2007, 
que já foi aprovado por esta Casa e se encontra, desde 
novembro do ano passado, na Câmara para receber 
parecer. Lá ele recebeu o nº 141. Esse projeto foi apro-
vado pelo Senado, em caráter emergencial, no fim do 
ano passado, porque já percebíamos que a recontagem 
populacional de 2007 causaria sérios problemas a inú-
meros Municípios brasileiros com perdas significativas 
dos recursos do FPM desde o ano de 2008.

Então, faço esse apelo, Sr. Presidente, para que 
V. Exª, que já está conduzindo esses cinco projetos, 
tente incluir na pauta esse projeto de autoria do Se-
nador Romero Jucá, para que seja votado, a fim de 
que nossos Municípios não tenham perdas em suas 
arrecadações.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela Liderança.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB – RN) – Concedo a palavra ao Senador Ro-
mero Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria 
também, na mesma direção da fala do Senador Ex-
pedito Júnior, de fazer um apelo a V. Exª e à Câmara 
dos Deputados para que o Projeto nº 141 possa ser 
votado com urgência.

O que aconteceu no ano passado? O IBGE refez 
o cálculo populacional de cidades do interior e refez 
também a forma de calcular a renda per capta das 
capitais. Isso acarretou, na prática, a queda da cota 
do FPM de diversos Municípios e de capitais, princi-
palmente as capitais mais pobres, com agravante para 
o Estado de Roraima – Boa Vista –, para Tocantins 
– Palmas – e para Rondônia – Porto Velho.

Então gostaria de fazer um apelo a V. Exª, porque 
o meu projeto, que já foi aprovado por unanimidade 
aqui no Senado, prevê que seja repetido em 2008 os 
mesmos índices de 2007 do FPM, exatamente para 
ninguém ganhar e ninguém perder, principalmente num 
ano que é eleitoral e o último sob a administração dos 
atuais prefeitos. Se houver uma queda drástica do FPM, 
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os prefeitos terão que demitir por conta da legislação 
de responsabilidade fiscal.

Então, Sr. Presidente Garibaldi, peço a V. Exª 
que priorize entre os projetos que foram escolhidos o 
Projeto nº 141, porque ele faz justiça a centenas de 
Municípios que estão vendo diminuído o seu FPM e, 
portanto, gerando uma situação insustentável de dimi-
nuição de recursos e de demissão de servidores com 
a conseqüente não prestação de serviços público.

Apresentei esse projeto, que foi aprovado por 
unanimidade nesta Casa no fim do ano, mas infeliz-
mente a Câmara não o votou em tempo hábil, senão 
o FPM não teria caído. Agora peço a V. Exª que prio-
rize os entendimentos com a Câmara para votação 
desse projeto.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço a V. Exª e concedo a palavra...
O SR. ROMEU TUMA (PTB – SP) – Pela ordem, 

Sr. Presidente. Se pudesse me pôr na fila – e sei que o 
Senador está na frente –, eu agradeceria a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª será atendido.

Por cessão do Senador Valdir Raupp, concedo a 
palavra ao nobre Senador Antonio Carlos Valadares.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE. Pela Liderança do PSB. Sem revisão do 
orador.) – Agradeço a V. Exª.

Sr. Presidente, creio que este assunto é tão gra-
ve e sério que merece um terceiro pronunciamento só 
nesta sessão. Refiro-me à queda do Fundo de Partici-
pação dos Municípios em razão do levantamento equi-
vocado, precipitado, do IBGE, que conseguiu prejudi-
car centenas de Municípios em todo o Brasil. Até, Sr. 
Presidente, tenho um título para esse discurso: sergi-
pano não é baiano. No título não existe de nossa parte 
qualquer preconceito contra os baianos, que são, na 
realidade, nossos irmãos históricos, irmãos históricos 
do Nordeste e do Estado de Sergipe.

Como pode, Sr. Presidente, um satélite definir ne-
cessidades, separar populações, criar novas fronteiras 
entre Estados e Municípios A nova metodologia para o 
IBGE para estabelecer limites territoriais, muito embora 
tenha um caráter avançado, modernizante, utilizando o 
GPS, sistema global de posicionamento, não pode ser 
soberana. O satélite, na prática, identifica as frontei-
ras, os limites, com base em cartas antigas, somando 
ou subtraindo dos Estados e Municípios territórios e 
populações. Ora, esses levantamentos mexem na si-
tuação demográfica de cada ente federado, podendo 
interferir na fixação dos valores, dos coeficientes que 
determinam o Fundo de Participação dos Estados e 
Municípios.

Vamos citar um caso como exemplo. O Municí-
pio de Simão Dias, que fica a 96 Km de Aracaju – o 
Senador Romeu Tuma conhece Aracaju e gosta do 
caranguejo de lá, da capital do Estado de Sergipe –, 
foi um dos mais atingidos por esse estranho levanta-
mento realizado pelo satélite. É que, de súbito, para 
questões de recebimento do Fundo de Participação, 
uma parte do território de Simão Dias, terra que me 
serviu de berço, passou a pertencer à Bahia. Na brin-
cadeira com o satélite, o IBGE acabou tirando tudo 
de órbita. Simão Dias baixou seu coeficiente de 1.8 
para 1.6, o que significa que o Município perde cerca 
de R$140 mil por mês, o que praticamente inviabiliza 
a realização de investimentos e a manutenção da má-
quina administrativa.

Esse levantamento do IBGE deveria ter observa-
do certas preocupações e entendimentos como a de 
não atribuir aos olhos insensíveis de uma máquina tipo 
satélite a condição de juiz irrecorrível. A máquina, Sr. 
Presidente, passou a ser no IBGE um juiz de decisão 
irrecorrível. As alterações feitas pelo IBGE no coeficien-
te do Fundo de Participação do Município de Simão 
Dias, por exemplo, criam um problema muito sério: de 
um dia para outro, muitas pessoas que a vida inteira 
têm na sua identidade, nas suas escrituras, nos seus 
títulos de eleitor, a marca de simãodiense da gema, 
ou de sergipano da gema, agora são baianas “desde 
que eram criancinhas”, graças a um satélite.

Vim à tribuna no dia de ontem, e volto novamen-
te, para pedir à Mesa do Senado que se envolva dire-
tamente na questão, pedindo à Câmara, assim como 
pediram outros Senadores, que agilize a votação do 
Projeto nº 633, de 2007, de autoria do Senador Rome-
ro Jucá, já aprovado no Senado, que tem por objetivo 
corrigir as distorções nos coeficientes do Fundo.

O Sr. Efraim Morais (DEM – PB) – V. Exª me 
permite?

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Na minha opinião, Senador Efraim Morais, 
o IBGE cometeu um equívoco que está prejudicando 
centenas de Municípios em todo o País, reduzindo 
substancialmente a maior fonte de receita deles, prin-
cipalmente das pequenas comunas do interior.

Posso conceder um aparte ao Senador Efraim, 
Sr. Presidente? É um prazer para todos nós, pois é um 
municipalista de quatro costados.

O Sr. Efraim Morais (DEM – PB) – Não tem 
problema, Presidente. Eu cumprirei o Regimento, se 
não for possível.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª está falando como Líder, Senador An-
tonio Carlos Valadares.
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O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Então, eu posso.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Não, não pode.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Mas líder não é líder? Se é líder, pode. 
Agora, não estou falando por questão de ordem.

O Sr. Efraim Morais (DEM – PB) – Sr. Presidente, 
após a Ordem do Dia, o Regimento permite.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Após a Ordem do Dia, V. Exª pode conceder.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Agradeço a V. Exª.

É uma pena que... Então, após a Ordem do 
Dia.

O Sr. Efraim Morais (DEM – PB) – Serei rápido, 
nobre Senador Garibaldi Alves Filho.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Agradeço a V. Exª. Tenho certeza de que 
o Presidente será generoso e me dará dois minutos 
para terminar o discurso.

O Sr. Efraim Morais (DEM – PB) – Senador Anto-
nio Carlos Valadares, solidarizo-me com V. Exª e digo que 
V. Exª tem toda razão. Na realidade, os mais prejudicados 
são os menores Municípios. V. Exª assinala que o IBGE 
está legislando. Não podemos fazer mudanças de limites 
se não houver autorização do Legislativo. V. Exª traz um 
assunto muito sério. Sabemos que, mesmo mudando 
limites, a assistência de determinadas comunidades, 
escolas etc. continua sendo com o outro Município. Por 
isso, tenho certeza de que não só o Presidente da Casa, 
o Presidente do Congresso Nacional, mas todos nós 
temos a obrigação de, imediatamente, revermos essa 
situação. Temos de respeitar o que determina a nossa 
Constituição. Parabéns a V. Exª. Estamos solidários a 
V. Exª. Não vamos permitir mais esse absurdo contra 
os pequenos Municípios brasileiros.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Longe, Sr. Presidente, de querer retaliar 
o IBGE. Mas o IBGE foi um dos órgãos que mais gas-
tou com cartão corporativo nos levantamentos feitos 
no ano passado. E não vai aí nenhuma insinuação de 
falta de lisura na aplicação dos recursos.

Mas, Sr. Presidente, fizeram essa operação com 
base em informações de satélite, sem promover sequer 
uma reunião com as populações, que repentinamente 
perderam o seu verdadeiro lugar de nascimento ou de 
residência e passaram a ser filhos de outro lugar, de ou-
tro Estado ou de outro Município. É um absurdo! Afinal, 
os Municípios, que são os grandes perdedores quando 
se altera para menos os coeficientes do Fundo, teriam 
de ser ouvidos e cientificados com certa antecipação.

O IBGE, que fornece os dados ao Tribunal de 
Contas da União para fixar os coeficientes, vem negan-
do sistematicamente recursos que são apresentados 
pelos prefeitos. Então, só existem, diante disso, duas 
saídas: recorrer à Justiça ou aguardar a aprovação do 
projeto do Senador Romero Jucá, que prorroga por um 
ano a aplicação da nova metodologia de levantamento 
com base em sinais de satélite.

O que não se justifica é que Municípios, que há 
cerca de trinta ou quarenta anos vinham recebendo, 
ininterruptamente, a verba do fundo de participação 
com base em um determinado coeficiente, tenham 
agora subtraída, sem mais nem menos, parte conside-
rável de sua principal receita, sem que outros fatores 
sejam considerados, a exemplo da tradição cultural, da 
ausência de qualquer litígio territorial, da integração 
social e econômica entre as populações residentes, 
da continuidade dos investimentos do Município reali-
zados naquela área subtraída pelo IBGE.

Os povoados Lagoa Grande, Mato Verde, Caiçá 
de Cima e Genipapo agora saem do mapa de Simão 
Dias, Estado de Sergipe, e passam a figurar como áre-
as pertencentes ao Município de Paripiranga, Bahia. 
Inaceitável, Sr. Presidente!

Eu mesmo fui prefeito e realizei nesses povoados 
vários e vários benefícios. Como Governador também, 
e os Governadores que me sucederam também fize-
ram investimentos nessas áreas.

O Governador Marcelo Déda, do Estado de Sergi-
pe, já pediu à Prefeitura informações detalhadas sobre 
o assunto, para, mediante parecer jurídico da Procu-
radoria-Geral do Estado, entrar em entendimento com 
o Governo da Bahia e Assembléia Legislativa do mes-
mo Estado, que não contestam essas áreas. É justa a 
reivindicação da Prefeitura e do Governo de Sergipe, 
visando a recuperação do território contestado apenas 
pelo satélite do IBGE.

De forma pacífica, há décadas, essa área sempre 
foi, por direito e aceitação voluntária de seus moradores 
e do Município vizinho de Paripiranga, no Estado da 
Bahia, como área integrante do território sergipano.

Portanto, Sr. Presidente, sem nenhuma aleivo-
sia, sem nenhuma discriminação ou preconceito com 
o Estado da Bahia, que respeitamos e adoramos: ser-
gipano não é baiano.

Durante o discurso do Sr. Antonio Carlos 
Valadares, o Sr. Garibaldi Alves Filho, Presiden-
te, deixa a cadeira da presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Pela ordem, tem a palavra o Senador Arthur 
Virgílio.

O SR. ROMEU TUMA (PTB – SP) – Sr. Presiden-
te, eu tinha pedido a palavra pela ordem e não sei se 
há uma inscrição. Mas, tudo bem. Não há problema, 
eu espero. Só para não esquecer.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – De 
minha parte também não há problema.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Arthur Virgílio e Senador Romeu Tuma, eu 
não sabia. Cheguei agora mesmo.

Com a palavra o Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Serei bastante breve, 
Sr. Presidente.

Pelo menos duas pessoas que assinaram o re-
querimento para a instalação da CPI foram procuradas 
por lideranças da Base do Governo, pedindo que reti-
rassem suas assinaturas. Eu queria, sob esse aspecto, 
tranqüilizar o próprio Governo.

Nós tivemos o cuidado de recolher, de maneira 
muito rápida – e o requerimento está aberto para quem 
mais queira assiná-lo, e, portanto, para os ilustres Se-
nadores e Senadoras da Base do Governo –, aqueles 
nomes independentes do PMDB e do PTB. Não estava 
aqui o Senador do PSOL, Senador José Nery, senão 
ele teria assinado. O restante foi basicamente DEM e 
PSDB. Ou seja, vamos poupar o Governo desse cons-
trangimento e dessa preocupação, porque os nomes 
que estão aí são completamente “irretiráveis”. Esses 
aí estão e vão para a definição final. É um constrangi-
mento duas pessoas me procurarem dizendo que ha-
viam sido instadas a retirar suas candidaturas. E não 
o fizeram até porque são daquelas que se postam de 
maneira independente, embora teoricamente estejam 
em partidos da base aliada.

É apenas uma advertência, que poupa tempo ao 
Governo e poupa constrangimento a todos nós.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª. Fica registrada a manifestação.

O Senador Romeu Tuma tem a palavra pela or-
dem. Em seguida, o Senador Sibá Machado.

O SR. ROMEU TUMA (PTB – SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Senador Sibá, peço licença 
porque é bem rápido.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, hoje eu queria 
prestar uma homenagem, como paulista e represen-
tante do meu Estado.

Sr. Presidente, quero dizer que creio interessa ao 
Brasil todo lembrar que hoje transcorre o 87º aniver-

sário da Folha de S.Paulo, um dos mais expressivos 
e importantes grupos empresariais de comunicação 
no País. A data de fundação, 19 de fevereiro de 1921, 
corresponde ao surgimento do jornal Folha da Noite, 
o primeiro do grupo, pelas mãos de Olival Costa e Pe-
dro Cunha. Quatro anos depois, era lançada a edição 
matutina, denominada Folha da Manhã, e, em 1945, 
a Folha da Tarde.

Da fusão desses três títulos, em 1º de janeiro de 
1960, surgiu o nome Folha de S.Paulo, que viria a 
assumir invejável posição de liderança em termos de 
qualidade editorial e circulação.

Lembro os saudosos empresários Octavio Frias 
de Oliveira e Carlos Caldeira Filho, que conduziram 
a empresa naquela direção. Graças a eles, em 1967, 
o jornal tornou-se pioneiro na impressão offset em 
cores, usada em larga tiragem pela primeira vez no 
Brasil. Em 1971, a Folha abandonou a composição a 
chumbo e tornou-se o primeiro jornal a usar o sistema 
eletrônico de fotocomposição.

Em 1976, o surgimento da seção Tendências/Deba-
tes, marcou a mudança de conteúdo, pautada pelo prin-
cípio da pluralidade, mediante a publicação de artigos de 
todos os matizes ideológicos. Desempenhou importante 
papel no processo de redemocratização do Brasil.

De 1992 até falecer, no ano passado, o grande 
empresário e amigo Octavio Frias de Oliveira, principal 
arquiteto dessa e outras modificações editoriais, deteve 
a totalidade do controle acionário da companhia. Sob 
sua firme e competente liderança, a Folha consolidou-
se como império jornalístico.

Com o lançamento do Atlas Folha/The New York 
Times em fascículos, o jornal bateu o recorde de tira-
gem e de vendas na história de jornais e revistas do País 
no dia de lançamento e na semana subseqüente.

Eu deixo o final do meu tempo, Sr. Presidente, 
para homenagear seus filhos, Luís Frias, Presidente, 
e Otávio Frias Filho, Diretor Editorial, e todos os fun-
cionários daquela empresa.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
me permite, Senador?

O SR. ROMEU TUMA (PTB – SP) – Pois, não, 
Senador.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– É pela ordem a manifestação do Senador Romeu 
Tuma. Mas V. Exª poderá falar a seguir, pela ordem.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – É ape-
nas para me associar ao requerimento de congratula-
ções à Folha de S.Paulo, apresentada pelo Senador 
Romeu Tuma.

O SR. ROMEU TUMA (PTB – SP) – Muito obri-
gado.
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O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – A Fo-
lha, pelo pioneirismo de Octavio Frias de Oliveira, o pai, 
que recentemente faleceu, e, conforme V. Exª assina-
la, pelo trabalho de seus filhos e de toda a equipe de 
jornalistas da Folha e de todos que lá trabalham, vem 
se constituindo em um instrumento do povo brasileiro 
– e não apenas paulista – na busca da verdade e da 
melhor informação, prestando, portanto, serviços de 
grande qualidade para todo o Brasil.

O SR. ROMEU TUMA (PTB – SP) – Incorporo o 
pronunciamento de V. Exª e agradeço à Presidência.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Ouço o Senador Sibá Machado, pela ordem.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, em 
primeiro lugar, é para também subscrever a homena-
gem que o Senador Romeu Tuma fez ao Jornal Folha 
de S.Paulo e, na seqüência, eu quero pedir a V. Exª a 
minha inscrição para falar pela Liderança do Governo, 
pois já combinei com o Senador Romero Jucá.

Peço a V. Exª que me dê essa possibilidade.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– V. Exª está inscrito, Senador Sibá.
A Presidência prorroga os trabalhos por mais 

trinta minutos.
Concedo a palavra à Senadora Lúcia Vânia. 

(Pausa.)
Não estando presente, o Senador Cícero Lucena 

tem a palavra.
S. Exª dispõe de até vinte minutos.
A seguir, o Senador Sibá Machado, pela Lide-

rança do Governo.
O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, estou trazendo 
a esta tribuna e a esta Casa algo que, possivelmente, 
ocorre em vários Municípios deste País. Sem dúvida, 
o Senador Mão Santa, como médico que é, bem como 
o nosso Presidente Tião, conhecem a gravidade do 
problema da saúde pública do nosso País.

Hoje, na cidade de João Pessoa, foi preciso uma 
senhora se acorrentar ao portão de um posto de saú-
de da família. Peço para que seja transcrita a repor-
tagem que diz: 

Acorrentada, mulher protesta contra descaso na 
saúde de João Pessoa.

Populares do bairro dos Ipês realizaram um gran-
de manifesto nesta terça-feira (19) contra a falta de 
medicamentos, aparelhos e profissionais de saúde 
na unidade do PSF (Posto de Saúde da Família) da-
quele bairro.[O Senador Augusto Botelho também é 
médico.] Ilka Bezerra Ferreira, 43 anos, chegou a ficar 
horas acorrentada ao portão do posto, afirmando que 

só sairia do local após a solução dos problemas que 
vem atingindo aquela comunidade. 

É uma vergonha! Nos tempos da antiga gestão, 
não precisávamos nem sair de casa, pois os medica-
mentos chegavam pelos correios”, lembrou Ilka.

Segundo ela, desde o mês de novembro, não há 
preservativos e medicamentos no posto, faltam pro-
fissionais e, mesmo que estivessem presentes, não 
adiantaria, pois os equipamentos que se encontram 
na unidade estão todos quebrados.

Nessa mesma reportagem, que peço seja trans-
crita nos Anais da Casa, consta a carta de protesto da 
Srª Ilka Bezerra Ferreira, em nome da comunidade.

Em nome da Comunidade e de todos que preci-
sam do PSF, estou reivindicando melhores condições 
de atendimento para nossos irmãos que estão esque-
cidos pelas autoridades.

Onde estão os nossos direitos?(Nosso dinheiro 
para onde está indo para cá não é: 

Falta medicamento os básicos, que são nossos 
por direito. (...)

Todos da equipe trabalham bem: [Reconhece o 
esforço da equipe.] não culpamos eles. E o distrito? 
O que está fazendo por nós? O aparelho de medir 
pressão está quebrado a mais de 04 meses. Isto é 
uma vergonha! 

Estou aqui acorrentada e só sairei daqui com as 
soluções destes problemas e outros mais... Estamos 
cheios de promessas. Não dá mais para acreditar, só 
prometem e não cumprim. (sic) 

Espero a cumpreenção (sic) de todos e também 
a solidariedade. (...)

Durante este tempo acorrentada não falarei para 
ninguém. Depois. Sim me pronunciarei.

Essa é a carta de protesto da Srª Ilka Bezerra 
Fernandes.

Com certeza, Senadores e Senadoras, eu digo 
que isso poderia estar acontecendo, ou seja, muita 
gente poderia estar-se acorrentando pelos PSFs, pelos 
postos de saúde, pelos hospitais Brasil afora. 

É estarrecedor. No dia 30 de janeiro deste ano, 
foi apresentada denúncia ao Ministério Público Federal 
– e eu não tenho informação se o Ministério Público 
já procedeu como deveria proceder, eu espero que o 
Ministério Público aja de acordo com a sua competên-
cia – de uma lista enorme com vários medicamentos 
vencidos que estão hoje estocados nos corredores e 
no almoxarifado da Secretaria de Saúde do Município 
de João Pessoa, medicamentos que não foram distri-
buídos à população. Dinheiro público jogado fora, la-
mentavelmente, pelo não uso do medicamento e pelo 
sacrifício da população, que não se beneficiou.
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Aqui está a lista, devidamente assinada pelos 
diretores do distrito, com o nome dos medicamentos, 
a quantidade dos medicamentos, que estão venci-
dos nos corredores e no almoxarifado da Secretaria 
de Saúde do município, da cidade de João Pessoa, 
quando populares, quando a comunidade está se 
acorrentando na frente dos postos de saúde por falta 
de medicamento.

É inaceitável, na situação em que nós vivemos, 
na condição que temos, que o dinheiro público esteja 
sendo jogado pelo ralo da irresponsabilidade, da in-
competência administrativa, do descompromisso para 
com o próximo, principalmente com aqueles que mais 
precisam. 

Faço essa crítica, muito à vontade, porque, como 
bem disse a Dona Ilka, acorrentada a um posto de 
saúde da minha querida João Pessoa, na administra-
ção passada, mandávamos o medicamento para os 
hipertensos e/ou diabéticos e recebiam em casa sua 
dosagem mensal. E, nessa lista, Senador Mão Santa, 
vários medicamentos para hipertensos e diabéticos 

estão estocados nos corredores e no almoxarifado da 
Secretaria de Saúde de João Pessoa com sua data 
vencida, quando pessoas estão sem receber, sem ter 
o dinheiro para comprar, sem ter o cartão corporativo 
para fazer uso e comprar na farmácia o medicamento 
de que precisa.

Então, é lamentável, e faço isso com muita sur-
presa, mas confiante de que o Ministério Público da 
Paraíba, ainda hoje, com a Polícia Federal, vai tomar as 
providências para apreender esses medicamentos que 
estão vencidos na Secretaria de Saúde do Município 
de João Pessoa e encontrar os responsáveis pelo ato 
e pela irresponsabilidade com o dinheiro público.

Era isso o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR CÍCERO LUCENA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º, do Regimento Interno) 
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Durante o discurso do Sr. Cícero Lucena, 
o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Após o importante pronunciamento e denúncia do 
Senador Cícero Lucena sobre a falta de medicamento 
ao povo do seu Estado, a Paraíba, queríamos chamar 
a atenção para o fato de que os Deputados e Verea-
dores têm também de denunciar. 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, só um minuto. Peço que me inscreva como 
Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª está inscrito como Líder do PSDB.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – E 
pode me dizer quantas pessoas estão na frente, Sr. 
Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Como Líder, só há o Senador Sibá Machado. E, logo 
em seguida V. Exª tem a prioridade.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Antes que chegue à tribuna, peço permissão para 
ler ofícios do 1º Secretário da Câmara dos Deputados 
ao Senado Federal.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. Nº 1/08/PS-GSE

Brasília, 13 de fevereiro de 2008

Assunto: Envio de MPv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
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Medida Provisória nº 395, de 2007, do Poder Executivo, 
aprovada na Sessão Plenária do dia 11-2-2008, que “Abre 
crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do 
Poder Executivo, no valor global de R$3.256.764.118,00 
(três bilhões, duzentos e cinqüenta e seis milhões, se-
tecentos e sessenta e quatro mil, cento e dezoito mais), 
para os fins que especifica.”, conforme o disposto no art. 
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

OF. Nº 2/08/PS-GSE]

Brasília, de fevereiro de 2008

Assunto: Envio do PLv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2008 (Medida 
Provisória nº 396/07, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 12-2-2008, que “Dá nova 
redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de 18 de 
fevereiro de 2004, que autoriza a União a permutar Cer-
tificados Financeiros do Tesouro  e ao § º do art. 15 da 
Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, que autoriza a 
União a constituir a empresa Centrais Elétricas Brasi-
leiras S.A. – ELETROBRAS.”, conforme o disposto no 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário 

OF. Nº 3/08/PS-GSE

Brasília, 13 de fevereiro de 2008

Assunto: Envio de MPv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 397, de 2007, do Poder Executi-
vo, aprovada na Sessão Plenária do dia 13-2-08 que 
“Revoga a Medida Provisória nº 385, de 22 de agosto 
de 2007 que acrescenta parágrafo único ao art. 1º da 
Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, para esten-
der ao trabalhador rural enquadrado como contribuinte 
individual o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991”, conforme o disposto no art. 

62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Com referência às matérias que acabam de ser lidas, 
a Presidência comunica ao Plenário que o prazo de 
45 dias para sua apreciação encontra-se esgotado, e 
o de sua vigência foi prorrogado por Atos da Mesa do 
Congresso Nacional, por mais sessenta dias, conforme 
prevê o § 7º do art. 62 da Constituição Federal.

Uma vez recebidas formalmente pelo Senado 
Federal, nesta data, as matérias passam a sobrestar 
imediatamente todas as demais deliberações legislati-
vas desta Casa até que se ultimem suas votações.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui as matérias da Ordem do Dia de amanhã. 

A Presidência designa Relator revisor do Projeto 
de Lei de Conversão nº 1, de 2008 (Medida Provisória 
nº 396, de 2007), o Senador Francisco Dornelles.

São as seguintes as matérias recebi-
das:

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 395, DE 2007

Abre crédito extraordinário, em favor 
de diversos órgãos do Poder Executivo, no 
valor global de R$3.256.764.118,00 (três bi-
lhões, duzentos e cinqüenta e seis milhões, 
setecentos e sessenta e quatro mil, cento e 
dezoito reais), para os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor 

de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor global 
de R$3.256.764.118,00 (três bilhões, duzentos e cin-
qüenta e seis milhões, setecentos e sessenta e quatro 
mil, cento e dezoito reais), para atender às programa-
ções constantes dos Anexos I e III desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 10 desta lei decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa
trimonial da União do exercício de 2006, no valor de 
R$2.716.753.404,00 (dois bilhões, setecentos e de-
zesseis milhões, setecentos e cinqüenta e três mil, 
quatrocentos e quatro reais) , sendo:

a) R$2.504.898.452,00 (dois bilhões, qui-
nhentos e quatro milhões, oitocentos e noven-
ta e oito mil, quatrocentos e cinqüenta e dois 
reais) de Recursos Ordinários;
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b) R$30.113.255,00 (trinta milhões, cento 
e treze mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais) 
de Contribuição para os Programas Especiais 
(Pin e Proterra); e

c) R$181.741.697,00 (cento e oitenta e 
um milhões, setecentos e quarenta e um mil, 
seiscentos e noventa e sete reais) de Contri-
buição Social sobre o Lucro Líquido das Pes-
soas Jurídicas;

II – excesso de arrecadação de Recursos Pró-
prios, gerados pelas empresas estatais, no valor de 

R$2.846.486,00 (dois milhões, oitocentos e quarenta 
e seis mil, quatrocentos e oitenta e seis reais);

III – anulação parcial de dotaçôes orçamentárias, 
no valor de R$404.647.462,00 (quatrocentos e quatro 
milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, quatrocen-
tos e sessenta e dois reais), conforme indicado nos 
Anexos II e IV desta lei; e

IV – repasse da União sob a forma de participação no 
capital de empresas estatais, no valor de R$132.516.766,00 
(cento e trinta e dois milhões, quinhentos e dezesseis mil, 
setecentos e sessenta e seis reais).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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MENSAGEM Nº 174

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub-

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória nº 395 , de 27 de setembro 

de 2007, que “Abre crédito extraordinário, em favor de 
diversos órgãos do Poder Executivo, no valor global de 
R$3.256.764.118,00, para os fins que especifica”.

Brasília, 27 de setembro de 2007. – Luis Inácio 
Lula da Silva.
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Of. nº 1/08/PS-GSE

Brasília, 13 de fevereiro de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Envio de MPv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetida à consideração do Senado Federal, a in-
clusa Medida Provisória nº 395, de 2007, do Poder 
Executivo, aprovada na Sessão Plenária do dia 11-
2-2008, que “Abre crédito extraordinário, em favor de 

diversos órgãos do Poder Executivo, no valor global de 
R$3.256.764.11800 (três bilhões, duzentos e cinqüen-
ta e seis milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, 
cento e dezoito mais), para os fins que especifica.”, 
conforme o disposto no art. 62 da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 1, DE 2008 
(Proveniente da Medida Provisória nº 396, de 2007)

Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da 
Lei nº 10.841, de 19 de fevereiro de 2004, 
que autoriza a União a permutar certifica-
dos Financeiros do Tesouro, e ao § 1º do 
art. 15 da Lei nº 3.990-A, de 25 de abril de 
1961, que autoriza a União a constituir a 
empresa Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
– ELETROBRÁS.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.941, de 19 de 

fevereiro de 2004, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Fica a União autorizada, até 31 
de dezembro de 2007, a permutar, observa-
da a equivalência econômica, Certificados 
Financeiros do Tesouro emitidos para fundos 
ou caixas de previdência estaduais, na modali-
dade de nominativos e inalienáveis, por outros 
certificados Financeiros do Tesouro com as 
mesmas características, mediante aditamento 
do contrato firmado entre a União e o Estado 
que originou a emissão dos Certificados Fi-
nanceiros do Tesouro”. (CNR)

“Art. 2º ...................................................
II – o Estado deverá, obrigatoriamente, 

recompor, no mínimo, o fluxo de caixa original 

dos Certificados Financeiros do Tesouro resgata
dos na permuta a que se refere o art. 1º desta 
lei, incluídos os juros e as atualizações mo-
netárias calculadas nos mesmos critérios dos 
respectivos Certificados Financeiros do Tesouro 
onde couber, mediante utilização preferencial-
mente dos valores financeiros provenientes de 
participações governamentais obrigatórias, nas 
modalidades de royalties, participações espe-
ciais e compensações financeiras e Fundo de 
Participação dos Estados.” (CNR)

Art. 2º O § 1º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 
de abril de 1961, com a redação dada pelo art. 22 da 
Lei nº 10.439, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 15. ...................................................
§ 1º A Eletrobrás, diretamente ou por meio 

de suas subsidiárias ou controladas, poderá 
associar-se, com ou sem aporte de recursos, 
para constituição de consórcios empresariais ou 
participação em sociedades, com ou sem po-
der de controle, no Brasil ou no exterior, que se 
destinem direta ou indiretamente à exploração 
da produção ou transmissão de energia elétrica 
sob regime de concessão ou autorização.

..................................................... ” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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MENSAGEM Nº 722, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências o texto da 
Medida Provisória nº 596 , de 4 de outubro de 2007, 

que “Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, 
de 18 de fevereiro de 2004, que autoriza a União a per-
mutar Certificados Financeiros do Tesouro”.

Brasília, 4 de outubro de 2007. –Luiz Inácio 
Lula da Silva.
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Of. Nº 2-8-PS-GSE

Brasília, 13 de fevereiro de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Envio de PLv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2008 (Medida 
Provisória nº 396/2007, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 12-2-2008, que “Dá nova 

redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de 18 de 
fevereiro de 2004, que autoriza a União a permutar 
Certificados Financeiros do Tesouro1e ao § 1º do art. 
15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, que au-
toriza a União a constituir a empresa Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. – ELETROBRÁS.”, conforme o disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secrtário.
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PARECER SOBRE A MEDIDA PROVI-
SÓRIA, EM SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO 
MISTA, PROFERIDO NO PLENÁRIO DA CÂ-
MARA DOS DEPUTADOS

O SR. EDUARDO CUNHA (Bloco/PMDB – RJ. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Deputados, passo a ler o parecer.

 
I – Relatório.

A Medida Provisória nº 396, de 2007, dá nova 
redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de 18 de 
fevereiro de 2004, que autoriza a União a permutar 
Certificados Financeiros do Tesouro.

Segundo os elementos contidos na Exposição 
de Motivos nº 140, do Ministério da Fazenda, de 21 
de setembro de 2007, formalizada pelo Ministro da 
Fazenda, a União emitiu Certificados Financeiros do 
Tesouro para a capitalização de fundos ou caixas de 
previdências estaduais. Para essas capitalizações foram 
utilizados Certificados Financeiros do Tesouro Nacional 
na modalidade nominativos e inalienáveis, com prazos 
de resgate variáveis, que se estendem até 2024.

Diversos Estados têm sistematicamente pleite-
ado à União a antecipação do resgate desses títulos 
públicos, de modo a permitir que seus respectivos 
fundos previdenciários possam arcar com obrigações 
junto a aposentados e pensionistas estaduais, hoje ao 
encargo do Estado.

Ainda de acordo com a exposição de motivos, o 
alívio financeiro para esses Estados se daria pela de-
soneração das despesas com aposentados e pensio-
nistas, que passariam a ser realizadas mensalmente 
pelos seus fundos previdenciários, até o montante dos 
valores que vierem a ser antecipados.

O objetivo à época era que a rentabilidade des-
ses certificados fosse utilizada para diminuir o déficit 
da previdência dos Estados. Ocorre que uma situação 
atípica vem se formando, a de que a despesa com ina-
tivos vem subindo consideravelmente, além da redução 
das taxas de juros, às quais esses certificados estão 
vinculados, obrigando alguns Estados a aumentar a 
suplementação por parte dos seus Tesouros, além de 
dar conta das despesas correntes dos inativos, a cargo 
dos fundos estaduais, diminuindo seus recursos para 
fazer frente às suas despesas e investimentos.

Como prévia condição, objetivando a preservação 
do capital dos fundos previdenciários, seria exigida pela 
União a celebração de instrumento contratual entre os 

Estados e aqueles fundos, com a recomposição do 
fluxo de caixa original dos CFTs resgatados.

A garantia da recomposição faz com que os fun-
dos acabem por ganhar, já que terão os recursos 2 
vezes, com a antecipação e a garantia dos mesmos 
recursos à época do vencimento desses certificados.

Esgotado o prazo regimental, foram apresenta-
das 4 emendas.

 
II – Voto do Relator.

No exercício da atribuição prevista no § 2º do art. 
6º da Resolução nº 1 de 2002 do Congresso Nacio-
nal, cabe agora a este Relator apresentar parecer em 
plenário, pela Comissão Mista, sobre a Medida Provi-
sória nº 396, de 2007, examinando, de acordo com as 
prescrições constantes do art. 62, § 5º, da Constituição 
Federal e do art. 5º da Resolução nº 1 de 2002 do Con-
gresso Nacional, o aspecto constitucional, inclusive os 
pressupostos de relevância e urgência, a adequação 
orçamentária e financeira, o mérito e o cumprimento 
da exigência prevista no § 1º do art. 2º da Resolução 
congressual.

Quanto à relevância e urgência, a exposição de 
motivos que acompanha a medida provisória afirma que 
a União emitiu Certificados Financeiros do Tesouro para 
a capitalização de fundos ou caixas de previdências 
estaduais. Para essas capitalizações foram utilizados 
Certificados Financeiros do Tesouro Nacional na moda-
lidade nominativos alienáveis, com prazos de resgate 
variáveis, que se estendem até 2024. Sendo assim, o 
alívio financeiro para esses Estados dar-se-ia pela de-
soneração das despesas com aposentados e pensio-
nistas, que passariam a ser realizadas mensalmente 
pelos seus fundos previdenciários, até o montante dos 
valores que vierem a ser antecipados.

Ainda sob o prisma da constitucionalidade, a 
matéria não se inclui na lista dos assuntos impedidos 
de tratamento por meio de medida provisória (art. 62, 
§ 1º, da Constituição).

No que tange à adequação financeira e orçamen-
tária, o caput do art. 1º da medida provisória garante a 
equivalência econômica dos títulos envolvidos, assim 
como a manutenção das mesmas características. Os 
novos e antigos papéis possuem, portanto, o mesmo 
valor presente, não resultando em perdas para a União. 
Ademais, cumpre salientar que não há adiamento, mas 
antecipação no resgate dos títulos.
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A União emite e mantém em estoque um volume 
de títulos superior ao montante já colocado, além do 
que, na realidade, os certificados não são receita da 
União, e sim dívida, com compromisso de pagamen-
to de juros.

No tocante ao mérito, a proposta se mostra opor-
tuna, pois permite que Estados com dificuldades fi-
nanceiras possam antecipar o resgate desses títulos 
públicos, possibilitando que seus respectivos fundos 
previdenciários possam arcar com obrigações junto a 
aposentados e pensionistas estaduais, nos quais as 
despesas aumentaram e as receitas diminuíram con-
sideravelmente, já que a diferença da taxa de juros 
quando da emissão desses certificados para a reali-
dade atual é muito significativa, tornando muito difícil 
o pagamento do 13º salário aos inativos para determi-
nados Estados sem essa suplementação dos Tesouros 
Estaduais aos fundos.

Consideramos, também, terem sido devidamen-
te observados os requisitos formais para seu envio 
ao Congresso Nacional, nos termos previstos no art. 
2º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso 
Nacional.

Inexistem também objeções a levantar quanto aos 
requisitos de juridicidade e técnica legislativa.

Passemos à análise das emendas.
Emenda nº 1 – Com relação aos pressupostos 

de relevância e urgência, constitucionalidade, juridi-
cidade, técnica legislativa e adequação financeira e 
orçamentária, reiteramos as mesmas considerações 
feitas à Medida Provisória nº 396, de 2007.

Com relação ao mérito, votamos pela rejeição, 
pois não há Municípios detentores de certificados na 
forma prevista no art. 1º da referida emenda. É im-
portante realçar que nenhum certificado financeiro 
do Tesouro Nacional foi emitido e entregue a fundo 
de previdência municipal, conseqüentemente não há 
nenhum acordo da União com Município que pressu-
ponha a existência de certificado em poder de fundo 
previdenciário municipal.

Emendas nºs 2 e 3 – Com relação aos pressu-
postos de relevância e urgência, constitucionalidade, 
técnica legislativa e adequação financeira e orçamen-
tária, são válidos os mesmos comentários feitos à Me-
dida Provisória nº 396, de 2007.

Cumpre salientar que as referidas emendas são 
injurídicas, pois tratam de matéria frontalmente contrária 
à medida provisória, tornando-a inexeqüível. Conse-
qüentemente, as mesmas devem ter rejeição meritória. 

Acatar qualquer das emendas, a de nº 2 ou a de nº 3, 
significa rejeitar a medida provisória. Portanto acatar 
qualquer uma delas é o mesmo que rejeitar a medida 
provisória por inteiro.

Emenda nº 4  Com relação aos pressupostos de 
relevância e urgência, constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e adequação financeira e orçamen-
tária, reiteramos as mesmas considerações feitas à 
Medida Provisória nº 396, de 2007.

No tocante ao mérito, votamos pela rejeição, pois 
no texto da medida provisória não é mencionado que 
os títulos sairão dos fundos, sendo que pertencem e 
continuarão pertencendo aos fundos ou caixas de pre-
vidência estaduais. Em nenhum momento há cessão 
dos certificados dos fundos para qualquer Tesouro.

Entendemos convenientes e oportunas algu-
mas alterações à Medida Provisória nº 396, de 2007, 
a saber:

a) com relação ao inciso II do art. 2º, 
previsto no art. V da MP nº 396, de 2007, nós 
repomos a redação da lei, para manter a vincu-
lação dos royalties e participações especiais 
com a garantia na recomposição do fluxo no 
Certificado Financeiro do Tesouro, previsto na 
Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004. Isto 
porque, quando foi feita a lei, em 2004, fruto de 
uma medida provisória apreciada nesta Casa, 
a vinculação de uma receita obrigatória perten-
cente aos Estados garantia que não haveria 
nenhuma confusão com os déficits regulares 
dos fundos de previdência que porventura os 
Tesouros Estaduais estivessem recompondo. 
Excluir isso daria margem a que os Estados 
que se beneficiaram dessa operação pudes-
sem não recompor o fundo, como fizeram com 
base nessa lei de 2004, já que ficou carimbado 
como receita específica da União que fosse 
vinculada essa recuperação. Essa alteração 
visa a preservar a garantia da recomposição 
do fluxo financeiro dos Certificados Financeiros 
do Tesouro, para os Estados que não tenham 
a receita de royalties e participação especial, 
como é o caso do Estado de Santa Catarina 
– a mesma operação foi feita pelo Estado do 
Rio de Janeiro. Nós adicionamos a possibili-
dade da vinculação do Fundo de Participação 
dos Estados, porque essa será uma receita 
obrigatória, que permitirá que os fundos de 
pensão tenham essa garantia também em 
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Santa Catarina. Esta medida visa a dar maior 
segurança de recomposição dos valores res-
gatados dos Certificados Financeiros do Te-
souro, preservando a capacidade dos fundos 
de previdência estaduais e evitando que essa 
recomposição seja confundida com os aportes 
de déficits já realizados atualmente;

b) a segunda modificação proposta visa 
dar agilidade à Eletrobrás e suas subsidiárias 
ou controladas para participarem de novos em-
preendimentos para novas gerações de energia 
elétrica, no momento em que o País atravessa 
o risco de uma nova e grave crise no setor, que 
pode afetar o crescimento econômico.

A inclusão da expressão “direta ou indiretamente” 
servirá para evitar obstáculos à concessão de finan-
ciamentos para novas gerações, em função do impedi-
mento de que uma sociedade estatal possa dar ações 
de sua propriedade em uma nova sociedade, como 
garantia que a obriga à obtenção de fianças de custo 
elevado ou até mesmo àdesistência da atividade nova 
de geração que pretendia fazer. A inclusão dessa sim-
ples expressão permitirá que as sociedades estatais 
constituam sociedades de propósitos específicos para 
participarem de outras sociedades concessionárias.

As demais alterações flexibilizam para participa-
ção, inclusive sem aporte de recursos, além de par-
ticipaçães no exterior. Todas essas modificações dão 
à Eletrobrás e suas subsidiárias as mesmas oportu-
nidades que hoje a Petrobras já detém, sendo que a 
mesma ainda tem a possibilidade de atuar através de 
empresas de sua propriedade no exterior.

Em face do exposto, voto:

a) pela constitucionalidade, juridicidade, 
boa técnica legislativa, compatibilidade e ade-
quação financeira e orçamentária e rejeição, 
no mérito, das Emendas nºs 1 e 4;

b) pela constitucionalidade, juridicidade, 
boa técnica legislativa, compatibilidade e ade-
quação financeira e orçamentária e, no mérito, 
pela rejeição das Emendas nºs 2 e 3; e

c) pela constitucionalidade, juridicida-
de, boa técnica legislativa, compatibilidade 
e adequação financeira e orçamentária e, no 
mérito, pela aprovação da Medida Provisória 
nº 396, de 2007, nos termos do projeto de lei 
de conversão em anexo.

Projeto de Lei de Conversão à Medida Provisória 
nº 396, de 2007, que dá nova redação aos arts. 1º e 
2º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, que 
autoriza a União a permutar Certificados Financeiros 
do Tesouro.

Autor: Poder Executivo.
Relator: Deputado Eduardo Cunha.
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de 18 de 

fevereiro de 2004, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Fica a União autorizada, até 31 
de dezembro de 2007, a permutar observada 
a equivalência econômica, Certificados Fi-
nanceiros do Tesouro emitidos para fundos ou 
caixas de previdência estaduais, na modalida-
de de nominativos e inalienáveis, por outros 
Certificados Financeiros do Tesouro com as 
mesmas características, mediante aditamento 
do contrato firmado entre a União e o Estado, 
que originou a emissão dos Certificados Fi-
nanceiros do Tesouro.” (NR)

Art. 2º.....................................................
...............................................................
II – O Estado deverá, obrigatoriamente, 

recompor no mínimo, o fluxo de caixa original 
dos Certificados Financeiros do Tesouro res-
gatados na permuta a que se refere o art. 1º, 
incluídos os juros e as atualizações monetárias 
calculadas nos mesmos critérios dos respecti-
vos Certificados Financeiros do Tesouro onde 
couber mediante utilização preferencialmente 
dos valores financeiros provenientes de par-
ticipações governamentais obrigatórias, nas 
modalidades de royalties, participações es-
peciais e compensações financeiras e Fundo 
de Participação dos Estados” (NR)

Art. 2º O § 1º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 
de abril de 1961, com a redação dada pelo art. 22 da 
Lei nº10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 15...................................................
...............................................................
§ 1º A Eletrobrás, diretamente ou por 

meio de suas subsidiárias ou controladas, 
poderá associar-se, com ou sem aporte de 
recursos, para constituição de consórcios em-
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presariais ou participação em sociedades, com 
ou sem poder de controle, no Brasil ou no ex-
terior que se destinem direta ou indiretamente 
à exploração da produção ou transmissão de 
energia elétrica sob regime de concessão ou 
autorização.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Era o relato que eu tinha a fazer, Sr. Presiden-
te.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 396, DE 2007

Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da 
Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, 
que autoriza a União a permutar certifica-
dos financeiros do tesouro.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Eduardo Cunha

I – Relatório

A Medida Provisória em exame dá nova redação 
aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro 
de 2004, que autoriza a União a permutar certificados 
financeiros do tesouro.

Segundo os elementos contidos na Exposição 
de Motivos nº 140-MF, de 21 de setembro de 2007, 
formalizada pelo Ministro da Fazenda, a União emitiu 
Certificados Financeiros do Tesouro para a capitaliza-
ção de fundos ou caixas de previdências estaduais. 
Para essas capitalizações foram utilizados Certificados 
Financeiros do Tesouro Nacional – CFTs na modalida-
de nominativos e inalienáveis, com prazos de resgate 
variáveis, que se estendem até 2024.

Diversos Estados têm sistematicamente pleiteado 
à União a antecipação do resgate desses títulos públi-
cos de modo a permitir que seus respectivos fundos 
previdenciários possam arcar com obrigações junto 
a aposentados e pensionistas estaduais, hoje ao en-
cargo do Estado.

Ainda de acordo com a Exposição de Motivos, o 
alívio financeiro para esses Estados se daria pela de-
soneração das despesas com aposentados e pensio-
nistas, que passariam a ser realizadas mensalmente 
pelos seus fundos previdenciários, até o montante dos 
valores que vierem a ser antecipados.

O objetivo à época era que a rentabilidade des-
ses certificados fosse utilizada para diminuir o déficit 
da previdência dos Estados. Ocorre que uma situação 
atípica vem se formando, a de que a despesa com ina-
tivos vem subindo consideravelmente, além da redução 
das taxas de juros, as quais esses certificados estão 
vinculados, obrigando alguns Estados a aumentar a 
suplementação por parte dos seus tesouros, além de 
dar conta das despesas correntes dos inativos, a cargo 
dos fundos estaduais, diminuindo seus recursos para 
fazer frente às suas despesas e investimentos.

Como prévia condição, objetivando a preservação 
do capital dos fundos previdenciários, seria exigida, pela 
União, a celebração de instrumento contratual entre 
os Estados e aqueles fundos, com a recomposição do 
fluxo de caixa original dos CFTs resgatados.

A garantia da recomposição faz com que os fun-
dos acabem por ganhar, já que terão os recursos duas 
vezes, com a antecipação e a garantia dos mesmos 
recursos à época do vencimento desses certificados.

Esgotado o prazo regimental, foram apresenta-
das quatro emendas.

II – Voto do Relator

No exercício da atribuição prevista no § 2º do art. 
6º da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso Nacio-
nal, cabe agora a este relator apresentar parecer em 
Plenário, pela Comissão Mista, sobre a Medida Pro-
visória n0 396/2007, examinando, de acordo com as 
prescrições constantes do art. 62, § 5º da Constituição 
Federal e do art. 5º da Resolução nº 1, de 2002, do 
Congresso Nacional, o aspecto constitucional, inclusive 
os pressupostos de relevância e urgência, a adequação 
orçamentária e financeira, o mérito e o cumprimento 
da exigência prevista no § 1º do art. 2º da Resolução 
congressual.

Quanto à relevância e urgência, a Exposição de 
Motivos que acompanha a Medida Provisória afirma que 
a União emitiu Certificados Financeiros do Tesouro para 
a capitalização de fundos ou caixas de previdências 
estaduais. Para essas capitalizações foram utilizados 
Certificados Financeiros do Tesouro Nacional – CFTs 
na modalidade nominativos e inalienáveis, com pra-
zos de resgate variáveis, que se estendem até 2024. 
Sendo assim, o alívio financeiro para esses Estados 
se daria pela desoneração das despesas com aposen-
tados e pensionistas, que passariam a ser realizadas 
mensalmente pelos seus fundos previdenciários, até 
o montante dos valores que vierem a ser antecipados, 
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desobrigando os Estados de terem de colocar mais re-
cursos em função da queda dos juros remuneratórios 
dos certificados.

Ainda sob o prisma da constitucionalidade, a 
matéria não se inclui na lista dos assuntos impedidos 
de tratamento por meio de medida provisória (art. 62, 
§ 1º da Constituição Federal).

No que tange à adequação financeira e orçamen-
tária, o caput do art. 1º da Medida Provisória garante a 
equivalência econômica dos títulos envolvidos, assim 
como a manutenção das mesmas características. Os 
novos e antigos papéis possuem, portanto, o mesmo 
valor presente, não resultando em perdas para a União. 
Ademais cumpre salientar que não há adiamento, mas 
antecipação no resgate de títulos.

A União emite e mantém em estoque um volume 
de títulos superior ao montante já colocado, além do que 
na realidade os certificados não são receita da União e 
sim dívida com compromisso de pagamento de juros.

No tocante ao mérito a proposta se mostra como 
oportuna, pois permite com que diversos Estados com 
dificuldades financeiras, possam antecipar o resgate 
desses títulos públicos, possibilitando que seus respec-
tivos fundos previdencíários possam arcar com obri-
gações junto a aposentados e pensionistas estaduais, 
na qual as despesas aumentaram e as receitas dimi-
nuíram consideravelmente, já que a diferença da taxa 
de juros quando da emissão desses certificados, para 
a realidade atual é muito significativa, tornando muito 
difícil o cumprimento do pagamento de 13º salário aos 
inativos para determinados Estados, sem suplemen-
tação dos tesouros estaduais aos fundos.

Consideramos, também, terem sido devidamen-
te observados os requisitos formais para seu envio ao 
Congresso Nacional, nos termos previstos no art. 2º, 
§ 1º, da Resolução nº 1, de 2002-CN.

Inexistem também objeções a levantar quanto aos 
requisitos de juridicidade e técnica legislativa.

Passemos à análise das emendas.
Emenda nº 1 – Com relação aos pressupostos 

de relevância e urgência, constitucionalidade, juridi-
cidade, técnica legislativa e adequação financeira e 
orçamentária, reiteramos as mesmas considerações 
feitas à Medida Provisória nº 396/2007.

Com relação ao mérito votamos pela rejeição, 
pois não há municípios detentores de certificados na 
forma prevista pelo art. 1º da referida emenda.

Emendas nºs 2 e 3 – Com relação aos pressu-
postos de relevância e urgência, constitucionalidade, 

técnica legislativa e adequação financeira e orçamen-
tária são válidos os mesmos comentários feitos à Me-
dida Provisória nº 396/2007.

Cumpre salientar que as referidas emendas são 
injurídicas, pois tratam de matéria frontalmente con-
trária à Medida Provisória, tornando-a inexeqüível. 
Conseqüentemente as mesmas devem ter rejeição 
meritória.

Emenda nº 4 – Com relação aos pressupostos 
de relevância e urgência, constitucionalidade, juridi-
cidade, técnica legislativa e adequação financeira e 
orçamentária, reiteramos as mesmas considerações 
feitas à Medida Provisória nº 396/2007.

No tocante ao mérito votamos pela rejeição, pois 
no texto da Medida Provisória não é mencionado que 
os títulos sairão dos fundos, sendo que pertencem e 
continuarão pertencendo aos fundos ou caixas de pre-
vidência estaduais.

Entendemos como convenientes e oportunas 
algumas alterações à Medida Provisória nº 396/2007, 
a saber:

A – Com relação ao inciso II, do art. 2º, 
previsto no art. 1º da MP nº 396/2007, nós repo-
mos a redação da lei para manter a vinculação 
dos royalties e participações especiais com 
a garantia na recomposição do fluxo no CFT, 
previsto na Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro, 
de 2004, bem como acrescentamos a vincula-
ção das parcelas do FPE, para os Estados que 
porventura não tenham este tipo de receita e 
possam ter condições de realizar esta operação, 
como o caso do Estado de Santa Catarina.

Essa medida visa dar maior segurança de re-
composição dos valores resgatados dos Certificados 
Financeiros do Tesouro, preservando a capacidade 
dos Fundos de Previdência Estaduais, evitando que 
essa recomposição seja confundida com os apodes 
de déficits já realizados atualmente.

B – A segunda modificação proposta visa 
dar agilidade a Eletrobrás e suas subsidiárias 
ou controladas para participarem de novos in-
vestimentos para novas gerações de energia 
elétrica, no momento em que o país atraves-
sa o risco de uma nova crise nesse setor, que 
pode afetar o crescimento econômico.

A inclusão da expressão direta ou indiretamente 
servirá para evitar obstáculos à concessão de finan-
ciamentos para novas gerações, em função do impedi-
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mento de que uma sociedade estatal possa dar ações 
de sua propriedade em uma nova sociedade, como 
garantia que a obriga a obtenção de fianças de cus-
tos elevados, ou até mesmo a desistência da atividade 
nova de geração que se pretendia fazer.

A inclusão dessa simples expressão permitirá 
que as sociedades estatais constituam sociedades 
de propósitos específicos para participarem de outras 
sociedades concessionárias.

As demais alterações flexibilizam para participa-
ção, inclusive sem aporte de recursos, permite parti-
cipações no exterior, além de autorizar a participação 
majoritária. Todas essas modificações dão à Eletrobrás 
e suas subsidiárias as mesmas oportunidades que hoje 
a Petrobrás já detém, sendo que a mesma ainda tem 
a possibilidade de atuar através de empresas de sua 
propriedade no exterior.

Em face do exposto voto:

a) pela constitucionalidade, juridicidade, 
boa técnica legislativa, compatibilidade e ade-
quação financeira e orçamentária e, rejeição 
no mérito das emendas nºs 1 e 4;

b) constitucionalidade, injuridicidade, boa 
técnica legislativa, compatibilidade e adequa-
ção financeira e orçamentária e, no mérito pela 
rejeição das emendas nºs 2 e 3; e

c) constitucionalidade, juridicidade, boa 
técnica legislativa, compatibilidade e adequa-
ção financeira e orçamentária e, no mérito 
pela aprovação da Media Provisória nº 396, de 
2007, nos termos do Projeto de Lei de Con-
versão em anexo.

Sala das Sessões, – Deputado Eduardo Cunha, 
Relator.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº  396, DE 2007

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 1, DE 2008

Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da 
Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, 
que autoriza a União a permutar certifica-
dos financeiros de tesouro.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Eduardo Cunha

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de 18 de 

fevereiro de 2004, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Fica a União autorizada, até 31 
de dezembro de 2007, a permutar, observa-
da a equivalência econômica, Certificados 
Financeiros do Tesouro emitidos para fundos 
ou caixas de previdência estaduais, na modali-
dade de nominativos e inalienáveis, por outros 
Certificados Financeiros do Tesouro com as 
mesmas características, mediante aditamento 
do contrato firmado entre a União e o Estado, 
que originou a emissão dos Certificados Fi-
nanceiros do Tesouro.” (NR)

“Art. 2º ...................................................
...............................................................
II – O Estado deverá, obrigatoriamente, 

recompor, no mínimo, o fluxo de caixa origi-
nal dos Certificados Financeiros do Tesou-
ro resgatados na permuta a que se refere o 
art. 1º incluídos as juros e as atualizações 
monetárias calculadas nos mesmos critérios 
dos respectivos Certificados Financeiros do 
Tesouro onde couber, mediante utilização 
preferencialmente dos valores financeiros 
provenientes de participações governamen-
tais obrigatórias, nas modalidades de royal-
ties, participações especiais e compensa-
ções financeiras e Fundo de Participação 
do Estados.” (NR)

Art. 2º O § 1º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 
de abril de 1961, com a redação dada pelo art. 22 da 
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 15. .................................................
§ 1º A Eletrobrás, diretamente ou por 

meio de suas subsidiárias ou controladas, 
poderá associar-se, com ou sem apode de 
recursos, para constituição de consórcios em-
presariais ou participação em sociedades, com 
ou sem poder de controle, no Brasil ou no ex-
terior, que se destinem direta ou indiretamente 
à exploração da produção ou transmissão de 
energia elétrica sob regime de concessão ou 
autorização.”(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, – Deputado Eduardo Cunha, 
Relator.



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3089 



3090  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3091 



3092  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3093 



3094  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3095 



3096  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3097 

MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINAL Nº 397, DE 2007

Revoga a Medida Provisória nº 385, 
de 22 de agosto de 2007, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 11.368, 
de 9 de novembro de 2006, para estender 
ao trabalhador rural enquadrado como 
contribuinte individual o prazo previsto 
no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, como força de lei:

Art. 1º Fica revogada a Medida Provisória nº 385, 
de 27 de agosto de 2007.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data da sua publicação.

Brasília, 9 de outubro de 2007; 186º da Inde-
pendência e 119º da República. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

 
MENSAGEM Nº 737, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
da Medida Provisória nº 397, de 9 de outubro de 2007, 
que “Revoga a Medida Provisória nº 385, de 22 de 
agosto de 2007, que acrescenta parágrafo único ao 
art. 1º da Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, 
para estender ao trabalhador rural enquadrado como 
contribuinte individual o prazo previsto no art. 143 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991”.

Brasília, 9 de outubro de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

 
E.M. nº 245 – MPS

Em 9 de outubro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Com o objetivo de estender ao trabalhador rural 
enquadrado como segurado contribuinte individual, 
que presta serviço de natureza rural, em caráter even-
tual, sem relação de emprego com produtores rurais, 
a prorrogação, por dois anos, do prazo estabelecido 
no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, foi 
editada a Medida Provisória nº 385, de 22 de agosto 
de 2007.

2. Medida idêntica já havia sido implementa-
da pela Medida Provisória nº 312, de 19 de julho de 
2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro 
de 2006, que prorrogou em favor do trabalhador rural 

empregado, de forma a evitar a solução de continuidade 
na concessão de aposentadoria por idade para esses 
trabalhadores, já que o prazo fixado pelo referido art. 
143 expirou em 24 de julho de 2006.

3. Deve ser ressaltado que o mencionado art. 
143 permitiu aos segurados empregados, trabalha-
dores avulsos, autônomos (atualmente contribuinte 
individual) e especiais requererem aposentadoria por 
idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze 
anos, contados a partir da data de vigência daquela 
lei, mediante apenas a comprovação do exercício de 
atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefí-
cio, em número de meses idêntico à carência do re-
ferido benefício. Esse prazo expirou-se no dia 25 de 
julho de 2006.

4. Destaque-se, também, que a expiração desse 
prazo em nada prejudicou o segurado especial, pois, 
para ele, a partir dessa data, passou-se a aplicar a re-
gra específica permanente estabelecida no inciso I do 
art. 39 da Lei nº 8.213, de 1991, que somente exige a 
comprovação do exercício da atividade rural. O mesmo 
pode ser dito em relação ao trabalhador avulso, em ra-
zão das peculiaridades próprias da relação contratual 
e da forma de satisfação das obrigações trabalhistas 
e previdenciárias.

5. Todavia, tal não aconteceu em relação ao traba-
lhador rural empregado e ao trabalhador sem relação 
de emprego, em que a grande maioria deles não con-
segue atender a todos os requisitos legais aplicáveis 
aos segurados em geral. No que se refere ao emprega-
do, a questão foi equacionada mediante a prorrogação 
daquele prazo por mais dois anos.

6. Apenas quando da efetiva implementação das 
alterações introduzidas, seja em razão da exaustão da 
regra de transição (art. 143), seja da prorrogação dita-
da pela mencionada Lei nº 11.368, de 2006, é que foi 
notada a ausência de referência quanto ao trabalhador 
que presta serviços rurais em caráter eventual e que 
se enquadra na Previdência Social como segurado 
contribuinte individual.

7. Ocorre, entretanto, que a referida Medida Pro-
visória, em que pese sua já demonstrada relevância 
e urgência, está trancando a pauta de votações da 
Câmara dos Deputados em razão do transcurso de 
prazo a que se refere o § 6º do art. 62 da Constituição 
de 1983, acrescentado pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 11 de setembro de 2001. Assim, impõe-se 
a necessidade – imperiosa e urgente – de revogar a 
Medida Provisória em causa, de modo a desobstruir a 
pauta de votações da Câmara dos Deputados, o que 
permitirá a apreciação por aquela Casa Legislativa de 
matéria tributária de natureza estrutural para o finan-
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ciamento de parcela considerável das ações sociais a 
cargo do Governo Federal.

8. Destaco que a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal sempre admitiu que uma medida provi-
sória seja revogada por outra (por exemplo, a ADInMC 
nº 221-O/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Moreira 
Alves. DJ de 22-10-1993 e a ADInMC nº 1.207-O/DF, 
Tribunal Pleno, Relator Ministro Néri da Silveira, DJ de 
1º-12-1995), entendimento esse que se manteve apli-
cável sob a sistemática da Emenda Constitucional nº 
32, de 2001, pois “como qualquer outro ato legislativo, 
Medida Provisória é passível de ab-rogação mediante 
diploma de igual ou superior hierarquia” (ementa da 
ADInMC nº 2.984-3/DF, Tribunal Pleno, Relatora Minis-
tra Ellen Gracie, DJ de 14-5-2004).) No julgamento da 
ADInMC nº 2984-3/DF, inclusive, considerou-se que a 
lisura e a lealdade obrigam a motivação da revogação 
proposta.

9. Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, as razões que me levam a submeter ao 
elevado crivo de Vossa Excelência a anexa proposta 
de Medida Provisória.

Respeitosamente, – Luiz Marinho, Ministro de 
Estado da Previdência Social.

Of. Nº 3/08/PS-GSE

Brasília, 19 de fevereiro de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de MPv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 397, de 2007, do Poder Executivo, 
aprovada na Sessão Plenária do dia 13-2-2008, que 
‘Revoga a Medida Provisória nº 385, de 22 de agosto 
de 2007, que acrescenta parágrafo único ao art. 1º da 
Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, para esten-
der ao trabalhador rural enquadrado como contribuinte 
individual o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991.”, conforme o disposto no art. 
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro Secretário.
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CONSULTORIA DE ORÇAMENTOS, 
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

NOTA TÉCNICA Nº 33/ 2007

Brasília, 10 de outubro de 2007

Assunto: Subsídios para análise da 
adequação orçamentária e financeira da 
Medida Provisória nº 397, de 9 de outubro 
de 2007, que “Revoga a Medida Provisória 
nº 385, de 22 de agosto de 2007, que acres-
centa parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 
11.368, de 9 de novembro de 2006, para 
estender ao trabalhador rural enquadrado 
como contribuinte individual o prazo pre-
visto no art 143 da Lei n0 8.213, de 24 de 
julho de 1991”

I – Introdução

Com base no art. 62 da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 

397, de 9 de outubro de 2007, que Revoga a Medi-
da Provisória nº 385, de 22 de agosto de 2007, que 
acrescenta parágrafo único ao art. 10 da Lei nº 11.368, 
de 9 de novembro de 2006, para estender ao traba-
lhador rural enquadrado como contribuinte individual 
o prazo previsto no art 143 da Lei nº 213, de 24 de 
julho de 1991.

A presente Nota Técnica atende a determinação 
contida no art. 19 da Resolução nº 1, de 2002, do Con-
gresso Nacional, o qual estabelece: o órgão de consul-
toria e assessoramento orçamentário da casa a que 
pertencer o relator de medida provisória encaminhará 
aos relatores e à comissão, no prazo de 5 (cinco) dias 
de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca 
da adequação financeira, e orçamentária de medida 
provisória.

2 – Síntese da Medida Provisória

Em 19 de julho de 2006, o Poder Executivo edi-
tou a Medida Provisória nº 312, convertida na Lei nº 
11.368, de 9 de novembro de 2006, que tinha por fina-
lidade prorrogar para o trabalhador rural empregado, 
por mais dois anos, o prazo preconizado no art. 143 da 
Lei nº 8.213/1991, a qual trata dos planos de benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social – RGPS. Com 
finalidade semelhante, foi editada, em 22 de agosto 
de 2007, a Medida Provisória nº 385, desta vez para 
beneficiar o trabalhador rural enquadrado como con-
tribuinte individual.

O art. 143 da Lei nº 8.213/1991 previu prazo 
de quinze anos para que os segurados empregados 

e especiais, da área rural, pudessem requerer apo-
sentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, 
mediante a comprovação de exercído de atividade 
rural, ainda que descontínua, no período imediata-
mente respectiva. Referido prazo expiraria no dia 
24 de julho de 2006. Editou-se, então, a MP nº 312, 
de 2006, para alargar o termo final para requerer o 
benefício, especificamente para o trabalhador rural 
empregado, e posteriormente a MP nº 385, destina-
da a beneficiar o trabalhador rural enquadrado como 
contribuinte individual.

Agora, contudo, o Poder Executivo edita a Me-
dida Provisória 397, de 9 de outubro de 2007, com a 
finalidade de revogar a Medida Provisória n0 385, sob 
o argumento de que, embora já demonstrada a rele-
vância e urgência da referida MP, esta está trancando 
a pauta de votações da Câmara dos Deputados, em 
razão do transcurso do prazo previsto no § 60 do art. 
62 da Constituição Federal, o que impôs a necessida-
de de revogá-la.

3 – Subsídios Acerca da Adequação 
Financeira eOrçamentária

O exame de compatibilidade e adequação or-
çamentária e financeira deve abranger a análise da 
repercussão da norma sobre a receita ou a despesa 
pública da União e da implicação quanto ao atendi-
mento das normas orçamentárias e financeiras vi-
gentes, em especial a conformidade com a Lei Com-
plementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, 
a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária 
da União.

Não obstante as informações encaminhadas pelo 
Poder Executivo, quando da edição da MP nº 385, não 
trouxessem elementos para subsidiar a adequação 
orçamentária e financeira, era razoável entender que 
a prorrogação do prazo repercutiria de alguma forma 
nas despesas do RGPS, uma vez que o volume de 
concessão de aposentadorias por idade na área rural 
seria superior com a prorrogação estabelecida pela 
Medida Provisória, se confrontado com a hipótese de 
manutenção do termo final do prazo definido inicial-
mente.

Agora, com a revogação da MP 385, não há que 
se falar em aumento do volume de concessão de apo-
sentadorias por idade em razão da prorrogação do 
prazo prescrito no art. 143 da Lei nº 8.212, portanto 
entende-se a que a MP 397 é adequada financeira e 
orçamentáriamente.

São esses os subsídios.
Elisangela Moreira da Silva Batista – Consul-

tora de Orçamentos.
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PARECER SOBRE A MEDIDA PRO-
VISÓRIA, E SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO 
MISTA, PROFERIDO NO PLENÁRIO DA CÂ-
MARA DOS DEPUTADOS

O SR. EUDES XAVIER (PT – CE. Para emitir pa-
recer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, a presente medida provisória trata 
da revogação da Medida Provisória nº 385, de 9 de 
outubro de 2007.

Vou direto ao voto.
Voto do Relator.
Da admissibilidade e da constitucionalidade.
A Medida Provisória ora sob análise atende aos 

requisitos constitucionais de urgência e relevância, 
além de não incorrer em qualquer das vedações te-
máticas estabelecidas pelo § lº do art. 62 da Consti-
tuição Federal.

Da adequação financeira e orçamentária.
A Resolução nº 1, de 2002, do Congresso Nacio-

nal, estabelece, em seu art. 5º, § 1º que “o exame de 
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira 
das Medidas Provisórias abrange a análise da reper-
cussão sobre a receita ou a despesa pública da União e 
da implicação quanto ao atendimento das normas orça-
mentárias e financeiras vigentes, em especial a confor-
midade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, a Lei do Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentária da União.

A Medida Provisória nº 397, de 2007, não cria 
receita nem despesa pública para a União, uma vez 
que apenas revoga medida provisória editada ante-
riormente.

Consideramos, portanto, que a presente medida 
provisória apresenta-se adequada no que tange aos 
aspectos financeiros e orçamentários.

Do mérito da Medida Provisória nº 397, de 
2007.

O mérito da Medida Provisória nº 397, de 2007, 
encontra-se expresso na Exposição de Motivos nº 
245, de 9 de outubro de 2007, do Ministério da Previ-
dência Social.

Ocorreu que, transcorrido o prazo constitucional 
de 45 dias após sua publicação, a Medida Provisória 
nº 385, de 2007, passou a sobrestar todas as delibe-
rações da Câmara dos Deputados. Por esse motivo, 
a Medida Provisória nº 397, de 2007, veio revogá-la, 
com o objetivo de desobstruir a pauta de votações 
desta Casa, em favor da apreciação de matéria tri-
butária de natureza estrutural para o financiamento 
de parcela considerável das ações sociais a cargo do 
Governo Federal.

A exposição ministerial cita, ainda, que a juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal – STF é pací-

fica no sentido de admitir a revogação de uma medida 
provisória por outra.

Ademais, a matéria tratada na revogada Medida 
Provisória nº 385, de 2007, encontra-se contemplada 
no art. 20, parágrafo único da Medida Provisória nº 
410, de 28 de dezembro de 2007, em vigor desde a 
data de sua publicação.

Em razão do exposto, pronunciamo-nos pela 
admissibilidade, constitucionalidade, boa técnica le-
gislativa e adequação financeira e orçamentária da 
Medida Provisória nº 397, de 2007 e, no mérito, pela 
sua aprovação.

É o parecer.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
A MESA

PARECER APRESENTADO EM PLENÁRIO PELO 
RELATOR DESIGNADO PARA A 

 APRECIAÇÃO DA MATÉRIA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 397, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2007 

(Mensagem N9 737, De 2007 – PR)

Revoga a Medida Provisória nº 385, de 
22 de agosto de 2007, que acrescenta pa-
rágrafo único ao art. 1º da Lei nº 11.368, de 
9 de novembro de 2006, para estender ao 
trabalhador rural enquadrado como contri-
buinte individual o prazo previsto no art. 143 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Eudes Xavier

I – Relatório

A Medida Provisória nº 397, de 9 de outubro de 
2007, revoga a Medida Provisória nº 385, de 22 de 
agosto de 2007, que “acrescenta parágrafo único ao 
art. 1º da Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, 
para estender ao trabalhador rural enquadrado como 
contribuinte individual o prazo previsto no art. 143 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

O referido prazo foi inicialmente concedido ao 
trabalhador rural, enquadrado à época como segurado 
obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 
qualidade de empregado de empresa, de autônomo ou 
de segurado especial, para requerer aposentadoria por 
idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze 
anos, contados a partir de 25 de julho de 1991 – data 
da entrada em vigência da Lei nº 8.213, de 1991 -, 
desde que fosse comprovado o exercício de atividade 
rural, ainda que descontínua, no período imediatamen-
te anterior ao requerimento do benefício, em número 
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de meses idêntico ao respectivo período de carência, 
correspondente a 180 contribuições mensais (art. 25,II, 
da Lei nº 8.213, de 1991).

Dessa forma, o prazo terminaria em 25 de julho 
de 2006. Porém, em vigor a partir de 20 de julho de 
2006, a Medida Provisória nº 312, de 2006, em seu 
art. 1º, prorrogou tal prazo, para o trabalhador rural 
empregado, por mais dois anos, estendendo-o até 25 
de julho de 2008.

Entretanto, o trabalhador autônomo foi excluído 
da incidência do art. 143 da Lei nº 8.213, de 1991, 
desde a Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, 
que revogou o inciso IV do art. 11 daquela lei e criou 
a figura do contribuinte individual.

Para suprir essa falta, a Medida Provisória nº 385, 
de 2007, aplicou o prazo prorrogado do art. 143 “ao 
trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado 
contribuinte individual, que presta serviço de natureza 
rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, 
sem relação de emprego”.

Posteriormente, a Medida Provisória nº 397, de 
2007, revogou a Medida Provisória nº 385, de 2007, 
para desobstruir a pauta de votações desta Casa.

Não foi instalada a Comissão Mista a que se re-
fere o Caput do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002, 
do Congresso Nacional, e não foram apresentadas 
emendas à Medida Provisória nº 397, de 2007.

É o Relatório.

II – Voto do Relator

11.1 – Da Admissibilidade e Constitucionalidade
A Medida Provisória ora sob análise atende aos re-

quisitos constitucionais de urgência e relevância, além de 
não incorrer em qualquer das vedações temáticas esta-
belecidas pelo § 10 do art. 62 da Constituição Federal.

11.2 – Da Adequação Financeira e Orçamentária
A Resolução nº 1, de 2002, do Congresso Nacio-

nal, estabelece, em seu art. 5º, § l0, que “o exame de 
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira 
das Medidas Provisórias abrange a análise da reper-
cussão sobre a receita ou a despesa pública da União 
e da implicação quanto ao atendimento das normas 
orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a 
conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e a lei orçamentária da União”.

A Medida Provisória nº 397, de 2007, não cria 
receita nem despesa pública para a União, uma vez 
que somente revoga outra Medida Provisória editada 
anteriormente.

Consideramos, podanto, que a presente Medida 
Provisória apresenta-se adequada no que tange aos 
aspectos financeiros e orçamentários.

11.3 – Das Emendas
Não foram oferecidas emendas à Medida Provi-

sória 397, de 2007.

11.4 – Do Mérito da Medida Provisória nº 397, de 
2007

O mérito da Medida Provisória nº 397, de 2007, 
encontra-se expresso na Exposição de Motivos nº 
245, de 9 de outubro de 2007, do Ministério da Previ-
dência Social.

Ocorreu que, transcorrido o prazo constitucional 
de 45 dias após sua publicação, a Medida Provisória nº 
385, de 2007, passou a sobrestar todas as demais deli-
berações da Câmara dos Deputados. Por esse motivo, a 
Medida Provisória nº 397, de 2007, veio revogá-la, com o 
objetivo de desobstruir a pauta de votações desta Casa, 
em favor da apreciação de “matéria tributária de natureza 
estrutural para o financiamento de parcela considerável 
das ações sociais a cargo do Governo Federal”.

A exposição ministerial cita, ainda, que a jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal – STF sempre admi-
tiu a revogação de uma medida provisória por outra.

Ademais, a matéria tratada na revogada Medida 
Provisória nº 385, de 2007, encontra-se contemplada 
no art. 2º, parágrafo único, da Medida Provisória nº 
410, de 28 de dezembro de 2007, em vigor desde a 
data de sua publicação.

11.5 – Do Voto
Em razão do exposto, pronunciamo-nos pela 

admissibilidade, constitucionalidade, boa técnica le-
gislativa e adequação financeira e orçamentária da 
Medida Provisória nº 397, de 2007. No mérito, somos 
pela sua aprovação.

Sala das Sessões,  de fevereiro de 2008. – Depu-
tado Eudes Xavier, Relator.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº   , DE 2008

Revoga a Medida Provisória nº 385, de 
22 de agosto de 2007, que acrescenta pará-
grafo único ao art. 143 da Lei nº 11.368, de 
9 de novembro de 2006, para estender ao 
trabalhador rural enquadrado como contri-
buinte individual o prazo previsto no art. 143 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica revogada a Medida Provisória nº 385, 

de 22 de agosto de 2007.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação.
Sala das Sessões, de fevereiro de 2008. – Depu-

tado Eudes Xavier.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 11.368, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006

Prorroga, para o trabalhador rural em-
pregado, o Conversão da MPv nº 312, de 
2006 prazo previsto no art. 143 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991.

....................................................................................
Art. 1º Para o trabalhador rural empregado, o pra-

zo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, fica prorrogado por mais dois anos.

Parágrafo Único. Aplica se disposto neste artigo 
ao trabalhador rural enquadrado na categoria de se-
gurado contribuinte individual, que presta serviço de 
natureza rural, e eventual, a uma ou mais empresas, 
nem relação de emprego. (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 385, de 2007) (Revogada pela Medida Pro-
visória nº 397, de 2007
....................................................................................

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Regulamento
vide texto compilado 
Normas de hierarquia inferior Social e dá outras 
providências.
Mensagem de veto

Dispõe sobre os Planos de Benefícios 
da Previdência

....................................................................................
Art  143. trabalhador rural era enquadrado como 

segurado obrigatório do Regime Geral do Previdência 
Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso 
IV ou VII de art. 11 desta lei, ou

Os seu dependentes, podem requerer, confor-
me o caso:

I – auxílio doença, aposentadoria por invalidez, 
auxílio reclusão ou pensão por morte, no valor de 1 
(um) salário mínimo, durante 1 (um) ano, contando 
apartir da data da vigência desta lei, desde que seja 
comprovado o exercício de atividade rural com relação 
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aos meses imediatamente anteriores ao requerimento 
do beneficio, mesmo que de forma de continua, durante 
período igual ao da carência de beneficio;e 

II– aposentadoria por idade, no valor do 1 (um) 
salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados 
a partir da data da vigência desta lei, desde que seja 
comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 
5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento, mes-
mo de forma descontinua, não se aplicando, nesse 
período , para o seguro especial, o disposto no inciso 
I do art. 39

Art. 143. O trabalhador rural era enquadrado 
como segurado obrigatório no Regime Geral da Provi-
dência Social, na forma da alinea a dos incisos I o IV o 
nos incisos VI o VII do art. 11 desta lei, pede requerer 
aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário 
mínimo, durante 15 (quinze) anos, contando a partir 
da data da vigência desta lei, desde que comprove o 
exercício da atividade rural, ainda que descontinua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício em número do meses idênticos à carên-
cia do referido benefício. (Redação dada pela Lei nº 
9.032, de 1995)

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado 
como segurado obrigatório no Regime Geral de Pre-
vidência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou 
do inciso Vou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer 
aposentadoria por idade, no valor de um salário míni-
mo, durante quinze anos, contando a partir da data de 
vigência desta Lei, desde que comprove o exercício 
de atividade rural, ainda que descontinua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
em número de meses idêntico á carência do referido 
beneficio. (Redação dada pela Lei nº 9.063, de 1995) 
Vide Medida Provisória nº 410, de 2007).
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Com a palavra, como Líder do Partido dos Traba-
lhadores, o Senador Sibá Machado, que representa o 
Estado do Acre e nascido no Piauí.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
Liderança do PT. Sem revisão do orador.) – Muito obri-
gado, Presidente.

Sr. Presidente, venho à tribuna hoje porque, no 
final do ano passado, eu e a Senadora Fátima Cleide 
organizamos um evento na cidade de Porto Velho, ca-
pital do Estado de Rondônia, para dar oportunidade a 
nós mesmos e, é claro, a todos os interessados que lá 
estiveram – representantes do empresariado do Acre 
e de Rondônia, representantes da classe política dos 
dois Governos dos Estados, movimentos populares. 
Éramos cerca de 500 pessoas. Tivemos a presença 
do Ministro Márcio Fortes, Ministro das Cidade; repre-

sentantes do Ministério de Minas e Energia e tantos 
outros representantes do Governo Federal. Fizemos 
entre nós uma avaliação do que representa esse in-
tercâmbio, esse novo momento que pode chamar a 
atenção do Estado do Acre e do Estado de Rondônia 
pelo fato da construção das duas hidrelétricas do rio 
Madeira, como também da interligação por rodovia, 
através da BR-317, que faz essa ligação do Brasil com 
o Peru, até o litoral do Estado peruano.

Diante de tantas dificuldades já enfrentadas por 
aquelas duas populações, acreana e rondoniense, 
criou-se até um clima de animosidade entre elas. Te-
mos ali na divisa entre o Acre e Rondônia uma ponta 
de terra chamada Ponta do Abunã, que faz duas vilas 
importantes, Vila Extrema e Nova Califórnia, de popu-
lação muito trabalhadora e, durante quase 20 anos, os 
dois Estados brigaram na justiça pelo direito de posse 
daquela terra. Isso criou uma animosidade entre os 
acreanos e rondonienses, e nós achamos que está 
na hora desses dois Estados poderem dar as mãos e 
buscar aquilo que há de mais importante para o su-
cesso de suas economias.

Apontamos vários cenários naquele momen-
to, Sr. Presidente. Primeiro, o nosso ex-Governador, 
Jorge Viana, tem insistido muito numa das teses de 
que o Estado do Acre participe, de alguma maneira, 
das negociações que envolvem a construção daque-
las duas hidrelétricas, mas que também o Estado do 
Acre tenha alguma participação nos benefícios de ar-
recadação tributária que vão ser gerados a partir da 
geração de energia elétrica no rio Madeira, na cidade 
de Porto Velho.

Na seqüência, também avaliamos – e aí foi uma 
sugestão que eu mesmo fiz – que estava na hora – e 
para darmos um sinal de uma melhor integração en-
tre o Estado do Acre e Rondônia – de construirmos 
uma ponte sobre o rio Madeira, muito extenso, muito 
largo, um dos grandes rios da nossa região e que, por 
conta da demora das balsas que atravessam com as 
cargas, passageiros que passam por ali acaba sen-
do um sinal de impedimento, de custo, de oneração, 
perda de velocidade entre os produtos que chegam 
ao Acre ou que são exportados pelo nosso Estado. É 
muito importante para o Estado de Rondônia pensar 
isso junto com o Acre.

Com relação à construção da BR-317, houve um 
trabalho árduo nos dois mandatos de Jorge Viana e, 
agora, no primeiro ano do Governador Binho Marques 
e, dentro do Acre, ela está 100% asfaltada – o Governo 
conseguiu esse asfaltamento total dessa rodovia, que 
sai da divisa do Acre com o Estado do Amazonas e 
vai até o Município de Assis Brasil, que é na fronteira 
do Brasil com o Peru: Assis Brasil no Brasil e Iñapari 
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no Peru. Com esse asfaltamento, foi construída tam-
bém uma ponte muito grande, que comporta qualquer 
tipo de carga.

Agora o Governo do Acre coloca nas negocia-
ções com o Governo Federal a construção também de 
uma ponte sobre o Rio Acre, na divisa do Município 
de Epitaciolândia com o Município de Brasiléia. Atual-
mente, há uma ponte muito pequena e incipiente, que 
não permite a passagem de cargas maiores e, como é 
de mão única, é de difícil trânsito – se um carro passa, 
o outro tem de esperar ou coisa parecida. Mas essa 
ponte já está dentro da previsão de planejamento do 
Governo do Estado do Acre.

Agora, queríamos aqui lembrar, de público, Sr. 
Presidente, a necessidade de se construir a ponte 
sobre o Rio Madeira, porque, ao juntarmos as eco-
nomias do Estado do Acre e do Estado de Rondônia, 
poderemos também abrir uma negociação muito maior 
com os peruanos, com empresários peruanos, com a 
população, com o Governo peruano. Além disso, talvez 
haja, no futuro, possibilidade de exportação desses 
dois Estados brasileiros, e até mesmo do Estado do 
Amazonas ou do Mato Grosso, que virão a usar essa 
rodovia que já está sendo asfaltada. Tudo indica que 
até 2010 teremos o asfalto concluído dentro do terri-
tório peruano. As obras estão a todo vapor, já temos 
muitos quilômetros de estrada pronta, e é uma estrada 
que desafia por ser construída em cima da Cordilheira 
dos Andes, em cima daquelas montanhas de mais de 
quatro mil metros.

(Interrupção do som.)

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Es-
tamos nesse desafio, nesse tamanho desafio, e para 
essa integração Acre-Rondônia a simbologia dessa 
ponte é muito importante.

Quero aqui fazer um apelo à Ministra Dilma Rous-
seff, ao Ministro Paulo Bernardo, ao Ministro Alfredo 
Nascimento, dos Transportes, e a tantos outros que fa-
zem esse planejamento da infra-estrutura no Governo 
Federal – isso foi uma conversa com a Senadora Fáti-
ma Cleide e agora, mais recentemente, com o nosso 
Senador Valdir Raupp, que é o Líder do PMDB aqui 
nesta Casa –, para que pudéssemos negociar com 
o Governo Federal a colocação dos recursos dessa 
ponte no PAC.

No ano passado, ainda em tempo hábil, nós 
conseguimos inserir essa ponte no PPA. Ela já está 
prevista no PPA, porque, nessa ação, tomamos esse 
cuidado imediato: a Senadora Fátima colocou em al-
gumas comissões, eu coloquei em outra, o Senador 
Valdir Raupp em outra, e nós conseguimos que a ponte 
já fosse prevista no PPA.

Porém, agora está na hora de se pensar na cons-
trução dessa ponte, porque ela interliga em definitivo 
– no nosso entendimento – o Centro-Sul brasileiro, 
passando especialmente pelos Estados de Mato Gros-
so, Rondônia e Acre, que são os três Estados na linha 
de frente dessa rodovia, a BR-364, até chegar a Rio 
Branco; na seqüência, de Rio Branco até a fronteira 
com o Peru, a BR-317; e a grande rodovia Transoce-
ânica, que sai do Município de Iñapari, que fica na 
divisa Brasil-Peru, e prossegue dentro do Peru até o 
litoral peruano.

Com isso, Sr. Presidente, faço este apelo, porque 
isso colocaria em definitivo o nosso Estado do Acre e 
Estado de Rondônia no PAC. O Estado de Rondônia, 
por conta da hidrelétrica, já está muito beneficiado 
pelas obras do PAC, que é o Plano de Aceleração do 
Crescimento do País, mas, para o Estado do Acre, 
além da conclusão do asfaltamento da BR-364, seria 
muito importante essa interligação com Rondônia por 
conta dessa ponte.

Todos os empresários do Acre estão atentos a 
essa matéria, e acredito que também o estejam os do 
Estado de Rondônia. Então, aceitamos o desafio de 
fazer essa conversa com o Ministro Alfredo Nascimen-
to, com Paulo Bernardo e com a Ministra Dilma Rous-
seff, no aguardo de que, talvez ainda este ano, já no 
orçamento que vamos trabalhar para 2009, possamos 
colocar, senão 100%, boa parte dos recursos para de-
finitivamente dar início à construção dessa ponte.

Sr. Presidente, dizemos isso porque, em caráter 
de solidariedade, fizemos aqui um debate muito inte-
ressante, semana passada, sobre a transposição do 
rio São Francisco, e considerei, naquele momento, que 
a transposição das águas do rio São Francisco para 
os Estados de Ceará, Paraíba, Rio Grande do Norte 
e Pernambuco pode ser considerada em um aspecto 
de solidariedade, como hoje é o sistema interligado de 
eletricidade no Brasil. Vamos considerar, então, que o 
PAC seja também um aspecto dessa solidariedade, 
da infra-estrutura do País, para que todo e qualquer 
Estado brasileiro também participe da aceleração do 
crescimento em um ritmo de mais de 5%.

Creio que o dever de casa foi feito. Quero aqui 
parabenizar por todos os esforços feitos o ex-Gover-
nador Jorge Viana, de equilibrar as contas do nosso 
Estado, de botar as contas dos servidores em dia, in-
vestir pesado em educação, em saúde, em produção 
e em tantas áreas do Governo. Acabamos de inaugu-
rar obras maravilhosas de urbanização das nossas 
cidades. Quero saudar o Prefeito Raimundo Angelim, 
que, aliás, faz aniversário hoje, e novamente parabe-
nizá-lo por isso.
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Criamos uma marca da gestão pública no Estado 
do Acre que irradia em todas as prefeituras, mesmo 
nas daqueles prefeitos que não fazem parte do PT e 
da aliança política que governa o nosso Estado. Te-
mos visto essa grande unidade das administrações 
municipais no sentido de dar conta de suas respon-
sabilidades e de fazer um serviço com a maior quali-
dade possível.

Nesse afã, e agora no atual Governo do Binho 
Marques, estamos muito felizes com essa certeza do 
cumprimento desses deveres, Sr. Presidente.

Portanto, na qualidade de Senador pelo Acre, 
faço esse apelo. Creio que essa obra faria essa inte-
gração maravilhosa entre o Estado do Acre e o Estado 
de Rondônia. E eu ainda faria um apelo, que faço às 
vezes em tom de brincadeira, quanto ao que conver-
samos ainda há pouco, num debate sobre a criação 
de novos Estados na região Amazônica. Por mais 
que eu respeite a idéia das pessoas, defendo intran-
sigentemente que a Amazônia não precisa criar novos 
Estados. Penso que o que é preciso entre nós é um 
melhor ordenamento da participação das divisas dos 
territórios entre nossos Estados.

(Interrupção do som.)

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Então, 
pela questão da linha Cunha Gomes, como o Supre-
mo Tribunal Federal deu ganho de causa ao Estado 
do Acre sobre 1,1 mil quilômetros quadrados de terra 
sobre o Estado do Amazonas, acho que seria de bom 
alvitre que pudéssemos fazer uma negociação sobre 
essa Ponta do Abunã, pois seria muito importante o 
Estado do Acre ter acesso a uma grande bacia hidro-
gráfica, como é o caso do Rio Madeira ou mesmo do 
Rio Purus, no Estado do Amazonas.

Encerro agradecendo a V. Exª pela tolerância de 
tempo, mas lembrando ao Senador Valdir Raupp e à 
Senadora Fátima Cleide, que ajudou muito nesse de-
bate, que tem ajudado bastante, que está na hora de 
darmos as mãos, como políticos representantes desses 
dois Estados, para que, daqui para frente, superemos 
qualquer dificuldade e façamos com que Rondônia e 
Acre também vivam dias cada vez melhores no ritmo 
de crescimento que o nosso País está vivendo.

Muito obrigado, Presidente, Senador Mão Santa.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 

– Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Pela ordem, Senador Demóstenes Torres.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pri-
meiramente, peço a V. Exª que considere visitas hon-
rosas a esta Casa de dois grandes artistas brasileiros: 

Sílvio César, um cantor extraordinário, magnífico, que 
muito alegrou e alegra o Brasil e que freqüentemente 
vem aqui defender a sua classe; e Zezé Motta, gran-
de artista e cantora, um dos motivos de orgulho deste 
País. Peço a V. Exª que os considere visitas honrosas 
a esta Casa.

Em seguida, peço minha inscrição pela Lideran-
ça da Minoria.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª será plenamente atendido na inscrição e na 
saudação aos queridos artistas brasileiros, Sílvio Cé-
sar e a encantadora Zezé Motta.

Convidamos para usar da palavra o Líder das opo-
sições do Brasil, Senador Arthur Virgílio, do PSDB do 
grandioso Estado do Amazonas. Mas o Arthur Virgílio 
é maior do que o Amazonas, é do tamanho do Brasil.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Obrigado, Sr. Presi-
dente. É muita bondade de V. Exª. Meu Estado é enor-
me até para o futuro deste País, que precisa descobrir 
o seu peso estratégico e abandonar qualquer eiva de 
alienação em relação à sua principal e talvez última 
efetiva fronteira de desenvolvimento.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, trago hoje 
à baila uma questão regional. O Governo editou uma 
medida provisória regulamentando as Zonas de Proces-
samento de Exportação. Isso já deu muita discussão, 
muitos panos para manga, e será uma batalha muito 
forte a que travarei aqui dentro, ao lado, certamente, 
dos Senadores da bancada do Amazonas.

Tenho algumas observações muito tranqüilas a 
fazer.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Eu pediria permissão só para prorrogar a sessão 
por mais uma hora. Todos vão falar. O Senador Tião 
Viana havia prorrogado por meia hora, mas eu jamais 
ousarei cortar a palavra de algum Senador.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Agrade-
ço, Sr. Presidente, a V. Exª pela costumeira gentileza.

Na última reunião havida no gabinete do Líder do 
Governo não esteve presente o representante dos seg-
mentos empresariais do meu Estado, que representa 
o Pólo Industrial de Manaus. Pedi, então, que não se 
fizesse a batida de martelo sobre os termos da medida 
provisória antes de se ter uma reunião com as forças 
parlamentares e técnicas completas, numa reunião ou-
tra no gabinete do Líder do Governo. Mas as coisas se 
precipitaram e saiu a medida provisória, com evidentes 
danos para a economia do Estado do Amazonas. Não 
estou aqui para corroborar nem colaborar com danos 
à economia do Estado do Amazonas.

Não sou contra as ZPEs; sou a favor de ZPEs 
que cumpram a sua destinação até de nome, que ex-
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portem o que produzem. A medida provisória reserva 
20% do produzido por cada zona de processamento 
de exportação para o mercado interno, o que preju-
dica, a meu ver, três segmentos: primeiro, a indústria 
tradicional do País, sediada, basicamente, no centro-
sul; segundo, a indústria de bens de informática, que 
vai florescendo a olhos vistos neste País, sediada, 
basicamente, no Sudeste e no Sul do País; e terceiro, 
o Pólo Industrial de Manaus.

Não se exige de quem instala, para pôr em fun-
cionamento uma ZPE, processo produtivo básico. Logo, 
não sei se aqui ou acolá vai aparecer a montagem 
chinesa, se não vai aparecer um quebra-cabeça chi-
nês baixando preços, produzindo algo de pouca qua-
lidade, agregando pouco emprego no local das ZPEs 
e prejudicando o parque industrial tradicional já insta-
lado no País.

Vejo, para o Pólo Industrial de Manaus, de início, 
se não houver restrições, um prejuízo muito claro, muito 
nítido, porque, de início, não se poderá cobrar da Zona 
Franca de Manaus que ela exporte mais, porque não 
terá condições de exportar competindo com as ZPEs. 
Então, ela terá de brigar pelo mercado interno. 

Ao mesmo tempo – dizem os defensores das 
ZPEs –, quando internarmos os 20% do que produzir-
mos, vamos pagar todos os impostos. Aí eu replico: vão 
pagar todos os impostos, mas, se não houver processo 
produtivo básico, não sei se, com uma grande escala, 
não serão mais competitivos do que as empresas que 
trabalham no meu Estado.

Vou lutar muito, mas não sou de chorar sobre o 
leite derramado. Penso em algumas emendas e apo-
rei essas emendas à medida provisória que trata das 
zonas de processamento de exportação.

Primeiro, exigir processo produtivo básico.
Segundo, evitar a biincentivação, ou seja, um pro-

duto que já é incentivado num local, no Amazonas ou 
fora dele, Senador João Pedro, não seria incentivado 
fora, porque seria algo parecido com permitirmos a 
canibalização da indústria brasileira. Viraríamos cani-
bais; uns devorando os outros, ao invés de somarmos 
em favor de um país uno e progressista.

Outro óbice que colocarei é que o projeto terá de 
comprovar que não tem ligação com o exterior, que é 
um projeto autônomo, nascido no País, que não repre-
sentará a soma da escala de grandes multinacionais 
que viriam para, no fundo, no fundo, até sem gerar 
empregos, depredar o que aqui já fizemos.

Haverá um conselho que trabalhará os conflitos 
internos à política das ZPEs. Que nesse conselho 
nós estabeleçamos, com clareza, que não pode haver 
conflito com o que já existe de produção industrial no 
País. Que se preserve o que já se fez, para se evitar 

a destruição daquilo que, com tanta luta, se construiu 
no Brasil.

Entendo, ainda, que se deve vedar a instalação 
de projetos que possam implicar transferência, Sena-
dor João Pedro, de plantas já instaladas no País. Não 
é apenas o Amazonas, mas também a indústria tradi-
cional do centro-sul que está em risco. 

E mais ainda: que se vede a instalação de pro-
jetos que impeçam a transferência de plantas já ins-
taladas e também que impeçam a queda de produção 
do que já está instalado. Ou seja, que se evite obrigar 
a produzir menos aquele que pode produzir o que já 
produz e daí para melhor. 

Há outra preocupação que fará parte da luta que, 
ao lado do Senador João Pedro, encetarei no Parla-
mento, também ao lado do Senador Jefferson Péres, 
neste momento não presente à sessão. Estaremos 
juntos e unos nesta luta e sei que irmanados à nossa 
Bancada de Deputados Federais.

Entendo que uma ZPE não poderá e não deverá 
constituir filial fora dos seus limites, nem ser filial de 
quem quer que seja. Deve ser uma empresa autôno-
ma, para que tenhamos a segurança de que esses tais 
20% não serão 20%...vou dar um exemplo bem claro: 
uma grande multinacional, Senador Gilvam Borges, 
que fabrique, no México, em Hong Kong, nos Estados 
Unidos, não sei mais onde, 20% do total do que ela 
fabrica é muito mais do que o mercado brasileiro po-
deria assimilar. Então, seria a liquidação clara do que 
nós temos em vários segmentos industriais do País e, 
com certeza, a liquidação econômica do meu Estado, 
que depende do Pólo de Manaus em 93% talvez da 
sua perspectiva econômica atual. 

E mais ainda: emendarei pedindo que saiamos da 
permissão de 20% de internação para 10%. Ou seja, 
90% teriam que ir para exportação e 10% apenas para 
internação, feitas essas ressalvas todas.

Devo dizer, com muita clareza, três coisas, de 
maneira bastante isenta. Estou defendendo aqui o 
meu Estado, e, portanto, não estou defendendo aqui 
o meu Partido, nem quem quer que seja do meu Par-
tido, e não terei papas na língua em relação a quem 
quer que seja. Houve uma quebra de compromisso do 
Presidente Lula, porque foi feito assim...Muita coisa do 
que estava acordado não foi feita, houve uma pressão 
talvez maior e essa quebra de compromisso eu aqui 
a estou cobrando.

O Governador de São Paulo, José Serra, do meu 
Partido, não teve a necessária energia, não quis em-
pregar energia para barrar essa medida provisória.

O setor de informática, que tem tantas pendên-
cias com a Zona Franca de Manaus, eu não o vi se 
mexer desta vez. No bom sentido, o lobby parlamen-
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tar da informática eu não vi se mexer com tanta for-
ça desta vez. A coisa foi passando ao deus-dará. E o 
Governador do meu Estado, Dr. Eduardo Braga, não 
me pareceu, nesse momento, um líder de verdade do 
Estado; pareceu alguém muito interessado em agradar 
ao Presidente da República, como se fosse um me-
nino lidando com uma pessoa muito adulta. Ele não 
foi capaz de dizer os seus “nãos”. Eu não acredito em 
liderança que não diz não.

(Interrupção do som.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Eu 
não acredito em liderança que só diz sim, mas não 
acredito em liderança que não diz não. Nós precisá-
vamos ter tido liderança no Estado do Amazonas para 
dizermos que há prejuízos claros e que poderia sair, 
sim, a medida provisória das ZPEs, mas resguarda-
dos os feitos da indústria brasileira, resguardadas as 
prerrogativas do que já se construiu no parque nacio-
nal, aclarado o direito de se prosseguir o esforço de 
se montar uma indústria de ponta, como se tem mon-
tado em Manaus.

Sr. Presidente Mão Santa, peço a V. Exª mais um 
minuto para fazer uma advertência.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª pediu um minuto, e eu concedo três.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Agra-
deço a V. Exª, de maneira penhorada.

Hoje, graças ao Pólo de Manaus – não é por ou-
tra razão –, temos apenas 2% da cobertura florestal 
do Amazonas intactos. Dois por cento apenas. Não é 
porque o Governador inventou algo meio cosmético lá, 
de bolsa não-sei-o-quê. Não é por isso, não; é porque 
a Zona Franca de Manaus financia o interior do Esta-
do do Amazonas.

Então, eu gostaria de dizer que, se eu sentir 
prejuízo efetivo ao meu Estado, eu não hesitarei em 
convocar uma coletiva com os correspondentes inter-
nacionais no Brasil, para dizer a eles que qualquer 
coisa que ameace o Pólo de Manaus ameaça a Flo-
resta Amazônia e ameaça qualquer política de se re-
comporem as ameaças de aquecimento global. Não 
hesitarei em fazer isso.

Estou aberto para negociação. Entendo que a 
medida provisória está imperfeita. Entendo que o Go-
verno não fez a reunião última que devia ter feito, para 
que nós arredondássemos as ZPEs. Sou a favor de que 
elas saiam, sou a favor de que todo mundo tenha lugar 
ao sol neste País, mas não abrirei mão, de maneira 
tópica, ponto por ponto, de defender a economia do 
meu Estado, porque estou aqui para isso, eu me elegi 

para isso e vou cumprir com esse dever estritamente 
até o final, Sr. Presidente. 

Tudo o que estou aqui a dizer, seja do ponto de 
vista das emendas que colocarei à medida provisória, 
da luta que farei, da denúncia que farei, refere-se ao 
meu inconformismo com a falta de energia revelada 
pelo meu querido Governador de São Paulo, com a falta 
de liderança revelada pelo Governador do Estado do 
Amazonas, que fica morrendo de felicidade quando é 
recebido pelo Presidente Lula. Ontem usei no Estado, 
Senador João Pedro, a imagem de que o Governador 
estava vestido de marinheiro, com uma roupinha azul, 
calça curta e bonezinho branco, sentado no colo graú-
do do Presidente da República.

Governador é para ser líder! Governador é para 
dizer não quando seu Estado está em perigo! Dizer 
não.

Portanto, volto a dizer: não hesitarei em convo-
car a imprensa internacional para dizer que medidas 
que atentem contra o Pólo de Manaus atentam, sem 
dúvida alguma, contra a floresta em pé, e isso haverá 
de fazer as autoridades brasileiras, este Congresso, 
este Senado, esta Câmara dos Deputados se sensi-
bilizarem e perceberem que não será uma luta fácil. 
Numericamente, parece que estamos derrotados a 
priori, mas vamos ver se o conjunto das nossas ca-
pacidades políticas vai dar uma vitória tão tranqüila à 
tese que nos prejudique.

Qual é, então, a fórmula do consenso? É che-
garmos a uma forma que não prejudique a nós outros, 
que preserve o que já se fez e o que já se obrou no 
meu Estado, que, no coração da Floresta Amazôni-
ca, por muito tempo, foi vilipendiado e abandonado 
e, hoje, com muita desigualdade de renda, com muita 
infelicidade, com uma taxa altíssima de corrupção, o 
meu Estado, ainda assim, vive do que se produz no 
Pólo de Manaus.

Não posso, de forma alguma, fraudar a confiança 
de quem aqui me elegeu com 60% dos votos daquele 
Estado. Cumprirei o meu dever até o final.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Meus cumprimentos.
Há dois Senadores inscritos como Líderes: Se-

nadores Demóstenes Torres e Valdir Raupp.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 

– Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Pela ordem, solicitou Eduardo Suplicy. 
Então, Demóstenes falará como Líder; em segui-

da, o Raupp, como Líder.
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Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, 
com prioridade, pela ordem.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Permita, Sr. Presiden-
te, encaminhar à Mesa requerimento – até convido os 
demais Senadores a assiná-lo – para inserção em Ata 
de voto de aplausos, congratulações e êxito para José 
Padilha, diretor, e para todo o elenco do filme Tropa de 
Elite pela conquista do Urso de Ouro na categoria de 
melhor filme no Festival de Cinema de Berlim.

Antes mesmo de sua estréia no Brasil, no dia 5 
de outubro passado, o filme Tropa de Elite já era um 
dos mais comentados da história do cinema brasilei-
ro, por causa da inédita pirataria de cópias não-fina-
lizadas do longa-metragem. Mesmo assim, foi o filme 
brasileiro mais visto de 2007, encerrando o ano com 
1,9 milhão de pagantes nos cinemas (a estimativa de 
cópias piratas vendidas é de 11,5 milhões).

O sucesso popular de Tropa de Elite foi tamanho 
que camelôs do Rio de Janeiro e São Paulo chegaram 
a distribuir “continuações” do filme, na verdade vídeos 
institucionais produzidos pelo Bope (Batalhão de Ope-
rações Especiais, divisão da Polícia Militar carioca da 
qual faz parte o Capitão Nascimento, protagonista do 
filme) para confrontar os vídeos produzidos pela fac-
ção criminosa Comando Vermelho e distribuídos nas 
favelas cariocas.

Além do filme de Padilha, mais uma produção 
brasileira foi premiada em Berlim: Daniel Ribeiro re-
cebeu o Prêmio Geração 14 Plus, voltado ao público 
jovem, pelo curta-metragem Café com Leite.

A vitória desses filmes no Festival de Cinema 
de Berlim vem confirmar a excelente qualidade do 
cinema brasileiro, que, a cada ano, se tem destaca-
do mais e mais. Vale a pena, aqui, mencionar outras 
produções como: Meu Nome não é Johnny, O Quatri-
lho, Olga, Gabriela, Dona Flor e seus dois Maridos e 
Central do Brasil, que, em 1998, também recebeu o 
mesmo prêmio.

Tropa de Elite também foi alvo de críticas no Bra-
sil por conta da maneira como trata temas polêmicos, 
como a violência policial no combate ao crime, a res-
ponsabilidade dos compradores de drogas e a supos-
ta hipocrisia das passeatas de paz organizadas pela 
classe média. O diretor José Padilha e o protagonista 
Wagner Moura tiveram que defender-se da acusação 
de fascismo e apologia à violência no filme, a ponto 
de o ator, ainda em outubro, já se dizer cansado de 
responder às mesmas críticas.

Mas a verdade é que o filme é, acima de tudo, um 
convite à reflexão de toda a sociedade para a busca 
de medidas que contribuam para diminuir a violência, 
principalmente nas grandes metrópoles brasileiras, 

assim como também o filme Meu Nome não é Johnny, 
que, avalio, receberá prêmios internacionais.

Acredito que o Presidente Mão Santa também 
tenha assistido a esse filme, que, inclusive, é para ser 
visto por filhos e filhas acompanhados de seus pais, 
como tem ocorrido, conforme pude observar.

Em debate organizado pela Folha de S.Paulo, em 
auditório lotado, pessoas diziam que estavam vendo 
aquele filme acompanhadas de seus pais, pois cons-
tituía um convite à reflexão sobre como tomarmos as 
medidas necessárias para diminuir a criminalidade 
violenta.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – V. 

Exª será atendido, com o Requerimento de inserção 
em Ata de voto de aplausos, congratulações e êxito 
para José Padilha.

Isso é muito importante, Senador Suplicy, porque, 
recentemente, em viagem para o exterior, fui abordado 
“Ah, o Brasil, terra do futebol, do carnaval e das nove-
las”. Agora, firma-se também como terra de cinemas.

Concedo a palavra a este extraordinário Líder da 
Minoria, Demóstenes Torres, que representa a grandeza 
do Direito e da Justiça no Brasil, por, regimentalmente, 
cinco minutos – mas jamais ousarei cortar a palavra 
do ilustre orador.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO. 
Pela Liderança do DEM. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Brasil é o maior 
exportador de carne bovina do mundo, e o Estado de 
Goiás, o maior produtor de carne exportada do País.

Diante dessas duas informações, imaginem a si-
tuação em que estão vivendo os produtores goianos, 
assim como os demais pecuaristas nacionais com o 
embargo da União Européia à carne brasileira. É dolo-
roso acompanhar a tristeza de quem trabalha e produz 
e vive ao sabor das incertezas, pois não sabe o que 
está sendo tramado para o prejudicar.

Não é a primeira vez que venho à tribuna do Sena-
do tratar do tema relativo à agropecuária, e novamente 
o assunto principal sequer é o embargo europeu, uma 
conseqüência, mas sua causa, o despreparo e a falta 
de interesse das autoridades do setor, instaladas no 
Governo do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

O Sr. Ministro de Estado da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento, Reinhold Stephanes, zomba do 
sofrimento dos produtores, e seu escárnio se dá em 
diversas etapas.

Primeiro, o Sr. Ministro aceita imposições exter-
nas sem consultar o setor agropecuário. Depois, fez 
pouco ou nenhum caso dos alertas emitidos pelos 
integrantes da União Européia quanto aos acordos 
celebrados pelo próprio Governo brasileiro. Por fim, 
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e isso é mesmo o fim, Reinhold Stephanes aceita re-
duzir o Ministério da Agricultura, não a sigla de seu 
Ministério, mas as fronteiras do Brasil produtivo, a um 
território minúsculo, como se em termos de área ele 
fosse ministro de Luxemburgo, não de um país com 
dimensões continentais. O que Dom João VI fez há du-
zentos anos, que foi livrar o Brasil da fragmentação, o 
Sr. Ministro acaba de agir ao contrário, ao diminuir os 
8 milhões e 525 mil quilômetros quadrados a apenas 
300 propriedades rurais.

Se um soberano europeu mudou-se para o Bra-
sil fugindo de Napoleão, dois séculos depois o Brasil 
abre mão de sua soberania, porque um “bonapartista” 
se entregou aos europeus.

Com sua rendição, Reinhold Stephanes perdeu o 
restinho de crédito que tinha com o setor agropecuá-
rio. Pior que um Ministro descuidado, o Sr. Stephanes 
mostrou até ausência de uma qualidade fundamental 
para ocupar tão alto cargo da República: o patriotis-
mo; e outra virtude exigida de quem está de plantão 
na Pasta da Agricultura: um mínimo de respeito aos 
colegas do setor. Mas não são esses os principais de-
feitos de Reinhold Stephanes: ele abandonou a classe, 
que investiu pesado na produção e na produtividade e 
teve como resposta a entrega do Brasil às exigências 
européias; ele desmoralizou um sistema que ia bem, 
o Serviço de Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de 
Bovinos e Bubalinos, popularmente conhecido como 
Sisbov; ele se divorciou da política externa brasileira, 
que sempre foi a de comprar a briga dos produtores 
brasileiros; ele foi omisso ao aceitar o que agora chama 
de compromissos irrealizáveis; ele está desmontando 
o maior desenvolvimento que uma área da economia 
teve nas últimas décadas, pois o homem do campo 
se aprimorou, investiu em tecnologia, melhorou sua 
produção, e só quem não sabe disso é o Ministro da 
Agricultura.

Para dar idéia do erro cometido pelo atual Mi-
nistro da Agricultura em uma questão internacional, 
é preciso compará-lo a um de seus antecessores no 
cargo: Marcus Vinícius Pratini de Moraes. O que Rei-
nhold Stephanes deveria enfrentar agora com os eu-
ropeus, Pratini de Moraes enfrentou anos atrás com 
os canadenses. Em 2000, com Pratini no comando, 
o Ministério da Agricultura vinculou o monitoramento 
para controlar BSE (popularmente conhecida como 
doença da vaca louca) ao controle da raiva, programa 
já implantado com sucesso no Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Demóstenes, prorrogo por mais cinco mi-
nutos o seu tempo – com cinco, dez, que é a nota que 
dou a V. Exª como Líder da Minoria.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Muito obrigado, Sr. Presidente.

Com essa medida, aprimorava a fiscalização do 
rebanho bovino brasileiro, principalmente de animais 
importados da Europa, onde a doença estava disse-
minada.

Diante do problema, em vez de se agachar, como 
agiu Reinhold Stephanes, Pratini se levantou e ergueu 
consigo a moral do produtor e, por extensão, do País. 
Foi imediatamente aos Estados Unidos, reuniu-se com 
a então Secretária de Agricultura americana, Ann Va-
neman, e solicitou que os órgãos da defesa sanitária 
dos Estados Unidos não retirassem os produtos bra-
sileiros dos supermercados. Apresentou argumentos 
facilmente comprováveis, com estilo firme. A secretária 
acatou a solicitação e determinou ao Aphis, o depar-
tamento de defesa agropecuária dos Estados Unidos, 
que fizesse estudos para se certificar se a medida ca-
nadense tinha sustentação técnica.

O final feliz proporcionado por Pratini de Mora-
es poderia se repetir agora se o Governo brasileiro 
tivesse ao menos conhecimento do que se passa no 
campo. Sem saber de nada da porteira para dentro, o 
Ministério da Agricultura apronta das fronteiras para 
fora. Uma pergunta que não quer calar é: o que há por 
trás do embargo atual? Outra questão: por que o atual 
Ministro tão rapidamente procurou culpados no Brasil, 
distribuindo petardos a frigoríficos e fazendas?

Já que não temos um Pratini no Poder Executivo, 
nos resta a resistência no Poder Legislativo.

Está com morte cerebral anunciada o combativo 
líder agropecuarista Jonas Pinheiro, meu colega de 
partido, grande orientador de todos nós, que sempre 
honrou esta Casa, à qual chegou como digno repre-
sentante dos produtores e por eles nunca se cansou de 
batalhar. Então, até numa demonstração do respeito e 
da admiração que tem por figuras do porte do Senador 
Jonas Pinheiro, o Congresso Nacional vai se mostrar 
forte, contrastando com a débil defesa do Ministério 
da Agricultura, que, para usar uma linguagem cara 
ao Senhor Presidente da República, se especializou 
em fazer gol contra o produtor brasileiro. Se estivesse 
aqui, o querido Senador Jonas Pinheiro haveria de fa-
zer como vem agindo a Senadora Kátia Abreu, como 
tem trabalhado o Deputado Federal Ronaldo Caiado 
e demais defensores do setor. O engrandecimento 
do Congresso e a recuperação da imagem dos Par-
lamentares foram despertados com a frágil represen-
tação dos negócios brasileiros no exterior. Enquanto 
Reinhold Stephanes se ajoelha, Caiado e Kátia pulam 
na jugular do problema.

Na semana passada, Ronaldo Caiado apresentou 
dois projetos de decreto legislativo. O primeiro susta 
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a Instrução Normativa nº 17, de 13 de julho de 2006, 
que disciplina os procedimentos de rastreabilidade da 
cadeia produtiva de bovinos e bubalinos – Sisbov. O 
segundo suspende a tramitação congressual de acor-
dos bilaterais celebrados entre a República Federativa 
do Brasil e os países que compõem a União Européia. 
A meta é “forçar o Governo brasileiro a adotar posição 
mais firme nas suas negociações com a Comissão Eu-
ropéia no tocante à exportação da carne bovina para 
os países daquele Bloco, especialmente a Irlanda e a 
Inglaterra, que lideram as pressões para embargo do 
produto brasileiro”.

O combativo Deputado Democrata goiano acerta 
ao dizer que a pressão para o embargo foi econômica, 
Sr. Presidente, e apenas “para respaldar a ação arbi-
trária de excluir o mercado brasileiro das exportações”; 
membros do Parlamento europeu “utilizaram normas 
sanitárias, como se as propriedades nacionais não es-
tivessem cumprindo as exigências do setor. Com isso, 
desrespeitam a soberania do nosso País, impondo-nos 
regras absurdas, como decidir quantas fazendas estão 
autorizadas a exportar”.

Segundo nota técnica da Confederação Nacional 
da Agricultura, a redução a apenas 300 fazendas aptas 
a exportar carne, “na prática, inviabiliza as vendas para 
o bloco europeu”. Com razão, todos nós criticamos o 
Ministro Stephanes, que em vez de tomar atitude enér-
gica como denunciar o boicote à Organização Mundial 
do Comércio (OMC), simplesmente se curvou às im-
posições do bloco. “As condições da União Européia 
não podem ser acolhidas, sob pena de agravarem ain-
da mais a situação da nossa pecuária, já sacrificada 
pela absoluta falta de uma política sólida que estimule 
novos investimentos”.

Sr. Presidente, nunca houve um compromisso 
bilateral entre Brasil e União Européia com regras de 
rastreabilidade. Recentemente, foi levantada uma supo-
sição de que o Ministério da Agricultura teria assumido 
compromissos com a União Européia para ter acesso 
ao mercado do Bloco. Não foi feito qualquer acordo 
na gestão do Ministro Pratini de Moraes que fugisse 
ao cumprimento das diretrizes que a União Européia 
estabeleceu para todos os países que exportavam car-
ne para a Comunidade. O único acordo que havia era 
o chamado “quatro mais um”, acordo entre os quatro 
países do Mercosul e o Bloco Europeu. O desafio que 
o Ministério da Agricultura tinha na época era implan-
tar um sistema que rastreasse animais importados da 
Europa que podiam estar contaminados com a doença 
da vaca louca. Foram feitas pesquisas para rastrear e 
identificar o gado importado.

Todas as autoridades no assunto, brasileiras e 
européias, sabem que a aftosa é uma doença econô-

mica. Sabem que toda carne exportada pelo Brasil é 
maturada e desossada, sem a mais ínfima possibili-
dade de transmitir qualquer doença para outro animal 
ou que prejudique a saúde humana. Por causa dessa 
perseguição européia aceita pelas autoridades brasi-
leiras, o produtor nacional está perdendo R$160 mi-
lhões por mês. Goiás representa 15% da exportação, 
mais a carne que produz e é vendida por frigoríficos 
de outros Estados. Quem vai cobrir esse prejuízo, Sr. 
Presidente? O Brasil exporta para 180 mercados e até 
hoje não houve registro de qualquer caso de doença. 
Por que a Irlanda e a Inglaterra tomaram essa medida? 
As explicações estão nos subterrâneos, mas o Gover-
no brasileiro aceita as imposições à luz do dia, como 
se não houvesse no País quem tomasse as dores do 
produtor. Esta Casa há de se levantar contra as impo-
sições alienígenas. É inaceitável que tenhamos 10 mil 
propriedades cadastradas no Sisbov, ou seja, com seu 
gado rastreado, e somente 300 propriedades, ou 3%, 
entrem no seleto rol aceito pelo Ministro. 

O que a biografia de Reinhold Stephanes vai 
pontuar é sua subserviência. 

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – V. Exª 
me concede um aparte, Excelência?

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Concedo o aparte a V. Exª, com imenso prazer.

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – Se-
nador Demóstenes, V. Exª não está sendo muito justo 
com o Ministro Stephanes, porque ele esteve numa 
comissão recentemente e explicou que é uma briga 
econômica realmente, que esses dois países colocaram 
uma lista de quase 20 exigências para que as fazen-
das fossem cadastradas. Ele queria cadastrar as 12 mil 
propriedades. Mandou para lá e eles não aceitaram. 
Reduziram, e ele estava tentando cadastrar 700. Ele 
falou claramente: “Eu não tenho condições de excluir 
as propriedades que estão cumprindo as exigências 
da União Européia.” E as exigências da União Européia 
são exigências de quem quer comprar a carne. Se eu 
vou comprar a carne, posso dizer como eu quero aque-
la carne. Lógico que estamos oferecendo no mercado. 
Estamos tentando nos adaptar a eles. São exigências 
absurdas porque realmente não temos a doença da 
vaca louca no Brasil. Então, aquelas exigências que 
eles trouxeram são para países onde existe a doença 
da vaca louca. Aqui, no Brasil, não temos a doença da 
vaca louca. Então, V. Exª não está sendo muito justo 
com o Ministro, porque eu o ouvi reclamando porque 
não conseguia cadastrar as 12 mil; tinha de reduzir e 
estava lutando para colocar 600, e depois ia achar uma 
forma de entrar com as outras, e os compradores não 
queriam dar esse caminho. Como sei que V. Exª é um 
homem justo, procura fazer com justiça, e não assistiu 
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à exposição do Ministro na Comissão de Agricultura. 
Muito obrigado. 

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Grande Senador e amigo, Augusto Botelho, V. Exª 
cumpre o papel de homem da situação...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª, estamos usando Montesquieu, em O Espírito 
das Leis, vai para o décimo sexto minuto e, de acordo 
com o Regimento, seriam cinco. 

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Vou concluir. Sigo o exemplo de V. Exª, que sempre 
tem o que dizer.

Eu gostaria de dizer que o meu pronunciamento 
contra o Ministro é pela inação dele. O que ele fez foi de 
uma burocracia extraordinária. Simplesmente, referendou 
o que a União Européia queria. E o Ministro – por isso 
estou aqui elogiando um Ministro que não conheço, que 
nunca vi na vida – teve a hombridade de ir aos Estados 
Unidos, porque a medida adotada em 2000 pelo Canadá 
e que seria seguida, de imediato, pelos Estados Unidos, 
também cerceava a condição do nosso produtor de ex-
portar. O Ministro foi omisso. Perdoem-me os Senhores. 
O Ministro não agiu como homem de Governo.

(Interrupção do som.)

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Em dois minutos encerro.

Não deu o devido crédito de que o produtor bra-
sileiro e essa área tanto necessitam.

Há estimativas de que o setor agropecuário bra-
sileiro tem, em termos de emprego, de produção, de 
renda, direta ou indiretamente, algo em torno de 60% 
da nossa atividade, incluindo empregos, naturalmente. 
Agora, diga-me, como um setor que baseou seus úl-
timos anos, em termos de investimento, de produção, 
de modernização, inclusive com perdas substanciais 
por conta do deságio do dólar, da questão cambial, e 
talvez tenha sido o setor mais prejudicado do Brasil. 
Seria a hora de ter um enfrentamento do Ministro e 
não justificativas protocolares. É óbvio! 

Eu também diria que se 300 estão cumprindo, 
por que não esses 300 e depois vamos brigar pelos 
demais? Porque aí estaremos reconhecendo que as 
propriedades brasileiras não têm condição de expor-
tação. E isso não é verdade, porque não há um caso 
internacional, de nenhum país para o qual o Brasil 
exporta, de doença provocada pela carne brasileira. 
Então, refiro-me a isso. 

O Ministro não agiu como ministro. Não agiu como 
um homem de Estado. Foi pusilânime com essa clas-
se sofrida, e o meu Estado, e penso que o Brasil todo, 
hoje se encontra absurdamente contrariado e com um 

prejuízo muito grande. E digo: pagou essa classe pela 
modernidade do Brasil. Pagou pela política econômica do 
Banco Central, que teve êxito, reconheçamos. Teve êxito, 
contra todas as perspectivas, inclusive dos petistas.

Tem-se de reconhecer que aquilo que consi-
derávamos extremamente ortodoxo foi uma política 
adotada de forma certeira. Agora, quem mais pagou 
por esse acerto foram os produtores agropecuaristas 
do nosso País.

Concedo o aparte ao Senador Eduardo Matara-
zzo Suplicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Tal 
como o Senador Augusto Botelho, prezado Senador 
Demóstenes Torres, impressiona-me um pouco o tom 
tão agressivo de V. Exª, que normalmente procura ser 
um homem da lei, acostumado aos debates no que 
diz respeito a tudo o que acontece na Justiça. Mas V. 
Exª aqui, parece-me, faz críticas à determinação, ao 
empenho do Ministro Reinhold Stephanes, que, con-
forme V. Exª sabe, conhece muito a agricultura, assim 
como a Previdência. É um homem que conhece muito 
a administração pública. Não é uma pessoa do Partido 
dos Trabalhadores, mas, no Governo do Presidente 
Lula, ele tem dado uma contribuição. Pude acompa-
nhar pela imprensa os esforços do Ministro Stephanes 
no sentido de chegar a um melhor entendimento. E 
as informações, pelo menos as que V. Exª ainda não 
aqui mencionou, são de que esse estabelecimento 
provisório de apenas 300 propriedades, cumprindo 
uma exigência do comprador, representa apenas um 
passo na direção daquilo que é o objetivo tanto de V. 
Exª quanto do Ministro Staphanes. As informações que 
li na imprensa são as de que estão para chegar aqui 
no Brasil os representantes da União Européia para 
exatamente fazerem uma vistoria mais aprimorada da 
qualidade de criação de gado seja lá em Goiás, em 
Mato Grosso ou Mato Grosso do Sul. Ainda na segun-
da-feira, a Senadora Marisa Serrado aqui salientava 
dados de que o Brasil hoje tem 220 milhões de ca-
beças de gado, até mais do que a população de 189 
milhões. Esse é um dado significativo que denota que 
muito provavelmente há, conforme V. Exª conhece, um 
controle pormenorizado do gado.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Suplicy?

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Eu 
estou terminando, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – O 
Ministro Reinhold Stephanes vai controlar a patologia, 
a febre aftosa; e nós temos que controlar o tempo, que 
já vai para 25 minutos. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Está 
muito bem. Então, apenas quero que o Senador De-
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móstenes Torres reconheça um esforço, que eu avalio 
como positivo, do Ministro Reinhold Stephanes, que 
inclusive está dialogando com o ex-Ministro Pratini de 
Moraes, que é um dos que mais tem batalhado para que 
os produtores de gado possam continuar exportando 
para o exterior, inclusive para a União Européia. 

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) – 
Senador Eduardo Suplicy, V. Exª é conhecido por sua 
educação, pela sua lhaneza, pelo seu preparo. 

Outro dia, V. Exª ficou bravo, aqui, porque alguém, 
um Senador,... 

(Interrupção do som.)

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
–...disse, da tribuna, que V. Exª tinha se agachado. V. 
Exª ficou bravo, e acho que com razão. Agora, imagi-
ne V. Exª, eu vendo o Brasil agachado? Se a minha 
indignação não tem que ser também do porte ou até 
maior do que a que V. Exª teve?

O Ministro não agiu como ministro. Ele não enfren-
tou a situação. E, infelizmente, esse “capachismo” não 
macula apenas o currículo do Ministro, mas prejudica 
milhares de famílias, reduz a competitividade do setor 
agropecuário, agrava o problema do desemprego e co-
loca o Brasil numa era pré-vinda da família real, com os 
europeus mandando nos produtores brasileiros. Dom 
João, pelo menos, tinha para onde fugir. E nós?

Muito obrigado pela tolerância, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – V. 

Exª, como sempre, é brilhante. É um orador que supera 
o Demóstenes grego, que era gago. V. Exª não o é. Esse 
negócio de agachar me fez lembrar a Bíblia, mais precisa-
mente do Provérbio nº 15, o número do PMDB: “A palavra 
branda afasta a ira. A palavra dura suscita o furor”.

Concedo a palavra ao líder do meu Partido, Sena-
dor Valdir Raupp, que, regimentalmente, deveria falar 
por cinco minutos, mas, como o Senador Demóstenes 
Torres, que é da Minoria, levou 25 minutos, poderá uti-
lizar até 50 minutos.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Eu sempre soube, Sena-
dor Mão Santa, que ora preside a sessão, que V. Exª 
é um homem justo e está, neste momento, mais uma 
vez aplicando a justiça no tempo dos oradores. Mas 
espero não usar os 25 minutos. Talvez com 15, que é 
o número do nosso Partido, eu consiga fazer o meu 
pronunciamento.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Começa com cinco, depois dois e fica dez, que é a 
nota para V. Exª.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, vou falar do mesmo 
assunto que meu antecessor na tribuna, Senador De-

móstenes Torres, falou: o embargo da União Européia 
à carne brasileira.

Não vou ser tão duro com o Ministro Reinhold 
Stephanes como o foi o Senador Demóstenes. O Mi-
nistro Reinhold está a apenas dez meses à frente do 
Ministério da Agricultura, enquanto outros ficaram lá 
quatro, oito anos, mais tempo, e não resolveram tam-
bém todo o problema.

Estamos presenciando, Sr. Presidente, um in-
justificável atentado à competência dos produtores 
pecuários brasileiros. 

Após se firmar com a principal exportadora de 
carne bovina do mundo, 

conquistando uma expressiva fatia do mercado 
consumidor da União Européia, a pecuária brasileira 
foi surpreendida pelo embargo decretado por esse 
bloco comercial.

São evidentes as motivações de competição 
comercial, prevalecendo sob quaisquer outras, para 
a adoção da medida. Resta o fato de que o impacto 
dessa decisão arbitrária sobre nossos produtores será 
considerável. Afinal, o mercado da União Européia foi 
o destino de quase 1/3, em volume de recursos, das 
exportações de carne bovina brasileira, totalizando 
US$1,3 bilhão no ano passado.

Em meu Estado, a pecuária, tradicionalmente 
importante na economia, desenvolveu-se de modo 
muito significativo nos últimos anos, a ponto de tornar 
Rondônia o quinto Estado brasileiro no abatimento 
de bovinos, com 1 milhão 940 mil cabeças em 2007, 
além do quinto maior exportador de carne processada 
industrialmente no Brasil.

De acordo com o Diário da Amazônia, um periódico 
do meu Estado de grande circulação, de 31 de janeiro últi-
mo, o agronegócio de Rondônia, liderado justamente pelo 
complexo carne, exportou no ano passado US$447,7 
milhões contra US$296,1 milhões em 2006. 

Esse crescimento de mais de 50% nas exporta-
ções, Sr. Presidente, vem se revertendo em desenvol-
vimento econômico e social para o Estado de Rondô-
nia, empregando milhares e milhares de pessoas. Não 
podemos aceitar que uma medida injusta e arbitrária 
nos países ricos, o perdão dos países ricos, venha 
dissipar seus efeitos positivos na medida em que des-
valoriza a carne, desestimula a produção pecuária e 
acarreta uma série de conseqüências econômicas e 
sociais indesejáveis. 

De qualquer modo, Srªs e Srs. Senadores, pre-
cisamos enfrentar nosso parceiro comercial que as-
sume, voluntariamente, o papel de oponente em seu 
próprio terreno. Não que devamos nos submeter a toda 
e qualquer exigência do mercado consumidor externo. 
Sabemos, contudo, que a União Européia, à procura 
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de um pretexto para impor o embargo, pôde obtê-lo 
graças às rígidas regras de rastreabilidade de bovinos 
e bubalinos acertadas com o Governo brasileiro.

Agora, não há como voltar atrás. Mesmo com a 
certeza da sanidade e da qualidade do produto brasi-
leiro, é necessário um esforço conjunto e sistemático, 
coordenado pelo Governo brasileiro, para garantir o 
atendimento a essas regras por grande parte de nos-
sas unidades produtivas.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Eu gos-
taria que o nobre Presidente, se pudesse, já colocasse 
mais cinco minutos. Senão, a cada minuto...

O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – E acrescente 
um minuto para V. Exª me dar um aparte.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Já, já, 
concedo um aparte, com muito prazer, a V. Exª, Se-
nador Valter Pereira.

Quero fazer um especial apelo – quando falei que 
ia ser mais brando com o Ministro Reinhold Stephanes, 
pelo pouco tempo que está à frente da pasta – ao Minis-
tro da Agricultura, Reinhold Stephanes, para que, com 
sua competência, mais que comprovada, implemente 
com a devida celeridade as medidas necessárias a que 
essas exigências burocráticas deixem de ser entraves 
para a exportação da carne brasileira.

Quando falei, Sr. Presidente, que não podemos 
culpar o Ministro Reinhold Stephanes pelo que está 
acontecendo...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Mais cinco minutos, mas se lembre da sabedoria 
bíblica: a palavra branda afasta a ira; a dura suscita 
o furor.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – ...é porque 
S. Exª está apenas há 10 meses à frente do Ministério, 
e por lá realmente passaram grandes Ministros, entre 
eles, Pratini de Morais e Roberto Rodrigues. Sei que a 
União Européia há muito tempo, há muitos anos vem 
pedindo o cadastramento das fazendas brasileiras. 
Então, que culpa tem o Ministro Reinhold Stephanes 
se havia ainda uma pendência do Brasil, do Governo 
brasileiro, do Ministério da Agricultura para com as 
exigências da União Européia? Onde está a culpa do 
Ministro Reinhold Stephanes? 

Vou mais além, Sr. Presidente. Quem deveria 
entrar de cabeça nesse processo, que é um homem 
comprovadamente competente, é o Ministro das Re-
lações Exteriores, Celso Amorim, e não apenas o Mi-
nistro da Agricultura. S. Exª está em desvantagem. A 

chancelaria, a diplomacia brasileira tem de entrar de 
cabeça nesse processo.

Concedo, com muito prazer, um aparte ao Sena-
dor Valter Pereira.

O Sr. Valter Pereira (PMDB – RO) – Meu Líder, 
é com muito prazer que estou ouvindo suas palavras 
sobre esse momentoso e angustiante problema que 
os produtores brasileiros estão enfrentando. Gostaria 
de ponderar que a Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária, na semana passada, realizou uma reunião, 
na qual eu estava presente. Convidou para participar 
dessa audiência pública não só técnicos do Ministério, 
como também o próprio Ministro. S. Exª compareceu, 
prestou todos os esclarecimentos sobre essa situação 
que está sendo administrada com muita serenidade. 
A questão das relações comerciais não se resolve 
no discurso virulento, não se resolve no radicalismo 
exacerbado. São negociações delicadas que exigem 
realmente não só intervenção do Ministério da Agricul-
tura, como também da própria diplomacia, como V. Exª 
está muito bem pontificando. Por outro lado, é preciso 
entender o seguinte. V. Exª, por acaso, assistiu aos te-
lejornais de ontem à noite? Se V. Exª assistiu, deve ter 
deparado com imagens – eu assisti, o Senador Suplicy 
muito provavelmente terá assistido, porque ele assiste 
a quase todos os telejornais –, imagens colhidas nos 
Estados Unidos, ali sim, imagens que justificariam o 
fechamento do mercado, porque exibiu-se o trabalha-
dor, o operador do frigorífico levantando, com apoio 
em madeiras, o gado, para ser abatido, dado o estado 
de fraqueza, de fragilidade, de doença que afetava o 
animal que estava indo para o abatedouro. Aqui cabe 
uma pergunta: será que a União Européia interrompeu 
também a importação da carne americana? Certo. Aqui 
no Brasil é preciso ter muito em mente o seguinte: não 
temos, por exemplo, a tal da doença da vaca louca, exa-
tamente a doença que suscitou na Europa a exigência 
da rastreabilidade. Ora, se não convivemos com essa 
patologia, por que tanta exigência da União Européia? 
Por que tanto radicalismo da União Européia? Pode 
até ser que tenha ocorrido um fato ou outro de um fri-
gorífico ou outro ter exportado a carne in natura sem 
o devido controle da rastreabilidade. Não tenho provas 
disso, e acredito que ninguém as tenha. A verdade é 
que a União Européia agiu com radicalismo. Todavia, 
também dependemos da exportação; por isso, a admi-
nistração desse questionamento comercial, puramente 
comercial, tem que ser feito com serenidade. Foi o que 
o ministro fez quando veio a esta Casa. Disse ainda a 
todos os presentes que está à disposição do Senado 
para comparecer aqui a qualquer dia, a qualquer mo-
mento, para voltar...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Cinco minutos inteiraram os 15 que V. Exª pediu. 

Queria aproveitar para dizer que está no plenário 
o Wellington Salgado. Na sua ausência, ele tem sido 
um grande Líder do PMDB.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Agrade-
ço, pois sei que a liderança fica em boas mãos com a 
minha ausência.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Outro dia, fiz um pronunciamento, me queixando 
de dezenas de obras inacabadas no Piauí. Ele teve o 
cuidado de catalogá-las, levar e reivindicar a Sua Ex-
celência, o Presidente da República. 

O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – Mas, nobre 
Líder, o que quero dizer a V. Exª é que o ministro veio 
aqui, e está disposto a vir tantas vezes quantas forem 
necessárias para prestar todos os esclarecimentos. 
E não vejo o ministro frouxo! De jeito nenhum! Não 
concordo! Conheço o Ministro Stephanes de muitos 
anos, foi meu colega na Câmara, um homem de fibra, 
um homem equilibrado que sabe muito bem que nas 
mãos dele existe uma negociação que é delicada, que 
exige requinte para se conduzir bem, para alcançar os 
resultados que os produtores deste País esperam. Não 
acredito que vai subsistir essa limitação em 300 fazen-
das, não acredito. Acredito, sim, que a negociação vai 
ter sucesso porque o Ministro deixou muito claro que 
a questão não está decidida, a questão está em pleno 
processo de negociação.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Obri-
gado, nobre Senador Valter Pereira. V. Ex.ª, que re-
presenta o Estado maior produtor de gado do Brasil, 
que é o Mato Grosso do Sul, conhece muito bem toda 
essa problemática e faz nesse momento uma defesa 
do nosso Ministro Reinhold Stephanes, assim como 
fez também o Senador Augusto Botelho e o Senador 
Eduardo Suplicy por ele estar há tão pouco tempo a 
frente dessa Pasta.

Com certeza não serão as 300 fazendas, não se-
rão as 600, se porventura vierem as ser aceitas pela 
União Européia, que vão resolver o problema. São dez 
mil já com rastreamento em todo o Brasil. Então, um 
País da dimensão do Brasil com tão elevada produ-
ção de gado, com mais de 200 milhões de cabeça de 
gado, com certeza, terá não 300 nem 600, mas talvez 
milhares de fazendas cadastradas para exportar a 
nossa carne brasileira.

Sr. Presidente, V. Ex.ª agora foi justo e cumpriu o 
Regimento. Depois da Ordem do Dia, segundo a nossa 
Secretaria da Mesa, Cláudia Lyra, tanto os oradores 
inscritos quanto as lideranças têm vinte minutos para 
seu pronunciamento. Sei que, às vezes, não é neces-
sário usar os vinte minutos para fazer o discurso.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Esta sessão está super-extraordinária. O Presiden-
te Senador Tião Viana prorrogou por meia hora, uma 
hora, e os senhores já engoliram. Peço permissão 
para prorrogar por mais trinta minutos, confiando na 
capacidade de síntese tão bem ensinada aqui pelo 
Senador Suplicy.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Muito 
obrigado. Encerrarei antes do prazo que V. Exª con-
cedeu.

Devemos avançar nesse processo de controle da 
nossa produção, mesmo sabendo que ele se baseia em 
regras voltadas para a realidade da pecuária européia, 
onde já ocorreu mais de um surto do mal da vaca louca, 
como se referiu aqui o Senador Valter Pereira.

Quem é a União Européia para dizer que a carne 
brasileira não é de boa qualidade ou não tem sanidade 
suficiente para ser exportada?

Paralelamente, o Itamaraty deve pressionar a 
União Européia para dela exigir um tratamento justo 
e adequado ao importante parceiro comercial que é 
o Brasil.

Antes de concluir o meu pronunciamento, Sr. 
Presidente, quero parabenizar a Embrapa brasileira 
e a unidade de Rondônia por desenvolver um projeto 
que incentiva e orienta os pecuaristas para a criação 
de búfalos. Com um amplo e atualizado embasamento 
técnico, o projeto tem se direcionado, principalmente, 
para produtores rurais dos Municípios de Ouro Pre-
to, Ji-Paraná, Presidente Médici e Cacoal, todos em 
Rondônia. O investimento na produção pecuária de 
qualidade, seja de bovinos, seja de bubalinos é, sem 
dúvida, a melhor resposta da pecuária brasileira às in-
justas restrições que lhe foram recentemente impostas 
e que em breve deverão estar superadas.

Espero, Sr. Presidente, que, com a capacidade 
do Ministro Reinhold Stephanes e com a ajuda do Ita-
maraty, do nosso Ministro Celso Amorim, possamos 
vencer essas barreiras européias e em breve exportar 
muito mais do que exportamos até agora.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Senador Raupp, governamos o Piauí por duas vezes 
e eu queria passar a nossa experiência, primeiro, como 
médico: trata-se de uma patologia. Jamais este País vai 
resolver essa problemática vacinando regionalmente. 
É a mesma patologia, o ciclo da transmissão. E é in-
concebível que o Piauí e outros Estados não consigam 
vacinar contra a aftosa. Não temos e jamais vamos ter 
uma fiscalização de fronteira. Isso é como na patologia 
médica. A vacina deve ser feita em todo o País. Agora 
mesmo o Governo Federal está fazendo um esforço 
extraordinário para evitar a febre amarela, vacinando 
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todo o País. Então, o erro é esse. As campanhas, va-
mos dizer, de fiscalização da patologia animal têm que 
ser feitas em toda a área do País.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG) – Pela ordem, Senador Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Pela ordem. Regimentalmente sei que é de pé e V. 
Exª fica mais elegante.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEI-
RA (PMDB – MG) – Claro. Pensei que havia alguém 
na tribuna.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Não, não há mais ninguém. V. Exª tem a palavra 
pela ordem.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, eu gostaria de comunicar a V. Exª que nesse 
fim de semana tive a oportunidade de ir a São Paulo e 
estive naquela feirinha no Masp e todos perguntaram 
por V. Exª. Queriam saber como é V. Exª, como V. Exª 
trabalha, como é pessoalmente, inclusive o Marco Au-
rélio, uma pessoa que conheci naquele momento...

Então, eu gostaria de deixar claro que o prestígio 
de V. Exª não é só no Piauí, mas em todo o Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Não é prestígio, é que esta Casa, por sua estrutu-
ra, principalmente de comunicação, que é fantástica, 
faz com que nós não pertençamos só ao Piauí, mas 
a todo o Brasil.

Agradeço a V. Exª.
Vamos ser justos. Sei que regimentalmente deve-

ria conceder a palavra ao Senador Inácio Arruda para 
falar pela Liderança, mas estão esperando, desde o 
início da sessão, dois oradores inscritos: João Pedro 
e Augusto Botelho.

Assim, para fazer justiça, vou conceder a pala-
vra ao Senador João Pedro, inscrito antes do Senador 
Augusto Botelho.

Senador João Pedro, primeiro V. Exª usará da 
palavra e depois o Senador Augusto Botelho, que está 
esperando pacientemente desde o início da sessão; a 
seguir, para encerrar, o Líder Inácio Arruda.

V. Exª pode usar da palavra. O tempo não será 
grande como o Amazonas e V. Exª não precisa ficar 
inibido.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente. Quero registrar o meu reco-
nhecimento pela paciência de V. Exª na Presidência.

Senadores e Senadoras, quero refletir sobre essa 
imensa região do nosso País que é a Amazônia, com 
as queimadas, as agressões que ela vem sofrendo.

Precisamos encontrar uma saída.

O olhar do mundo sobre a Amazônia antecede 
a sua ocupação efetiva pelo colonizador. Essa região, 
ora como paraíso, ora como inferno verde, sempre foi 
objeto da cobiça internacional. Não poderia ser outra 
a atitude daqueles que se depararam com um imen-
surável depósito de matérias-primas necessárias à 
manutenção e à expansão mercantilista européia, 
num primeiro momento, e a sustentação das demais 
fases do capitalismo, nas formas como a conhece-
mos hoje. Se recorrermos à História, verificaremos 
que a Amazônia sempre foi colocada como supridora 
de demandas externas, seja de forma prática, seja de 
forma hipotética.

Lembro-me, por exemplo, da corrida às drogas 
do sertão, da coleta da borracha natural, dos faraôni-
cos projetos agropecuários, todos movidos por interes-
ses externos e incompatíveis com as peculiaridades 
dos ecossistemas da região. Há algum tempo, tem-se 
alardeado suposições de novas formas de ocupação 
e uso das riquezas amazônicas, como a de colocar a 
floresta a serviço do seqüestro de carbono para com-
bater o aquecimento global. Os interesses do presente 
não diferem tanto daqueles do passado, uma vez que 
a pressão sobre os recursos naturais, de modo geral, 
está mais articulada às necessidades mundiais globais 
do que aos interesses locais.

A meu ver, essa situação desfavorável às popu-
lações amazônicas só tornou-se recorrente por cau-
sa dos equívocos do Estado brasileiro no tratamento 
das questões regionais, aliás, no não tratamento das 
questões regionais. Ainda hoje setores de influência 
das elites econômicas e políticas do País, se esmeram 
na defesa da tese de que é necessário primeiro desen-
volver o Sul e o Sudeste do nosso País, para depois 
desenvolver as demais regiões. O Norte e o Nordeste, 
principalmente, conhecem o peso de tal pensamento 
por intermédio da depredação dos seus recursos na-
turais e da exclusão social.

Mais importante que o desenvolvimento, no en-
tanto, é a forma do desenvolvimento. Hoje em relação 
à Amazônia, está na moda se falar em desenvolvi-
mento sustentado, de manejo de biotas, de biomas-
sas, de minérios, de recursos hídricos e de serviços 
ambientais. Partes dessas questões ainda não saíram 
do laboratório ou se constitui em mera especulação. 
Enquanto isso, as frentes agrícolas, a colonização dos 
anos setenta, dos anos oitenta, o próprio extrativismo 
tradicional avança sobre o meio ambiente amazônico, 
causando-lhe danos irreparáveis. Em outras palavras, 
o Brasil perde, mas perde muito por tratar a Amazô-
nia como uma região periférica, quando na realidade 
deveria tê-la como área estratégica para a integração 
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doméstica e, sobretudo, para a integração pan-ama-
zônica a partir da sua liderança.

São vários os fatores que conduzirão os Países 
amazônicos à integração plena. Até agora, no caso bra-
sileiro, tem-se privilegiado as relações comerciais que 
articulam hidrovias, rodovias e outros equipamentos, 
serviços e instrumentos necessários à dinâmica dos 
negócios. Isso não deixa de ser um avanço; e, justi-
ça seja feita, o avanço mais acentuado e coordenado 
ocorreu no Governo Lula, que colocou a diplomacia 
brasileira de frente para os vizinhos amazônicos. A ló-
gica do mercado recomenda virar-se de costas para os 
pobres, pois, como ditam o velho e o novo liberalismo, 
pobre com pobre resulta em pobreza ao quadrado.

Internamente, cada País tem procurado proteger 
suas fronteiras por intermédio da presença militar e de 
operações policiais. São atitudes que lembram, e às 
vezes até imitam, as orientações necrosadas da guer-
rilha ideológica entre os eixos do bem e do mal, um 
maniqueísmo ainda enraizado em mentalidades sub-
desenvolvidas. As questões ideológicas estão postas, 
e elas devem ser tratadas abertamente, com tolerância 
e sem preconceito, para que abram novos caminhos e 
não se tornem, pela ausência de diálogo, um beco sem 
saída na história e na geografia das idéias.

A meu ver, o ocupação do espaço amazônico 
orientada apenas pelo mercado e pelas doutrinas da 
segurança nacional não dão conta da integração, nem 
da cooperação por meio da diversidade sociocultural 
e da diversidade biológica pan-amazônica.

Talvez até não precisemos de um novo, mas cer-
tamente necessitamos de um novo jeito de caminhar, 
Sr. Presidente.

Minha avaliação está longe de desconsiderar a 
importância do avanço das relações comerciais entre 
os Países amazônicos, que incentiva outras formas de 
cooperação e integração sócio-cultural, tampouco mi-
nimiza a vultosa contribuição de projetos como o Calha 
Norte, o Sivam, a Polícia Federal e outras instituições 
lá no extremo norte do País. Mas é importante frisar, 
do mesmo modo, que essas medidas decorrem de re-
ações, às vezes afobadas, à pressão de conjunturas 
regionais e internacionais.

São vários os projetos na nossa região nesses 
últimos anos, como o Projeto Calha Norte, de 1985, 
executado pelo Presidente Sarney – quero avançar –, 
as operações Brasil–Colômbia, com a sigla Cobra, os 
projetos Sipam e Sivam, que aconteceram primeira-
mente como uma iniciativa dos Estados Unidos e que 
o Brasil tomou para si. Então são várias as medidas, 
as ações, as políticas que aconteceram nesses últimos 
anos. Quero chamar a atenção para que o Brasil privi-
legie a ciência e a tecnologia. Precisamos, Sr. Presi-

dente, Srs. Senadores, tratar a Amazônia não só com 
esse olhar brasileiro, mas enxergar todos os Países da 
Amazônia. Temos uma instituição, a Organização do 
Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA). São oito 
os Países que compõem a Amazônia, com exceção 
da Guiana Francesa, que é ainda um departamento 
da França.

Precisamos construir uma política, e uma das 
políticas é o fortalecimento da OTCA.

Pelo adiantado da hora, quero dar como lido o 
meu pronunciamento. Mas quero fazer uma aborda-
gem. Uma saída para a Amazônia é a criação de uma 
universidade internacional, dos Países que compõem a 
Amazônia, para estudarmos conjuntamente a Amazô-
nia, suas potencialidades, a inteligência do seu povo.

Precisamos integrar, sem nenhum preconceito, a 
construção de uma política que leve em consideração 
a soberania dos Países da Amazônia, e também tra-
balhar a pesquisa, a ciência, principalmente, de forma 
conjunta. Os Países precisam de união para tocar o 
presente e o futuro da Amazônia.

Quero chamar a atenção para a importância do 
Brasil como liderança na América Latina. O Brasil tem 
uma história, o Brasil tem uma força geopolítica. Que-
ro chamar a atenção do Itamaraty, dos dirigentes da 
OTCA, para a necessidade de se construir uma pauta 
que fortaleça os Países da Amazônia, e penso que o 
caminho é a construção de uma universidade interna-
cional para estudarmos...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª fez um belo pronunciamento e tem um minuto 
para fazer uma bela conclusão.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – ... res-
peitando a soberania dos outros Países, mas levando 
em consideração o futuro da humanidade, fundamen-
talmente o futuro dos povos da Amazônia.

É preciso nós brasileiros, nós da Amazônia, co-
biçarmos mais a Amazônia. Ela é pauta dos Países 
ricos, de fóruns internacionais.

Agora mesmo, temos aqui 150 parlamentares 
do G-8 discutindo a Amazônia, discutindo o aqueci-
mento global.

Nós precisamos assumir, verdadeiramente, o 
interesse de cobiçar, estudar e defender esse grande 
território, que é a Amazônia pan-americana.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SENADOR JOÃO PEDRO.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores,



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3123 



3124  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3125 



3126  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3127 



3128  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3129 



3130  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3131 



3132  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3133 



3134  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3135 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Em sessão anterior, foi lido o Requerimento nº 114, 
de 2008, da Senadora Patrícia Saboya e outros Srs. 
Senadores, solicitando a realização de sessão espe-
cial no Senado, no próximo dia 6 de março, destinada 
à comemoração dos 80 anos de fundação do jornal O 
Povo, de Fortaleza, Ceará.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 

– Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Já darei a palavra a V. Exª pela ordem. Deixe-me 
terminar aqui a rotina da Secretaria.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Em sessão anterior, foi lido o Requerimento nº 24, 
de 2008, do Senador Osmar Dias e outros Srs. Sena-
dores, solicitando que o tempo destinado ao orado-
res do período do Expediente da sessão do próximo 
dia 18 de março seja destinado a comemorar o Dia 
Mundial da Água, e o lançamento da campanha SOS 
Água – H2O.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Em sessão anterior, foi o lido o Requerimento 
nº 48, de 2008, do Senador Cristovam Buarque e 
outros Srs. Senadores, solicitando a realização no 
próximo dia 13 de maio, de Sessão Especial do 
Senado, destinada a comemorar 120 da Abolição 
da Escravatura pela Princesa Isabel, no dia 13 de 
maio de 1888.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI ) 

– Em sessão anterior, foram lidos os Requerimentos 
nºs 104 e 107, de 2008, dos Senadores Cristovam 
Buarque, Arthur Virgílio e outros Srs. Senadores, so-
licitando realização de Sessão Especial do Senado, 
no dia 07 de outubro, destinada a comemorar 20 anos 
da promulgação da Constituição Federal da República 
Federativa do Brasil.

Em votação os requerimentos.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Pela ordem, tem a palavra o Senador Marcelo Cri-
vella, do Rio de Janeiro.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
é apenas para ler no plenário o que hoje, neste ins-
tante, foi publicado pela Agência Estado:

Lula defende direito da Universal de se 
defender da mídia.

Em meio à polêmica formada entre a 
Igreja Universal do Reino de Deus e os jornais 
Folha de S.Paulo e O Globo, o presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva afirmou, hoje, que a série 
de ações na Justiça movida pela igreja caracte-
riza um pressuposto da liberdade de imprensa. 
O presidente, que tem hoje vários eventos no 
Espírito Santo, disse acreditar que ao buscar 
o Poder Judiciário, a igreja procurou um dos 
‘pilares da democracia’ para se defender no 
momento em que se sentiu atingida.

‘E acho que a liberdade de imprensa 
pressupõe isso. Pressupõe a imprensa escre-
ver o que quiser, mas pressupõe também que 
a pessoa que se sinta atingida vá à Justiça 
para provar sua inocência. Não pode ter liber-
dade de imprensa se apenas um lado achar 
que está certo’, disse Lula. ‘Liberdade de im-
prensa pressupõe uma mistura de liberdade 
e responsabilidade. As pessoas escrevem o 
que querem, depois, ouvem o que não que-
rem. Esta é a liberdade de imprensa que nós 
queremos’, continuou.

O Presidente afirmou ainda que no dia 
em que se sentir atingido pela Igreja Universal, 
o jornal também poderá optar por processar 
judicialmente a igreja. ‘E, assim, a democracia 
vai se consolidando, no Brasil’, disse.”

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Entendemos que a imprensa neste País tem-se 
constituído num fator muito importante para a nossa 
democracia. Creio que o valor da imprensa é pela ver-
dade que diz.

Concedo a palavra ao Senador Augusto Botelho, 
do Partido dos Trabalhadores do Estado de Roraima.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Obrigado.



3136  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008

Exmo. Sr. Presidente, Senador Mão Santa, Srªs 
e Srs. Senadores, venho a esta tribuna para louvar a 
inauguração da Escola Sesc de Ensino Médio (ESEM), 
ontem, dia 18 fevereiro no Rio de Janeiro, com alunos 
de todo o Brasil. Segundo matéria publicada no Jornal 
da Comunidade da semana de 26 de janeiro a 1º de 
fevereiro de 2008, sob o título Educação de Primei-
ro Mundo, essa instituição teve como base o modelo 
estrangeiro de escola residencial e, além de prepa-
rar alunos para o Vestibular, oferecerá também curso 
profissionalizante e curso de Inglês, capacitando-os 
para integrarem, ainda mais capacitados, o mercado 
de trabalho.

Com uma proposta muito diferente e inovadora, 
intitulada Escola Residencial, a iniciativa do SESC 
(Serviço Social de Comércio) e da CNC (Confedera-
ção Nacional do Comércio), numa ação conjunta de 
suas unidades pelo País, foi responsável pela seleção 
dos 177 estudantes admitidos na escola, que têm en-
tre 14 e 18 anos e são oriundos de todos os Estados 
e o Distrito Federal. Nos próximos anos, a previsão é 
de ingresso de 160 alunos por ano e no total são qui-
nhentas vagas.

Nessa primeira admissão, para o ano letivo de 
2008, foi dada prioridade para filhos e dependentes de 
comerciários. Do total de estudantes, cerca de oitenta 
por cento pertencem a famílias que ganham entre um 
e cinco salários mínimos e que dificilmente consegui-
riam assegurar um ensino médio de qualidade para 
seus dependentes.

O conjunto arquitetônico da escola compreende 
dezenove blocos, dos quais onze serão destinados à 
moradia dos professores e dos alunos. Para ativida-
des complementares, estão disponíveis teatro, biblio-
teca, ginásio coberto, quadras poliesportivas, piscina 
semi-olímpica, campo de futebol, sala de dança, de 
ginástica e de musculação. Mas o mais importante é 
que, na Escola Residencial, alunos e professores do 
2º grau viverão e estudarão durante três anos dessa 
etapa escolar, em dedicação exclusiva e integral, e as 
salas de aula terão, no máximo, quinze alunos.

Para fins de acompanhamento individualizado, 
será designado um professor-orientador para cada 
grupo de dez alunos, o qual irá ajudar os estudantes, 
não só nas dificuldades acadêmicas, mas também na 
fase de adaptação, visto que esses alunos vêm do 
País inteiro e passam muitas vezes por dificuldades 
de adaptação cultural.

O projeto da ESEM (Escola SESC de Ensino 
Médio) foi idealizado pelo Presidente da Confederação 
Nacional do Comércio – CNC –, o idealista Antônio de 

Oliveira Santos. Para sua elaboração, no entanto, foram 
necessários sete anos de pesquisas em instituições 
educacionais de diferentes países até a construção 
do modelo brasileiro.

Para além do vestibular, garantir a preparação 
desses alunos para o mercado é uma das metas des-
sa escola. Assim, a escola funcionará em três linhas: a 
tecnologia, o ensino da língua estrangeira e os cursos 
profissionalizantes.

A iniciativa do Sesc, ao materializar um projeto 
idealizado pela Confederação Nacional do Comércio 
– CNC, é o coroamento da obstinação pela inserção 
de jovens oriundos de família de baixa renda num 
ensino de qualidade. Os resultados, que certamente 
virão dessa iniciativa da Confederação Nacional do 
Comércio e do Sesc, com a colaboração ainda do Se-
nac, servirão, certamente, de modelo para que outras 
obras de classe ou organizações não-governamentais 
sigam seu exemplo.

À direção dessas entidades, minhas congratula-
ções e votos de sucesso em tão importante empreita-
da, impregnada de nacionalismo, diversidade cultural 
e crença na qualidade da educação brasileira como 
instrumento de inclusão social.

Era isso que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado pela oportunidade que V. Exª 

me deu.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Para encerrar esta sessão, ouviremos o Líder do 
PCdoB, Senador Inácio Arruda.

Antes, peço permissão para saudar – está na 
nossa tribuna de honra – o piauiense Sr. Antônio Fer-
nandes que veio como vieram trezentos mil piauienses 
para construir Brasília. Árvore boa dá bons frutos: o 
filho dele é o funcionário que decora este salão azul 
– azul do céu, azul da bandeira –, mostrando a arte, 
a capacidade do homem do Piauí. Ele consegue de-
senhar a bandeira, os prédio do Congresso e a Ca-
tedral. Então, é com muita honra que saudamos esse 
piauiense que simboliza os trezentos mil piauienses 
que construíram esta cidade.

Inácio Arruda, quero dizer que ultimamente tenho 
ido muito ao Rio de Janeiro e que a colônia que mais 
segura aquele Estado é a dos cearenses. Então, V. Exª 
tem essa responsabilidade.

O SR. INÁCIO ARRUDA (PCdoB – CE) – E o nos-
so quase conterrâneo do Piauí deve ter chegado aqui 
via Ceará, como o Mão Santa, quase com certeza.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª é do PCdoB, mas aquela história de que come 
criancinha não tem fundamento...
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O SR. INÁCIO ARRUDA (PCdoB – CE) – Isso é 
intriga da oposição.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Então, está no livro de Deus. Atentai bem! Imagine 
o mapa do Brasil. De um lado o Maranhão; de outro 
lado o Ceará; e a Bíblia diz que a virtude está no meio, 
a felicidade está no meio. É o Piauí. 

V. Exª pode usar a palavra pelo tempo que achar 
conveniente.

O SR. INÁCIO ARRUDA (PCdoB – CE. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, depois das devidas 
homenagens ao povo irmão piauiense, quero registrar 
a oportunidade que tive no dia 10 de fevereiro próximo 
passado, uma segunda-feira, no meu Estado, o Ceará, 
no Palácio do Governo, o Palácio Iracema.

Na ocasião, o Governador do Estado recebeu o 
diretor do Centro Federal de Educação Tecnológica 
– Cefet, uma escola, podemos dizer, quase centená-
ria, porque vem da Escola de Artes e Ofícios, criada 
em 1909, pelo Governo Federal, e transformada na 
Escola Técnica Federal e, agora, no Centro Federal 
de Educação Tecnológica.

Foi uma reunião com os educadores e profissio-
nais de formação de profissionais em áreas importan-
tíssimas de atividade econômica do nosso Estado, com 
o diretor do Cefet e todos os demais diretores, direto-
res de instituições profissionais do Estado do Ceará, 
incluindo o Senai, o Sesc e outras organizações do 
campo; e os Centros Federais de Educação Tecnoló-
gica – que agora passaram a ter essa denominação 
– trabalham com a agricultura, as antigas escolas téc-
nicas agrícolas do nosso País.

Nós temos duas escolas desse tipo: uma na ci-
dade de Iguatu e outra na cidade de Crato. Ali o pro-
fessor Cláudio Ricardo, Diretor do Cefet, na presença 
do Governador do Estado e de Deputados Federais 
e Estaduais, anunciou um investimento da ordem de 
aproximadamente R$60 milhões.

É um investimento muito importante para o Ceará, 
muito importante. Esses recursos foram de Emenda 
de Bancada, de R$18,25 milhões. A Bancada, depois 
de discutir muito, Deputados Federais e Senadores, 
concluiu que nós deveríamos reforçar a expansão do 
ensino tecnológico no nosso Estado. E os R$60 milhões 
podem parecer, aos olhos de alguns, um gasto, um des-
perdício. Mas, desde 1909 não havia expansão mais 
extraordinária do ensino técnico profissional no Estado 
do Ceará do que a que se está realizando agora.

Nós estamos expandindo o ensino técnico, com 
esses R$60 milhões, para uma região que nós pode-

mos considerar inóspita, que é a região dos Inhamuns, 
ali colada no Piauí.

Lá nós vamos ter uma unidade do Centro Federal 
de Educação Tecnológica com tudo o que há de mais 
avançado na área de tecnologia. É um fato, para essa 
região, extraordinário ter ali o Centro Federal de Edu-
cação Tecnológica. O que ocorre é que esse centro já 
se vai transformando em uma universidade tecnológi-
ca. E o certo é que essa escola, que começou ali com 
Artes e Ofícios, vai-se expandindo, vai-se estendendo 
por todo o território cearense.

Sr. Presidente, serão 39 centros de inclusão di-
gital, importantíssimos! Dois núcleos de informação 
tecnológica; dez unidades de extensão; seis novas 
unidades descentralizadas de ensino. Praticamente 
os mesmos cursos, na área de Engenharia, que tem 
o Cefet em Fortaleza, nós vamos tê-los em todas es-
sas unidades, com grande impacto para a formação 
do nosso povo: pólos da universidade aberta do Bra-
sil e escola técnica aberta do Brasil. É algo realmente 
muito significativo para todos nós.

Os centros de inclusão digital têm como objetivos: 
a inclusão digital, a formação profissional, a divulga-
ção da ciência e da tecnologia e o desenvolvimento 
de atividades socioculturais. Neles estarão instaladas 
bibliotecas de multimídia, laboratórios de informática, 
sala polivalente de videoconferência e serão localizados 
nos seguintes Municípios: Aracoiaba, Beberibe, Brejo 
Santo, Cedro, Fortaleza, Itarema, Itapipoca, Juazeiro 
do Norte, Limoeiro do Norte, Maracanaú, Missão Velha, 
Orós, Piquet Carneiro, Quixeré, Russas e Tabuleiro do 
Norte. É uma expansão razoável da formação técnica. 
Os cursos que ali serão dados: informática, eletricida-
de, construção civil, mecânica de máquinas, mecânica 
de autos, pequenos negócios, gestão empresarial para 
empresas incubadas, noções de mercado, marketing 
e produção.

Os Núcleos de Formação... Sr. Presidente, V. Exª 
disse que eu poderia falar o tempo que quisesse. En-
tão, estou nesse exercício no atual momento.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Inicialmente cinco minutos e mais cinco, que é nota 
dez que V. Exª merece.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– É o que merece não o Senador Inácio Arruda, mas 
a expansão do ensino técnico profissional no Estado 
do Ceará.

Os Núcleos de Formação Tecnológica têm como 
objetivo espaços multidisciplinares para ensino profis-
sionalizante e difusão de conhecimentos práticos nas 
áreas de serviços técnicos e processos produtivos, 
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popularização da ciência e realização de atividades 
socioculturais.

Os NITs têm como estrutura laboratórios, oficinas 
de eletromecânica, auditório para videoconferência, 
biblioteca em multimídia, salas polivalentes, infovias e 
dois desses vão estar localizados no nosso Estado. Um 
em Alto Santo e, o outro, em São João do Jaguaribe. 
Dez unidades de extensão implantadas em Municípios 
próximos às unidades que já são de extensão também, 
mas com um ensino de grande qualidade que são os 
Cefets de Juazeiro do Norte e de Iguatu. Investimentos 
de R$18 milhões com recursos de Emenda Parlamen-
tar da Bancada cearense.

Quero não agradecer, mas registrar esse empe-
nho dos Deputados Federais do meu Estado, o Estado 
do Ceará, e da Bancada de Senadores, Senadora Pa-
trícia Saboya e Senador Tasso Jereissati, que comigo 
lutaram para que esses recursos fossem destinados 
ao Estado do Ceará.

As unidades de extensão serão localizadas nos 
Municípios de Aracati, Baturité, Camocim, Caucaia, 
Jaguaribe, Morada Nova, Tabuleiro do Norte, Tauá, 
Tianguá e Ubajara. Praticamente, vamos atingir todo 
o território cearense.

Em Aracati, vamos oferecer cursos de Gastrono-
mia, Gestão do Agronegócio e Gestão do Turismo. Em 
Baturité, na serra, clima ameno, Gastronomia e Gestão 
do Turismo. Camocim, praia, Gestão do Turismo. Cau-
caia, Gastronomia e Gestão do Turismo. Jaguaribe, De-
senvolvimento de Software e Gestão de Agronegócio. 
Morada Nova, Gestão de Agronegócio e Licenciatura 
em Ciência. Tabuleiro, Mecânica Automotiva, Higiene 
e Segurança no Trabalho. Tauá, Software, Pecuária e 
Gestão do Agronegócio. Tianguá, Segurança no Traba-
lho e Gestão do Agronegócio. Ubajara, Gastronomia e 
Gestão do Turismo. Ubajara também é uma cidade ser-
rana, como bem conhece o nosso querido Presidente 
dos trabalhos neste momento. É uma região de serra, 
ali na Ibiapaba. Seis novas unidades descentralizadas 
de ensino para o Ceará, resultado da chamada pública 
para o plano de expansão de educação profissional e 
tecnológica do Governo Federal na sua segunda fase. 
Vamos ter seis novas unidades.

É como se fossem seis novos centros federais de 
educação tecnológica. Eles são como universidades. 
Possuem cursos universitários que vão ser instalados 
nas cidades de Acaraú, que é uma cidade próxima ao 
litoral; em Canindé, em pleno sertão central, terra da 
Basílica de São Francisco de Assis; Crateús, uma outra 
região também do alto sertão cearense...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Que foi do Piauí.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– Que foi do Piauí, e os cearenses, em um rasgo de 
generosidade com o povo piauiense, fizeram uma tro-
ca ótima: ficamos com Crateús, e o Piauí ficou com a 
Parnaíba, para o Mão Santa poder ser o Prefeito...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Vocês ficaram com a melhor gente piauiense, a de 
Crateús.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– A melhor gente de Crateús era piauiense. E passa-
mos os cearenses, todos gente boa, para as mãos do 
Piauí, que resultou em estar aqui hoje um Senador 
ligado diretamente ao Piauí, mas ali de Parnaíba, do 
Delta do Parnaíba.

Limoeiro do Norte, uma região também de gran-
de expansão agrícola, da irrigação, ali às margens do 
rio Jaguaribe, no Médio Jaguaribe; Quixadá, mais uma 
região do sertão central beneficiada com um centro 
federal de educação tecnológica, chama-se Uned. É 
uma unidade descentralizada do Cefet. É uma extensão 
onde os cursos superiores e todos os demais cursos 
profissionalizantes do Cefet estarão sendo oferecidos. 
Além disso, a Universidade Aberta do Brasil, que vai 
oferecer muitas vagas para o povo do interior...

(Interrupção do som.)

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– Sr. Presidente, vou concluir, fazendo esta afirma-
tiva: o Estado do Ceará está pontuado em cada re-
gião pela presença do Centro Federal de Educação 
Tecnológica. É para nós um fato inédito, histórico, da 
maior relevância, porque é formação do povo. Sempre 
choramos muito com aquele tom – como diria o com-
positor popular naquela expressão popular de quem 
não chora não leva, não mama –; agora tivemos uma 
resposta muito positiva ao esforço do povo cearense. 
Quer dizer, expandir a formação profissional lá para os 
rincões do nosso Estado, onde começa a chegar aos 
poucos o desenvolvimento e fazemos o investimento 
dessa magnitude.

Esse ato realizado no Palácio governamental, 
com a presença do Governador do Estado do Ceará, 
teve um efeito imediato. O Governador do Estado, dian-
te da informação que recebia da expansão do Centro 
Federal Tecnológico por todo o Estado do Ceará, já 
anunciou que dois Municípios vão receber um centro 
técnico quase igual. Não é igual porque um é estadual 
e outro federal, mas com a mesma qualidade, com a 
mesma capacidade e com gente da mais alta qualida-
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de, que serão dois Centecs, sendo um para a cidade 
de Iguatu, no meio do Estado do Ceará. Importantís-
sima a criação de um Centec para aquele Município. 
E outro na cidade de Itapipoca.

Esses dois Municípios, já com mais ou menos 
100 mil habitantes cada, Itapipoca com mais de 100 
mil habitantes, vão ter um grande Centro de Educa-
ção Tecnológica, esses dois últimos pertencentes ao 
Estado do Ceará.

Faço este registro, Sr. Presidente Mão Santa, por-
que é um feito para o povo do Ceará ter essa garantia 
e digo isso com a passagem que tive por essa escola, 
que é a Escola Técnica Federal do Ceará. Quando con-
cluí ali o curso de Eletrotécnica, quanto terminamos o 
curso, ainda era a época que praticamente quase to-
dos se transformavam imediatamente em profissionais, 
que tinham o emprego garantido.

Eu diria o seguinte: com a formação que aquela 
escola nos deu, não só a formação profissional, mas 
a humana, o conhecimento da cultura do nosso povo, 
com aquela formação, qualquer profissional que saísse 
daquela escola iria sobreviver em qualquer lugar do 
mundo, em qualquer lugar do nosso planeta. Um pro-
fissional formado naquela escola sobreviverá, porque 
ele está preparado, ele tem condições de caminhar pelo 
mundo afora. E espero que todos caminhem muito for-
temente pelo nosso Brasil, aproveitando essa grande 
oportunidade de ter o nosso País se desenvolvendo.

Por isso, quero já dar os parabéns. O Cefet com-
pleta 100 anos em 2009, mas acho que já começamos 
a comemorar com grandes vitórias a sua expansão, a 
expansão da formação dos nossos técnicos, dos nos-
sos profissionais.

E quero agradecer, porque acho que é uma luta 
que tem a marca de uma nova idéia, de um novo mo-
mento que vive o Brasil, com a presença do Presidente 
Lula e do Ministro Fernando Haddad, que não tem me-
dido esforços para garantir a expansão da educação 
profissional em nosso País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– V. Exª merece da minha parte toda a admiração, res-
peito e gratidão. No momento mais difícil da minha vida 
política, quando eu e o companheiro vice-governador 
do Piauí, que é do partido de V. Exª, na mais aberrante 
injustiça da história do mundo político, fomos afasta-
dos, V. Exª estava com solidariedade. Isso eu digo com 
emoção, porque uma das grandes homenagens deste 
Senado foi ao nosso arquiteto Niemayer, e ele – com 
cem anos e que tanto realizou – disse que a mais bela 
qualidade é a solidariedade. V. Exª traduz isso.

E queria Deus V. Exª com tanto entusiasmo pelo 
Ceará, que respeito e adoro, e o povo do Brasil e do 
Piauí. O Ceará foi o primeiro Estado – nós temos de 
nos orgulhar – que libertou os negros. Acabei de ler e 
fazer votar uma homenagem à liberdade dos escravos. 
Então, além de homenagearmos o jornal “O Povo”, nós 
temos de lembrar que o Estado do Ceará foi o primeiro 
a libertar os negros. E uma das páginas mais belas foi 
quando o Piauí resolveu expulsar os portugueses. O 
Brasil ia ser divido em dois: o sul, que seria o Brasil; e 
o norte, cujo país seria o Maranhão, ligado a Portugal. 
E nós do Piauí, em batalha sangrenta no Jenipapo, em 
13 de março, colocamos os portugueses para fora do 
Piauí, e eles foram para o Maranhão. Mas estavam lá, 
solidários como V. Exª, os cearenses. Lá tombamos, 
mostramos e lutamos. Então, essa unidade territorial 
deve-se à bravura. E isso é tão reconhecido, que os 
intelectuais – e quis Deus estar aqui o intelectual Paulo 
Duque – deu uma revista de intelectuais do Brasil, acha-
ram por bem dar-lhe o nome de Piauí. Não por o nome 
ser exótico, não pelo peixe pequeno ou pela história de 
bravura ou por independência, mas é hoje a maior re-
vista de intelectuais. E quero dizer o seguinte: a revista 
está no número 17. A jornalista Daniela Pinheiro, que 
há pouco havia entrevistado José Dirceu, que gerou 
uma grande polêmica nacional, ela nos entrevistou na 
coluna Esquina sobre o nosso trabalho aqui.

O bem nunca vem sozinho, foi o que o disse Padre 
Antônio Vieira, português que aqui se radicou. Ele saía 
a pé de Fortaleza a São Luís, passando pela minha 
Parnaíba. Quero convidá-lo, Senador Arruda, para ir 
até lá. Vou mostrar-lhe uma igreja construída por eles. 
Eles paravam 60 dias, segundo a biografia, durante 
a peregrinação. Hoje é Cocal, um Município filho de 
Parnaíba. Há uma igreja, em Frexeira. Ele disse que 
um bem nunca vem só.

Então, vem daí o nome Piauí, a grandeza do 
nosso Estado, vizinho do irmão Ceará. E essa revista 
é hoje a revista dos intelectuais. Digo isso porque, no 
aeroporto, em Fortaleza, para onde fui agora depois de 
sair do Recife, indo para o aniversário do meu irmão 
Paulo de Tarso, encontrei-me com o maior piauiense: 
Lourival Parente. Seu pai deu nome a um bairro, mas 
creio que ele é maior do que o pai. Lourival Parente é 
um dos engenheiros mais competentes, é um pecua-
rista extraordinário, reconhecido por Minas – e está aí 
o Senador Wellington Salgado. Quando Governador, 
acompanhei-o para ele receber uma homenagem em 
Uberaba ou Uberlândia, da ABCZ, pela criação gado 
que tem no Paiuí, e ele me chamou a atenção: “Mão 
Santa, você viu” – eu ainda não tinha visto – “o que 
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saiu na revista?” E ele disse, o Lourival Pereira: “é a 
revista que leio de cabo a rabo” – expressão nossa. 
São só intelectuais. Esta é a de número 17 e os no-
mes dos intelectuais estão aqui: Adam Sun, Bruno 
Moreschi, Cassiano Elek Machado, Consuelo Dieguez, 
Cristina Tardáguila, Daniela Pinheiro – que nos entre-
vistou –, Dayse Tavares Barreto, Denise Pegorim, Dor-
rit Harazim, Emiliano Urbim, Isabel Junqueira Loyola 
Brandão, João Moreira Salles – empresário vitorioso 
no País –, Kátia Regina Silva, Luiz Maklouf Carvalho, 
Luiza Barbara, Marcos Sá Corrêa – que substituiu a 
coluna de Carlos Castelo Branco, o maior jornalista 
brasileiro, que era piauiense –, Maria Cecília Marra, 
Mario Sergio Conti, Paula Cardoso, Paula Scarpin, 
Paulo Lyra, Raquel Freire Zangrandi, Roberto Kaz, 
Thiago Ramari, Vladimir Cunha, Xico Vargas. Em 
13 de março, eles anunciam outro número. Este é o 
número 17.

Senador Paulo Duque, V. Exª quer usar da pa-
lavra. (Pausa.)

Senador Wellington Salgado? (Pausa.)
Concedo a palavra ao Senador Wellington Sal-

gado, Vice-Líder do PMDB, que representa o Estado 
das Minas Gerais.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
– Nosso querido Partido, Senador Mão Santa.

Senador Mão Santa, para quinta-feira estou 
preparando uma matéria e pretendo ocupar a tribu-
na para falar sobre um absurdo que existe. Eu e o 
Deputado Zé Fernando, do PV de Minas Gerais, es-
tamos preparando uma matéria para demonstrar por 
que Campos, no Rio de Janeiro, recebe de royalties 
em um mês o que Minas recebe de royalties do mi-
nério em um ano.

Essa é uma situação simplesmente absurda. Por 
que Campos, no Rio de Janeiro, recebe de royalties 
de petróleo em um mês o que Minas recebe de royal-
ties sobre minérios em um ano, já que tanto o petróleo 
quanto o minério têm a mesma origem, a terra?

O ferro, o aço está supervalorizado, tendo tido 
hoje um aumento de 70% no mercado internacional, 
e Minas não recebe nada. Estão cavando minas de 
Norte a Sul, de Leste a Oeste, e Minas não é remu-
nerada por isso.

O Deputado José Fernando, filho do nosso que-
rido José Aparecido, esteve comigo – ele é hoje um 
grande líder, parece que é genético, a questão políti-
ca vem – e estamos preparando, a quatro mãos, um 
manifesto para a quinta-feira. O filho de José Apare-
cido, José Fernando, vem brigando há muito tempo 

por essa questão e me convenceu. Portanto, também 
vou segurar essa bandeira com o nosso ilustre her-
deiro genético do grande político José Aparecido, de 
Minas Gerais.

Era isso que eu queria comunicar, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Tenho a contribuir com o respeito, porque Deus já 
deu muito a Minas: os minérios, o ouro, a história, a 
gente mineira, a tradicional família mineira, a repre-
sentatividade daqui, que é a melhor, com Azeredo, 
Wellington Salgado, Eliseu Resende. Mas Deus não 
deu praia. Eu poderia oferecer a praia do Piauí e dizer 
que um empresário de lá, Abdon Teixeira, uniu-se a um 
empresário e formou uma empresa, a Litorânea, que 
liga Fortaleza, Teresina, Parnaíba e São Luís. Desne-
cessário dizer que a mais encantadora das cidades 
citadas é Parnaíba, cidade onde nasci.

Não há mais oradores inscritos.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Os Srs. Senadores Papaléo Paes, Romero Jucá e 
a Srª Senadora Patrícia Saboya enviaram discursos à 
Mesa para serem publicados na forma do disposto no 
art. 203, combinado com o art. 210, inciso I e o § 2º, 
do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho à tribuna neste momento para fa-
zer o registro da entrevista “Governo Lula falha ao 
não se esforçar para fazer reforma política”, concedi-
da pelo Senador José Sarney (PMDB/AP) ao jornal 
Folha de S.Paulo, em sua edição de 18 de fevereiro 
do corrente.

A entrevista mostra a opinião do ex-Presidente 
da República José Sarney sobre os erros do Governo 
Federal em não debater, de forma consistente, uma 
reforma política que seria “um marco histórico muito 
importante” e que o Partido dos Trabalhadores “não 
tem uma cultura de parceria”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do 
Senado Federal, requeiro que a matéria citada seja 
considerada como parte integrante deste pronuncia-
mento.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, chegou às nossas mãos o exemplar mais 
recente da Revista de Seguros, referente ao mês de 
setembro. Publicada sob o selo de “edição especial”, 
a brochura é totalmente dedicada ao Balanço Social 
2006, com dados relacionados a seguros, previdência 
complementar aberta e capitalização aos projetos de 
apoio aos mais carentes. A publicação é de respon-
sabilidade da Federação Nacional das Empresas de 
Seguros Privados e de Capitalização (Fenaseg).

Numa leitura atenta, verificamos que o cuidado 
editorial deste número se fia no discurso de abertura do 
Presidente da Fenaseg, João Campos, quando asse-
vera que a solidariedade tem de ser transformada em 
algo muito mais que uma palavra de ordem. Salienta, 
nessa linha, a responsabilidade do setor na construção 
de um País mais justo e mais igualitário, mediante um 
significativo somatório de programas e ações.

Segundo ele, graças a centenas de programas 
de ação social e de intervenção no atendimento a ca-
rências estruturais de populações marginalizadas ou 
de comunidades de baixa renda, o mercado segura-
dor tem contribuído para a melhoria da gestão social 
e ambiental do País.

Em 2006, as empresas de seguros, capitaliza-
ção, previdência complementar aberta e oito sindicatos 
regionais investiram montante correspondente a 300 
milhões de reais em programas sociais. Tais recursos 
foram direcionados ao atendimento à criança caren-
te, à alfabetização de adultos, reintegração social de 
moradores de rua, promoção de valores familiares, 
capacitação profissional e reeducação de menores 
infratores. Além disso, houve assistência a programas 
relacionados às Apaes do Brasil todo, às crianças por-
tadoras de câncer e aos programas de inclusão cultural 
e de defesa do meio ambiente.

O sumário reflete pontos temáticos a partir dos 
quais a questão social assume prioridade incontestá-
vel. Logo de entrada, deparamos com uma entrevista 
extremamente valiosa com a dona Zilda Arns, de quem 
extraímos lições e experiências insuperáveis sobre o 
trabalho da Pastoral da Criança, que assiste a quase 
dois milhões de crianças.

Na matéria seguinte, o leitor ganha oito páginas 
de instrutivo texto sobre o apoio do mercado segurador 
brasileiro às entidades de saúde. Além de colaborar 
com as sociedades que abrigam crianças carentes, 
presta incentivo a programas para a terceira idade, 
garantindo qualidade de vida a idosos. Portadores de 
necessidades especiais, igualmente, recebem bene-
fícios de projetos de inclusão, por conta dos quais po-
dem integrar-se ao mercado de trabalho.

Segue a revista com uma matéria ilustrativa so-
bre educação. Ali, toma-se conhecimento do envolvi-
mento do setor com programas de alfabetização nas 
escolas e de educação no trânsito. Para a Fenaseg, a 
educação formal é apenas uma das maneiras de se 
trilhar caminhos para a transformação da sociedade. 
Ao assumir o papel de promotora da sustentabilidade, 
as empresas fecham parcerias com o Poder Público e 
com outras entidades organizadas da sociedade, na 
direção da formação de uma autêntica rede de conhe-
cimento no País. 

No que se refere a práticas esportivas, as segu-
radoras investem no patrocínio de atletas, equipes e 
competições. Por trás disso, subsiste a determinação 
de que, graças ao esporte, as crianças carentes des-
cobrem, em diferentes projetos de responsabilidade 
social, novos valores de vida.

Não foi à toa, portanto, que o próprio Presidente 
do Comitê Olímpico Brasileiro, Carlos Nuzman, reco-
nheceu o papel imprescindível dos patrocinadores no 
coroamento de tantas medalhas brasileiras nos últi-
mos Jogos Pan-Americanos no Rio de Janeiro. Afinal 
de contas, foi a Caixa Seguradora que subscreveu a 
apólice de seguro dos atletas, bem como coube à Porto 
Seguro firmar contrato com a Prefeitura carioca para 
prestar assistência de trânsito durante os Jogos.

Sr. Presidente, no campo da cultura, a revista da 
Fenaseg destaca os projetos desenvolvidos por em-
presas e entidades do mercado segurador, com orien-
tação de atrair jovens desamparados para a prática de 
orquestra, coral, teatro e dança. Trata-se de exemplos 
cujas expressões artísticas podem provocar melhorias 
estruturais, despertando na coletividade a auto-estima, 
a consciência e o sonho de um futuro melhor.

Além de garantir acesso à arte para milhões de 
pessoas carentes, as empresas envolvidas incenti-
vam, sim, produção artística nacional. Tal é o caso 
da Unibanco AIG Seguros, que ajuda na manutenção 
de cinemas, galerias, centros culturais e outros sítios 
destinados às artes no Brasil.

Vale especial menção o espaço destinado à qua-
lificação profissional como vetor de transformação pela 
responsabilidade corporativa. Foi-se o tempo em que 
um corretor se formava, basicamente, com a experiência 
prática. Nos últimos anos, houve um forte investimento 
do mercado na qualificação de seus profissionais.

Segundo os dados do Balanço Social do Merca-
do Segurador Brasileiro, o setor empregou cerca de 
41 mil pessoas em 2006, 36% das quais detentoras 
de nível superior completo e 31% com nível superior 
incompleto. Quase três mil funcionários têm mestrado, 
doutorado ou pós-graduação. Quase 44% da força de 
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trabalho tem entre 26 e 35 anos, já dispondo de espe-
cialização na área.

Com o título “O Futuro do Planeta Está nas Mãos 
de Todos Nós”, a matéria seguinte exibe o comprometi-
mento do setor com a defesa do meio ambiente. Cada 
vez mais, companhias de capitalização e de seguros 
adotam ações sócio-ambientais, apoiando projetos que 
transformam para melhor nosso ambiente ecológico e 
a vida de milhares de brasileiros.

Nesse contexto, muitas das empresas do se-
tor praticam internamente a coleta seletiva do lixo, 
bem como aplicam medidas de redução de consumo 
de água e de energia elétrica. A Unimed Seguros 
e a Itaú Seguros, por exemplo, firmaram parcerias 
com a WWF-Brasil, visando a uma efetiva integra-
ção com a maior rede mundial de preservação do 
meio ambiente.

No penúltimo artigo, a Revista de Seguros dis-
cute se o mercado tem papel social importante no País. 
Convicta de que a resposta é afirmativa, discorre sobre 
as características do setor e suas imbricadas relações 
com o desenvolvimento econômico. Os pagamentos 
de indenizações e benefícios, as reservas técnicas e 
um conjunto de instrumentos do mercado segurador 
ajudam a confirmar tal perfil.

O mercado alcança hoje 3,5% do montante do 
Produto Interno Bruto (PIB) e seu potencial de cres-
cimento é considerado enorme em comparação com 
os percentuais de outros países. Milhares de atendi-
mentos médico-hospitalares não se realizariam sem 
seguro saúde; milhares de veículos provavelmente 
não circulariam sem o seguro de automóveis. Tudo 
isso para ressaltar que o mercado segurador contribui 
para o desenvolvimento, seja pela reposição de bens 
necessários ao crescimento, seja pelas aplicações das 
reservas técnicas utilizadas para financiar setores es-
tratégicos da economia.

Por fim, Sr. Presidente, após as sábias e instruti-
vas palavras de Rubens Hering, exímio economista e 
consultor, a revista da Fenaseg expõe o quadro finan-
ceiro saudável 0,do setor, reiterando que o Balanço 
Social Agregado de mais de uma centena de empresas 
demonstra o compromisso com os projetos de desen-
volvimento de comunidades carentes. Isso transcende, 
em muito, os limites das relações puramente negociais 
com milhões de consumidores. 

Em resumo, Sr. Presidente, como importante 
setor da economia brasileira, o mercado segurador 
brasileiro responde aos desafios do País por meio de 
ações transformadoras e de engajamento social, na 
perspectiva da construção da paz e da tranqüilidade 
em nosso País. Para encerrar, congratulemos, portan-

to, os editores da Revista de Seguros, enaltecendo 
conteúdo e forma da impecável publicação.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
A SRA. PATRÍCIA SABOYA (PSB – CE. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, gostaria de fazer um breve registro 
neste plenário sobre uma iniciativa adotada pela Pre-
feitura da minha querida cidade natal, Sobral, Ceará, 
que ganhou, no final do ano passado, um importante 
prêmio internacional. Refiro-me ao Projeto Trevo de 
Quatro Folhas, implantado em Sobral em 2001 e que 
visa o combate à mortalidade infantil e materna. Esse 
projeto foi o vencedor da edição 2006/2007 do Con-
curso de Experiências em Inovação Social, promovido 
pela CEPAL (Comissão Econômica para a América 
Latina e o Caribe, da ONU) em parceria com a Fun-
dação Kellogg.

O Concurso Experiências em Inovação Social, 
aberto em 2004, identifica programas inovadores de 
desenvolvimento social, implantados em toda a Amé-
rica Latina e o Caribe. A idéia é difundi-los e, assim, 
ajudar a melhorar a qualidade de vida da população 
da região. O Projeto Trevo de Quatro Folhas, que ob-
teve o primeiro lugar no concurso, conseguiu reduzir 
a mortalidade infantil em Sobral de 29 mortes para 
cada mil crianças nascidas vivas, em 2001, para 15 
por mil em 2005. 

É importante ressaltar que esse programa, cria-
do ainda na gestão do então prefeito Cid Gomes, hoje 
Governador do nosso Estado, conta com a participação 
ativa da comunidade de Sobral. E esse ingrediente, sa-
bemos, é de extrema relevância para o sucesso de ações 
na área social. Não tenho dúvidas de que para vencer 
a batalha contra problemas sérios, como a mortalidade 
infantil e materna, é de fundamental importância unir os 
esforços do Poder Público e da sociedade civil, tal como 
fez e faz o Projeto Trevo de Quatro Folhas. 

Aproveito estas breves palavras para parabe-
nizar a prefeitura e a população de Sobral pela ini-
ciativa, estendendo meus cumprimentos à Cepal e à 
Fundação Kellogg pela realização desse Concurso, 
que é de grande relevância para as organizações (go-
vernamentais e não-governamentais), que procuram, 
cotidianamente, soluções para as nossas mazelas 
sociais, adotando iniciativas, muitas vezes simples e 
econômicas, mas criativas e de significativo impacto 
na vida da população.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI ) 
– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores 
que constará da próxima sessão deliberativa ordinária, 
a realizar-se amanhã, às 14 horas, a seguinte:
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ORDEM DO DIA

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 395, DE 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 395, de 2007, que abre crédito 
extraordinário, em favor de diversos órgãos 
do Poder Executivo, no valor global de três 
bilhões, duzentos e cinqüenta e seis milhões, 
setecentos e sessenta e quatro mil, cento e 
dezoito reais, para os fins de especifica.

Relator revisor:
(Sobrestando a pauta a partir de: 

12.11.2007)
Prazo final (prorrogado): 8.3.2008

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 1, DE 2008 

(PROVENIENTE DA MEDIDA PROVIS 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 1, de 2008, que dá nova re-
dação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de 18 de 
fevereiro de 2004, que autoriza a União a permutar 
Certificados Financeiros do Tesouro, e ao § 1º do 
art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 
que autoriza a União a constituir a empresa Cen-
trais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobrás.

Relator revisor:
(Sobrestando a pauta a partir de: 

18.11.2007)
Prazo final (prorrogado): 14.3.2008

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 397, DE 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 397, de 2007, que revoga a Medi-
da Provisória nº 385, de 22 de agosto de 2007, 
que acrescenta parágrafo único ao art. 1º da 
Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, para 
estender ao trabalhador rural enquadrado como 
contribuinte individual o prazo previsto no art. 
143 da Lei nº 8.213, de 24 de junho de 1991.

Relator revisor:
(Sobrestando a pauta a partir de: 

23.11.2007)
Prazo final (prorrogado): 19.3.2008

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 11, DE 2008 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do parágrafo 

único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 11, de 2008 (apre-
sentado como conclusão do Parecer nº 84, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos Júnior), 
que aprova a Programação Monetária para o 
quarto trimestre de 2007.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 48, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação. 

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: 
Senador João Alberto Souza, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pro-
nunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de Ple-
nário), Relator ad hoc: Senador João Batista 
Motta, favorável, nos termos de subemenda 
que apresenta.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 38, DE 2004 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 38, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador Sér-
gio Cabral, que altera os arts. 52, 55 e 66, da 
Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminan-
do com o voto secreto do parlamentar.

Pareceres sob nºs 1.058, de 2006, e 
1.185, de 2007, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, Relator: Senador Anto-
nio Carlos Valadares, – 1º pronunciamento: 
(sobre a Proposta) favorável, nos termos da 
Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece; 
– 2º pronunciamento: (sobre a Emenda nº 2, 
de Plenário), contrário.
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7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 50, DE 2006 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 50, de 2006, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Paulo Paim, que inclui o art. 50A e altera os 
arts. 52, 55 e 66, da Constituição Federal, 
para estabelecer o voto aberto nos casos em 
que menciona, terminando com o voto secre-
to parlamentar.

Pareceres sob nºs 816 e 1.186, de 2007 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, – 1º pronunciamento: (sobre a Proposta) 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável; 2º 
pronunciamento: (sobre a Emenda nº 1, de Ple-
nário) Relator ad hoc: Senador Flexa Ribeiro, 
pela aprovação parcial, nos termos da Sube-
menda-CCJ (Substitutivo), que oferece.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 86, DE 2007 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 86, de 2007, ten-
do como primeiro signatário o Senador Alvaro 
Dias, que altera o § 2º do art. 55 da Constituição 
Federal (determina o voto aberto para a perda 
de mandato de Deputados e Senadores).

Pareceres sob nºs 817 e 1.187, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, – 1º pronunciamento: (sobre a Propos-
ta), Relator: Senador Tasso Jereissati, favo-
rável, com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, 
que apresenta; – 2º pronunciamento: (sobre a 
Emenda nº 2-Plen), Relator ad hoc: Senador 
Flexa Ribeiro, favorável, com Subemenda, 
que apresenta.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 20, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 18, de 1999; 3, de 
2001; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 20, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador José Roberto Arruda, 
que altera o art. 228 da Constituição Federal, 

reduzindo para dezesseis anos a idade para 
imputabilidade penal. 

Parecer sob nº 478, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável à 
Proposta de Emenda à Constituição nº 20, de 
1999, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 
e pela rejeição das demais matérias que tra-
mitam em conjunto, com votos contrários dos 
Senadores Sibá Machado, Eduardo Suplicy, 
Epitácio Cafeteira, Antônio Carlos Valadares, 
Pedro Simon, Romero Jucá, e das Senado-
ras Serys Slhessarenko, Lúcia Vânia e, em 
separado, do Senador Aloizio Mercadante e 
da Senadora Patrícia Saboya.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 18, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 20, de 1999; 3, de 2001; 
26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 18, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador Romero Jucá, que altera a redação 
do art. 228 da Constituição Federal. 

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 3, DE 2001 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999; 26,  
de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 3, de 2001, tendo como primeiro signatário 
o Senador José Roberto Arruda, que altera o 
artigo 228 da Constituição Federal, reduzindo 
para dezesseis anos a idade para imputabili-
dade penal.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 26, DE 2002 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999; 3, de 
2001;90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 26, de 2002, tendo como primeiro 
signatário o Senador Iris Rezende, que altera 
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o artigo 228 da Constituição Federal, para re-
duzir a idade prevista para a imputabilidade 
penal, nas condições que estabelece.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 90, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999; 3, 
de 2001; 26, de 2002; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 90, de 2003, tendo como primeiro signatário 
o Senador Magno Malta, que inclui parágrafo 
único no artigo 228, da Constituição Federal, 
para considerar penalmente imputáveis os 
maiores de treze anos que tenham praticado 
crimes definidos como hediondos.

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 9, DE 2004 
(tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999; 3,  
de 2001; 26, de 2002; e 90, de 2003)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 9, de 2004, tendo como primeiro signatário 
o Senador Papaléo Paes, que acrescenta pa-
rágrafo ao artigo 228 da Constituição Federal, 
para determinar a imputabilidade penal quando 
o menor apresentar idade psicológica igual ou 
superior a dezoito anos.

15 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO  

DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2000

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
12, de 2000 (nº 885/95, na Casa de origem), 
que estabelece diretrizes gerais de programa 
nacional de habitação para mulheres com res-
ponsabilidade de sustento da família. 

Parecer sob nº 437, de 2007, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Gerson Camata, 
oferecendo a redação do vencido.

16 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2003 (nº 5.657/2001, 

na Casa de origem), que acrescenta dispo-
sitivo à Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB (pres-
crição em cinco anos da ação de prestação 
de contas do advogado para o seu cliente, ou 
de terceiros por conta dele).

Parecer favorável, sob nº 1.162, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Demóstenes Torres.

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 75, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 75, de 2004 (nº 1.071/2003, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 10.334, 
de 19 de dezembro de 2001, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de fabricação e comerciali-
zação de lâmpadas incandescentes para uso 
em tensões de valor igual ou superior ao da 
tensão nominal da rede de distribuição, e dá 
outras providências.

Parecer favorável sob nº 87, de 2007, da 
Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Delcídio Amaral.

18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2005 (nº 4.465/2001, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973 (inclui novo trecho 
na Relação Descritiva das rodovias no Sistema 
Rodoviário Nacional).

Parecer favorável, sob nº 1.534, de 2005, 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
Relator “ad hoc”: Senador Rodolpho Touri-
nho.

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 103, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 103, de 2005 (nº 45/99, 
na Casa de origem), que veda a exigência de 
carta de fiança aos candidatos a empregos 
regidos pela Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT.

Parecer sob nº 198, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator ad hoc: Se-
nador Paulo Paim, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1-CAS (Substitutivo), que apre-
senta.
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20 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 111, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 111, de 2005 (nº 3.796/2004, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a Política 
Nacional de Orientação, Combate e Controle 
dos Efeitos Danosos da Exposição ao Sol à 
Saúde e dá providências correlatas. 

Pareceres sob nºs 603 e 604, de 2007, 
das Comissões:

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Magno Malta, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, de redação, que 
apresenta; e

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Papaléo Paes, favorável, nos termos da Emen-
da nº 3-CAS (Substitutivo), que oferece.

21 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 118, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 118, de 2005 (nº 1.153/2003, 
na Casa de origem), que modifica o inciso II 
do caput do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (dispõe sobre o aproveita-
mento de matérias cursadas em seminários 
de filosofia ou teologia).

Parecer sob nº 924, de 2006, da Comis-
são de Educação, Relatora: Senadora Maria do 
Carmo Alves, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CE (Substitutivo), que oferece.

22 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 1, de 2006 (nº 1.696/2003, 
na Casa de origem), que altera o § 2º do art. 
12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 
que dispõe sobre os planos e seguros pri-
vados de assistência à saúde (acrescenta o 
planejamento familiar nos casos de cobertura 
dos planos ou seguros privados de assistên-
cia à saúde). 

Parecer favorável, sob nº 145, de 2007, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko.

23 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 2, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 2, de 2006 (nº 1.984/2003, 
na Casa de origem), que altera o inciso XIII 

do caput do art. 7º da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 (inclui as normas técnicas 
como obras protegidas pela legislação dos 
direitos autorais).

Parecer favorável, sob nº 376, de 2006, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Roberto Saturnino.

24 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 4, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 4, de 2006 (nº 4.730/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presi-
dente da República, que dá nova redação 
aos arts. 830 e 895 da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (dispõe 
sobre a autenticidade de peças oferecidas 
para prova no processo trabalhista e sobre o 
cabimento de recurso ordinário para instân-
cia superior).

Parecer favorável sob o nº 697, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator Senador Eduardo Suplicy .

25 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 11, de 2006 (nº 2.822/2003, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
único ao art. 1º da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor so-
bre a boa-fé nas relações de trabalho. 

Parecer sob nº 542, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Paulo Paim, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CAS (Substitutivo), que oferece.

26 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 27, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 27, de 2006 (nº 819/2003, 
na Casa de origem), que denomina “Rodovia 
Ministro Alfredo Nasser” a rodovia BR-174, 
entre a cidade de Cáceres – MT e a fronteira 
com a Venezuela.

Parecer sob o nº 1.175, de 2006, da Co-
missão de Educação, Relator ad hoc: Senador 
Mão Santa, favorável, com a Emenda nº 1-CE, 
que oferece.
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27 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 43, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 43, de 2006 (nº 4.505/2004, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o re-
conhecimento do dia 26 de outubro como Dia 
Nacional dos Trabalhadores Metroviários.

Parecer favorável, sob nº 926, de 2006, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Paulo Paim.

28 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 90, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 90, de 2006 (nº 6.248/2005, 
na Casa de origem), que acrescenta o § 3º-C 
ao art. 30 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, que dispõe sobre os registros públicos 
e dá outras providências (determina que car-
tórios de registros públicos afixem, em locais 
de fácil leitura e acesso, quadros contendo os 
valores das custas e emolumentos). 

Parecer favorável, sob nº 1.163, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Valter Pereira.

29 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2007 (nº 1.791/1999, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal dos Surdos. 

Parecer favorável, sob nº 979, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator “ad hoc”: 
Senador Flávio Arns.

30 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2007 (nº 3.986/2004, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal do Vaqueiro.

Parecer favorável sob o nº 722, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator “ad hoc”: 
Senador Valter Pereira.

31 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do Recurso nº 7, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 169, de 2005, de autoria do 

Senador Paulo Paim, que altera dispositivo da 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.

Parecer sob nº 459, de 2007, da Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Parti-
cipativa, Relator ad hoc: Senador Flávio Arns, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CDH 
(Substitutivo), que oferece.

32 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 140, DE 2007 – COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especificar os 
dados financeiros não sigilosos, para fins de 
investigação de ilícito penal.

Pareceres sob nºs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1º pronunciamento (sobre o Projeto): favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 
2º pronunciamento (sobre a Emenda nº 2-
Plen): favorável, nos termos de Subemenda 
que oferece.

33 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do Recurso nº 9, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 277, de 2007, de autoria 
do Senador Flávio Arns, que acrescenta pará-
grafo único ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 para definir condições de 
qualidade da oferta de educação escolar para 
crianças de cinco e seis anos de idade. 

Parecer sob nº 874, de 2007, da Comis-
são de Educação, Relator: Senador Wilson 
Matos, favorável, nos termos da Emenda nº 
1-CE (Substitutivo), que oferece.

34 
REQUERIMENTO Nº 1302, DE 2004

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1302, de 2004, de autoria da Senadora 
Serys Slhessarenko, que requer, com funda-
mento no art. 215 do Regimento Interno do 
Senado Federal, seja instituída, no âmbito do 
Senado Federal, a Semana de Ciência e Tec-
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nologia, a ser celebrada anualmente no mês 
de outubro, com o objetivo de mobilizar a po-
pulação brasileira para questões científicas, 
enfatizando o papel da Ciência no nosso dia-
a-dia e demonstrando a sua importância para 
a saúde e o desenvolvimento do País.

Pareceres favoráveis sob nºs 448 a 451, 
de 2007, das Comissões de Educação, Relator: 
Senador Juvêncio da Fonseca; de Assuntos 
Sociais, Relator: Senador Cristovam Buarque; 
de Serviços de Infra-Estrutura, Relator ad hoc: 
Senador Eduardo Azeredo; e de Ciência, Tec-
nologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
Relator: Senador Valter Pereira.

35 
REQUERIMENTO Nº 914, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 914, de 2007, do Senador Mozarildo Ca-
valcanti, solicitando a remessa do Projeto de 
Lei do Senado nº 312, de 2007, à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, uma vez 
que o prazo na Comissão de Assuntos Eco-
nômicos já se encontra esgotado.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 49 
minutos.)

AGENDA DO 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

19-21-2008 
terça-feira

09:30 – Embaixador da Itália, Michele Valensise
 Sala de Audiência da Presidência do Senado 

Federal

11:00 – Reunião de Líderes do Senado Federal
 Sala de Audiências da Presidência do Senado 

Federal

15:00 – Frente Parlamentar da Saúde, Deputado 
Darcísio Perondi

 Gabinete do Presidente do Senado Federal

16:00 – Ordem do dia – Sessão Deliberativa.
 Plenário do Senado Federal



3150  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3151 



3152  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3153 



3154  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3155 



3156  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3157 



3158  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3159 



3160  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3161 



3162  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3163 



3164  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3165 



3166  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3167 



3168  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3169 



3170  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3171 



3172  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3173 



3174  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3175 



3176  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  20  3177 



3178  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2008



fevereiro de 2008

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
Minoria-DEM - Antonio Carlos Júnior* (S)

Bloco-PR - César Borges*
PDT - João Durval**

Rio Grande do Sul
Bloco-PT - Paulo Paim*
PTB - Sérgio Zambiasi*
Maioria-PMDB - Pedro Simon**

Amazonas
Minoria-PSDB - Arthur Virgílio*
PDT - Jefferson Peres*
Bloco-PT - João Pedro** (S)

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Marcelo Crivella*
Maioria-PMDB - Paulo Duque* (S)

Bloco-PP - Francisco Dornelles**

Ceará
PDT - Patrícia Saboya*
Minoria-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda**

Paraná
Bloco-PT - Flávio Arns*
PDT - Osmar Dias*
Minoria-PSDB - Alvaro Dias**

Maranhão
Minoria-DEM - Lobão Filho* (S)

Maioria-PMDB - Roseana Sarney*
PTB - Epitácio Cafeteira**

Paraíba
Minoria-DEM - Efraim Morais*
Maioria-PMDB - José Maranhão*
Minoria-PSDB - Cícero Lucena**

Acre
Maioria-PMDB - Geraldo Mesquita Júnior*
Bloco-PT - Sibá Machado* (S)

Bloco-PT - Tião Viana**

Pará
Minoria-PSDB - Flexa Ribeiro* (S)

PSOL - José Nery* (S)

Minoria-PSDB - Mário Couto**

Espírito Santo
Maioria-PMDB - Gerson Camata*
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSB - Renato Casagrande**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PT - Delcídio Amaral*
Maioria-PMDB - Valter Pereira* (S)

Minoria-PSDB - Marisa Serrano**

Pernambuco
Minoria-DEM - Marco Maciel*
Minoria-PSDB - Sérgio Guerra*
Maioria-PMDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Minoria-DEM - Heráclito Fortes*
Maioria-PMDB - Mão Santa*
PTB - João Vicente Claudino**

Distrito Federal
Minoria-DEM - Adelmir Santana* (S)

PDT - Cristovam Buarque*
PTB - Gim Argello** (S)

São Paulo
Bloco-PT - Aloizio Mercadante*
PTB - Romeu Tuma*
Bloco-PT - Eduardo Suplicy**

Rio Grande do Norte
Maioria-PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Minoria-DEM - José Agripino*
Minoria-DEM - Rosalba Ciarlini**

Tocantins
Bloco-PR - João Ribeiro*
Maioria-PMDB - Leomar Quintanilha*
Minoria-DEM - Kátia Abreu**

Minas Gerais
Minoria-PSDB - Eduardo Azeredo*
Maioria-PMDB - Wellington Salgado de
Oliveira* (S)

Minoria-DEM - Eliseu Resende**

Santa Catarina
Bloco-PT - Ideli Salvatti*
Maioria-PMDB - Neuto De Conto* (S)

Minoria-DEM - Raimundo Colombo**

Amapá
Maioria-PMDB - Gilvam Borges*
Minoria-PSDB - Papaléo Paes*
Maioria-PMDB - José Sarney**

Goiás
Minoria-DEM - Demóstenes Torres*
Minoria-PSDB - Lúcia Vânia*
Minoria-PSDB - Marconi Perillo**

Alagoas
Minoria-PSDB - João Tenório* (S)

Maioria-PMDB - Renan Calheiros*
PTB - Fernando Collor**

Rondônia
Bloco-PT - Fátima Cleide*
Maioria-PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PR - Expedito Júnior**

Mato Grosso
Minoria-DEM - Jonas Pinheiro*
Bloco-PT - Serys Slhessarenko*
Minoria-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Maioria-PMDB - Almeida Lima*
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
Minoria-DEM - Maria do Carmo Alves**

Roraima
Bloco-PT - Augusto Botelho*
Maioria-PMDB - Romero Jucá*
PTB - Mozarildo Cavalcanti**

Mandatos
*: Período 2003/2011    **: Período 2007/2015   



COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

1) Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada 
a apurar, no prazo de cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos 
públicos para organizações não governamentais – ONGs - e para organizações da sociedade 
civil de interesse público - OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2006. 

 
(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007) 

(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.3.2007)  
 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (1) 

(DEM/PSDB) 
Heráclito Fortes (DEM) 1.César Borges (DEM) 
Raimundo Colombo (DEM)   
Flexa Ribeiro (PSDB) 2. Marconi Perillo (PSDB) 
Marisa Serrano (PSDB)   

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 

Flávio Arns (PT) 1. João Ribeiro (PR) 
Eduardo Suplicy (PT) 2. Mozarildo Cavalcanti (PTB) 
João Vicente Claudino (PTB)   

PMDB 
Valdir Raupp 1. Valter Pereira 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha   

PDT 
Jefferson Peres   

 

(1) De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a 
indicação de três membros suplentes. 

 
Leitura: 15.3.2007 
Designação: 5.6.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  

 



 
2) Comissão Parlamentar de Inquérito, composta de 13 Senadores titulares e 8 suplentes, para, no 

prazo de cento e oitenta dias, apurar as causas, condições e responsabilidades relacionadas aos 
graves problemas verificados no sistema de controle do tráfego aéreo, bem como nos 
principais aeroportos do país, evidenciados a partir do acidente aéreo, ocorrido em 29 de 
setembro de 2006, envolvendo um Boeing 737-800 da Gol e um jato Legacy da American 
ExcelAire, e que tiveram seu ápice no movimento de paralisação dos controladores de vôo 
ocorrido em 30 de março de 2007. 

 
(Requerimento nº 401, de 2007) 

 
(13 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente: Senador Tião Viana – (PT-AC) 

Vice-Presidente: Senador Renato Casagrande – (PSB-ES) 
Relator: Senador Demóstenes Torres – (DEM-GO) 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
(DEM/PSDB) 

(vago) 3 1.Raimundo Colombo (DEM) 
Demóstenes Torres (DEM) 2.Romeu Tuma (DEM) 
José Agripino (DEM)  
Mário Couto (PSDB) 3. Tasso Jereissati (PSDB) 
Sérgio Guerra (PSDB)  

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 

Tião Viana (PT) 1. Ideli Salvatti (PT) 
Sibá Machado (PT) 2. João Pedro (PT)² 
Sérgio Zambiasi (PTB) 3. Inácio Arruda (PCdoB) 
Renato Casagrande (PSB)  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Valdir Raupp 
Wellington Salgado  

PDT 
(vago)¹  

 
¹ O Senador Osmar Dias deixa de compor esta Comissão, a partir de 29.05.2007 (Ofício nº 70/07 – GLPDT). 
². O Senador Expedito Júnior foi substituído pelo Senador João Pedro, conforme número 114/2007 – da liderança do Bloco de 
Apoio do Governo, lido na sessão de 16/05/2007. 
3 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Leitura: 25.4.2007 
Designação: 15.5.2007 
Instalação: 17.5.2007 
Prazo Final: 26.11.2007 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

1) Comissão Temporária Externa, composta de três Senadores, com o intuito de avaliar as 
condições da pista do aeroporto de Congonhas. 

 
(Requerimento nº 50, de 2007, aprovado em 13.2.2007) 

 
Aloizio Mercadante – PT 

Eduardo Suplicy – PT 
Romeu Tuma – DEM 

 
Leitura: 8.2.2007 
Designação: 13.2.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - DEM 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. (vago) 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana - DEM 1. Jonas Pinheiro - DEM 
Edison Lobão - DEM 2. (vago) 1 
Eliseu Resende - DEM 3. Demóstenes Torres - DEM 
Jayme Campos - DEM 4. Rosalba Ciarlini - DEM 
Kátia Abreu - DEM 5. Marco Maciel - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: scomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – ASSUNTOS MUNICIPAIS  

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cícero Lucena - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Antonio Carlos Valadares – PSB  1. Delcídio Amaral – PT  
Sibá Machado – PT  2. Serys Slhessarenko – PT  
Expedito Júnior – PR  3. João Vicente Claudino – PTB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Mão Santa  
Garibaldi Alves Filho 2. Renato Casagrande – PSB(1) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jayme Campos - DEM  1. Jonas Pinheiro - DEM 
Raimundo Colombo - DEM  2. Flexa Ribeiro – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB  3. Eduardo Azeredo – PSDB  

(PMDB, PSDB, PDT) (2) 

Cícero Lucena - PSDB 1. vago 
(1) Vaga do PMDB cedida ao PSB 
(2) Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT 

 
 
 

1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – PREVIDÊNCIA SOCIAL  
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REFORMA TRIBUTÁRIA  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Neuto De Conto – PMDB 

Relator: Senador Francisco Dornelles - PP 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Renato Casagrande – PSB  
Francisco Dornelles – PP 2. Ideli Salvatti – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. vago 
Neuto De Conto  2. vago 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Raimundo Colombo - DEM  1. João Tenório – PSDB (2) 
Osmar Dias – PDT (1) 2. Cícero Lucena – PSDB (2) 
Tasso Jereissati – PSDB 1. Flexa Ribeiro – PSDB  

(1) Vaga cedida ao PDT 
(2) Vaga cedida ao PSDB 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Delcídio Amaral – PT  1. Francisco Dornelles – PP  
Inácio Arruda – PC do B  2. Renato Casagrande – PSB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Romero Jucá  
Garibaldi Alves Filho 2. Valter Pereira  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Kátia Abreu - DEM  1. José Agripino - DEM  
Eliseu Resende - DEM  2. Romeu Tuma - DEM  
Sérgio Guerra – PSDB  1. Tasso Jereissati – PSDB  



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Patrícia Saboya - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – DEM  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. Ideli Salvatti – PT 
João Pedro - PT 7. Magno Malta - PR 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Valter Pereira  
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jayme Campos – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Kátia Abreu – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Romeu Tuma – DEM 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA. 

 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. Fátima Cleide - PT 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Marisa Serrano - PSDB 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

DEM ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - DEM 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: (vago) 1 

Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
(vago) 1 2. Jayme Campos – DEM 
Demóstenes Torres – DEM 3. José Agripino – DEM 
Edison Lobão – DEM 4. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 5. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 

3.1) SUBCOMISSÃO – IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
(5 titulares) 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO   
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. João Pedro - PT 

Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. João Vicente Claudino – PTB 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. Magno Malta – PR 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp  4. Valter Pereira 
Paulo Duque 5. Jarbas Vasconcelos 
Geraldo Mesquita Júnior 6. (vago) 
(vago) 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Edison Lobão - DEM 1. Adelmir Santana - DEM 
Heráclito Fortes - DEM 2. Demóstenes Torres - DEM 
Maria do Carmo Alves - DEM 3. Jonas Pinheiro - DEM 
Marco Maciel - DEM 4. José Agripino - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 5. Kátia Abreu - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. (vago) 1 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Presidente: Senador Demóstenes Torres - DEM 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano - PSDB 
 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT  1. (vago) 
Flávio Arns - PT  2. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 3. Magno Malta - PR 

PMDB 
Geraldo Mesquita Júnior  1. Valdir Raupp 
Valter Pereira  2. (vago) 
Paulo Duque  3. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres - DEM  1. Maria do Carmo Alves - DEM 
Romeu Tuma - DEM  2. Marco Maciel - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM  3. Raimundo Colombo - DEM  

Marisa Serrano - PSDB  4. Eduardo Azeredo - PSDB  
Marconi Perillo - PSDB 5. Flexa Ribeiro- PSDB 

PDT 
Francisco Dornelles - PP 1. Cristovam Buarque 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
(9 titulares e 9 suplentes) 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eliseu Resende – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 2. César Borges – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Edison Lobão – DEM 
José Agripino – DEM 4. Raimundo Colombo – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



5.1) SUBCOMISSÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – AQUECIMENTO GLOBAL 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senador Renato Casagrande- PSB 

Vice-Presidente: Senador Marconi Perillo – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Inácio Arruda – PC do B  2. Expedito Júnior – PR  

PMDB 
Valter Pereira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
  1. Adelmir Santana – DEM 
Marconi Perillo  – PSDB  2. Marisa Serrano – PSDB  
Cícero Lucena – PSDB   

 
 
 

5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cícero Lucena- PSDB 

Vice-Presidente: Senador João Ribeiro – PR 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

João Ribeiro – PR  1. Inácio Arruda – PC do B  
Serys Slhessarenko – PT  2. Augusto Botelho –PT 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marisa Serrano – PSDB  

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Ideli Salvatti- PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. (vago) 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
César Borges – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Romeu Tuma – DEM 3. Jayme Campos – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) 1 7. Papaléo Paes 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 

 



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim – PT  1. Flávio Arns – PT  
Serys Slhessarenko- PT  2. Sibá Machado - PT  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Gilvam Borges  
Geraldo Mesquita Júnior 2. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. (vago) 
Heráclito Fortes – DEM  2. (vago) 
Lúcia Vânia – PSDB  3. Papaléo Paes – PSDB  

 
6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO TRABALHO ESCRAVO 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Nery - PSOL 

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda – PCdoB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT  1. Flávio Arns - PT 
 2. Patrícia Saboya – PSB . 

PMDB 
Inácio Arruda – PcdoB 1. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB  5. Cícero Lucena – PSDB  

PSOL 
José Nery  

 
 



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - DEM 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
(vago) 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Marco Maciel – DEM 2. César Borges – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. (vago)1 
João Tenório – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS 
BRASILEIROS NO EXTERIOR 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 
 
7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
(vago) 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Rosalba Ciarlini – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DAS 

FORÇAS ARMADAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Romeu Tuma - DEM 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Marcelo Crivella – PRB 

PMDB 
Paulo Duque 1. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Flexa Ribeiro – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres  1.  

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
(vago) 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Demóstenes Torres – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Marco Maciel – DEM 
Jayme Campos – DEM 3. Jonas Pinheiro – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Raimundo Colombo – DEM 5. Romeu Tuma – DEM 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
 

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - DEM 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
João Pedro - PT 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 2. Jayme Campos – DEM 
Marco Maciel – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Neuto De Conto - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4.Augusto Botelho - PT 

João Pedro – PT 5. José Nery – PSOL 
PMDB 

Garibaldi Alves Filho 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM 1. Edison Lobão – DEM 
César Borges – DEM 2. Eliseu Resende – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Kátia Abreu – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 
 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente – Senador João Tenório - PSDB 

Vice-Presidente - Senador Sibá Machado - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB  2. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Valter Pereira 1. Valdir Raupp 
Neuto De Conto 2. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM 1. Raimundo Colombo – DEM – DEM 
 2. Rosalba Ciarlini – DEM – DEM 
João Tenório – PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB  
Marisa Serrano – PSDB  

 



 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. Fátima Cleide – PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
Romeu Tuma – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Marco Maciel – DEM 
José Agripino – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
João Tenório – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 

 



 
 

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Renato Casagrande - PSB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT  1. Sérgio Zambiasi – PTB  
Renato Casagrande – PSB  2. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Valter Pereira  1. Gilvam Borges  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Heráclito Fortes – DEM  
Eduardo Azeredo – PSDB  2. Cícero Lucena – PSDB  

 
 

11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O ESTUDO, ACOMPANHAMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS PÓLOS TECNOLÓGICOS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente –  
Vice-Presidente –  

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Francisco Dornelles – PP  
Augusto Botelho – PT 2. Fátima Cleide – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM  1. Rosalba Ciarlini – DEM  
Cícero Lucena – PSDB  2. Eduardo Azeredo – PSDB  



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

COMPOSIÇÃO 
(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 

 
1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001 6ª Eleição Geral: 06.03.2007  

Presidente: Senador Leomar Quintanilha 8 
Vice-Presidente: Senador Adelmir Santana ³ 

 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PTB/PR/PSB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Augusto Botelho (PT) RR 2041 1. (vago)   
João Pedro (PT) 9 PT 1166 2. Fátima Cleide (PT) 5 RO 2391 
Renato Casagrande (PSB) ES 1129 3. Ideli Salvatti (PT)²  SC 2171 
João Vicente Claudino (PTB) ¹ PI 2415 4. (vago)   
Eduardo Suplicy (PT) SP 3213 5. (vago)   

MAIORIA (PMDB) 
Wellington Salgado de Oliveira  MG 2244 1. Valdir Raupp RO 2252 
Almeida Lima 4 SE 1312 2. Gerson Camata ES 3235 
Gilvam Borges AP 1713 3. Romero Jucá RR 2112 
Leomar Quintanilha TO 2073 4. José Maranhão PB 1891 

DEM 
Demóstenes Torres GO 2091 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Heráclito Fortes PI 2131 2. César Borges (PR)10 BA 2212 
Adelmir Santana DF 4702 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PSDB 
Marconi Perillo GO 1961 1. Arthur Virgílio 6 MS 3016 
Marisa Serrano 7  AM 1413 2. Sérgio Guerra PE 2382 

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. (vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma 11 (PTB/SP) 2051 

(Atualizada em 17.10.2007) 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

¹ Eleito na Sessão de 29.5.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), 
que renunciou ao mandato de titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador 
Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício 106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado 
de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em 16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 – GLDBAG) )DSF 
18.10.2007).  
² Eleitos na Sessão de 29.5.2007. 
³ Eleito em 30.5.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP. 
4 Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 
25.6.2007. 
5 Eleita na Sessão de 27.6.2007. 
6 Eleito na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que renunciou 
em 04.07.2007. 
7 Eleita na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que renunciou em 
04.07.2007. 
8 Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP. 
9 Eleito na Sessão de 16.08.2007.  
10 O Senador César Borges deixou o Partido dos Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), 
conforme comunicado de 1º.10.2007.  
11 O Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)  



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Romeu Tuma¹(PTB-SP) Corregedor 

(Vago) 1º Corregedor Substituto 

(Vago) 2º Corregedor Substituto 

(Vago) 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 17.10.2007) 

 
Notas: 
1 Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da 
Resolução nº 17, de 17.3.93. O Senador Romeu Tuma, comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)  

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



 

 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)  
(Vago)  
(Vago)  
(Vago)  
(Vago)  

Atualizado em 23.11.2007 
 
 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5255 
scop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral: 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 
3ª Designação Geral: 03.04.2007 

 
 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda 

 
PMDB 

Senadora Roseana Sarney (MA)  
PFL 

Senadora Maria do Carmo Alves (SE)  
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PR 

(vago) 
PDT 

Senador Cristovam Buarque 
PSB (PDT) 

Senadora Patrícia Saboya (CE) - PDT 
PC do B 

Senador Inácio Arruda (CE)   
PRB 

Senador Marcelo Crivella (RJ) 
PP 

(vago) 
PSOL 
(vago) 

(Atualizada em 02.10.2007) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 
 
 
 
 



 
 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Álvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moca (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (DEM-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Valdir Raupp (PMDB-RO) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado Zenaldo Coutinho (PSDB-PA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Demóstenes Torres (DEM-GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Vieira da Cunha (PDT-RS)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 
(Atualizada em 12.12.2007) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  



 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO2 

EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT 
ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO2 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhecimentos na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V) 

CELSO AUGUSTO SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS2 ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA ALENCAR 

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil (inciso IX) ROBERTO WAGNER MONTEIRO2 FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JOÃO MONTEIRO DE BARROS FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 
 

                                                        
1
 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 

D’Urso. 
2
 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 

3
 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 6ª 

Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conselheiro 
Daniel Koslowsky Herz. 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 

 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                        
4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a Comissão 
de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. 
Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 
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REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
 

 Designação: 27/04/2007  
 

Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior (PMDB-AC)² 
Vice-Presidente: Deputado George Hilton (PP-MG)² 

Vice-Presidente: Deputado Claudio Diaz (PSDB – RS)² 
 

SENADORES 
 

TITULARES SUPLENTES 
Maioria (PMDB)  

PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR³ (PTB/AL) 

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

 
             DEPUTADOS 
 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

              PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. FERNANDO CORUJA (PPS/SC) 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO4 (PSDB/SP)
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. (vago)1 

  PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                  (Atualizada em 20.12.2007) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

                                                 
1 Vago em virtude do falecimento do Deputado Júlio Redecker (PSDB-RS), ocorrido em 17.07.2007. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias conforme 
Requerimento nº 968, de 2007, publicado no DSF de 29.8.2007. 
4 Indicado conforme Of. PSDB nº 856/2007, de 28.11.2007, do Líder do PSDB, Deputado Antonio Carlos 
Pannunzio, lido na Sessão do SF de 19.12.2007. 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

LÍDER DA MAIORIA 
 

VALDIR RAUPP 
PMDB-RO 

LÍDER DA MINORIA 
 

ZENALDO COUTINHO 
PSDB-PA 

 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

DEMOSTENES TORRES  
DEM-GO 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

VIEIRA DA CUNHA 
PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
PFL-PI 

(Atualizada em 1º.10.2007) 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 



Constituição
da República
Federativa do Brasil
(modelo livro)

Publicação com atualização
permanente. Contém o texto
constitucional de 5 de outubro de
1988, o texto integral das Emendas
Constitucionais de Revisão, de nos 1 a
6, e das demais emendas
constitucionais e índice temático.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
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Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.
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do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
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